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LEI Nº   12.432,    DE    09     DE     FEVEREIRO    DE 2024.

Autor: Poder Executivo

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
quadriênio 2024-2027.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º  Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 
2024-2027, apresentando as diretrizes, objetivos e metas da Administração 
Pública Estadual para as despesas de capital e outras delas decorrentes, 
em cumprimento às disposições contidas no art. 165, § 1º, da Constituição 
Federal, e no art. 162, § 1º, da Constituição Estadual.

Parágrafo único  Integram o Plano Plurianual 2024-2027:

I - Anexo I - Plano estratégico do Governo do Estado de 
Mato Grosso;

II - Anexo II - Cenário socioeconômico do Estado de Mato 
Grosso;

III - Anexo III - Cenário fiscal e riscos orçamentários para o 
Estado de Mato Grosso;

IV - Anexo IV - Programas e ações consolidados por Eixo 
Estratégico do Poder Executivo;

V - Anexo V - Demonstrativos com Recursos Orçamentários 
para o PPA 2024-2027 do Poder Executivo;

VI - Anexo VI - Principais inovações na metodologia do 
Plano Plurianual;

VII - Anexo VII - Metas e Prioridades da Administração 

Pública Estadual para o exercício de 2024, em atendimento ao disposto no 
§ 9º do art. 164 da Constituição Estadual de 1989;

VIII - Anexo VIII - Resultados da Consulta Pública para 
elaboração do PPA 2024-2027;

IX - Anexo IX - Mapa das Regiões de Planejamento, que 
foram adotadas para a especificação da localização geográfica das metas 
físicas das ações;

X - Anexo X - Programas e ações dos demais Poderes;
XI - Anexo XI - Programas e ações padronizados.

Art. 2º  O Plano Plurianual 2024-2027 organiza a atuação 
governamental em programas e ações, os quais serão orientados para o 
alcance dos objetivos de Governo definidos para o período de sua vigência 
e expressos no Plano Estratégico do Estado de Mato Grosso.

Art. 3º  O Plano Estratégico do Estado de Mato Grosso foi 
elaborado para o Poder Executivo, a partir das diretrizes estratégicas de 
longo prazo, resultando no Mapa Estratégico para o Poder Executivo e os 
seus desdobramentos, o que concretiza os resultados que precisam ser 
alcançados no médio e longo prazo.

Parágrafo único  A dimensão estratégica compreende os 
seguintes elementos:

I - visão de futuro: corresponde a uma declaração de 
um desejo coletivo, factível e claro, que orienta o planejamento da ação 
governamental, traduzindo um desafio significativo e delimitando um ponto 
de chegada para o qual os resultados e esforços serão concentrados;

II - missão: indica o propósito da organização, apresentando 
sua razão de ser e papel na sociedade;

III - diretrizes gerais: conjunto de premissas gerais que 
nortearão a atuação estatal de determinado período, constituindo valores 
que devem ser observados por toda a Administração Pública;

IV - eixos estratégicos: organizam a estratégia de Governo, 
agregando as políticas públicas priorizadas para o quadriênio a partir de 
resultados afins, visando a orientar a atuação da Administração Pública e o 
alcance da visão de futuro;

V - meta global do eixo: métrica que fornece uma orientação 
mais explícita sobre os principais objetivos de médio prazo do Estado, 
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representa um estado futuro de desempenho desejado para o eixo;

VI - objetivos estratégicos: indicam os resultados desejados 
pela e para a sociedade, os quais serão perseguidos pela Administração 
Pública, são declarações objetivas e concisas que indicam as mudanças 
que precisam ser realizadas em parceria entre governo e sociedade para 
atingir a visão de futuro;

VII - indicadores estratégicos: são métricas que representam 
uma realidade, num determinado território, num instante de tempo, sobre 
a qual se pretende intervir, e no âmbito do planejamento governamental, 
constituem-se em parâmetros para mensurar o desempenho dos objetivos 
ao longo do tempo, sendo base para a avaliação da estratégia e para o 
aprendizado estratégico e organizacional.

Art. 4º  Para o período 2024-2027, o PPA terá as seguintes 
diretrizes que devem permear toda a programação e execução do Plano:

I - gestão pública orientada pela eficiência segundo 
parâmetros e critérios objetivos, claros, públicos e predefinidos, assim como 
focada na obtenção de resultados práticos de interesse público, inovação, 
ética, transparência e equilíbrio fiscal;

II - união de esforços e diálogo permanente com a 
sociedade, os Poderes, os entes federativos e as instituições;

III - atuação estatal com foco na sociedade;
IV - equilíbrio entre o desenvolvimento econômico, a 

sustentabilidade ambiental e a inclusão e proteção social;
V - simplificação, inovação e transformação digital nos 

serviços;
VI - transversalidade e intersetorialidade das políticas 

públicas;
VII - desenvolver o capital humano.

Art. 5º  O PPA 2024-2027 organizará a programação finalística e 
de gestão, manutenção e serviços ao Estado das unidades orçamentárias 
do Poder Executivo Estadual, por meio dos seguintes eixos:

I - eixo social: ações voltadas para educação, saúde, 
segurança pública, assistência social, habitação, cultura e lazer, ou 
seja, políticas públicas com resultados voltadas ao cidadão, de maneira 
que a atuação estatal tenha seu foco em pessoas, seus direitos, suas 
necessidades e bem-estar;

II - eixo econômico: políticas públicas direcionadas ao 
desenvolvimento econômico, geração de emprego e renda, aumento da 
competitividade e da performance econômica do Estado;

III - eixo ambiental: ações que promovam a conservação 
ambiental dos biomas mato-grossenses e dos recursos naturais;

IV - eixo infraestrutura: políticas públicas que desenvolvam 
e promovam a infraestrutura e logística do Estado de Mato Grosso;

V - eixo digital: ações que melhorem o acesso e a qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, por meio de recursos digitais, inovação, 
desenvolvimento científico e tecnológico;

VI - eixo institucional: ações voltadas para organização do 
próprio Estado, de forma comprometida com a eficiência e com o equilíbrio 
fiscal.

§ 1º  As despesas relativas à manutenção dos demais Poderes 
e Órgãos Autônomos constituirão um eixo específico na programação, 
sendo denominado de Outros Poderes.

§ 2º  Os programas e as ações relativos à manutenção 
administrativa dos órgãos e às operações especiais, por possuírem caráter 
continuado e serem comuns aos órgãos e entidades do Poder Executivo 
Estadual, bem como aos demais Poderes e Órgãos Autônomos, constituirão 
um eixo específico na programação, sendo denominado Programas e 
Ações Padronizados.

§ 3º  A partir do quadriênio 2024-2027, as informações 
relativas ao Plano Plurianual dos Demais Poderes e Órgãos Autônomos, 
resguardando o princípio da separação dos poderes e a autonomia entre os 
mesmos, os dados da programação destes, nos processos de elaboração 
e/ou revisão dos valores, serão apenas encaminhados ao Poder Executivo 
para compor o projeto de lei, considerando a estrutura metodológica e o 
cronograma dos respectivos processos, conforme informado/publicado pela 
SEPLAG.

§ 4º  Todas as unidades orçamentárias deverão programar 
anualmente as ações relacionadas nos Anexos IV (Poder Executivo), X 
(Demais Poderes) e XI (Padronizados), conforme a despesa necessária 
para cada exercício, fazendo-as constar na Lei Orçamentária Anual, não 
constituindo impedimento ou limite os valores referenciais previstos para o 

quadriênio.

Art. 6º  A dimensão tática é representada pelo próprio Plano 
Plurianual, no qual os resultados declarados nos objetivos estratégicos são 
desdobrados em programas, indicadores e ações, que se articulam para o 
alcance e a mensuração dos objetivos dos programas, representando os 
bens e serviços que serão entregues à sociedade e ao próprio Estado.

Art. 7º  Os programas de governo são instrumentos de 
organização da atuação do Governo, orientando a entrega de bens 
e serviços na direção da concretização dos objetivos estratégicos e 
organizando, de forma articulada, um conjunto de ações (orçamentárias ou 
não-orçamentárias) suficientes para alcance de um objetivo comum.

§ 1º Os programas podem ser classificados de acordo com 
o público-alvo beneficiário (finalístico e gestão, manutenção e serviços 
ao Estado), a abrangência (setorial e multissetorial) e padronização 
(padronizado e não padronizado), sendo:

I - público-alvo: esse critério refere-se aos grupos de 
indivíduos (pessoas e instituições) que são beneficiados diretamente pelos 
resultados gerados pelo programa, o qual pode ser classificado como 
finalístico quando seus beneficiários diretos são segmentos da sociedade, 
e como gestão, manutenção e serviços ao Estado quando os resultados do 
programa beneficiam o próprio Estado;

II - abrangência: esse critério refere-se à quantidade 
de órgãos e entidades que participam da execução do programa, como 
responsáveis por objetivos do programa ou por ações, a fim de se registrar 
a transversalidade presente em algumas políticas públicas, sendo que os 
programas são classificados como setorial quando envolvem a participação 
de um único órgão, e multissetorial quando mais de uma unidade 
orçamentária está envolvida na execução do programa;

III - padronização: esse critério refere-se a um padrão de 
programação estabelecido para todos os órgãos e entidades, sendo que 
são padronizados os programas relativos à manutenção administrativa e às 
operações especiais, em razão de sua recorrência nas diversas unidades 
setoriais e da sua natureza de duração continuada, possuindo código, nome 
e ações já definidos; já os programas não padronizados são aqueles que 
não se enquadram no padrão anterior.

§ 2º  Os programas constituem o elo entre a dimensão 
estratégica e tática do planejamento governamental.

Art. 8º  Os indicadores dos programas devem traduzir, de 
forma mensurável (quantitativamente) ou descritível (qualitativamente), os 
aspectos da realidade que serão alvo das ações do programa, sendo que 
os indicadores permitem avaliar a economicidade, a execução, a eficiência, 
a eficácia e a efetividade da ação governamental.

Art. 9º  As ações governamentais organizam a entrega de um ou 
mais produtos (bens e serviços) para determinado público, contribuindo para 
o alcance dos objetivos do programa, e o escopo da ação será delimitado 
pelo público-alvo, pelo objetivo da ação e pelas entregas (produtos).

§ 1º  As ações governamentais podem ser classificadas 
quanto aos seguintes critérios: tipo de ação (projeto, atividade e operação 
especial - PAOE), padronização (padronizada e não padronizada), alocação 
orçamentária (orçamentária e não orçamentária) e priorização (prioritária e 
não prioritária), sendo:

I - tipo de ação: as ações podem ser do tipo:

a) projeto, quando contemplam a execução de bens ou 
serviços únicos (individualizados) que ainda não tenham sido executados, 
com prazo de conclusão limitado no tempo, contribuindo para a expansão 
ou o aperfeiçoamento da ação governamental;

b) atividade, quando contemplam a execução de bens ou 
serviços de modo contínuo, contribuindo para a execução de processos de 
duração continuada ou de manutenção da ação do Estado;

c) operações especiais, quando envolvem operações 
que não geram contraprestação direta na forma de bens ou serviços, 
abarcando despesas que não contribuem para a manutenção, expansão 
ou aperfeiçoamento das ações governamentais, mas que constituem 
obrigações a serem cumpridas (nesse tipo de ação, incluem-se as despesas 
relativas às transferências constitucionais obrigatórias a municípios, o 
pagamento de proventos de inativos, precatórios, pagamento da dívida 
pública fundada interna e externa, entre outras);

II - padronização: conforme o padrão de programação 
estabelecido para todos os órgãos e entidades, as ações podem ser 
classificadas em:

a) padronizadas, nos casos das ações de Manutenção 
Administrativa e às Operações Especiais, devido à recorrência nas unidades 
setoriais e à sua natureza de duração continuada (essas ações possuem 
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um código, nome e conjunto de despesas definidos);

b) não padronizadas, quando destinadas a atender as 
atividades finalística e de gestão dos órgãos e entidades;

III - alocação orçamentária: em relação à necessidade de 
disponibilização de dotação orçamentária para sua execução, as ações 
podem ser:

a) orçamentárias, quando demandam alocação direta 
de dotação orçamentária para sua execução, com previsão expressa no 
orçamento (PTA/LOA);

b) não orçamentárias, quando as ações cuja execução 
não precisa da alocação direta de dotação orçamentária, e não constam na 
LOA, mas devem ser detalhadas no PTA.

§ 2º  As ações governamentais foram vinculadas aos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODSs e suas metas globais, 
definidos na Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas - ONU, 
conforme instituído no art. 2º, inciso IV, da Lei nº 11.606, de 09 de dezembro 
de 2021.

Art. 10  Cada ação pode agregar mais de um produto, que 
indica um gênero de entrega a ser realizada durante a vigência do PPA, 
sendo que produto é bem ou serviço que resulta diretamente dos esforços 
empreendidos pela Administração Pública.

§ 1º  O produto pode ser destinado para atender as 
necessidades específicas de determinados grupos da sociedade, que são 
aqueles considerados como públicos-alvo transversais, ou seja, que podem 
ser atendidos por diversas políticas públicas setoriais, independente da 
estrutura organizacional da Administração Pública, e no PPA 2024-2027 os 
públicos-alvo transversais identificados são:

I - crianças;
II - adolescentes;
III - juventude;
IV - mulheres;
V - pessoas idosas;
VI - pessoas com deficiência;
VII - população em situação de rua;
VIII - povos indígenas;
IX - comunidades tradicionais e quilombolas;
X - negros;
XI - pessoas LGBTQIAPN+.

§ 2º  As informações com a identificação, as referências 
legais e os detalhes da programação do público-alvo transversal, citado no 
§ 1º, estão apresentadas no Anexo VI desta Lei.

Art. 11  As ações governamentais a partir do PPA 2024-2027 
também terão, na sua programação, indicadores que possam traduzir, de 
forma mensurável (quantitativamente) ou descritível (qualitativamente), os 
seus resultados previstos anualmente, e os indicadores das ações serão 
implementados gerencialmente, ao longo do quadriênio do PPA 2024-2027.

Art. 12  Os programas como instrumento de organização das 
ações de governo no âmbito da administração pública ficam restritos 
àqueles integrantes do Plano Plurianual 2024-2027 e apresentarão os 
valores orçamentários anualizados, necessários à sua implementação, 
seus indicadores e suas metas e respectivas ações.

§ 1º  As ações que compõem o programa apresentarão os 
valores orçamentários, seus produtos e as respectivas metas físicas para o 
quadriênio 2024-2027.

§ 2º  As ações orçamentárias que compõem o Eixo 8 - 
Programas e ações padronizados serão apresentadas no Plano Plurianual 
2024-2027 de forma agregada e com valores orçamentários anualizados, 
mas sem detalhamento específico da programação e, durante o quadriênio, 
desde que já existentes, as ações padronizadas poderão ser vinculadas 
ou desvinculadas de qualquer Unidade Orçamentária, de forma gerencial 
pelo Poder Executivo, pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
- SEPLAG.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO DO PLANO PLURIANUAL

Seção I
Aspectos Gerais

Art. 13  Os valores orçamentários dos programas e das ações, 
bem como as metas físicas das ações e dos períodos de execução são 
estabelecidos no Plano Plurianual 2024-2027 como referenciais, não 
constituindo limites à programação das despesas expressas nas leis 

orçamentárias anuais e em seus créditos adicionais.

Art. 14  A gestão do Plano Plurianual observará os princípios 
de eficiência, eficácia, efetividade, impessoalidade e publicidade e 
compreenderá a execução, o monitoramento, a avaliação e a revisão dos 
programas, indicadores e ações constantes no Plano Plurianual.

Art. 15  O Poder Executivo manterá sistemas informatizados de 
planejamento e monitoramento para apoio à gestão do Plano Plurianual 
2024-2027.

Art. 16  À Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - 
SEPLAG cabe estabelecer normas e procedimentos, orientar e coordenar a 
gestão do Plano Plurianual 2024-2027.

Seção II
Do Plano Estratégico de Governo

Art. 17  Fica instituído, no âmbito do Plano Plurianual 2024-2027, 
o Plano Estratégico do Estado de Mato Grosso, sendo ambos instrumentos 
de planejamento e gestão estratégica que compõem o Modelo de Gestão 
Estratégica do Estado de Mato Grosso.

Art. 18  O Modelo de Gestão Estratégica do Estado de Mato 
Grosso busca a integração dos instrumentos e processos de gestão pública 
para alcançar as metas e os resultados planejados e garantir a entrega de 
serviços públicos de excelência à sociedade.

Parágrafo único  Os elementos do Plano Estratégico do 
Estado de Mato Grosso, destacados no art. 3º desta Lei, devem nortear 
a elaboração e a gestão dos programas e ações do Plano Plurianual 
2024-2027.

Seção III
Do Monitoramento e da Avaliação

Art. 19  O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão, definirá as diretrizes, orientações 
técnicas e a metodologia para o monitoramento e a avaliação dos 
instrumentos de planejamento e gestão para o quadriênio 2024-2027.

Art. 20  O monitoramento e a avaliação dos instrumentos de 
planejamento e gestão para o quadriênio 2024-2027 serão feitos com base 
no desempenho dos indicadores do Plano Estratégico e do Plano Plurianual, 
no que couber, e com base na realização das metas físicas e financeiras 
dos programas e das ações previstas para o período, tendo como finalidade 
o levantamento dos resultados alcançados.

Parágrafo único  As atividades de monitoramento e avaliação 
poderão fazer uso de indicadores e/ou informações complementares 
àquelas publicadas nesta Lei.

Art. 21  Todas as unidades orçamentárias deverão manter 
atualizadas as informações qualitativas e quantitativas necessárias ao 
monitoramento e à avaliação dos instrumentos de planejamento e gestão, 
conforme periodicidade e diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão - SEPLAG.

§ 1º  A SEPLAG definirá o processo, a ferramenta e os prazos 
para a atualização das informações de que trata o caput.

§ 2º  Os órgãos e entidades que não atenderem ao disposto 
no caput sujeitam-se a bloqueios no FIPLAN e demais restrições previstas 
nas normativas anuais sobre os processos de planejamento e orçamento do 
Governo do Estado de Mato Grosso.

Art. 22  As informações de monitoramento de que trata o art. 20 
serão consolidadas por meio de relatórios ou painéis de monitoramento das 
ações governamentais, apresentando os resultados periódicos das ações e 
suas entregas, com ênfase para as prioridades estabelecidas pela Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

Parágrafo único  As informações periódicas de 
monitoramento serão de responsabilidade das unidades orçamentárias 
do Poder Executivo Estadual, sob a coordenação da SEPLAG, e serão 
apresentadas periodicamente à Assembleia Legislativa do Estado de Mato 
Grosso, conforme disposto na Lei de  Diretrizes Orçamentárias e também 
serão disponibilizadas à sociedade, por meio da publicação no site da 
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SEPLAG.

Art. 23  As informações de avaliação de que trata o art. 20 
serão consolidadas em relatórios de avaliação de resultados, que darão 
cumprimento ao art. 4º, inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000 - LRF, sendo apresentadas por meio dos 
seguintes relatórios de avaliação:

I - Relatório Anual de Gestão - RAG com avaliação anual 
dos resultados dos programas, seus indicadores e ações, elaborado por 
todas as unidades orçamentárias do Poder Executivo Estadual, sob a 
coordenação da SEPLAG, e entregue pelo Chefe do Poder Executivo à 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e ao Tribunal de Contas 
do Estado, em até 60 (sessenta) dias da abertura da Sessão Legislativa;

II - Relatório de Avaliação do Plano Estratégico do Governo 
do Estado de Mato Grosso e do Plano Plurianual, com avaliação dos objetivos 
e indicadores estratégicos definidos no Plano Estratégico e os resultados 
dos programas definidos no Plano Plurianual, que será elaborado pela 
SEPLAG com informações de todas as unidades orçamentárias envolvidas 
e entregue pelo Chefe do Poder Executivo ao Tribunal de Contas do Estado 
bianualmente, até 31/08/2023.

Parágrafo único  O Poder Executivo deverá apresentar 
os resultados do Relatório Anual de Gestão - RAG em audiência pública 
promovida pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em data 
por esta definida após o encaminhamento do relatório, conforme disposto 
no inciso I deste artigo.

Seção IV
Das Revisões e Alterações

Art. 24  Serão propostas pelo Poder Executivo, por meio de 
projeto de lei de revisão anual ou projeto de lei específico, qualquer tipo de 
alteração do Plano Plurianual:

I - a exclusão ou a alteração dos elementos do Plano 
Estratégico do Estado de Mato Grosso, definidos no art. 3º desta Lei e 
dispostos em seu Anexo I;

II - a exclusão ou alteração de eixo, diretriz, indicadores, 
programa ou ação, constantes desta Lei, contendo a exposição 
fundamentada das razões que motivam a proposta; e/ou

III - a inclusão de novos programas e ações.

§ 1º  As alterações ou exclusões descritas nos incisos I e II 
deste artigo devem conter a exposição sucinta das razões que motivaram 
a proposta.

§ 2º  Especificamente para o caso de inclusão, prevista no 
inciso III deste artigo, a proposta de inclusão deve conter a exposição sucinta 
da razão que motivou a inclusão e a indicação dos recursos que financiarão 
a proposta, quando houver custo direto para sua implementação.

Art. 25  As revisões do Plano Plurianual 2024-2027 ocorrerão 
anualmente para os casos previstos nos incisos I, II e III do art. 24 e serão 
encaminhadas pelo Poder Executivo Estadual à Assembleia Legislativa até 
30 de setembro, por meio de projeto de lei de revisão do Plano Plurianual.

Art. 26  As alterações no Plano Plurianual 2024-2027, 
fundamentadas por demandas específicas e cujo prazo não se enquadra no 
art. 25 desta Lei, serão encaminhadas pelo Poder Executivo Estadual por 
meio de projeto de lei de alteração do Plano Plurianual, quando necessárias.

Art. 27 A inclusão, exclusão ou alteração de ações no Plano 
Plurianual 2024-2027, que envolvam recursos dos orçamentos do Estado, 
poderão ocorrer por intermédio das leis específicas de créditos adicionais, 
ao longo do exercício financeiro, devendo sempre ser acompanhadas de 
informações sobre a justificativa da alteração e dos respectivos atributos 
quantitativos e qualitativos que serão alterados.

Art. 28  As alterações no Plano Plurianual originadas por créditos 
adicionais orçamentários devem observar as regras contidas no Manual 
de créditos adicionais e outras alterações orçamentárias, de competência 
da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, principalmente no caso de 
crédito adicional classificado como especial, com ação não prevista no 
Plano Plurianual, que necessitam do parecer favorável da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG.

Parágrafo único  No caso de parecer favorável da SEPLAG, 
validando a incorporação da nova ação ao Plano Plurianual, deve ser 
levada em consideração a estruturação da nova ação com os elementos 
necessários na metodologia vigente, e a lei de aprovação do crédito 
especial referido precisa destacar num quadro específico as informações 
qualitativas da ação.

Art. 29  As alterações que precisam ser encaminhadas 
obrigatoriamente por projeto de lei, conforme arts. 25, 26 e 27, são para os 
itens considerados estruturantes do Plano Plurianual 2024-2027:

I - objetivo de programa, excetuado o mero ajuste de 
redação de seus atributos;

II - indicador de programa, inclusive a unidade de medida e 
a meta, excetuado o mero ajuste de redação de seus atributos;

III - produto da ação, inclusive a unidade de medida e a 
meta, excetuado o público - alvo transversal e o mero ajuste de redação de 
seus atributos;

IV - o público-alvo da ação, excetuado o mero ajuste de 
redação de sua denominação.

Parágrafo único  Para as alterações no Plano Estratégico no 
quadriênio 2024-2027, todos os elementos considerados no art. 3º desta Lei 
são classificados como estruturantes, com alteração obrigatória por meio de 
projeto de Lei.

Art. 30  As alterações do Plano Plurianual 2024-2027 ao longo 
do exercício financeiro que não precisam ser efetuadas por meio de projeto 
de lei, podendo ser realizadas pelo Poder Executivo, apenas por via 
administrativa, de acordo com as orientações e diretrizes da SEPLAG, são 
aquelas destinadas aos itens chamados gerenciáveis.

Parágrafo único  Os itens gerenciáveis do Plano Plurianual 
2024-2027, são todos os elementos e atributos dos programas, indicadores 
e ações, não elencados no art. 29 desta Lei, inclusive o indicador de ação 
e o público-alvo transversal do produto da ação, que neste quadriênio 
2024-2027 serão tratados gerencialmente, por se constituírem uma 
inovação no Plano.

Seção V
Da participação e do controle social

Art. 31  O Poder Executivo e o Poder Legislativo promoverão a 
participação da sociedade na elaboração e no acompanhamento das ações 
constantes do Plano Plurianual.

Art. 32  A consulta pública realizada durante o processo de 
elaboração do Plano Plurianual, conforme Anexo VIII, a audiência pública 
a ser realizada neste processo, conforme cronograma instituído pela 
Instrução Normativa nº 005/2023/SEPLAG, de 13 de abril de 2023, bem 
como as audiências públicas a serem realizadas ao longo do ciclo do 
Plano Plurianual, conforme Seção III - Do Monitoramento e da Avaliação, 
para apresentação dos resultados dos programas e ações do Plano, se 
constituem num conjunto de ferramentas destinadas à participação e ao 
controle da sociedade nos instrumentos de planejamento e gestão de 
Políticas Públicas do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único  As audiências públicas citadas no caput 
deste artigo serão realizadas pelo Poder Executivo Estadual, com a 
coordenação da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e da 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, com a participação dos 
órgãos governamentais e toda a sociedade.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33  O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, divulgará por meio do site 
institucional esta legislação, o texto atualizado com as leis que venham a 
alterar esta norma e os relatórios de monitoramento e avaliação descritos 
na Seção III - Do Monitoramento e da Avaliação.

Art. 34  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  fevereiro  de 2024, 203º 
da Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado
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Eixo 1 - Social 

Objetivo Estratégico 4 - Garantir a proteção social, promovendo superação, esperança, respeito e dignidade 

Programa 411 - Proteção e defesa do consumidor 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 22608 - FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 24.200.427,00 26.057.314,00 28.127.261,23 30.627.101,34 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 22608 - FUNDECON 24.200.427,00 26.057.314,00 28.127.261,23 30.627.101,34 
 Total do Programa 24.200.427,00 26.057.314,00 28.127.261,23 30.627.101,34 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Consumo e produção responsáveis 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Objetivo de Programa 

232 - Fortalecer a proteção e defesa do consumidor, reduzindo conflitos na relação de consumo, priorizando o cidadão hipervulnerável. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

876 - Estabelecimentos fiscalizados que se adequaram às recomendações 
(Percentual) 

2022 Anual 60,000 70,000 75,000 80,000 

877 - Taxa de crescimento das fiscalizações realizadas (Percentual) 2022 Anual 20,000 35,000 60,000 90,000 

878 - Multas arrecadadas no ano (Real (R$)) 2022 Anual 26.374.868,200 31.649.841,840 37.979.810,200 45.575.772,240 

879 - Resolutividade de demandas registradas (Percentual) 2022 Anual 50,000 55,000 60,000 70,000 

880 - Percentual de unidades de defesa do consumidor implantadas nas cidades pólo 
(Percentual) 

2022 Anual 0,000 4,000 4,000 4,000 

 

Ação 1247 - Construção da Cidade do Consumidor 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Realizar obra de construção da Cidade do Consumidor, local aonde será também contruída a estrutura física do órgão. 

UO Responsável 22608 - FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 3.190.175,00 3.690.175,00 4.027.261,23 5.517.276,34 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22608 - FUNDECON 3.190.175,00 3.690.175,00 4.027.261,23 5.517.276,34 
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 Total da Ação 3.190.175,00 3.690.175,00 4.027.261,23 5.517.276,34 

ODS Metas 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 
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Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1029. Cidade do consumidor construída (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

1029. Cidade do consumidor construída (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2492 - Educação para o consumo 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover ações educativas sobre direitos e deveres de consumidores e fornecedores para aprimoramento das relações de consumo. 

UO Responsável 22608 - FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 2.749.770,99 3.049.770,99 2.800.000,00 3.350.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22608 - FUNDECON 2.749.770,99 3.049.770,99 2.800.000,00 3.350.000,00 
 Total da Ação 2.749.770,99 3.049.770,99 2.800.000,00 3.350.000,00 

ODS Metas 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 167   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial





 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

163. Fornecedor orientado (Unidade) ESTADO 500,000 500,000 500,000 500,000 

1030. Consumidor orientado (Unidade) ESTADO 5.000,000 5.000,000 5.000,000 5.000,000 

Ação 2497 - Fiscalização in loco no âmbito dos estabelecimentos comerciais 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Reduzir os abusos praticados no mercado de consumo 

UO Responsável 22608 - FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 3.010.013,51 3.010.013,51 2.350.000,00 1.400.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22608 - FUNDECON 3.010.013,51 3.010.013,51 2.350.000,00 1.400.000,00 
 Total da Ação 3.010.013,51 3.010.013,51 2.350.000,00 1.400.000,00 

ODS Metas 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 
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 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1031. Estabelecimento fiscalizado adequado à norma (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2498 - Abertura de registro, acolhimento e qualificação de demandas 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Orientar o consumidor e solucionar os conflitos nas relações de consumo nas demandas registradas junto ao PROCON/MT. 

UO Responsável 22608 - FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 2.157.562,48 2.157.562,00 2.200.000,00 2.350.000,00 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22608 - FUNDECON 2.157.562,48 2.157.562,00 2.200.000,00 2.350.000,00 
 Total da Ação 2.157.562,48 2.157.562,00 2.200.000,00 2.350.000,00 

ODS Metas 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar infor mações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
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 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

256. Pessoa atendida (Unidade) ESTADO 4.000,000 4.000,000 4.000,000 4.000,000 

Ação 2601 - Promoção da repressão dos fornecedores via aplicação de sanção administrativa 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Contribuir com a diminuição de processos registrados no PROCON que resultarão em Ação administrativa. 

UO Responsável 22608 - FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 1.978.459,51 1.978.459,00 2.100.000,00 2.100.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22608 - FUNDECON 1.978.459,51 1.978.459,00 2.100.000,00 2.100.000,00 
 Total da Ação 1.978.459,51 1.978.459,00 2.100.000,00 2.100.000,00 

ODS Metas 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar infor mações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 
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Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1032. Sanção administrativa aplicada (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2665 - Monitoramento e controle do mercado de consumo 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover o equilíbrio das relações de consumo acompanhando a evolução das práticas comerciais. 

UO Responsável 22608 - FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 587.021,27 650.000,00 610.000,00 1.605.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22608 - FUNDECON 587.021,27 650.000,00 610.000,00 1.605.000,00 
 Total da Ação 587.021,27 650.000,00 610.000,00 1.605.000,00 

ODS Metas 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 
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 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1033. Relatório informativo elaborado e disponibilizado (Unidade) ESTADO 12,000 12,000 12,000 12,000 

Ação 3324 - Modernização do PROCON/MT 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Melhorar a infraestrutura e os procedimentos de gestão dos processos administrativos em trâmite no PROCON/MT 

UO Responsável 22608 - FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 5.824.610,69 7.557.314,00 10.000.000,00 9.500.000,00 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22608 - FUNDECON 5.824.610,69 7.557.314,00 10.000.000,00 9.500.000,00 
 Total da Ação 5.824.610,69 7.557.314,00 10.000.000,00 9.500.000,00 

ODS Metas 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar infor mações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
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 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1034. Atendimento prestado agilizado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 10,000 10,000 10,000 10,000 

1034. Atendimento prestado agilizado (Unidade) ESTADO 120,000 120,000 120,000 120,000 

Ação 3325 - Ampliação das políticas públicas de proteção e defesa do consumidor 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Ampliar o acesso às políticas públicas de proteção e defesa do consumidor no estado de Mato Grosso 

UO Responsável 22608 - FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 4.702.813,55 3.964.019,50 4.040.000,00 4.804.825,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22608 - FUNDECON 4.702.813,55 3.964.019,50 4.040.000,00 4.804.825,00 
 Total da Ação 4.702.813,55 3.964.019,50 4.040.000,00 4.804.825,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

252. Parceria realizada (Unidade) ESTADO 60,000 60,000 60,000 60,000 

1035. Procon implantado nas cidades-polo (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

1035. Procon implantado nas cidades-polo (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

1035. Procon implantado nas cidades-polo (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

Programa 506 - Promoção da Segurança Viária 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 87.439.160,44 63.738.931,27 71.303.395,68 78.106.505,70 
 1.703.0000 3.767.189,00 4.074.051,00 4.419.577,00 4.819.726,00 
 1.752.0000 10.468.723,24 11.262.924,57 12.171.353,21 13.206.123,81 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 19301 - DETRAN/ MT 101.675.072,68 79.075.906,84 87.894.325,89 96.132.355,51 
 Total do Programa 101.675.072,68 79.075.906,84 87.894.325,89 96.132.355,51 
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Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Educação de qualidade 

Cidades e comunidades sustentáveis 

Saúde e Bem-Estar 

Objetivo de Programa 

198 - Reduzir o número de acidentes de trânsito 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

738 - Taxa de vítimas em acidentes de trânsito (Percentual) 2022 Anual 160,000 150,000 140,000 130,000 
 

199 - Estruturar e expandir as atividades de Engenharia, Educação e Fiscalização de Trânsito 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

737 - Taxa de crescimento das campanhas educativas de trânsito (Percentual) 2022 Anual 150,000 10,000 9,090 8,330 
 

200 - Aperfeiçoar a qualidade da formação dos condutores 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

740 - Índice de aprovação de condutores (Percentual) 2022 Anual 60,000 60,000 60,000 60,000 
 

201 - Expandir e intensificar o controle das atividades de fiscalização de credenciados, habilitação de condutores e registro de veículos 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

739 - Taxa de crescimento de condutores fiscalizados pelo DETRAN/MT (Percentual) 2022 Anual 16,670 14,290 12,500 11,110 

742 - Percentual de credenciados fiscalizados (Percentual) 2022 Anual 5,750 7,500 10,000 12,500 
 

202 - Otimizar o atendimento ao cidadão por meio da tecnologia 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

741 - Percentual de serviços do DETRAN em meio digital (Percentual) 2022 Anual 65,000 70,000 80,000 90,000 
 

Ação 1807 - Implantação do Projeto CNH Social 

Público alvo Sociedade mato-grossense de baixa renda 

Objetivo Específico: Promover acesso gratuito à Carteira Nacional de Habilitação, fomentando a inclusão social das pessoas de baixa renda. 
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UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 4.454.520,00 4.454.520,00 6.681.780,00 8.909.040,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19301 - DETRAN/ MT 4.454.520,00 4.454.520,00 6.681.780,00 8.909.040,00 
 Total da Ação 4.454.520,00 4.454.520,00 6.681.780,00 8.909.040,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos i ntegrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos , melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 
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 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 

sustentáveis, em todos os países 
 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

865. CNH Social emitida (Unidade) ESTADO 2.000,000 2.000,000 3.000,000 4.000,000 

Ação 1814 - Promoção do Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS) em Mato Grosso 

Público alvo Sociedade, governo e credenciados 

Objetivo Específico: Contribuir para a execução das metas estabelecidas pelo PNATRANS no âmbito do Estado. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.703.0000 983.440,00 538.050,00 1.300.000,00 1.500.000,00 
 1.752.0000 0,00 530.000,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19301 - DETRAN/ MT 983.440,00 1.068.050,00 1.300.000,00 1.500.000,00 
 Total da Ação 983.440,00 1.068.050,00 1.300.000,00 1.500.000,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
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 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

873. Encontro Estadual realizado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2388 - Construção, ampliação, adequação e modernização da estrutura física do DETRAN-MT. 

Público alvo Servidores e sociedade 

Objetivo Específico: Oferecer estrutura física para o funcionamento da Autarquia, através da construção de edificações, manutenção e modernização das unidades existentes com ênfase na 
segurança e saúde dos colaboradores e usuários. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 30.700.000,00 8.200.000,00 10.700.000,00 11.496.780,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 19301 - DETRAN/ MT 30.700.000,00 8.200.000,00 10.700.000,00 11.496.780,00 
 Total da Ação 30.700.000,00 8.200.000,00 10.700.000,00 11.496.780,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos i ntegrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos , melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 
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 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

388. Unidade construída (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 1,000    

388. Unidade construída (Unidade) REGIÃO VI - SUL 2,000    

388. Unidade construída (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE  1,000   

388. Unidade construída (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE   1,000 1,000 

388. Unidade construída (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 2,000    

388. Unidade construída (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE   1,000  

392. Unidade reformada (Unidade) ESTADO 4,000 5,000 3,000 3,000 

395. Unidade mantida (Unidade) ESTADO 4,000 5,000 5,000 3,000 

Ação 2389 - Segurança e controle dos processos e serviços 

Público alvo Detran e Credenciados 

Objetivo Específico: Promover o fortalecimento e a segurança dos processos e procedimentos relativos às atividades do DETRAN e seus credenciados, atuando na prevenção, orientaç ão, 
normatização, fiscalização, monitoramento e correição. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 534.233,60 585.649,78 632.970,28 688.798,26 
 1.703.0000 213.840,00 230.947,20 249.422,98 269.376,81 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19301 - DETRAN/ MT 748.073,60 816.596,98 882.393,26 958.175,07 
 Total da Ação 748.073,60 816.596,98 882.393,26 958.175,07 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
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 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos i ntegrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a s egurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

202. Investigação concluída (Percentual) ESTADO 80,000 80,000 80,000 80,000 

247. Orientação realizada (Unidade) ESTADO 300,000 400,000 500,000 600,000 

334. Reclamação finalizada (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

801. Grau de implementação de recomendações de auditoria realizada (Percentual) ESTADO 98,000 98,000 98,000 98,000 

826. Fiscalização de credenciamentos realizada (Percentual) ESTADO 10,000 10,000 15,000 15,000 
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827. Processos investigatórios de credenciados concluídos (Percentual) ESTADO 20,000 30,000 40,000 50,000 

828. Processos disciplinares de credenciados concluídos (Percentual) ESTADO 60,000 65,000 75,000 85,000 

829. Processos organizacionais monitorados (Unidade) ESTADO 50,000 50,000 50,000 50,000 

830. Serviços organizacionais monitorados (Unidade) ESTADO 35,000 35,000 35,000 35,000 

831. Processo de credenciamento realizado (Unidade) ESTADO 3.807,000 7.339,000 4.187,000 8.072,000 

Ação 2865 - Aperfeiçoamento das Ações Formativas de Educação de Trânsito 

Público alvo Servidores, Credenciados e Sociedade 

Objetivo Específico: Intensificar a promoção da educação de trânsito através da oferta de cursos na área de Segurança Viária. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.703.0000 1.456.069,00 2.274.106,60 1.820.731,04 1.880.972,38 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19301 - DETRAN/ MT 1.456.069,00 2.274.106,60 1.820.731,04 1.880.972,38 
 Total da Ação 1.456.069,00 2.274.106,60 1.820.731,04 1.880.972,38 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 
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Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de apr endizagem 

seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 
 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 

Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos i ntegrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhor ando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 184   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680





 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

799. Certificado expedido (Unidade) ESTADO 1.500,000 1.500,000 2.000,000 2.000,000 

Ação 2873 - Aperfeiçoamento das Ações Educativas de Trânsito 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Intensificar a promoção da educação de trânsito através da execução de projetos e campanhas educativas. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.703.0000 900.000,00 800.000,00 800.000,00 900.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19301 - DETRAN/ MT 900.000,00 800.000,00 800.000,00 900.000,00 
 Total da Ação 900.000,00 800.000,00 800.000,00 900.000,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 
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Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 

seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 
 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 

Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entr e outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos i ntegrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas ec onômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
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 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

836. Ação educativa realizada (Unidade) ESTADO 500,000 550,000 600,000 650,000 

837. Pessoa atendida por ação realizada (Unidade) ESTADO 50.000,000 53.000,000 56.000,000 59.000,000 

Ação 2874 - Aperfeiçoamento das Ações de Fiscalização e Segurança no Trânsito 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Intensificar a promoção das ações de fiscalização de trânsito em prol da segurança viária. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 16.829.070,34 18.109.762,59 19.573.031,41 21.299.372,78 
 1.752.0000 10.033.908,80 10.133.771,02 11.819.022,66 12.670.050,66 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19301 - DETRAN/ MT 26.862.979,14 28.243.533,61 31.392.054,07 33.969.423,44 
 Total da Ação 26.862.979,14 28.243.533,61 31.392.054,07 33.969.423,44 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
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 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos i ntegrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

838. Operações de trânsito realizadas (Unidade) ESTADO 230,000 230,000 230,000 230,000 

839. Operações Lei Seca realizadas (Unidade) ESTADO 350,000 350,000 350,000 350,000 

Ação 2876 - Aperfeiçoamento da Formação dos Condutores 

Público alvo Sociedade e credenciados 

Objetivo Específico: Auxiliar os CFC's (Centro de Formação de Condutores) na manutenção dos altos índices de aprovação no processo de formação do condutor. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 875.000,00 941.587,50 1.017.667,77 600.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19301 - DETRAN/ MT 875.000,00 941.587,50 1.017.667,77 600.000,00 
 Total da Ação 875.000,00 941.587,50 1.017.667,77 600.000,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
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 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos , melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Pessoa idosa 
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 Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

206. Laudo digital implantado (Percentual) ESTADO 100,000    

840. Encontro anual dos CFC's realizado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

843. CFC's orientados (Unidade) ESTADO 284,000 284,000 284,000  

845. Diagnóstico panorâmico da formação de condutores de MT disponibilizado 
(Unidade) 

ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2883 - Aprimoramento dos Processos de Habilitação e Veículos 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Promover a segurança viária por meio do registro de veículos e da certificação de condutores com uso intensivo da tecnologia. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 4.589.342,50 4.938.591,46 5.337.629,65 5.808.408,59 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19301 - DETRAN/ MT 4.589.342,50 4.938.591,46 5.337.629,65 5.808.408,59 
 Total da Ação 4.589.342,50 4.938.591,46 5.337.629,65 5.808.408,59 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
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 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

855. CNH emitida (Unidade) ESTADO 377.000,000 383.000,000 295.000,000 305.000,000 

858. Documento de veículo emitido (Unidade) ESTADO 2.084.013,000 2.209.054,000 2.341.597,000 2.482.093,000 

Ação 2884 - Desenvolvimento, Saúde e Segurança dos Servidores 

Público alvo Servidores 

Objetivo Específico: Implementar Política de Desenvolvimento, Saúde e Segurança dos Servidores. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 1.600.000,00 1.721.760,00 1.860.878,21 2.025.007,67 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19301 - DETRAN/ MT 1.600.000,00 1.721.760,00 1.860.878,21 2.025.007,67 
 Total da Ação 1.600.000,00 1.721.760,00 1.860.878,21 2.025.007,67 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
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 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

861. Ações de Gestão de Pessoas Institucionais realizadas (Unidade) ESTADO 5,000 5,000 5,000 5,000 

863. Projetos de Desenvolvimento e Saúde realizados (Unidade) ESTADO 6,000 6,000 6,000 6,000 

864. Projetos de Segurança no Trabalho realizados (Unidade) ESTADO 3,000 3,000 3,000 3,000 

Ação 2886 - Estruturação da Engenharia de Trânsito 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover a segurança viária por meio da Engenharia de Trânsito. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 0,00 0,00 237.500,00 237.500,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19301 - DETRAN/ MT 0,00 0,00 237.500,00 237.500,00 
 Total da Ação 237.500,00 237.500,00 0,00 0,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
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 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos i ntegrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

874. Servidor formado em Curso de pós-graduação lato sensu em Engenharia de 
Trânsito (Unidade) 

ESTADO   25,000 25,000 

Ação 4510 - Articulação e suporte a projetos estratégicos para modernização da entidade 

Público alvo DETRAN e Sociedade 

Objetivo Específico: Elaborar os instrumentos de planejamento orçamentário. Levantar os dados Estatísticos, realizar análise e elaborar relatórios gerenciais e de acidentes de Trânsito. Sincronizar 
a imagem e a identidade institucional. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 432.189,00 466.764,12 504.105,25 544.433,67 
 1.703.0000 213.840,00 230.947,20 249.422,98 269.376,81 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19301 - DETRAN/ MT 646.029,00 697.711,32 753.528,23 813.810,48 
 Total da Ação 646.029,00 697.711,32 753.528,23 813.810,48 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
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 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos i ntegrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

196. Instrumento de gestão elaborado (Unidade) ESTADO 3,000 3,000 3,000 3,000 

268. Plano de comunicação implementado (Mês) ESTADO 12,000 12,000 12,000 12,000 

832. Anuário publicado em mídias impressa e digital (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 4511 - Modernização e ampliação da tecnologia da informação 

Público alvo DETRAN e Sociedade 

Objetivo Específico: Manter e ampliar a estrutura e serviços de tecnologia da informação para o funcionamento da Autarquia. Prover novas tecnologias visando a melhoria na prestação de serviços 
do DETRAN-MT ao cidadão. Realizar atendimento de suporte técnico de TI tanto aos servidores do DETRAN-MT quanto ao cidadão. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 26.985.055,00 23.871.130,82 24.285.245,78 25.819.190,26 
 1.752.0000 434.814,44 599.153,55 352.330,55 536.073,15 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19301 - DETRAN/ MT 27.419.869,44 24.470.284,37 24.637.576,33 26.355.263,41 
 Total da Ação 27.419.869,44 24.470.284,37 24.637.576,33 26.355.263,41 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 
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Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 

 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 
dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

27. Atendimento e Suporte Técnico em TI realizado (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

189. Infraestrutura mantida (Unidade) ESTADO 73,000 73,000 73,000 73,000 

234. Novo Sistema de TI Implantado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 5,000 5,000 5,000 5,000 

371. Sistema de TI Mantido (Unidade) ESTADO 8,000 13,000 18,000 23,000 

Ação 4539 - Execução das Ações da Comissão Permanente de Acessibilidade 

Público alvo Sociedade, comunidade PCD´s, associações e credenciados 

Objetivo Específico: Promover acessibilidade aos servidores e comunidade PCD's em sistemas, processos e serviços disponibilizados pelo DETRAN -MT 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 150.000,00 161.415,00 174.457,33 189.844,47 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19301 - DETRAN/ MT 150.000,00 161.415,00 174.457,33 189.844,47 
 Total da Ação 150.000,00 161.415,00 174.457,33 189.844,47 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
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 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiênci a 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

867. Seminários realizados (Unidade) ESTADO 3,000 3,000 3,000 3,000 

Ação 4540 - Execução de Ações para Agenda A3P 

Público alvo Servidores e colaboradores 

Objetivo Específico: Estimular a implementação de práticas de sustentabilidade, promovendo a preservação do meio ambiente, otimizando a utilização de recursos públicos 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 289.750,00 287.750,00 298.130,00 488.130,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19301 - DETRAN/ MT 289.750,00 287.750,00 298.130,00 488.130,00 
 Total da Ação 289.750,00 287.750,00 298.130,00 488.130,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 
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 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

868. Ações Sustentáveis realizadas (Unidade) ESTADO 4,000   5,000 

869. Ações de reduções dos impactos ambientais realizadas (Unidade) ESTADO  5,000   

871. Ações de reduções das desigualdades sociais realizadas (Unidade) ESTADO   5,000  

872. Ações de integração de sistemas realizadas (Unidade) ESTADO    5,000 

Programa 509 - Reintegrando para a vida - Humanização, Trabalho e Educação 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 15.220.966,67 2.333.276,88 14.734.232,51 15.640.474,93 
 1.501.0000 0,00 0,00 452.729,00 0,00 
 1.501.0100 137.783.546,06 164.617.534,05 157.796.451,86 184.753.995,84 
 1.502.0000 3.115.000,00 3.280.000,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 95.759,00 96.178,00 95.759,00 103.032,00 
 1.759.0000 27.376.528,86 20.700.000,00 28.995.407,14 15.844.040,03 
 1.759.0247 2.943.796,00 3.839.411,00 3.434.430,00 3.828.589,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 186.535.596,59 194.866.399,93 205.509.009,51 220.170.131,80 
 Total do Programa 186.535.596,59 194.866.399,93 205.509.009,51 220.170.131,80 
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Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Cidades e comunidades sustentáveis 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Saúde e Bem-Estar 

Trabalho decente e crescimento econômico 

Objetivo de Programa 

138 - Garantir todos os meios de subsistência aos custodiados do Sistema Penitenciário de Mato Grosso. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

799 - Percentual de condenados cumprindo pena privativa de liberdade que 
trabalharam no Estado de Mato Grosso no ano (Percentual) 

2022 Anual 40,000 45,000 50,000 55,000 

801 - Percentual de condenados do Estado que participaram de atividades 
educacionais no ano (Percentual) 

2022 Anual 40,000 45,000 50,000 55,000 

802 - Percentual de mulheres cumprindo pena privativa de liberdade no Estado de 
Mato Grosso no ano (Percentual) 

2022 Anual 4,500 4,000 3,500 3,000 

803 - Percentual de pessoas LGBTQI+ cumprindo pena privativa de liberdade no 
Estado de Mato Grosso no ano (Percentual) 

2022 Anual 1,800 1,700 1,600 1,500 

 

186 - Promover a reintegração da pessoa em cumprimento de pena à sociedade 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

804 - Percentual de pessoas que cumpriram mais de um período de pena privativa de 
liberdade no ano (Percentual) 

2022 Anual 40,000 35,000 30,000 25,000 

807 - Taxa de encarceramento de mulheres (Mulheres privadas de liberdade a cada 
100 mil habitantes) 

2022 Anual 29,700 28,800 27,800 27,500 

808 - Taxa de encarceramento (Pessoas privadas de liberdade a cada 100 mil 
habitantes) 

2022 Anual 283,000 274,000 266,000 259,000 

809 - Total de participações em atividades de reintegração social no ano (Número 
absoluto) 

2022 Anual 5.000,000 5.500,000 6.000,000 6.500,000 

853 - Percentual das mulheres que cumpriram mais de um período de pena privativa 
de liberdade no ano (Percentual) 

2022 Anual 10,000 8,000 7,000 6,000 

854 - Resolutividade das demandas do Escritório Social da FUNAC no ano 
(Percentual) 

2022 Anual 70,000 70,000 70,000 70,000 

 

187 - Manter a oferta de vagas no Sistema Penitenciário proporcional ao número de pessoas em cumprimento de pena 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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819 - Total de pessoas com alternativas penais encaminhadas à Central de 
Alternativas Penais de Cuiabá no ano (Número absoluto) 

2022 Anual 600,000 900,000 1.200,000 1.500,000 

820 - Total de pessoas monitoradas com tornozeleiras eletrônicas no Mato Grosso no 
ano (Número absoluto) 

2022 Anual 11.800,000 11.700,000 11.600,000 11.500,000 

903 - Total de pessoas que utilizaram botão do pânico no Estado de Mato Grosso no 
ano (Número absoluto) 

2022 Anual 185,000 180,000 170,000 160,000 

904 - Taxa de Ocupação do Sistema Penitenciário de Mato Grosso (Número absoluto) 2022 Anual 0,950 0,950 0,950 0,950 
 

Ação 2736 - Prestação dos serviços de monitoramento eletrônico 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover o cumprimento de pena e demais medidas exaradas pelo Poder Judiciário através do monitoramento eletrônico. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0100 16.717.918,00 20.820.220,00 3.000.000,00 23.650.994,00 
 1.759.0000 3.100.000,00 100.000,00 19.135.872,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 19.817.918,00 20.920.220,00 22.135.872,00 23.650.994,00 
 Total da Ação 19.817.918,00 20.920.220,00 22.135.872,00 23.650.994,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

934. Pessoa monitorada eletronicamente (Unidade) ESTADO 11.800,000 11.800,000 11.800,000 11.800,000 

Ação 2737 - Prestação dos serviços de saúde às pessoas privadas de liberdade 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Prover a assistência à saúde às pessoas privadas de liberdade sob a custódia do Sistema Penitenciário. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 479.776,90 507.939,81 543.190,83 584.473,33 
 1.501.0100 16.000.000,00 16.000.000,00 16.000.000,00 155.959,98 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 15.844.040,03 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 16.479.776,90 16.507.939,81 16.543.190,83 16.584.473,34 
 Total da Ação 16.479.776,90 16.507.939,81 16.543.190,83 16.584.473,34 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Mulheres 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

28. Atendimento realizado (Unidade) ESTADO 237.000,000 237.000,000 237.000,000 237.000,000 

Ação 2746 - Prestação dos serviços de alimentação às pessoas privadas de liberdade 

Público alvo Sociedade 
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Objetivo Específico: Prover alimentação às pessoas privadas de liberdade sob a custódia do Sistema Penitenciário. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0100 100.076.714,16 110.551.731,00 131.000.000,00 151.000.000,00 
 1.759.0000 23.361.800,00 20.500.000,00 9.754.542,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 123.438.514,16 131.051.731,00 140.754.542,00 151.000.000,00 
 Total da Ação 123.438.514,16 131.051.731,00 140.754.542,00 151.000.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

256. Pessoa atendida (Unidade) ESTADO 21.100,000 21.100,000 21.100,000 21.100,000 

Ação 2750 - Prestação do serviço de custódia das pessoas privadas de liberdade 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Assegurar o cumprimento das penas de privação de liberdade. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 14.741.189,77 1.825.337,07 13.411.589,54 14.206.810,35 
 1.501.0100 4.928.913,90 17.165.583,05 6.620.769,00 7.157.667,00 
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 1.700.0000 95.759,00 96.178,00 95.759,00 103.032,00 
 1.759.0000 814.728,86 0,00 104.993,14 0,00 
 1.759.0247 2.943.796,00 3.839.411,00 3.434.430,00 3.828.589,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 23.524.387,53 22.926.509,12 23.667.540,68 25.296.098,35 
 Total da Ação 23.524.387,53 22.926.509,12 23.667.540,68 25.296.098,35 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacio nais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Mulheres 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

941. Pessoa em cumprimento de pena privativa de liberdade atendida (Unidade) ESTADO 21.100,000 21.100,000 21.100,000 21.100,000 

Ação 2763 - Prestação dos serviços de formação educacional, profissional e intermediação de mão de obra de pré-egressos e egressos do Sistema Penitenciário 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Promover acesso ao trabalho, educação e acesso às redes de cidadania às pessoas privadas de liberdade e egressos do Sistema Penitenciário. 

UO Responsável 19201 - FUNDAÇÃO NOVA CHANCE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 0,00 0,00 779.452,14 849.191,25 
 1.501.0000 0,00 0,00 452.729,00 0,00 
 1.501.0100 60.000,00 80.000,00 600.000,00 1.316.818,86 
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 1.502.0000 2.715.000,00 2.400.000,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 2.775.000,00 2.480.000,00 1.832.181,14 2.166.010,11 
 Total da Ação 2.775.000,00 2.480.000,00 1.832.181,14 2.166.010,11 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

910. Pessoa egressa do Sistema Penitenciário inserida no mercado de trabalho 
(Unidade) 

ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

911. Pessoa privada de liberdade do Sistema Penitenciário inserida no mercado de 
trabalho (Unidade) 

ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

931. Pessoa egressa do Sistema Penitenciário matriculado na educação profissional 
(Unidade) 

ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

932. Pessoa egressa do Sistema Penitenciário matriculada na educação básica e 
superior (Unidade) 

ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

933. Pessoa privada de liberdade matriculada na educação profissional (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 
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Ação 2856 - Prestação dos serviços de assistência ao pré-egresso e egresso do Sistema Penitenciário e familiares 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Promover o acesso dos pré-egresso e egressos do Sistema Penitenciário e seus familiares às redes de cidadania. 

UO Responsável 19201 - FUNDAÇÃO NOVA CHANCE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0100 0,00 0,00 166.818,86 600.000,00 
 1.502.0000 400.000,00 880.000,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 400.000,00 880.000,00 166.818,86 600.000,00 
 Total da Ação 400.000,00 880.000,00 166.818,86 600.000,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos i ntegrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
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 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

536. Atendimento realizado (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2881 - Prestação dos serviços de alternativas penais 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Contribuir para diminuição da população carcerária. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.501.0100 0,00 0,00 408.864,00 872.556,00 
 1.759.0000 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 100.000,00 100.000,00 408.864,00 872.556,00 
 Total da Ação 100.000,00 100.000,00 408.864,00 872.556,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

955. Pessoa em alternativa penal atendida (Unidade) ESTADO 600,000 600,000 600,000 600,000 

Programa 512 - Promoção da cidadania, segurança alimentar e inclusão social 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 11.723.798,48 13.028.990,55 7.945.464,48 7.945.464,48 
 1.501.0000 65.391,45 69.483,20 74.585,63 81.205,47 
 1.669.0000 42.435.669,00 44.385.471,00 45.788.546,08 48.873.427,09 
 1.714.0000 661.256,00 715.096,00 760.834,34 845.817,39 
 1.761.0000 116.222.460,04 134.831.829,04 145.805.400,68 157.312.307,72 
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 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 171.108.574,97 193.030.869,79 200.374.831,21 215.058.222,15 
 Total do Programa 171.108.574,97 193.030.869,79 200.374.831,21 215.058.222,15 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Educação de qualidade 

Erradicação da pobreza 

Fome zero e agricultura sustentável 

Água potável e saneamento 

Redução das desigualdades 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Energia limpa e acessível 

Parcerias e meios de implementação 

Saúde e Bem-Estar 

Igualdade de gênero 

Trabalho decente e crescimento econômico 

Objetivo de Programa 

242 - Potencializar a geração de renda e promover a segurança alimentar e nutricional à população em situação de vulnerabilidade e risco social. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

885 - Pessoas em situação de pobreza beneficiada por programas de distribuição de 
alimentos (Percentual) 

2022 Anual 80,000 84,000 87,000 90,000 

929 - Percentual de familias com programas de transferência de renda pela SETASC 
(Percentual) 

2022 Anual 76,000 90,000 95,000 100,000 

 

243 - Democratizar o acesso da população aos bens, serviços públicos e moradia para o exercício pleno da cidadania. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

883 - Percentual de famílias em déficit habitacional no Estado de Mato Grosso 
(Percentual) 

2022 Anual 25,070 22,460 20,530 18,610 

 

244 - Promover a qualificação social e profissional, com ênfase na população de jovens, mulheres e trabalhadores, em risco de desemprego ou desempregados, para a inserção e manutenção no mundo do trabalho. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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881 - TAXA DE COLOCAÇÃO DO TRABALHADOR EM VAGAS OFERTADAS NO 
SISTEMA PÚBLICO DE EMPREGO (SINE) (Percentual) 

2022 Anual 21,000 24,000 27,000 30,000 

882 - ADOLESCENTES E JOVENS EM MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE 
INTERNAÇÃO E SEMILIBERDADE CERTIFICADOS EM CURSOS DE 
QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL POR AÇÕES DA SETASC (Percentual) 

2022 Anual 40,000 60,000 80,000 100,000 

884 - POPULAÇÃO QUALIFICADA POR AÇÕES DA SETASC E INSERIDAS NO 
MERCADO FORMAL DE TRABALHO (Percentual) 

2022 Anual 2.500,000 2.800,000 3.100,000 3.500,000 

 

Ação 1352 - Implementação e monitoramento do Programa "Ser Família" 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Executar e monitorar o programa Ser Família com o intuito de assegurar o desenvolvimento humano e social através de serviços públicos essenciais, garantindo melhores 
condições de saúde, educação, cidadania, habitação, além de oportunidades de trabalho e geração de renda 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.761.0000 20.000.000,00 20.000.000,00 20.000.000,00 20.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 20.000.000,00 20.000.000,00 20.000.000,00 20.000.000,00 
 Total da Ação 20.000.000,00 20.000.000,00 20.000.000,00 20.000.000,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para ac abar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 
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 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 

todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 
 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 

inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 
 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a al imentos seguros, 

nutritivos e suficientes durante todo o ano. 
 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 

cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 
 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros ti pos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internac ional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
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 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financ eiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Criança 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1115. Família beneficiada (Unidade) ESTADO 80.000,000 80.000,000 80.000,000 80.000,000 

Ação 1432 - Implementação do Programa "Ser Criança" 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Constituir espaço de convivência voltado para o incentivo à formação da cidadania, ao desenvolvimento do protagonismo e da autonomia das crianças, adolescentes e 
mulheres chefes de família 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.000.000,00 1.100.000,00 0,00 0,00 
 1.669.0000 385.471,25 385.471,00 390.000,00 500.000,00 
 1.761.0000 20.757.830,64 22.490.408,26 15.000.000,00 640.770,68 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 22.143.301,89 23.975.879,26 15.390.000,00 1.140.770,68 
 Total da Ação 22.143.301,89 23.975.879,26 15.390.000,00 1.140.770,68 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 
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 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 

universidade. 
 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 

trabalho decente e empreendedorismo. 
 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 

incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 
 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em des envolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Criança 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

591. Criança e adolescente atendidos (Unidade) ESTADO 3,000 3,000 3,000 3,000 

Ação 1585 - Implementação do Programa "SER COMUNITÁRIO" 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Apoiar institucionalmente as lideranças em suas ações, instruindo os líderes do seu papel, habilitando juridicamente as associações e congêneres e orientando em sua gestão, 
auxiliando nas cooperações técnicas ou fomento, para um melhor desenvolvimento administrativo-jurídico juntos aos organismos financeiros e ao poder público. 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 
 1.761.0000 1.500.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 10.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 2.500.000,00 6.000.000,00 5.000.000,00 10.000.000,00 
 Total da Ação 2.500.000,00 6.000.000,00 5.000.000,00 10.000.000,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem progr amas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a al imentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 
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 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 

bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1117. Assessoria jurídica administrativa prestada (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 1809 - Implementação e monitoramento do Programa "Repesca" 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Executar e monitorar o programa Repesca, com base no Art. 46-B da lei nº 12.197/2023, no intuito de assegurar assistência financeira via pagamento de auxílio pecuniário aos 
pescadores profissionais e artesanais, durante o período de proibição de transporte, o armazenamento e a comercialização do pescado oriundo da pesca em rios do Estado de 
Mato Grosso. 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 
 1.761.0000 15.000.000,00 14.700.000,00 15.000.000,00 58.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 15.300.000,00 15.000.000,00 15.000.000,00 58.000.000,00 
 Total da Ação 15.300.000,00 15.000.000,00 15.000.000,00 58.000.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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1203. Auxílio REPESCA pago (Unidade) ESTADO 7.000,000 7.000,000 7.000,000 7.000,000 

Ação 2295 - Serviços de inclusão social para a cidadania 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Disponibilizar serviços e informações para assegurar o exercício da cidadania , por meio de ações diretas e integradas com articulações dos Municípios e sociedade civil 
organizada 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.434.126,43 1.450.000,00 1.440.000,00 1.440.000,00 
 1.501.0000 65.391,45 69.483,20 74.585,63 81.205,47 
 1.761.0000 15.000.000,00 10.000.000,00 10.700.770,68 10.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 16.499.517,88 11.519.483,20 12.215.356,31 11.521.205,47 
 Total da Ação 16.499.517,88 11.519.483,20 12.215.356,31 11.521.205,47 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
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 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Es tados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
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 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

256. Pessoa atendida (Unidade) ESTADO 150.000,000 150.000,000 150.000,000 150.000,000 

Ação 2621 - Apoio e desenvolvimento de ações de segurança alimentar e combate à fome 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Apoiar as ações, projetos e programas de segurança alimentar e nutricional para a geração de oportunidades e desenvolvimento social das famílias em situação de 
vulnerabilidade, com ênfase na alimentação básica servida no restaurante prato popular, bem como nas demandas emergenciais derivadas de calamidades, catástrofes e 
necessidades. 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 
 1.761.0000 11.964.629,40 24.000.000,00 24.104.630,00 20.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 17.964.629,40 30.000.000,00 30.104.630,00 26.000.000,00 
 Total da Ação 17.964.629,40 30.000.000,00 30.104.630,00 26.000.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 
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 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 

bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Água potável e saneamento Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento, 
incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso. 

 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos. 
 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as 

necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químic os e materiais perigosos, reduzindo à metade 

a proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente.  
 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a 

escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 
 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado. 
 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 
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 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 

[PIB] nos países menos desenvolvidos. 
 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Es tados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
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 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais 

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
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 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Povos indígenas 
 Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

256. Pessoa atendida (Unidade) ESTADO 100.000,000 100.000,000 100.000,000 100.000,000 

Ação 2664 - Apoio aos municípios e entidades para a promoção de ações sociais 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover o desenvolvimento social das pessoas, apoiando Municípios e instituições/entidades sociais sem fins lucrativos, com vistas a minimizar as vulnerabilidades sociais. 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.079.560,00 1.080.000,00 505.464,48 505.464,48 
 1.669.0000 42.050.197,75 44.000.000,00 45.398.546,08 48.373.427,09 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 43.129.757,75 45.080.000,00 45.904.010,56 48.878.891,57 
 Total da Ação 43.129.757,75 45.080.000,00 45.904.010,56 48.878.891,57 

ODS Metas 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Es tados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acord o com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
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 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

413. Município e entidade apoiados (Unidade) REGIÃO VI - SUL 90,000 90,000 90,000 90,000 

1115. Família beneficiada (Unidade) ESTADO 3.600,000 3.600,000 3.600,000 3.600,000 

Ação 2693 - Apoio ao desenvolvimento do empreendedorismo 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Apoiar e fomentar mecanismo de empreendedorismo para obtenção de renda, oferecendo oportunidades de acesso ao crédito à família em situação de vulnerabilidade e / ou 
risco social, possibilitando o crescimento de empregos formais e micro empreendimentos e fortalecendo a inclusão socioprodutiva 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 910.112,05 921.000,00 0,00 0,00 
 1.761.0000 0,00 10.000.000,00 15.000.000,00 994.138,32 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 910.112,05 10.921.000,00 15.000.000,00 994.138,32 
 Total da Ação 910.112,05 10.921.000,00 15.000.000,00 994.138,32 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recurs os econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços f inanceiros, incluindo 
microfinanças. 
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 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 

clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 
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 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 

países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discri minatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 População em situação de rua 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

121. Empreendimento apoiado (Unidade) ESTADO 50,000 50,000 50,000 50,000 

Ação 3353 - Gestão e manutenção da rede de atendimento SINE - Sistema Nacional de Emprego no estado de MT 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Manter e gerir a quantidade de municípios com postos de atendimento do SINE no estado de Mato Grosso 

UO Responsável 22605 - FUNDO ESTADUAL DE AMPARO AO TRABALHADOR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 0,00 1.177.990,55 0,00 0,00 
 1.714.0000 300.256,00 315.096,00 360.834,34 300.000,00 
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 1.761.0000 2.000.000,00 6.000.000,00 1.000.000,00 7.677.398,72 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 2.300.256,00 7.493.086,55 1.360.834,34 7.977.398,72 
 Total da Ação 2.300.256,00 7.493.086,55 1.360.834,34 7.977.398,72 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 
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 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 

bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 
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 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 

países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discri minatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1114. Unidade implantada e gerida (Unidade) REGIÃO VI - SUL 5,000 5,000 5,000 5,000 

1114. Unidade implantada e gerida (Unidade) ESTADO 8,000 8,000 8,000 8,000 

Ação 3353 - Gestão e manutenção da rede de atendimento SINE - Sistema Nacional de Emprego no estado de MT 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Manter e gerir a quantidade de municípios com postos de atendimento do SINE no estado de Mato Grosso 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 0,00 1.177.990,55 0,00 0,00 
 1.714.0000 300.256,00 315.096,00 360.834,34 300.000,00 
 1.761.0000 2.000.000,00 6.000.000,00 1.000.000,00 7.677.398,72 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 2.300.256,00 7.493.086,55 1.360.834,34 7.977.398,72 
 Total da Ação 2.300.256,00 7.493.086,55 1.360.834,34 7.977.398,72 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 
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 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recurs os econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
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 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criativi dade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança.  
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Es tados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
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 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1114. Unidade implantada e gerida (Unidade) REGIÃO VI - SUL 5,000 5,000 5,000 5,000 

1114. Unidade implantada e gerida (Unidade) ESTADO 8,000 8,000 8,000 8,000 

Ação 3392 - Qualificação social e profissional 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Qualificar profissionalmente pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social com intuito de inclusão no mercado de trabalho e geração de renda 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.714.0000 361.000,00 400.000,00 400.000,00 545.817,39 
 1.761.0000 20.000.000,00 12.641.420,78 30.000.000,00 20.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 20.361.000,00 13.041.420,78 30.400.000,00 20.545.817,39 
 Total da Ação 20.361.000,00 13.041.420,78 30.400.000,00 20.545.817,39 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para ac abar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 
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 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 

todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 
 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 

inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 
 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a al imentos seguros, 

nutritivos e suficientes durante todo o ano. 
 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 

cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 
 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros ti pos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internac ional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
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 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

259. Pessoa qualificada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 500,000 500,000 500,000 500,000 

259. Pessoa qualificada (Unidade) ESTADO 37.000,000 37.000,000 37.000,000 37.000,000 

Ação 3392 - Qualificação social e profissional 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Qualificar profissionalmente pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social com intuito de inclusão no mercado de trabalho e geração de renda 

UO Responsável 22605 - FUNDO ESTADUAL DE AMPARO AO TRABALHADOR 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.714.0000 361.000,00 400.000,00 400.000,00 545.817,39 
 1.761.0000 20.000.000,00 12.641.420,78 30.000.000,00 20.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 20.361.000,00 13.041.420,78 30.400.000,00 20.545.817,39 
 Total da Ação 20.361.000,00 13.041.420,78 30.400.000,00 20.545.817,39 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recurs os econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financ eiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 236   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680





 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 

bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públic os, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais. 
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 
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 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Es tados onde a necessidade é maior, em particular os 

países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo c om seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

259. Pessoa qualificada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 500,000 500,000 500,000 500,000 

259. Pessoa qualificada (Unidade) ESTADO 37.000,000 37.000,000 37.000,000 37.000,000 

Ação 3426 - Implementação do programa "Ser Família" Habitação 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Potencializar o acesso à moradia e promover a qualidade de vida da população urbana nos municípios do Estado de Mato Grosso. Ampliando o acesso à moradia digna junto 
às famílias em vulnerabilidade social. Fomentando a construção de unidades habitacionais de interesse social.  

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.761.0000 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 
 Total da Ação 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
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 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recurs os econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e f ormação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
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 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Água potável e saneamento Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento, 
incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso. 

 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos. 
 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as 

necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade 

a proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente.  
 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a 

escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 
 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado. 
 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos. 

Energia limpa e acessível Até 2030, expandir a infraestrutura e modernizar a tecnologia para o fornecimento de serviços de energia modernos e sustentáveis para todos nos países em desenvolvimento, 
particularmente nos países menos desenvolvidos, nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento e nos países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
respectivos programas de apoio. 

 Até 2030, assegurar o acesso universal, confiável, moderno e a preços acessíveis a serviços de energia 
 Até 2030, aumentar substancialmente a participação de energias renováveis na matriz energética global. 
 Até 2030, dobrar a taxa global de melhoria da eficiência energética. 
 Até 2030, reforçar a cooperação internacional para facilitar o acesso a pesquisa e tecnologias de energia limpa, incluindo energias renováveis, eficiência energética e 

tecnologias de combustíveis fósseis avançadas e mais limpas, e promover o investimento em infraestrutura de energia e em tecnologias de energia limpa. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
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 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em des envolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

227. Município apoiado (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 5,000 5,000 5,000 5,000 

227. Município apoiado (Unidade) REGIÃO II - NORTE 5,000 5,000 5,000 5,000 

227. Município apoiado (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 5,000 5,000 5,000 5,000 

227. Município apoiado (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 5,000 5,000 5,000 5,000 

227. Município apoiado (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 5,000 5,000 5,000 5,000 

227. Município apoiado (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 5,000 5,000 5,000 5,000 

227. Município apoiado (Unidade) ESTADO 5,000 5,000 5,000 5,000 

Programa 513 - Programa estadual de direitos humanos 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
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Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 865.924,16 2.740.873,91 765.923,91 240.000,00 
 1.501.0000 1.069.560,00 1.149.547,00 1.241.232,00 1.349.937,00 
 1.669.0000 30.000.000,00 0,00 0,00 500.000,00 
 1.700.0000 654.762,00 707.654,00 730.045,75 828.200,34 
 1.761.0000 10.559.379,96 1.359.379,96 2.110.175,64 3.502.000,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 43.149.626,12 5.957.454,87 4.847.377,30 6.420.137,34 
 Total do Programa 43.149.626,12 5.957.454,87 4.847.377,30 6.420.137,34 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Educação de qualidade 

Erradicação da pobreza 

Fome zero e agricultura sustentável 

Redução das desigualdades 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Saúde e Bem-Estar 

Igualdade de gênero 

Trabalho decente e crescimento econômico 

Objetivo de Programa 

235 - Desenvolver políticas de promoção, proteção e defesa dos direitos humanos. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

886 - Resolutividade de denúncias de violação de direitos humanos. (Percentual) 2022 Anual 90,000 92,000 93,500 95,000 

887 - População orientada em direitos humanos (Percentual) 2022 Anual 50,300 55,300 60,300 65,300 

888 - Percentual de proteção as pessoas ameaçadas. (Percentual) 2022 Anual 60,000 60,000 70,000 80,000 

930 - Percentual de mulheres vítimas de violencia doméstica, com medida protetiva, 
em condição de pobreza, no estado do Mato Grosso, inclusas no Programa Ser 
Mulher. (Percentual) 

2022 Anual 25,000 35,000 65,000 100,000 

 

Ação 2301 - Promoção dos direitos da criança e do adolescente 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Assegurar a efetivação dos direitos e o acesso às políticas públicas da criança e do adolescente 

UO Responsável 22603 - FUNDO PARA INFÂNCIA E ADOLÊSCENCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 
 1.501.0000 1.069.560,00 1.149.547,00 1.241.232,00 1.349.937,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 1.169.560,00 1.249.547,00 1.241.232,00 1.349.937,00 
 Total da Ação 1.169.560,00 1.249.547,00 1.241.232,00 1.349.937,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internac ional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 
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 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 

bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 
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 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 

incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 
 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais. 
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviç os financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
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 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Es tados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 246   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680





Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1051. Criança e adolescente assistido (Unidade) ESTADO 141,000 141,000 141,000 141,000 

Ação 2442 - Promoção da política de igualdade racial e povos e comunidades tradicionais 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Desenvolver ações de forma articulada com os diversos atores sociais públicos e privados, com vistas à promoção da igualdade racial e comunidades tradicionais. 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.761.0000 2.024.009,36 1.359.379,96 1.335.370,00 1.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 2.024.009,36 1.359.379,96 1.335.370,00 1.000.000,00 
 Total da Ação 2.024.009,36 1.359.379,96 1.335.370,00 1.000.000,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recurs os econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 
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 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 

cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 
 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 
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 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 

relevantes e eficazes. 
 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 

eles estejam prontos para o ensino primário. 
 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 

universidade. 
 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências t écnicas e profissionais, para emprego, 

trabalho decente e empreendedorismo. 
 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 

incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 
 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
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 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financ eiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
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 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

410. Iniciativa realizada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000   

410. Iniciativa realizada (Unidade) ESTADO 8,000 8,000 8,000 8,000 

Ação 2458 - Gestão do Centro de Referência em Direitos Humanos 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover a melhoria do atendimento à população em situação de vulnerabilidade social 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 240.873,91 240.873,91 240.873,91 240.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 2.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 240.873,91 240.873,91 240.873,91 242.000,00 
 Total da Ação 240.873,91 240.873,91 240.873,91 242.000,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 
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 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 

clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
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 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 
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 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 

Trabalho [OIT]. 
 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 

[PIB] nos países menos desenvolvidos. 
 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em des envolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 
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 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1052. Centro de Referência gerido (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

1052. Centro de Referência gerido (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

1052. Centro de Referência gerido (Unidade) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

Ação 4183 - Apoio e fomento ao desenvolvimento das políticas de direitos humanos 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Gerir, articular e acompanhar as políticas de direitos humanos , com fomento e apoio técnico. 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 0,00 800.000,00 0,00 0,00 
 1.669.0000 30.000.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.761.0000 5.000.000,00 0,00 774.805,64 400.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 35.000.000,00 800.000,00 774.805,64 400.000,00 
 Total da Ação 35.000.000,00 800.000,00 774.805,64 400.000,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem progr amas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 
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 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
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 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporci onem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
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 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais. 
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Es tados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
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 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Juventude 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 População em situação de rua 
 Povos indígenas 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

273. Política apoiada e fomentada (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 3,000    

273. Política apoiada e fomentada (Unidade) ESTADO 12,000 12,000 12,000 12,000 

Ação 4284 - Promoção de ações de defesa de direitos da mulher 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover ações para a defesa dos direitos das mulheres vítimas de violência e em outras situações de desigualdades e vulnerabilidade social 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 259   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial





 1.500.0000 525.050,25 400.000,00 0,00 0,00 
 1.669.0000 0,00 0,00 0,00 500.000,00 
 1.761.0000 335.370,60 0,00 0,00 500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 860.420,85 400.000,00 0,00 1.000.000,00 
 Total da Ação 860.420,85 400.000,00 0,00 1.000.000,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recurs os econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços f inanceiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 
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 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 

bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 
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 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 

incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 
 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
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 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Es tados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, orig em, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Mulheres 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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1053. Mulher assistida (Unidade) ESTADO 2.000,000 2.000,000 2.000,000 2.000,000 

Ação 4448 - Implementação do Programa de Proteção 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Articular com os órgãos públicos e sociedade civil organizada a Implantação e Implementação dos Programas de Proteção: Defensores de Direitos Humanos-PPDDH; 
Proteção das Pessoas Vítimas e Testemunhas Ameaçadas - PROVITA; Proteção à Crianças e Adolescentes Ameaçados - PPCAM e Centro de Acolhimento de Proteção 
Provisória - CAPP. 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 0,00 1.200.000,00 525.050,00 0,00 
 1.700.0000 654.762,00 707.654,00 730.045,75 828.200,34 
 1.761.0000 3.200.000,00 0,00 0,00 1.600.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22101 - SETASC 3.854.762,00 1.907.654,00 1.255.095,75 2.428.200,34 
 Total da Ação 3.854.762,00 1.907.654,00 1.255.095,75 2.428.200,34 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recurs os econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvol vimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 
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 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 

nutritivos e suficientes durante todo o ano. 
 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 

cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 
 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criaç ão e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 
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 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 

em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 
 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 

relevantes e eficazes. 
 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 

eles estejam prontos para o ensino primário. 
 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 

universidade. 
 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 

trabalho decente e empreendedorismo. 
 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 

incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 
 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
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 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em des envolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
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 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

258. Pessoa protegida (Unidade) ESTADO 90,000 90,000 90,000 90,000 

Programa 519 - Segurança proativa e inteligente 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 49.626.223,07 19.466.143,17 55.872.072,35 62.253.660,57 
 1.501.0000 0,00 190.741,32 104.993,14 0,00 
 1.501.0100 16.641.595,92 46.962.055,37 130.064.498,66 58.218.327,00 
 1.502.0000 0,00 9.324.210,99 0,00 0,00 
 1.700.0000 206.553,00 207.457,00 206.553,00 222.239,00 
 1.700.3110 160.440,00 172.624,00 186.547,00 203.000,00 
 1.759.0000 193.823.888,00 197.823.081,82 224.724.585,00 242.665.246,44 
 1.759.0217 18.805.974,00 20.178.760,00 21.642.809,00 23.416.978,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 279.264.673,99 294.325.073,67 432.802.058,15 386.979.451,01 
 Total do Programa 279.264.673,99 294.325.073,67 432.802.058,15 386.979.451,01 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Educação de qualidade 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Objetivo de Programa 

188 - Proteger o cidadão com foco na prevenção criminal e repressão qualificada. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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823 - Percentual de atendimentos imediatos em segurança pública e defesa social 
(Percentual) 

2022 Anual 98,000 98,000 98,000 98,000 

825 - Recuperação de ativos fiscais pela Delegacia Fazendária (Real (R$)) 2022 Anual 35.000.000,000 35.700.000,000 36.771.000,000 37.874.130,000 

826 - Percentual de inquérito concluídos com autoria definida (Percentual) 2022 Anual 93,000 93,930 94,000 94,000 

827 - Percentual de inquérito concluídos (Percentual) 2022 Anual 91,320 92,230 93,000 93,000 

828 - Percentual de laudos periciais emitidos (Percentual) 2022 Anual 96,500 97,000 97,500 98,000 

830 - Percentual de municípios atendidos pelos projetos sociais de segurança pública 
e defesa social (Percentual) 

2022 Anual 46,250 47,500 48,750 50,000 

831 - Taxa de estelionato (A cada 100.000 habitantes) 2022 Anual 556,680 551,110 545,600 540,140 

833 - Taxa de furto de veículo (A cada 100.000 habitantes) 2022 Anual 63,110 62,580 61,910 61,340 

843 - Taxa de furto total (A cada 100.000 habitantes) 2022 Anual 1.051,120 1.040,610 1.030,200 1.019,900 

844 - Tempo médio de entrega de carteiras de identidade na capital (Dia) 2022 Anual 10,000 9,000 8,000 7,000 

845 - Tempo médio de entrega de carteiras de identidade no interior (Dia) 2022 Anual 15,000 14,000 13,000 12,000 

846 - Total de atendimentos realizados em operações aéreas no ano (Número 
absoluto) 

2022 Anual 1.377,600 1.446,480 1.518,800 1.594,740 

 

Ação 2716 - Prestação dos serviços de transporte aéreo 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Prover transporte aéreo em apoio aos serviços de segurança pública os demais órgãos estatais e federais. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 2.676.512,89 711.607,99 2.365.860,24 2.033.870,90 
 1.501.0100 0,00 2.082.932,00 1.098.983,00 0,00 
 1.759.0000 20.676.047,00 21.931.328,44 23.385.647,00 25.330.442,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 23.352.559,89 24.725.868,43 26.850.490,24 27.364.312,90 
 Total da Ação 23.352.559,89 24.725.868,43 26.850.490,24 27.364.312,90 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
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 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

242. Operação realizada (Hora/voo) REGIÃO VI - SUL 100,000 150,000 150,000  

242. Operação realizada (Hora/voo) ESTADO 900,000 950,000 950,000 950,000 

1085. Transporte aéreo realizado (Quilômetro/voo (Km/voo)) ESTADO 290.000,000 290.000,000 290.000,000 290.000,000 

Ação 2717 - Prestação dos serviços de atendimento imediato de atendimento a ocorrências de segurança pública 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Agilizar a prestação dos serviços de segurança pública à população. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 479.378,59 527.788,60 588.638,32 664.233,66 
 1.501.0000 0,00 0,00 104.993,14 0,00 
 1.501.0100 2.720.000,00 2.940.000,00 1.660.141,66 3.240.000,00 
 1.759.0000 16.543.302,00 17.817.166,00 19.285.089,00 20.944.911,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 19.742.680,59 21.284.954,60 21.638.862,12 24.849.144,66 
 Total da Ação 19.742.680,59 21.284.954,60 21.638.862,12 24.849.144,66 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
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 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

590. Atendimento imediato realizado (Unidade) ESTADO 608.334,000 608.334,000 608.334,000 608.334,000 

Ação 2735 - Prestação dos serviços de perícia oficial e da identificação técnica 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Analisar vestígios para elucidação de crimes e realizar a identificação civil e criminal do cidadão mato-grossense. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 9.644.844,00 4.131.600,00 5.053.201,00 5.233.790,00 
 1.501.0100 1.200.000,00 1.563.252,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 9.198.039,00 9.903.359,00 10.721.030,00 11.646.382,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 20.042.883,00 15.598.211,00 15.774.231,00 16.880.172,00 
 Total da Ação 20.042.883,00 15.598.211,00 15.774.231,00 16.880.172,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
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 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

756. Laudo Pericial emitido (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,00 0,00 0,00 0,00 

756. Laudo Pericial emitido (Unidade) ESTADO 60.000,000 60.000,000 60.000,000 60.000,000 

757. Documento de identificação emitido (Unidade) ESTADO 420.000,000 420.000,000 420.000,000 420.000,000 

Ação 2738 - Prestação dos serviços de policiamento preventivo e ostensivo 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Manter a ordem pública, a incolumidade das pessoas e do patrimônio. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 29.740.738,32 6.692.921,49 32.554.618,14 39.464.117,75 
 1.501.0100 0,00 20.718.029,28 0,00 0,00 
 1.700.0000 164.140,00 164.858,00 164.140,00 176.605,00 
 1.700.3110 160.440,00 172.624,00 186.547,00 203.000,00 
 1.759.0000 13.493.242,00 14.476.876,00 15.629.439,00 16.941.368,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 43.558.560,32 42.225.308,77 48.534.744,14 56.785.090,75 
 Total da Ação 43.558.560,32 42.225.308,77 48.534.744,14 56.785.090,75 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
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 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1086. Ações e operações realizadas (Unidade) ESTADO 8.500,000 8.500,000 8.500,000 8.500,000 

1087. Ocorrência registrada e TCO registrado (Unidade) ESTADO 72.819,000 72.819,000 72.819,000 72.819,000 

Ação 2739 - Prestação dos serviços de inteligência na segurança pública 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Produzir conhecimentos de inteligência para áreas estratégicas e finalísticas. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 200.554,51 205.636,00 211.996,00 219.444,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 200.554,51 205.636,00 211.996,00 219.444,00 
 Total da Ação 200.554,51 205.636,00 211.996,00 219.444,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

791. Documento de inteligência disponibilizado (Unidade) ESTADO 1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000 

1090. Anuário estatístico produzido (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 273   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial





Ação 2756 - Prestação dos Serviços de Ouvidoria Geral de Polícia 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Disponibilizar um canal de comunicação de denúncias relativas as atividades de segurança pública. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 42.842,29 47.930,00 50.421,00 53.224,00 
 1.759.0000 77.598,00 82.547,00 88.534,00 95.459,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 120.440,29 130.477,00 138.955,00 148.683,00 
 Total da Ação 120.440,29 130.477,00 138.955,00 148.683,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

7. Acompanhamento de denúncias realizado (Unidade) ESTADO 1.978,000 1.978,000 1.978,000 1.978,000 

Ação 2757 - Promoção da filosofia de Polícia Comunitária na Segurança Pública 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover a relação entre as instituições de segurança pública e à comunidade para prevenção da criminalidade. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 247.998,35 262.421,00 280.059,00 300.789,00 
 1.759.0000 843.013,00 923.409,00 1.012.585,00 1.111.151,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 1.091.011,35 1.185.830,00 1.292.644,00 1.411.940,00 
 Total da Ação 1.091.011,35 1.185.830,00 1.292.644,00 1.411.940,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

28. Atendimento realizado (Unidade) ESTADO 16.700,000 16.700,000 16.700,000 16.700,000 

64. Capacitação realizada (Unidade) ESTADO 3,000 3,000 3,000 3,000 

151. Evento realizado (Unidade) ESTADO 50,000 50,000 50,000 50,000 

Ação 2759 - Gestão das atividades integradas em segurança pública 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Fomentar a integração entre órgãos de segurança pública e os integrantes do Sistema de Justiça. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 49.000,00 50.521,00 52.396,48 54.582,38 
 1.759.0000 32.220,00 34.378,00 36.939,00 39.880,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 19101 - SESP 81.220,00 84.899,00 89.335,48 94.462,38 
 Total da Ação 81.220,00 84.899,00 89.335,48 94.462,38 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

242. Operação realizada (Unidade) ESTADO 90,000 90,000 90,000 90,000 

647. Reunião realizada (Unidade) ESTADO 72,000 72,000 72,000 72,000 

779. Parceria firmada (Unidade) ESTADO 8,000 8,000 8,000 8,000 

Ação 2760 - Prestação dos serviços de investigação criminal 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Apurar as infrações penais, identificando materialidade e autoria. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 6.202.248,21 3.028.339,00 7.144.806,39 7.645.255,75 
 1.501.0100 549.980,00 4.280.932,00 549.980,00 549.980,00 
 1.759.0000 28.782.539,00 30.950.816,00 33.448.529,00 36.334.328,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 35.534.767,21 38.260.087,00 41.143.315,39 44.529.563,75 
 Total da Ação 35.534.767,21 38.260.087,00 41.143.315,39 44.529.563,75 
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ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

764. Boletim de ocorrência registrado (Unidade) ESTADO 290.000,000 290.000,000 290.000,000 290.000,000 

766. Inquérito Policial e de Ato Infracional concluídos (Unidade) ESTADO 39.000,000 39.000,000 39.000,000 39.000,000 

1089. Flagrante lavrado (Unidade) ESTADO 20.000,000 20.000,000 20.000,000 20.000,000 

Ação 2845 - Prevenção social à violência e conscientização do público infanto-juvenil 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Prevenir a violência nas escolas e lares, a violência sexual infanto-juvenil, o uso e tráfico de substâncias psicoativas e o envolvimento em atos infracionais. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.820.938,10 1.928.856,79 2.042.257,50 2.167.637,47 
 1.501.0100 0,00 6.140,46 0,00 0,00 
 1.759.0000 393.899,00 425.630,00 461.979,00 502.879,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 19101 - SESP 2.214.837,10 2.360.627,25 2.504.236,50 2.670.516,47 
 Total da Ação 2.214.837,10 2.360.627,25 2.504.236,50 2.670.516,47 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacio nais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
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 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

28. Atendimento realizado (Unidade) ESTADO 470.367,000 470.367,000 470.367,000 470.367,000 

Ação 4187 - Prestação dos serviços de prevenção e enfrentamento à criminalidade contra grupos vulneráveis 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Atender pessoas em situação de ameaça e de vulnerabilidade, vítimas de violência, entre outros casos, os relacionadas à organizações criminosas, ao tráfico de pessoas, ao 
trabalho escravo e ao crime de homofobia. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 330.145,19 354.183,50 382.845,08 416.071,66 
 1.700.0000 42.413,00 42.599,00 42.413,00 45.634,00 
 1.759.0000 91.339,00 97.499,00 104.787,00 113.152,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 463.897,19 494.281,50 530.045,08 574.857,66 
 Total da Ação 463.897,19 494.281,50 530.045,08 574.857,66 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 
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Público Alvo Transversal: Criança 

 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 População em situação de rua 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

28. Atendimento realizado (Unidade) ESTADO 395,000 395,000 395,000 395,000 

151. Evento realizado (Unidade) ESTADO 56,000 56,000 56,000 56,000 

Ação 4188 - Gestão da frota operacional da SESP 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Prover veículos operacionais para prestação dos serviços de segurança pública e defesa social. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.191.022,62 1.524.337,80 5.144.973,20 4.000.644,00 
 1.501.0000 0,00 190.741,32 0,00 0,00 
 1.501.0100 12.171.615,92 15.370.769,63 126.755.394,00 54.428.347,00 
 1.502.0000 0,00 9.324.210,99 0,00 0,00 
 1.759.0000 103.692.650,00 101.180.073,38 120.550.027,00 129.605.294,44 
 1.759.0217 18.805.974,00 20.178.760,00 21.642.809,00 23.416.978,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 137.861.262,54 147.768.893,12 274.093.203,20 211.451.263,44 
 Total da Ação 137.861.262,54 147.768.893,12 274.093.203,20 211.451.263,44 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
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 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1088. Frota gerida (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

1088. Frota gerida (Unidade) ESTADO 6,000 6,000 6,000 6,000 

Programa 520 - Todos na Medida - Responsabilizar, Garantir e Reinserir 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.091.545,01 4.068.051,00 4.406.228,00 4.524.082,00 
 1.759.0000 1.462.735,00 1.578.942,00 1.712.470,00 1.864.060,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 5.554.280,01 5.646.993,00 6.118.698,00 6.388.142,00 
 Total do Programa 5.554.280,01 5.646.993,00 6.118.698,00 6.388.142,00 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Educação de qualidade 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Trabalho decente e crescimento econômico 

Objetivo de Programa 

150 - Ampliar a capacidade de atendimento do Sistema Socioeducativo de Mato Grosso 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

851 - Taxa de Ocupação do Sistema Socieducativo (Número absoluto) 2022 Anual 1,000 1,000 1,000 1,000 
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852 - Total de adolescentes atendidos no Sistema Socioeducativo no ano (Número 
absoluto) 

2022 Anual 600,000 650,000 700,000 750,000 

 

189 - Promover a reinserção social do adolescente em conflito com a lei 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

847 - Percentual de reentrada no Sistema Socioeducativo 
(Percentual) 

2022 Anual 10,000 9,500 9,000 8,500 

848 - Percentual de reinserção social de adolescentes autores de ato infracional (total) 
(Percentual) 

2022 Anual 85,000 90,000 92,000 95,000 

849 - Percentual de reinserção social de adolescentes autores de ato infracional ativos 
no Programa Conectando (pós medida) 
(Percentual) 

2022 Anual 98,000 98,500 99,500 99,800 

850 - Percentual de reinserção social de adolescentes autores de ato infracional 
inativos no Programa Conectando (pós medida) (Percentual) 

2022 Anual 82,000 85,000 90,000 95,000 

 

Ação 2730 - Prestação de medida socioeducativa de internação do adolescente em conflito com a lei 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Assegurar o cumprimento das medidas socioeducativas de internação 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.091.545,01 3.068.051,00 3.386.228,00 3.504.082,00 
 1.759.0000 1.462.735,00 1.578.942,00 1.712.470,00 1.864.060,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 4.554.280,01 4.646.993,00 5.098.698,00 5.368.142,00 
 Total da Ação 4.554.280,01 4.646.993,00 5.098.698,00 5.368.142,00 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 
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 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 

eles estejam prontos para o ensino primário. 
 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 

universidade. 
 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 

trabalho decente e empreendedorismo. 
 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 

incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 
 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Adolescente 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

536. Atendimento realizado (Unidade) ESTADO 600,000 600,000 600,000 600,000 

Ação 2890 - Atendimento pós medida socioeducativa de privação e restrição de liberdade 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Reduzir a reincidência no ato infracional e aumentar a reintegração social de adolescentes egressos do Sistema Socioeducativo 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 
 Total da Ação 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Adolescente 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

536. Atendimento realizado (Unidade) ESTADO 650,000 700,000 750,000 750,000 

Ação 2891 - Apoio à execução das medidas socioeducativas em meio aberto 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Assegurar a resposta do Poder Público aos atos infracionais de menor gravidade praticados por adolescentes. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 
 Total da Ação 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
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 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Adolescente 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

536. Atendimento realizado (Unidade) ESTADO 20,000 30,000 40,000 40,000 

Ação 2892 - Profissionalização do adolescente em cumprimento de medida socioeducativa de privação e restrição de liberdade 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Contribuir para inserção do adolescente em cumprimento de medida socioeducativa no mercado de trabalho. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 
 Total da Ação 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 
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 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 

universidade. 
 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 

trabalho decente e empreendedorismo. 
 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 

incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 
 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Público Alvo Transversal: Adolescente 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

981. Adolescente capacitado (Unidade) ESTADO 200,000 300,000 400,000 400,000 

Ação 2911 - Prestação de medida socioeducativa de semiliberdade ao adolescente em conflito com a lei 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Assegurar o cumprimento das medidas socioeducativas de semiliberdade. 
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UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 200.000,00 200.000,00 220.000,00 220.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 200.000,00 200.000,00 220.000,00 220.000,00 
 Total da Ação 200.000,00 200.000,00 220.000,00 220.000,00 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
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 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Adolescente 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

536. Atendimento realizado (Unidade) ESTADO 50,000 50,000 50,000 50,000 

Programa 521 - Ampliação do acesso ao esporte e lazer 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 54.361,00 0,00 58.006,00 66.010,46 
 1.700.0000 1.809,00 0,00 2.222,00 2.449,00 
 1.749.0000 5.859.177,23 70.000,00 6.885.133,33 7.509.624,04 
 1.759.0000 36.941.066,80 39.778.994,00 44.073.130,49 47.373.130,49 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 23601 - FUNDED/ MT 42.856.414,03 39.848.994,00 51.018.491,82 54.951.213,99 
 Total do Programa 42.856.414,03 39.848.994,00 51.018.491,82 54.951.213,99 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Redução das desigualdades 

Saúde e Bem-Estar 

Igualdade de gênero 

Trabalho decente e crescimento econômico 

Objetivo de Programa 

226 - Democratizar o acesso da população por meio do incentivo e fomento ao esporte e lazer com foco na melhoria na qualidade de vida e na inclusão social do indivíduo. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

784 - Evolução de federações atendidas no estado (Percentual) 2022 Anual 30,000 20,000 10,000 5,000 

786 - Indice de evolução dos resultados dos atletas matogrossenses (Pontuação total) 2022 Anual 8.300,000 9.185,000 10.080,000 10.140,000 
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227 - Desenvolver a qualidade da prática esportiva em suas diversas modalidades. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

784 - Evolução de federações atendidas no estado (Percentual) 2022 Anual 30,000 20,000 10,000 5,000 

786 - Indice de evolução dos resultados dos atletas matogrossenses (Pontuação total) 2022 Anual 8.300,000 9.185,000 10.080,000 10.140,000 
 

Ação 2882 - Apoio e Fomento ao desenvolvimento de projetos esportivos e de lazer no estado 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Dar suporte técnico, logístico e/ou financeiro às iniciativas esportivas e de lazer para ampliação do acesso da população ao esporte e lazer no estado 

UO Responsável 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 0,00 0,00 0,00 2.449,00 
 1.749.0000 5.859.177,23 70.000,00 1.000,00 0,00 
 1.759.0000 13.189.066,80 20.430.000,00 23.000.000,00 24.500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 23601 - FUNDED/ MT 19.048.244,03 20.500.000,00 23.001.000,00 24.502.449,00 
 Total da Ação 19.048.244,03 20.500.000,00 23.001.000,00 24.502.449,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
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 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 
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Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 

acordos da OMC 
 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Es tados onde a necessidade é maior, em particular os 

países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litor al, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 População em situação de rua 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 
 Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

442. Bolsa Concedida (Unidade) ESTADO 700,000 700,000 700,000 700,000 

935. Projeto de esporte e lazer apoiado (Unidade) ESTADO 400,000 400,000 400,000 400,000 

936. Pessoa impactada pelos projetos sociais apoiados pela SECEL (Unidade) ESTADO 6.720,000 6.720,000 6.720,000 6.720,000 

Ação 2887 - Fomento a Construção, reforma e manutenção da infraestrutura esportiva e de lazer no estado 

Público alvo Sociedade 
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Objetivo Específico: Fomentar melhorias à infraestrutura esportiva ou de lazer no estado. 

UO Responsável 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 0,00 0,00 0,00 66.010,46 
 1.700.0000 1.809,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 18.600.000,00 11.958.994,00 21.073.130,00 22.300.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 23601 - FUNDED/ MT 18.601.809,00 11.958.994,00 21.073.130,00 22.366.010,46 
 Total da Ação 18.601.809,00 11.958.994,00 21.073.130,00 22.366.010,46 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
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 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviç os bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Es tados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litor al, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
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 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

937. Projeto de infraestrutura para esporte e lazer apoiado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 5,000 5,000   

937. Projeto de infraestrutura para esporte e lazer apoiado (Unidade) ESTADO 65,000 65,000 65,000 65,000 

938. Projeto apoiado com infraestrutura do Complexo da Arena Pantanal (Unidade) ESTADO 430,000 430,000 430,000 430,000 

Ação 2889 - Promoção e qualificação da prática esportiva e de lazer no estado 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Qualificar e Incentivar o acesso da população à práticas esportivas e de lazer. 

UO Responsável 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 54.361,00 0,00 58.006,00 0,00 
 1.700.0000 0,00 0,00 2.222,00 0,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 6.884.133,33 7.509.624,04 
 1.759.0000 5.152.000,00 7.390.000,00 0,49 573.130,49 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 23601 - FUNDED/ MT 5.206.361,00 7.390.000,00 6.944.361,82 8.082.754,53 
 Total da Ação 5.206.361,00 7.390.000,00 6.944.361,82 8.082.754,53 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
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 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propried ade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais. 
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
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 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financ eiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

939. Evento de esporte e lazer coordenado (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Programa 522 - Proteção social e fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 

Público Alvo Sociedade 
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Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 22607 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 5.000.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.660.0000 785.203,00 844.631,00 928.737,00 1.017.305,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 22607 - FEAS 5.785.203,00 844.631,00 928.737,00 1.017.305,00 
 Total do Programa 5.785.203,00 844.631,00 928.737,00 1.017.305,00 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Erradicação da pobreza 

Fome zero e agricultura sustentável 

Redução das desigualdades 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Igualdade de gênero 

Trabalho decente e crescimento econômico 

Objetivo de Programa 

236 - Fortalecer a funcionalidade e operacionalidade do Sistema Único de Assistência Social. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

889 - Índice de Desenvolvimento do Sistema Único de Assistência Social - IDSUAS- 
MT (Escala (0-1)) 

2022 Anual 0,620 0,630 0,640 0,650 

 

Ação 1250 - Implantação da Escola do SUAS 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Instalar o Centro de Formação e Atualização de Profissionais do SUAS no Estado de Mato Grosso ¿ ¿Escola do SUAS MT¿ para desenvolver as ações de c apacitação e 
formação previstas na PNEP/SUAS, bem como as ações de apoio técnico destinado aos gestores, trabalhadores e conselheiros de assistência social. 

UO Responsável 22607 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 500.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.660.0000 0,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22607 - FEAS 500.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação 500.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

ODS Metas 
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Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recurs os econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços f inanceiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
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 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais. 
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Es tados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
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 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

394. Unidade instalada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

394. Unidade instalada (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 1263 - Estruturação da rede socioassistencial 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Ampliar a capacidade de cobertura dos serviços tipificados das proteções sociais básica e especial para garantir o acesso as seguranças afiançadas pelo SUAS aos usuários 
de assistência social. 

UO Responsável 22607 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.660.0000 0,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 22607 - FEAS 1.000.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação 1.000.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recurs os econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agríc olas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criaç ão e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 
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 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Es tados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
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 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

394. Unidade instalada (Unidade) ESTADO 10,000 10,000 10,000 10,000 

Ação 2534 - Cofinanciamento das ações do Sistema Único da Assistência Social - SUAS 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Aprimorar a gestão do SUAS e a qualidade das ofertas socioassistenciais dos municipios, visando a ampliação do acesso aos serviços de assistência social aos usuarios. 

UO Responsável 22607 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.800.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.660.0000 0,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 22607 - FEAS 1.800.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação 1.800.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 
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 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais. 
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Es tados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
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 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discri minatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

229. Município cofinanciado (Unidade) ESTADO 141,000 141,000 141,000 141,000 

Ação 2537 - Educação permanente para Gestores, Trabalhadores e Conselheiros do SUAS. 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Desenvolver competência e capacidades específicas requeridas para a melhoria continuada da qualidade da gestão do SUAS e da oferta e provimento dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

UO Responsável 22607 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.660.0000 340.000,00 484.000,00 337.000,00 681.000,00 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22607 - FEAS 340.000,00 484.000,00 337.000,00 681.000,00 
 Total da Ação 340.000,00 484.000,00 337.000,00 681.000,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e s ensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefíci os 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 
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Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 

serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 
 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança.  
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em des envolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 
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 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nac ional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

409. Profissional capacitado (Unidade) ESTADO 700,000 700,000 700,000 700,000 

Ação 2625 - Gestão da Escola do SUAS 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Ofertar aos profissionais do SUAS ações de formação (cursos de aperfeiçoamento e especialização lato sensu) capacitação (capacitação introdutória, atualização e supervisão 
técnica) e Apoio Tecnico, adequados às qualificações profissionais requeridas pelo SUAS. 

UO Responsável 22607 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 550.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.660.0000 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22607 - FEAS 550.000,00 0,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação 550.000,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recurs os econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financ eiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 
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 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 

bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públic os, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais. 
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 
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 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Es tados onde a necessidade é maior, em particular os 

países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo c om seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1120. Capacitação ofertada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 200,000 200,000 200,000 200,000 

1120. Capacitação ofertada (Unidade) ESTADO 250,000 250,000 250,000 250,000 

Ação 2708 - Gestão de informação socioassistencial 

Público alvo Governo 
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Objetivo Específico: Produzir, sistematizar, analisar e disseminar informações a respeito das situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre as famílias e os indivíduos e das situações de 

violação de direitos, bem como do tipo, volume e padrão dos serviços ofertados pela rede socioassistencial. 

UO Responsável 22607 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 100.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.660.0000 0,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22607 - FEAS 100.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação 100.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de merc ado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 
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 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefíci os 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais. 
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
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 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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185. Informação disponibilizada (Unidade) ESTADO 141,000 141,000 141,000 141,000 

Ação 4008 - Gestão do Sistema Único de Assistência Social do estado de Mato Grosso 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Assegurar o acompanhamento e a avaliação da gestão, serviços e benefícios socioassistenciais. 

UO Responsável 22607 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 500.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.660.0000 0,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22607 - FEAS 500.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação 500.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 
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 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 

cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 
 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais. 
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
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 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e ass egurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discri minatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 
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Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

228. Município atendido (Unidade) ESTADO 141,000 141,000 141,000 141,000 

Ação 4282 - Estruturação e apoio à gestão do Conselho Estadual de Assistência Social 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Manter o funcionamento dos Conselhos de Assistência Social para fortalecer os mecanismos democráticos de participação e contr ole social. 

UO Responsável 22607 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 200.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.660.0000 0,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22607 - FEAS 200.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação 200.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recurs os econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 319   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial





 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 

nutritivos e suficientes durante todo o ano. 
 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 

cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 
 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
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 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e ass egurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financ eiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
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 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1122. Conselho estruturados e gerido (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 4326 - Apoio técnico para o desenvolvimento da função de provimento de serviços, benefícios, programas e projetos socioassistenciais 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Qualificar e aprimorar a gestão do SUAS e a operacionalização dos serviços, programas e projetos. 

UO Responsável 22607 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 350.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.660.0000 445.203,00 354.631,00 584.737,00 329.305,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 22607 - FEAS 795.203,00 354.631,00 584.737,00 329.305,00 
 Total da Ação 795.203,00 354.631,00 584.737,00 329.305,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 
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 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 

inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 
 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 

nutritivos e suficientes durante todo o ano. 
 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 

cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 
 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais. 
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e f inanceiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
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 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança.  
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
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 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1121. Município orientado (Unidade) ESTADO 141,000 141,000   

1171. Profissional do SUAS orientado (Unidade) ESTADO 500,000 500,000 500,000 500,000 

Programa 523 - Ampliação do acesso à cultura 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0196 25.875.184,74 28.297.970,00 23.525.793,87 21.155.399,53 
 1.700.0000 204.458,00 227.111,00 251.239,00 276.954,00 
 1.749.0000 91.613,00 101.763,00 18.327,35 20.327,35 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 23101 - SECEL 26.171.255,74 28.626.844,00 23.795.360,22 21.452.680,88 
 Total do Programa 26.171.255,74 28.626.844,00 23.795.360,22 21.452.680,88 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Educação de qualidade 

Cidades e comunidades sustentáveis 

Redução das desigualdades 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Parcerias e meios de implementação 

Igualdade de gênero 

Trabalho decente e crescimento econômico 

Objetivo de Programa 

228 - Popularizar o acesso das pessoas à cultura. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

792 - Investimento em Cultura Per Capita (Real (R$)) 2021 Anual 8,610 9,110 9,610 10,110 

793 - Concentração Geográfica do Investimento (Percentual) 2022 Anual 90,000 85,000 80,000 75,000 
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Ação 2288 - Preservação do patrimônio histórico-cultural 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Preservar o patrimônio histórico e cultural do estado, possibilitando a melhoria do acesso à população, contribuindo para o reconhecimento e valorização da cultura mato- 
grossense. 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0196 6.750.000,00 7.011.180,58 8.150.000,09 5.050.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 23101 - SECEL 6.750.000,00 7.011.180,58 8.150.000,09 5.050.000,00 
 Total da Ação 6.750.000,00 7.011.180,58 8.150.000,09 5.050.000,00 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 
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 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 

[PIB] nos países menos desenvolvidos. 
 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 
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 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

49. Bem tombado fiscalizado (Unidade) ESTADO 40,000 43,000 46,000 46,000 

916. Bem tombado revitalizado (Unidade) REGIÃO VI - SUL   20,000 20,000 

916. Bem tombado revitalizado (Unidade) ESTADO 15,000 18,000 20,000 20,000 

917. Museu visitado (Unidade) ESTADO 8.000,000 10.000,000 12.000,000 12.000,000 

Ação 2893 - Fomento à Política Estadual de Cultura 
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Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Implementar ações para a articulação do sistema estadual de cultura e incentivar a criação, produção e a difusão cultural no estado de Mato Grosso, em suas mais diversas 
manifestações. 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0196 14.346.953,74 16.508.557,81 5.625.095,00 8.124.833,75 
 1.700.0000 204.458,00 227.111,00 251.239,00 276.954,00 
 1.749.0000 91.613,00 101.763,00 18.327,35 20.327,35 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 23101 - SECEL 14.643.024,74 16.837.431,81 5.894.661,35 8.422.115,10 
 Total da Ação 14.643.024,74 16.837.431,81 5.894.661,35 8.422.115,10 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento.  

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
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 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais. 
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os pr odutos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em des envolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
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 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
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 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais 

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD] , inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encor ajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

314. Projeto apoiado (Unidade) REGIÃO VI - SUL  10,000 10,000 10,000 

314. Projeto apoiado (Unidade) ESTADO 1.420,000 1.420,000 1.420,000 1.420,000 

912. Equipamento cultural visitado (Unidade) ESTADO 76.229,000 76.229,000 76.229,000 76.229,000 

Ação 2894 - Política Estadual de Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas Públicas 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Desenvolver e implementar estratégias de gestão em Bibliotecas Públicas, com a finalidade de promover a leitura no Estado, incluindo a institucionalização, implantação, 
modernização e gestão das bibliotecas, bem como o acesso facilitado à Biblioteca Pública Estadual. 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 

 1.500.0196 4.778.231,00 4.778.231,61 9.750.698,78 7.980.565,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 23101 - SECEL 4.778.231,00 4.778.231,61 9.750.698,78 7.980.565,78 
 Total da Ação 4.778.231,00 4.778.231,61 9.750.698,78 7.980.565,78 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de f ormação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
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 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Es tados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiênci a 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 
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 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 

sustentáveis, em todos os países 
 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais 

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
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 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

913. Projeto de Livro, Leitura e Literatura apoiado (Unidade) ESTADO 4,000 5,000 6,000 6,000 

914. Biblioteca apoiada (Unidade) REGIÃO VI - SUL   10,000 10,000 

914. Biblioteca apoiada (Unidade) ESTADO 40,000 50,000 60,000 60,000 

915. Leitor/Pesquisador atendido (Unidade) ESTADO 2.000,000 2.500,000 3.000,000 3.000,000 

Programa 524 - Salvar e proteger 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 5.364.186,50 2.458.168,74 5.436.004,71 1.140.732,40 
 1.501.0100 0,00 2.294.732,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 48.478,00 11.190,00 0,00 3.968.927,00 
 1.759.0217 4.809.474,00 5.230.331,06 5.815.808,00 6.463.573,14 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 10.222.138,50 9.994.421,80 11.251.812,71 11.573.232,54 
 Total do Programa 10.222.138,50 9.994.421,80 11.251.812,71 11.573.232,54 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Objetivo de Programa 

190 - Prevenir e mitigar os sinistros, desastres e calamidades públicas 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

855 - Número de eventos de fogo no período da Temporada de Incêndios Florestais 
(TIF) (Número absoluto) 

2022 Anual 15.290,000 14.831,000 14.386,000 13.954,000 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 336   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680





858 - Percentual de edificações regularizadas (Percentual) 2022 Anual 19,000 20,000 21,000 22,000 

859 - Taxa de óbitos no trânsito (Taxa por 100 mil habitantes) 2022 Anual 14,860 14,710 14,560 14,410 
 

191 - Reduzir o tempo de resposta e a demanda reprimida nos atendimentos 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

856 - Percentual das ocorrências não atendidas pelo Corpo de Bombeiro Militar 
(CBMMT) no ano 
(Percentual) 

2022 Anual 36,570 36,380 36,190 36,090 

857 - Percentual de atendimentos realizados no período da Temporada de Incêndios 
Florestais (TIF) (Percentual) 

2022 Anual 20,000 22,000 24,000 26,000 

860 - Tempo resposta em ocorrências de atendimento pré-hospitalar nos municípios 
sede de unidades do CBMMT (Minutos) 

2022 Anual 16,870 16,820 16,770 16,720 

 

Ação 2715 - Prestação dos serviços de atendimento pré-hospitalar às vítimas de trauma 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Prover o socorro imediato às vítimas de trauma. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 316.013,03 334.563,00 357.781,67 384.973,08 
 1.759.0217 199.159,00 211.205,00 226.105,00 243.458,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 515.172,03 545.768,00 583.886,67 628.431,08 
 Total da Ação 515.172,03 545.768,00 583.886,67 628.431,08 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
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 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1047. Atendimento pré-hospitalar realizado (Unidade) ESTADO 36.370,000 36.370,000 36.370,000 36.370,000 

Ação 2718 - Prestação dos Serviços de Fiscalização Preventiva em Edificações 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Atestar conformidade dos equipamentos de segurança necessários para funcionamento e operações de edificações. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 
 1.759.0217 0,00 0,00 0,00 587.319,46 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 587.319,46 
 Total da Ação 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 587.319,46 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1046. Alvará de Segurança Contra Incêndio e Pânico emitido (Unidade) ESTADO 33.636,000 33.636,000 33.636,000 33.636,000 

Ação 2729 - Prestação dos serviços de prevenção e atendimento a sinistros e emergências 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Salvaguardar a vida, o patrimônio e o meio ambiente. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.397.173,47 693.605,74 3.653.223,04 335.759,32 
 1.501.0100 0,00 2.294.732,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 48.478,00 11.190,00 0,00 3.968.927,00 
 1.759.0217 4.610.315,00 5.019.126,06 5.589.703,00 5.632.795,68 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 8.055.966,47 8.018.653,80 9.242.926,04 9.937.482,00 
 Total da Ação 8.055.966,47 8.018.653,80 9.242.926,04 9.937.482,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1042. Atendimento realizado em ocorrências de atividade comunitária (Unidade) ESTADO 9.351,000 9.538,000 9.538,000 9.538,000 

1043. Atendimento realizado em ocorrências de produtos perigosos (Unidade) ESTADO 491,000 491,000 491,000 491,000 
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1044. Atendimento realizado em ocorrências de busca e salvamento (Unidade) ESTADO 8.199,000 8.199,000 8.199,000 8.199,000 

1045. Atendimento realizado em ocorrências de incêndios urbanos (Unidade) ESTADO 6.007,000 6.007,000 6.007,000 6.007,000 

Ação 2840 - Prestação dos serviços de prevenção e combate aos incêndios florestais 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Evitar a expansão da área queimada e danos ao patrimônio durante a Temporada de Incêndio Florestal (TIF). 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 651.000,00 430.000,00 425.000,00 420.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 651.000,00 430.000,00 425.000,00 420.000,00 
 Total da Ação 651.000,00 430.000,00 425.000,00 420.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1039. Área fiscalizada (Hectare (ha)) ESTADO 35.000,000 35.000,000 35.000,000 35.000,000 

1040. Atendimento realizado por instrumento de resposta temporário (Unidade) ESTADO 110,000 110,000 110,000 110,000 

Programa 526 - Mato Grosso Mais Saúde 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 
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UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 1.469.946.334,46 1.552.739.033,36 1.657.133.718,46 1.843.181.775,55 
 1.501.0000 10.218.840,50 11.048.150,68 11.989.578,23 13.054.563,24 
 1.502.1002 47.763.000,00 23.881.500,00 0,00 0,00 
 1.600.0000 354.745.601,10 387.154.774,00 422.211.916,17 460.619.317,62 
 1.601.0000 4.583.984,13 5.091.862,05 5.632.805,97 6.209.329,50 
 1.659.0000 100.625.989,86 108.192.130,20 117.475.565,17 127.614.977,04 
 1.753.0000 2.540.272,68 2.733.192,99 2.953.641,24 3.214.137,96 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 1.990.424.022,73 2.090.840.643,28 2.217.397.225,24 2.453.894.100,91 
 Total do Programa 1.990.424.022,73 2.090.840.643,28 2.217.397.225,24 2.453.894.100,91 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Consumo e produção responsáveis 

Saúde e Bem-Estar 

Indústria, inovação e infraestrutura 

Objetivo de Programa 

13 - Aperfeiçoar a gestão do SUS, garantindo o funcionamento dos colegiados de gestão, o exercício do controle social, desenvolvimento do sistema integrado de planejamento, educação e a gestão do trabalho. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

728 - Despesa total com Saúde, sob a responsabilidade do Estado, por habitante 
(Valor por habitante (R$)) 

2022 Anual 778,820 856,700 942,370 1.036,610 

729 - Percentual da receita própria aplicada em Saúde conforme a EC 29/2000 
(Percentual) 

2022 Anual 12,360 12,730 13,110 13,500 

 

4 - Ampliar cobertura, resolutividade, qualidade do cuidado e promoção a saúde na Atenção Primária à Saúde dos municípios. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

713 - Proporção de internações por condições sensíveis à Atenção 
Primária à Saúde (ICSAPS) (Percentual) 

2022 Anual 19,400 19,000 18,600 18,000 

714 - Cobertura da Atenção Primária à Saúde das equipes financiadas pelo Ministério 
da Saúde (Percentual) 

2022 Anual 85,500 85,950 86,850 87,750 

715 - Cobertura de Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde das equipes financiadas 
pelo Ministério da Saúde. (Percentual) 

2022 Anual 57,440 58,930 60,420 61,910 

716 - Percentual de municípios com serviços de saúde digital implantados (Percentual) 2022 Anual 78,000 88,000 98,000 100,000 
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717 - RAZAO DE MORTALIDADE MATERNA (óbitos maternos por 100.000 nascidos 
vivos) 

2021 Anual 40,000 38,000 36,000 34,000 

731 - Taxa de mortalidade infantil (óbitos infantis (>1ano) por 1.000 nascidos vivos ) 2021 Anual 12,480 12,300 12,110 11,920 
 

11 - Melhorar o acesso da população às ações e serviços de saúde da Atenção Especializada ambulatorial, hospitalar, medicamentos e insumos nas regiões de saúde do estado. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

718 - Taxa de mortalidade por óbitos prematuros entre 30 a 69 anos pelo conjunto das 
principais Doenças Crônicas Não Transmissíveis DCNT's (Óbito por 100.000 
habitantes (30 a 69 anos)) 

2022 Anual 249,200 244,200 239,300 234,500 

719 - Número de leitos complementares disponíveis ao SUS por 10.000 habitantes 
(Números de leitos a cada 10.000 hab.) 

2021 Mensal 5,850 5,920 5,970 6,030 

720 - Média de Permanência em dias em Alta Complexidade (Dia) 2022 Anual 5,200 5,150 5,100 5,050 

721 - Razão de procedimentos ambulatoriais selecionados de média complexidade e 
população residente. (Percentual) 

2021 Anual 0,565 0,571 0,577 0,582 

722 - Taxa de Internação em média complexidade por 10.000 habitantes (Internação a 
cada 10.000 habitantes) 

2022 Anual 585,440 591,300 597,210 603,190 

 

122 - Fortalecer as ações de Vigilância à Saúde junto aos municípios e regiões do estado para a promoção e proteção da saúde, prevenção de doenças ou agravos e controle de riscos. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

710 - Proporção de fechamento oportuno de casos de doenças de notificação 
compulsória imediata (Percentual) 

2022 Anual 80,000 80,000 80,000 80,000 

711 - MORTALIDADE PROPORCIONAL POR CAUSA BASICA DEFINIDA 
(Percentual) 

2021 Anual 94,800 95,700 96,700 98,400 

712 - Proporção das 10 vacinas (BCG, Rotavírus humano, Pentavalente, 
Pneumocócica 10, Poliomielite, Febre Amarela, Tríplice Viral, Meningocócica C, 
Hepatite A e Varicela) do Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores de 
dois anos com cobertura vacinal alcançada (Percentual) 

2022 Anual 100,000 100,000 100,000 100,000 

724 - Proporção de Cura de casos novos de tuberculose pulmonar com confirmação 
laboratorial (Percentual) 

2022 Anual 75,000 78,000 81,000 85,000 

725 - Taxa de incidência de sífilis congênita em menores de 1 ano (Casos novos de 
Sífilis Congênita em menores de 1 ano por 1.000 nascidos vivos) 

2022 Anual 5,000 4,500 4,050 3,650 

727 - Proporção de cura de hanseníase entre os casos novos de diagnóstico nos anos 
das coortes (Percentual) 

2022 Anual 85,000 89,250 93,700 100,000 

730 - Taxa de mortalidade por causas externas (óbitos a cada 100 mil habitantes) 2022 Anual 77,300 73,440 69,770 66,290 
 

Ação 2422 - Fiscalização de estabelecimentos de processamento de produtos de origem animal 
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Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Garantir a segurança higiênico-sanitária e tecnológica, identidade e qualidade dos produtos e subprodutos de origem animal (carne bovina, suína, de aves e de pescado, leite, 
mel, ovos) e seus derivados para o consumo humano. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 367.400,00 417.400,00 476.000,00 510.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 367.400,00 417.400,00 476.000,00 510.000,00 
 Total da Ação 367.400,00 417.400,00 476.000,00 510.000,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 
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 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvol vidos assumindo a 

liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 
 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacion ais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

308. Produto fiscalizado (Tonelada (t)) ESTADO 840.000,000 840.000,000 840.000,000 840.000,000 

899. Estabelecimento registrado (Unidade) ESTADO 56,000 56,000 56,000 56,000 

903. Fiscalização Realizada (Unidade) ESTADO 2.720,000 2.720,000 2.720,000 2.720,000 

Ação 2450 - Atendimento especializado em saúde no Centro Integrado de Assistência Psicossocial Adauto Botelho (CIAPS AB) 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Prestar assistência especializada em saúde mental às pessoas com transtornos mentais e usuários/dependentes de substâncias psicoativas. 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 15.000.000,00 15.000.000,06 15.000.000,00 16.000.000,00 
 1.600.0000 4.000.000,08 4.000.000,05 4.000.000,00 4.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 19.000.000,08 19.000.000,11 19.000.000,00 20.000.000,00 
 Total da Ação 19.000.000,08 19.000.000,11 19.000.000,00 20.000.000,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 
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 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 

especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 
 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

821. Atendimento ambulatorial em saúde mental realizado (Unidade) ESTADO 72.000,000 72.000,000 72.000,000 72.000,000 

1149. Internação em saúde mental e químico dependência realizada (Unidade) ESTADO 2.544,000 2.544,000 2.544,000 2.544,000 

Ação 2453 - Atendimento pré - hospitalar de urgência e emergência - SAMU 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Prover assistência pré-hospitalar móvel de urgência e emergência 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 19.318.009,72 20.000.000,00 20.000.000,00 21.000.000,00 
 1.600.0000 4.960.410,00 4.960.410,00 4.960.410,00 4.960.410,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 24.278.419,72 24.960.410,00 24.960.410,00 25.960.410,00 
 Total da Ação 24.278.419,72 24.960.410,00 24.960.410,00 25.960.410,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 
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 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 

especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 
 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

33. Atendimento realizado (Unidade) ESTADO 50.000,000 50.000,000 50.000,000 50.000,000 

346. SAMU Município monitorado (Unidade) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

Ação 2454 - Assistência especializada em saúde no Centro Estadual de Referência de Média e Alta Complexidade - CERMAC 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Prestar atendimento especializado em dermatologia sanitária, diabetes, pneumologia, IST/HIV/AIDS/HEPATITES VIRAIS, imunobiológicos especiais de acordo com os 
Programas do Ministério da Saúde. 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 2.196.411,97 3.143.560,09 4.000.000,00 4.000.000,00 
 1.600.0000 367.000,00 401.570,00 407.750,00 412.750,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 2.563.411,97 3.545.130,09 4.407.750,00 4.412.750,00 
 Total da Ação 2.563.411,97 3.545.130,09 4.407.750,00 4.412.750,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 
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 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 

especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 
 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

287. Procedimento Especializado realizado (Unidade) ESTADO 74.240,000 74.240,000 74.240,000 74.240,000 

Ação 2500 - Assistência especializada em saúde bucal no Centro Estadual de Odontologia para pacientes especiais - CEOPE 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Prestar assistência especializada em saúde bucal para usuários do SUS com deficiência não colaborativa, usuários do SUS com patologias sistêmicas e usuários do SUS com 
lesão de boca. 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 1.120.000,00 1.223.000,00 2.155.000,00 2.255.000,00 
 1.600.0000 278.284,00 0,00 0,00 0,00 
 1.601.0000 0,00 278.284,00 278.284,00 278.284,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 1.398.284,00 1.501.284,00 2.433.284,00 2.533.284,00 
 Total da Ação 1.398.284,00 1.501.284,00 2.433.284,00 2.533.284,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 
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 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 

especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 
 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Pessoa com deficiência 
 Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

844. Procedimento odontológico especializado realizado (Unidade) ESTADO 10.500,000 10.500,000 10.500,000 10.500,000 

Ação 2502 - Reestruturação da área de administração sistêmica da SES 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Melhorar a capacidade gestora da SES-MT 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 400.000,00 400.000,00 400.000,00 600.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 400.000,00 400.000,00 400.000,00 600.000,00 
 Total da Ação 400.000,00 400.000,00 400.000,00 600.000,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  
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 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

434. Servidor capacitado (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

851. Unidade com gestão de risco implantada (Percentual) ESTADO 10,000 10,000 10,000 10,000 

Ação 2510 - Reorganização da Atenção Primária à Saúde (APS) 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Apoiar técnica e financeiramente a Atenção Primária à Saúde dos municípios para que se torne mais resolutiva e cumpra com o s eu papel de ordenadora da Rede de atenção 
e coordenadora do cuidado. 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 65.100.000,00 68.000.000,00 77.000.000,00 85.000.000,00 
 1.659.0000 20.125.197,97 21.638.426,04 23.506.972,43 25.535.900,81 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 85.225.197,97 89.638.426,04 100.506.972,43 110.535.900,81 
 Total da Ação 85.225.197,97 89.638.426,04 100.506.972,43 110.535.900,81 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  
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 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

227. Município apoiado (Unidade) ESTADO 141,000 141,000 141,000 141,000 

Ação 2511 - Fortalecimento da Vigilância Laboratorial no estado de Mato Grosso com oferta de serviços de excelência e rede estadual de laboratórios consolidada 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Ofertar serviços laboratoriais de referência para a vigilância em saúde no estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 15.000.000,00 15.000.000,00 15.000.000,00 18.000.000,00 
 1.600.0000 2.740.000,00 2.740.000,00 2.740.000,00 2.740.000,00 
 1.601.0000 370.230,00 700.000,00 700.000,00 700.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 18.110.230,00 18.440.000,00 18.440.000,00 21.440.000,00 
 Total da Ação 18.110.230,00 18.440.000,00 18.440.000,00 21.440.000,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  
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 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

16. Análise laboratorial realizada (Unidade) ESTADO 110.000,000 110.000,000 110.000,000 110.000,000 

866. Supervisão e monitoramento da rede estadual de vigilância laboratorial realizado 
(Unidade) 

ESTADO 120,000 120,000 120,000 120,000 

Ação 2513 - Gestão e fortalecimento da política do sangue em Mato Grosso 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Aumentar a cobertura hemoterápica e hematológica no de Mato Grosso 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 16.323.790,26 14.509.754,65 16.736.217,84 18.996.650,52 
 1.600.0000 10.824.036,22 12.447.641,64 13.343.593,56 15.345.132,59 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 27.147.826,48 26.957.396,29 30.079.811,40 34.341.783,11 
 Total da Ação 27.147.826,48 26.957.396,29 30.079.811,40 34.341.783,11 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  
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 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

54. Bolsa de sangue coletada (Unidade) ESTADO 52.500,000 52.500,000 52.500,000 52.500,000 

56. Bolsa Hemocomponente produzida (Unidade) ESTADO 100.000,000 100.000,000 100.000,000 100.000,000 

91. Consulta a pacientes de doenças hematológicas realizada (Unidade) ESTADO 10.000,000 10.000,000 10.000,000 10.000,000 

517. unidade coordenada (Unidade) ESTADO 41,000 41,000 41,000 41,000 

870. Medicamento pró-coagulante dispensado (Unidade) ESTADO 28.000,000 28.000,000 28.000,000 28.000,000 

Ação 2515 - Gestão da Atenção hospitalar estadual do SUS 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Prestar atendimento hospitalar de média e alta complexidade através dos hospitais sob gestão do Estado 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 341.747.785,00 405.097.342,16 495.000.000,00 594.000.000,00 
 1.501.0000 9.851.440,50 10.630.750,68 11.513.578,23 12.544.563,24 
 1.502.1002 15.921.000,00 23.881.500,00 0,00 0,00 
 1.600.0000 130.000.000,00 156.000.000,00 172.200.000,00 209.640.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 497.520.225,50 595.609.592,84 678.713.578,23 816.184.563,24 
 Total da Ação 497.520.225,50 595.609.592,84 678.713.578,23 816.184.563,24 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
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 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

201. Internação realizada (Unidade) ESTADO 50.934,000 50.934,000 50.934,000 50.934,000 

294. Procedimentos ambulatorial e hospitalar realizado (Unidade) ESTADO 1.125.347,000 1.125.347,000 1.125.347,000 1.125.347,000 

Ação 2516 - Gestão do sistema integrado de planejamento em saúde da SES-MT 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Promover o planejamento como ferramenta para tomada de decisão pelos gestores do SUS-MT 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 350.000,00 350.000,00 350.000,00 500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 350.000,00 350.000,00 350.000,00 500.000,00 
 Total da Ação 350.000,00 350.000,00 350.000,00 500.000,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
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 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

196. Instrumento de gestão elaborado (Unidade) ESTADO 15,000 15,000 15,000 15,000 

Ação 2518 - Manutenção e funcionamento do Conselho Estadual de Saúde-CES 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Fortalecer as instâncias de controle social e de participação social no SUS 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 1.950.000,00 1.900.000,00 1.950.000,00 3.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 1.950.000,00 1.900.000,00 1.950.000,00 3.000.000,00 
 Total da Ação 1.950.000,00 1.900.000,00 1.950.000,00 3.000.000,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
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 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e ág ua do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

342. Resolução Emitida (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

1151. Conselho mantido (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2520 - Regionalização da Rede de Atenção à Saúde - RAS 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Reorganizar a Rede de Atenção à Saúde nas Regiões de Saúde por linhas de cuidado com foco na promoção e humanização da saúde. 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 60.000.000,13 67.000.000,00 76.000.000,00 83.000.000,00 
 1.600.0000 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 60.300.000,13 67.300.000,00 76.300.000,00 83.300.000,00 
 Total da Ação 60.300.000,13 67.300.000,00 76.300.000,00 83.300.000,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
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 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

227. Município apoiado (Unidade) ESTADO 141,000 141,000 141,000 141,000 

880. Serviço especializado habilitado (Unidade) ESTADO 37,000 37,000 37,000 37,000 

881. Consorcio apoiado (Unidade) ESTADO 16,000 16,000 16,000 16,000 

Ação 2521 - Gestão dos processos educacionais da Escola de Saúde Pública de Mato Grosso (ESP-MT) 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Desenvolver ações em conformidade às Diretrizes Nacionais da Educação e da Política Estadual de Saúde, para qualificação, formação profissional e disseminação de 
conhecimentos na perspectiva da Educação Permanente em saúde 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 10.500.000,00 
 1.600.0000 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 12.500.000,00 12.500.000,00 12.500.000,00 10.500.000,00 
 Total da Ação 12.500.000,00 12.500.000,00 12.500.000,00 10.500.000,00 

ODS Metas 
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Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 

 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 
desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

882. Pessoa qualificada e formada (Unidade) ESTADO 20.000,000 20.000,000 20.000,000 20.000,000 

883. Residência implantada (Unidade) ESTADO 6,000 6,000 6,000 6,000 

Ação 2522 - Reorganização do sistema de vigilância em saúde 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Reestruturar o sistema estadual de vigilância em saúde. 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 8.421.101,00 10.421.101,00 10.421.101,00 10.695.101,00 
 1.600.0000 7.130.000,00 7.486.500,00 7.860.825,00 8.253.866,25 
 1.601.0000 2.090.843,46 3.687.278,05 4.206.906,97 4.761.049,75 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 17.641.944,46 21.594.879,05 22.488.832,97 23.710.017,00 
 Total da Ação 17.641.944,46 21.594.879,05 22.488.832,97 23.710.017,00 
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ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolviment o, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

227. Município apoiado (Unidade) ESTADO 141,000 141,000 141,000 141,000 

Ação 2523 - Reorganização do sistema estadual de vigilância sanitária 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Reestruturar o Sistema Estadual de Vigilância Sanitária. 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 1.600.0000 2.322.388,00 2.438.507,40 2.560.432,77 2.688.454,41 
 1.601.0000 214.733,40 426.300,00 447.615,00 469.995,75 
 1.753.0000 2.540.272,68 2.733.192,99 2.953.641,24 3.214.137,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 5.078.394,08 5.599.000,39 5.962.689,01 6.373.588,12 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 358   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680





 Total da Ação 5.078.394,08 5.599.000,39 5.962.689,01 6.373.588,12 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

227. Município apoiado (Unidade) ESTADO 141,000 141,000 141,000 141,000 

692. Licenciamento sanitário concedido (Unidade) ESTADO 1.100,000 1.100,000 1.100,000 1.100,000 

Ação 2545 - Gestão da regulação das ações e serviços de saúde do SUS 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Aprimorar a regulação do acesso dos usuários do SUS de forma equitativa aos serviços de saúde sob gestão estadual no âmbito de Mato Grosso 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 110.437.314,81 120.263.260,34 152.000.000,00 153.681.612,89 
 1.502.1002 31.842.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.600.0000 5.053.313,92 5.558.645,31 6.114.509,84 6.725.960,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 21601 - FES 147.332.628,73 125.821.905,65 158.114.509,84 160.407.573,71 
 Total da Ação 147.332.628,73 125.821.905,65 158.114.509,84 160.407.573,71 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

200. Internação em leitos de UTI autorizada (Unidade) ESTADO 24.000,000 24.000,000 24.000,000 24.000,000 

402. Usuário de Serviço SUS de Média e Alta complexidade regulado (Unidade) ESTADO 500.000,000 500.000,000 500.000,000 500.000,000 

884. Internação de urgência e emergência em leitos clinícos autorizada (Unidade) ESTADO 40.000,000 40.000,000 40.000,000 40.000,000 

885. Procedimentos hospitalar eletivo de média e alta complexidade autorizado 
(Unidade) 

ESTADO 10.000,000 10.000,000 10.000,000 10.000,000 

886. Procedimento ambulatorial eletivo de média e alta complexidade autorizado 
(Unidade) 

ESTADO 600.000,000 600.000,000 600.000,000 600.000,000 

887. Transporte aéreo autorizado (Unidade) ESTADO 1.144,000 1.144,000 1.144,000 1.144,000 

888. Paciente em TFD atendido (Unidade) ESTADO 7.500,000 7.500,000 7.500,000 7.500,000 

889. Paciente em Home Care atendido (Unidade) ESTADO 632,000 632,000 632,000 632,000 

Ação 2569 - Gestão estratégica de tecnologia da informação do SUS/SES 
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Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Prover e gerenciar serviços e Tecnologias da Informação para o armazenamento de dados e para o desenvolvimento, manutenção, melhoria e customização de Sistemas para 
atender a gestão pública de saúde em conformidade com a política do Sistema Estadual de Tecnologia da Informação (SETI). 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 32.320.620,55 35.552.682,61 39.007.950,87 43.018.745,97 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 32.320.620,55 35.552.682,61 39.007.950,87 43.018.745,97 
 Total da Ação 32.320.620,55 35.552.682,61 39.007.950,87 43.018.745,97 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

891. Solução de TI entregue (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2728 - Gestão dos serviços de saúde, ambulatorial e hospitalar 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Gerir os serviços ambulatorial e hospitalar de média e alta complexidade em Mato Grosso 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 352.298.521,80 330.098.589,60 351.835.073,06 396.000.000,00 
 1.600.0000 163.394.054,08 166.760.749,59 185.663.645,01 183.891.993,56 
 1.659.0000 80.500.791,89 86.553.704,16 93.968.592,74 102.079.076,23 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 596.193.367,77 583.413.043,35 631.467.310,81 681.971.069,79 
 Total da Ação 596.193.367,77 583.413.043,35 631.467.310,81 681.971.069,79 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
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 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

229. Município cofinanciado (Unidade) ESTADO 37,000 37,000 37,000 37,000 

1146. Serviço sob gestão estadual monitorado e avaliado (Unidade) ESTADO 4,000 4,000 4,000 4,000 

1147. Serviços contratualizados (Unidade) ESTADO 13,000 13,000 13,000 13,000 

Ação 2731 - Apoio estratégico e especializado a gestão da SES-MT 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Executar atividades de suporte técnico especializado, auxiliando a Gestão da SES para tomada de decisão 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 400.000,00 556.833,88 503.101,16 535.363,93 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 400.000,00 556.833,88 503.101,16 535.363,93 
 Total da Ação 400.000,00 556.833,88 503.101,16 535.363,93 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
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 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

894. Suporte técnico realizado (Unidade) ESTADO 23.105,000 23.105,000 23.105,000 23.105,000 

Ação 2732 - Gestão da assistência farmacêutica 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Proporcionar o acesso e uso racional das tecnologias de saúde no âmbito da assistência farmacêutica em Mato Grosso 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 66.435.396,00 66.435.396,00 75.000.000,00 80.000.000,00 
 1.600.0000 10.215.364,79 10.900.000,00 8.900.000,00 11.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 76.650.760,79 77.335.396,00 83.900.000,00 91.000.000,00 
 Total da Ação 76.650.760,79 77.335.396,00 83.900.000,00 91.000.000,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
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 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

227. Município apoiado (Unidade) ESTADO 141,000 141,000 141,000 141,000 

895. Medicamento dispensado (Unidade) ESTADO 10.000.000,000 10.000.000,000 10.000.000,000 10.000.000,000 

896. Medicamento distribuído (Unidade) ESTADO 25.000.000,000 25.000.000,000 25.000.000,000 25.000.000,000 

Ação 2741 - Gestão dos Escritórios Regionais de Saúde no processo de regionalização do SUS em Mato Grosso 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Garantir aos Escritórios Regionais de Saúde o apoio técnico e administrativo necessário a sua manutenção e funcionamento 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 12.022.963,24 12.800.000,00 13.800.000,00 14.800.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 12.022.963,24 12.800.000,00 13.800.000,00 14.800.000,00 
 Total da Ação 12.022.963,24 12.800.000,00 13.800.000,00 14.800.000,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
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 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

138. Escritório Regional de Saúde Mantido (Unidade) ESTADO 16,000 16,000 16,000 16,000 

Ação 2751 - Gestão do trabalho em saúde no SUS 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Aprimorar os processos e praticas dos trabalhadores para desenvolver ações e serviços de saúde 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 10.498.655,00 10.498.655,00 11.498.655,00 11.498.655,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 10.498.655,00 10.498.655,00 11.498.655,00 11.498.655,00 
 Total da Ação 10.498.655,00 10.498.655,00 11.498.655,00 11.498.655,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 365   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial





 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

73. Comissão instituída (Unidade) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

505. cessão dos profissionais de saúde realizada (Unidade) ESTADO 239,000 239,000 239,000 239,000 

Ação 2753 - Coordenação do processo de doação e transplante de órgãos e tecidos no estado de Mato Grosso 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Ampliar a captação de órgãos e tecidos e o número de transplantes no estado de Mato Grosso 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 4.890.000,00 4.890.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 
 1.600.0000 360.000,00 360.000,00 360.000,00 360.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 5.250.000,00 5.250.000,00 5.360.000,00 5.360.000,00 
 Total da Ação 5.250.000,00 5.250.000,00 5.360.000,00 5.360.000,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
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 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do s olo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

114. Doador captado (Unidade) ESTADO 200,000 200,000 200,000 200,000 

379. Transplante realizado (Unidade) ESTADO 250,000 250,000 250,000 250,000 

Ação 2754 - Operacionalização da Comissão Intergestores Bipartite e das Comissões Intergestores Regionais de Saúde 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Estabelecer consensos entre a gestão Estadual e Municipal de Saúde para operacionalização do SUS em Mato Grosso 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 229.735,50 234.141,00 238.819,30 343.596,24 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 229.735,50 234.141,00 238.819,30 343.596,24 
 Total da Ação 229.735,50 234.141,00 238.819,30 343.596,24 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
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 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

342. Resolução Emitida (Unidade) ESTADO 300,000 300,000 300,000 300,000 

Ação 2862 - Implementação do Serviço de inteligência Estratégica para a Gestão Estadual do SUS e Saúde Digital 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Implementar a rede estadual de dados e desenvolver inteligência estratégica para gestão do SUS. 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 30.557.961,46 24.436.650,00 29.436.650,00 25.436.650,00 
 1.600.0000 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 33.057.961,46 26.936.650,00 31.936.650,00 27.936.650,00 
 Total da Ação 33.057.961,46 26.936.650,00 31.936.650,00 27.936.650,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
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 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

904. Município com serviço de saúde digital implantado (Unidade) ESTADO 90,000 90,000 90,000 90,000 

1148. Painel (Dashboard) de inteligência Estratégica Implantado (Unidade) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

Ação 2970 - Gestão estratégica da política estadual de atenção à saúde da pessoa com deficiência-CRIDAC 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Estabelecer consensos entre a gestão Estadual e Municipal de Saúde para operacionalização do SUS em Mato Grosso 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 5.619.400,05 5.619.400,00 5.319.400,00 5.319.400,00 
 1.600.0000 7.800.750,01 7.800.750,01 7.800.749,99 7.800.749,99 
 1.601.0000 1.908.177,27 0,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 15.328.327,33 13.420.150,01 13.120.149,99 13.120.149,99 
 Total da Ação 15.328.327,33 13.420.150,01 13.120.149,99 13.120.149,99 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
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 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Pessoa com deficiência 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

286. Procedimento de reabilitação realizado (Unidade) ESTADO 118.800,000 118.800,000 118.800,000 118.800,000 

564. Órtese, prótese e meio auxiliar de locomoção ¿ OPM concedido (Unidade) ESTADO 4.400,000 4.400,000 4.400,000 4.400,000 

898. Unidade de reabilitação monitorada (Unidade) ESTADO 141,000 141,000 141,000 141,000 

Ação 3745 - Construção e reforma dos estabelecimentos assistenciais de saúde 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Construir e reformar unidades de Saúde para melhorar a qualidade da prestação de serviços de saúde aos usuários do SUS em Mato Grosso 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 267.307.666,97 309.307.666,97 229.480.750,23 240.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 267.307.666,97 309.307.666,97 229.480.750,23 240.000.000,00 
 Total da Ação 267.307.666,97 309.307.666,97 229.480.750,23 240.000.000,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
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 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

388. Unidade construída (Unidade) ESTADO 1,000 5,000   

392. Unidade reformada (Unidade) ESTADO 8,000 7,000 6,000 6,000 

Ação 4522 - Atenção especializada em saúde mental 

Público alvo Pessoas com transtornos mentais e usuários/dependentes de substâncias psicoativas do estado de MT 

Objetivo Específico: Apoiar a 
implantação, implementação e fortalecimento da Rede de Atenção Psicossocial - RAPS 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1002 20.000.001,00 0,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 21601 - FES 20.000.001,00 0,00 0,00 0,00 
 Total da Ação 20.000.001,00 0,00 0,00 0,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
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 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

33. Atendimento realizado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Programa 531 - Tolerância Zero 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 268.399.571,87 264.693.359,86 159.255.000,66 270.173.207,48 
 1.501.0000 177.265,00 0,00 0,00 171.933,07 
 1.501.0100 246.212.800,68 138.530.872,88 334.402.431,34 88.074.291,36 
 1.501.0196 5.014.713,00 5.570.313,21 6.162.086,00 6.692.239,12 
 1.700.0000 4.519.667,00 4.199.121,00 4.599.899,00 4.997.099,00 
 1.700.3110 2.162.865,00 2.468.026,00 2.514.821,00 2.902.326,00 
 1.700.3120 4.423.960,00 4.763.849,00 5.151.271,00 5.607.540,00 
 1.703.0000 71.813,00 79.769,00 88.243,00 97.275,00 
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 1.712.0000 5.687.717,00 6.236.595,00 6.834.952,00 7.496.123,00 
 1.713.0000 43.619.614,00 47.224.010,00 51.270.760,00 55.938.190,00 
 1.755.0000 1.746.007,00 1.878.608,00 2.030.129,00 2.209.176,00 
 1.759.0000 33.385.907,84 39.615.669,00 42.780.069,08 57.668.144,78 
 1.759.0217 25.408,00 27.171,00 29.233,00 31.592,00 
 1.759.0247 2.620.369,00 2.158.820,00 3.056.967,00 3.241.056,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 618.067.678,39 517.446.183,95 618.175.862,08 505.300.192,81 
 Total do Programa 618.067.678,39 517.446.183,95 618.175.862,08 505.300.192,81 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Educação de qualidade 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Saúde e Bem-Estar 

Igualdade de gênero 

Objetivo de Programa 

196 - Reduzir a criminalidade letal e violenta 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

862 - Armas de fogo apreendidas (Unidade) 2022 Anual 2.240,000 2.263,000 2.285,000 2.308,000 

890 - Drogas apreendidas (Quilograma (kg)) 2022 Anual 33.173,810 33.837,290 34.514,030 35.204,310 

893 - Taxa de feminicídio (A cada 100.000 habitantes (população feminina)) 2022 Anual 2,560 2,510 2,460 2,410 

894 - Taxa de homicídio doloso (A cada 100.000 habitantes) 2022 Anual 24,850 24,350 23,860 23,380 

895 - Taxa de lesão corporal seguida de morte (A cada 100.000 habitantes) 2022 Anual 0,300 0,290 0,290 0,270 

896 - Taxa de roubo de veículo (A cada 100.000 habitantes) 2022 Anual 26,070 25,810 25,550 25,300 

897 - Taxa de roubo seguido de morte (A cada 100.000 habitantes) 2022 Anual 0,780 0,760 0,750 0,730 

899 - Valor descapitalizado do crime no ano (Real (R$)) 2022 Anual 40.000.000,000 42.000.000,000 44.000.000,000 46.000.000,000 
 

197 - Qualificar o atendimento e expandir os serviços públicos de segurança e defesa social 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

891 - Grau de disponibilidade dos serviços de tecnologia da informação da SESP no 
ano (Percentual) 

2022 Anual 98,000 98,000 98,000 98,000 

892 - Taxa de bombeiros militares por habitantes (A cada 100.000 habitantes) 2022 Anual 41,950 45,910 49,870 53,840 
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900 - Percentual da população com unidades do Corpo de Bombeiros Militar (CBMMT) 
(Percentual) 

2022 Anual 65,400 66,490 67,310 68,130 

937 - Percentual de municípios com unidades do Corpo de Bombeiros Militar (CBM- 
MT) (Percentual) 

2022 Anual 17,730 18,430 19,150 19,850 

 

Ação 1346 - Ampliação da Política Estadual sobre Drogas 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Ampliar a rede interinstitucional para prevenção de uso de drogas. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0100 230.511,95 234.651,00 249.810,00 256.636,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 230.511,95 234.651,00 249.810,00 256.636,00 
 Total da Ação 230.511,95 234.651,00 249.810,00 256.636,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

314. Projeto apoiado (Unidade) ESTADO 3,000 3,000 3,000 3,000 

432. Conselho municipal sobre Drogas implantado (Unidade) ESTADO 4,000 4,000 4,000 4,000 

1036. Plano elaborado (Unidade) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 
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Ação 1417 - Expansão dos serviços de tecnologia e informação dos sistemas de investigação policial 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Ampliar as funcionalidades dos sistemas de investigação policial, gestão cartorária e administrativa. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 0,00 0,00 0,00 969.785,68 
 1.501.0100 31.738.459,10 20.283.458,75 15.544.730,19 21.250.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 31.738.459,10 20.283.458,75 15.544.730,19 22.219.785,68 
 Total da Ação 31.738.459,10 20.283.458,75 15.544.730,19 22.219.785,68 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1098. Serviço de Tecnologia e Informação disponibilizado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 7,000 7,000 7,000 7,000 

1098. Serviço de Tecnologia e Informação disponibilizado (Unidade) ESTADO 6,000 6,000 6,000 6,000 

Ação 1423 - Ampliação da captação de ativos provenientes de operação de combate ao crime 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Ampliar o financiamento da política de repressão à criminalidade. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 

 1.500.0000 88.139,00 93.313,00 84.795,99 446.637,00 
 1.501.0100 150.000,00 250.000,00 410.008,15 0,00 
 1.759.0000 116.578,00 123.520,00 27.169,86 142.251,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 354.717,00 466.833,00 521.974,00 588.888,00 
 Total da Ação 354.717,00 466.833,00 521.974,00 588.888,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

208. Leilão realizado (Unidade) ESTADO 8,000 8,000 8,000 8,000 

Ação 1587 - Implantação de sistema de radiocomunicação digital nas regiões integradas do Estado 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Prover a segurança no trafego de dados e voz e integrar as comunicações entre as instituições de segurança pública e defesa social. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.200.000,00 5.000.000,00 8.000.000,00 8.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 1.200.000,00 5.000.000,00 8.000.000,00 8.000.000,00 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 376   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680





 Total da Ação 1.200.000,00 5.000.000,00 8.000.000,00 8.000.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

749. Estrutura de rádiocomunicação digital implantada (Unidade) REGIÃO IV - LESTE  1,000 1,000 1,000 

749. Estrutura de rádiocomunicação digital implantada (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE  1,000 1,000 1,000 

749. Estrutura de rádiocomunicação digital implantada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 2,000 2,000 2,000 2,000 

749. Estrutura de rádiocomunicação digital implantada (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE    1,000 

749. Estrutura de rádiocomunicação digital implantada (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE    1,000 

749. Estrutura de rádiocomunicação digital implantada (Unidade) REGIÃO X - CENTRO   1,000  

749. Estrutura de rádiocomunicação digital implantada (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE   1,000  

Ação 1590 - Regionalização da produção da prova científica 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Fortalecer a persecução penal, regionalizando os exames definitivos de drogas e medicina legal 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 89.258,00 89.649,00 89.258,00 96.037,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 89.258,00 89.649,00 89.258,00 96.037,00 
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 Total da Ação 89.258,00 89.649,00 89.258,00 96.037,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1095. Exame definitivo de drogas realizado (Unidade) ESTADO 10.000,000 10.300,000 10.500,000 10.500,000 

1096. Atendimento de Medicina Legal realizados no interior (Unidade) ESTADO 22.000,000 22.000,000 22.000,000 22.000,000 

Ação 2722 - Formação e qualificação dos profissionais de segurança pública e defesa social 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover o desenvolvimento profissional dos servidores de segurança pública e defesa social. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 9.267.455,74 4.497.786,49 5.479.591,17 6.475.492,16 
 1.501.0100 1.084.540,00 969.961,24 901.005,00 0,00 
 1.700.0000 75.225,00 75.555,00 75.225,00 80.938,00 
 1.759.0000 57.429,00 45.027,00 48.617,00 52.835,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 10.484.649,74 5.588.329,73 6.504.438,17 6.609.265,16 
 Total da Ação 10.484.649,74 5.588.329,73 6.504.438,17 6.609.265,16 

ODS Metas 
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Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 

seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 
 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 

Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

64. Capacitação realizada (Unidade) ESTADO 60,000 60,000 60,000 60,000 

151. Evento realizado (Unidade) ESTADO 3,000 3,000 3,000 3,000 

753. Formação realizada (Unidade) ESTADO 10,000 10,000 10,000 10,000 

771. Especialização realizada (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2725 - Promoção da qualidade de vida no trabalho aos profissionais da segurança pública e defesa social 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover a saúde, a melhoria das condições de trabalho, o desenvolvimento e a valorização dos servidores de segurança púbica e defesa social. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 85.000,00 85.880,50 86.982,61 88.273,28 
 1.759.0000 14.811,00 15.679,00 16.768,00 18.040,00 
 1.759.0217 25.408,00 27.171,00 29.233,00 31.592,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 125.219,00 128.730,50 132.983,61 137.905,28 
 Total da Ação 125.219,00 128.730,50 132.983,61 137.905,28 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
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 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Mulheres 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

4. Ação de qualidade de vida promovida (Unidade) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

28. Atendimento realizado (Unidade) ESTADO 8.000,000 8.000,000 8.000,000 8.000,000 

Ação 2740 - Disponibilização dos serviços de infraestrutura e informações de tecnologia para as instituições de segurança pública 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Qualificar os serviços de segurança pública e defesa social com o uso de tecnologia da informação. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 14.787.143,00 11.171.083,00 4.072.805,00 17.310.479,00 
 1.501.0100 18.579.406,68 9.405.978,00 19.910.934,00 5.091.969,22 
 1.759.0000 30.471.501,00 31.847.042,00 33.359.332,00 35.905.599,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 63.838.050,68 52.424.103,00 57.343.071,00 58.308.048,00 
 Total da Ação 63.838.050,68 52.424.103,00 57.343.071,00 58.308.048,00 

ODS Metas 
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Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 

em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 
 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

316. Projeto implementado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 5,000 5,000 5,000 5,000 

316. Projeto implementado (Unidade) ESTADO 5,000 5,000 5,000 5,000 

1099. Serviço de infraestrutura de tecnologia entregue (Unidade) REGIÃO VI - SUL 6,000 6,000 6,000 6,000 

1099. Serviço de infraestrutura de tecnologia entregue (Unidade) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

1100. Serviço de desenvolvimento de software entregue (Unidade) REGIÃO VI - SUL 10.000,000 10.000,000 10.000,000 10.000,000 

1100. Serviço de desenvolvimento de software entregue (Unidade) ESTADO 5.900,000 5.900,000 5.900,000 5.900,000 

Ação 2780 - Intensificação das ações integradas em segurança pública 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Prevenir e reduzir a criminalidade em áreas críticas. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0100 2.276.334,15 2.409.015,77 84.308,75 89.500,21 
 1.759.0000 13.526,00 14.453,00 2.506.326,00 2.696.874,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 2.289.860,15 2.423.468,77 2.590.634,75 2.786.374,21 
 Total da Ação 2.289.860,15 2.423.468,77 2.590.634,75 2.786.374,21 

ODS Metas 
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Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

242. Operação realizada (Unidade) ESTADO 90,000 90,000 90,000 90,000 

Ação 2839 - Expansão da operação lei seca 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Conscientizar sobre os riscos de dirigir sob o efeito do álcool e substâncias psicoativas. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 92.256,24 98.145,00 103.722,00 111.833,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 92.256,24 98.145,00 103.722,00 111.833,00 
 Total da Ação 92.256,24 98.145,00 103.722,00 111.833,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
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 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

242. Operação realizada (Unidade) ESTADO 340,000 340,000 340,000 340,000 

Ação 2841 - Aparelhamento das unidades de segurança pública e defesa social 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Prover materiais e equipamentos adequados à prestação de serviços de segurança pública e defesa social. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 104.327.065,89 73.263.899,52 47.540.703,89 49.522.487,89 
 1.501.0100 34.933.533,00 10.117.802,65 50.771.462,95 33.464.216,04 
 1.501.0196 5.014.713,00 5.570.313,21 6.162.086,00 6.692.239,12 
 1.700.0000 4.355.184,00 4.033.917,00 4.435.416,00 4.820.124,00 
 1.700.3110 2.162.865,00 2.468.026,00 2.514.821,00 2.902.326,00 
 1.700.3120 4.423.960,00 4.763.849,00 5.151.271,00 5.607.540,00 
 1.703.0000 71.813,00 79.769,00 88.243,00 97.275,00 
 1.755.0000 1.746.007,00 1.878.608,00 2.030.129,00 2.209.176,00 
 1.759.0000 1.315.087,84 6.073.500,00 5.104.175,00 6.274.820,00 
 1.759.0247 2.620.369,00 2.158.820,00 3.056.967,00 3.241.056,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 160.970.597,73 110.408.504,38 126.855.274,84 114.831.260,05 
 Total da Ação 160.970.597,73 110.408.504,38 126.855.274,84 114.831.260,05 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
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 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

387. Unidade aparelhada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 26,000 26,000 26,000 26,000 

387. Unidade aparelhada (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2844 - Gestão do portfólio de projetos da Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Contribuir para o alcance das metas estabelecidas para a segurança pública e defesa social. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0100 450.000,00 849.187,00 0,00 0,00 
 1.713.0000 19.035.993,00 22.321.266,00 20.647.601,00 23.033.048,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 19.485.993,00 23.170.453,00 20.647.601,00 23.033.048,00 
 Total da Ação 19.485.993,00 23.170.453,00 20.647.601,00 23.033.048,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
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 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

316. Projeto implementado (Percentual) REGIÃO VI - SUL 20,000 20,000 20,000 20,000 

316. Projeto implementado (Percentual) ESTADO 20,000 20,000 10,000 10,000 

Ação 3401 - Modernização da infraestrutura das unidades de segurança pública e defesa social 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Prover infraestrutura adequada à prestação de serviços de segurança pública e defesa social. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 132.160.512,00 167.070.120,37 90.446.817,00 181.810.110,00 
 1.501.0100 145.420.219,00 79.965.307,11 230.534.770,48 21.000.000,00 
 1.712.0000 5.687.717,00 6.236.595,00 6.834.952,00 7.496.123,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 283.268.448,00 253.272.022,48 327.816.539,48 210.306.233,00 
 Total da Ação 283.268.448,00 253.272.022,48 327.816.539,48 210.306.233,00 

ODS Metas 

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais. 
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 
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Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 

em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 
 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 2,000 2,000 2,000 2,000 

386. Unidade ampliada (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE   1,000 1,000 

386. Unidade ampliada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 3,000 3,000 3,000 3,000 

386. Unidade ampliada (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 1,000 0,000 0,000 0,000 

386. Unidade ampliada (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE   2,000 2,000 

386. Unidade ampliada (Unidade) REGIÃO X - CENTRO   1,000 1,000 

386. Unidade ampliada (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE    1,000 

388. Unidade construída (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 1,000 1,000 1,000 1,000 

388. Unidade construída (Unidade) REGIÃO II - NORTE 5,000 5,000 5,000 5,000 

388. Unidade construída (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

388. Unidade construída (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

388. Unidade construída (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 6,000 6,000 6,000 6,000 
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388. Unidade construída (Unidade) REGIÃO VI - SUL 12,000 12,000 12,000 12,000 

388. Unidade construída (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 11,000 11,000 11,000 11,000 

388. Unidade construída (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

388. Unidade construída (Unidade) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

388. Unidade construída (Unidade) REGIÃO X - CENTRO  3,000 3,000 3,000 

388. Unidade construída (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II   1,000 1,000 

388. Unidade construída (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE   1,000 1,000 

388. Unidade construída (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

392. Unidade reformada (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

392. Unidade reformada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 4,000 4,000 4,000 4,000 

392. Unidade reformada (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE  0,000 0,000 0,000 

Ação 3405 - Implementação da Academia Integrada de Ensino em Segurança Pública e Defesa Social 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Integrar as ações de desenvolvimento e valorização dos servidores de segurança púbica e defesa social. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.713.0000 24.583.621,00 24.902.744,00 30.623.159,00 32.905.142,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 24.583.621,00 24.902.744,00 30.623.159,00 32.905.142,00 
 Total da Ação 24.583.621,00 24.902.744,00 30.623.159,00 32.905.142,00 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 
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 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 

trabalho decente e empreendedorismo. 
 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 

incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 
 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1105. Unidade implementada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 3406 - Implementação do Vigia Mais MT 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover o cercamento digital do território mato-grossense. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 6.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
 1.501.0100 5.505.147,10 7.350.146,75 9.452.418,19 3.531.785,67 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 6.171.688,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 19101 - SESP 11.505.147,10 10.350.146,75 12.452.418,19 12.703.473,67 
 Total da Ação 11.505.147,10 10.350.146,75 12.452.418,19 12.703.473,67 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1104. Câmera instalada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 71,000 40,000 40,000 40,000 

1104. Câmera instalada (Unidade) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4193 - Gestão estratégica para resultados na segurança pública 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Aperfeiçoar a governança e a gestão da SESP. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 342.000,00 363.131,98 389.583,00 2.388.109,47 
 1.501.0000 177.265,00 0,00 0,00 171.933,07 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 964.225,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 519.265,00 363.131,98 389.583,00 3.524.267,54 
 Total da Ação 519.265,00 363.131,98 389.583,00 3.524.267,54 

ODS Metas 
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Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

305. Processo Mapeado (Percentual) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

1036. Plano elaborado (Unidade) ESTADO 3,000 2,000 2,000 2,000 

1101. Reunião de monitoramento realizada (Unidade) ESTADO 108,000 108,000 108,000 108,000 

1102. Plano revisado (Unidade) ESTADO 2,000 1,000 1,000 1,000 

1103. Relatório expedido (Unidade) ESTADO 10,000 10,000 10,000 10,000 

Ação 4194 - Prevenção e enfrentamento da violência contra a mulher 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Atender a mulher em situação de vulnerabilidade e vítima de violência. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0100 219.910,38 232.819,43 248.977,12 267.900,17 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 219.910,38 232.819,43 248.977,12 267.900,17 
 Total da Ação 219.910,38 232.819,43 248.977,12 267.900,17 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
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 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Mulheres 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

28. Atendimento realizado (Unidade) ESTADO 23.268,000 23.268,000 23.268,000 23.268,000 

Ação 4195 - Prevenção e enfrentamento da criminalidade na fronteira oeste do Estado 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Promover a prevenção e repressão de crimes transfronteiriços. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0100 5.624.739,32 6.462.545,18 6.294.006,51 2.158.059,05 
 1.759.0000 1.396.975,00 1.496.448,00 1.717.681,22 6.406.037,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 7.021.714,32 7.958.993,18 8.011.687,73 8.564.096,05 
 Total da Ação 7.021.714,32 7.958.993,18 8.011.687,73 8.564.096,05 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
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 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

242. Operação realizada (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 50,000 50,000 50,000 50,000 

242. Operação realizada (Unidade) ESTADO 10,000 10,000 10,000 10,000 

Ação 4196 - Realização de concurso público para as carreiras de segurança pública e defesa social 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Recompor e ampliar o quadro de pessoal das carreiras de segurança pública e defesa social. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 19101 - SESP 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
 Total da Ação 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 
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Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

81. Concurso realizado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Programa 532 - Desenvolvimento da Economia Criativa 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 5.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
 1.500.0196 5.800.000,00 6.300.000,00 3.772.795,66 8.500.000,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 23101 - SECEL 5.805.000,00 6.310.000,00 3.782.795,66 8.510.000,00 
 Total do Programa 5.805.000,00 6.310.000,00 3.782.795,66 8.510.000,00 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Educação de qualidade 

Erradicação da pobreza 

Redução das desigualdades 

Igualdade de gênero 

Trabalho decente e crescimento econômico 

Objetivo de Programa 

229 - Desenvolver o ecossistema da economia criativa no território mato-grossense com foco em 
criação e fomento dos negócios criativos dos setores culturais, criações funcionais e negócios digitais. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

790 - Taxa de crescimento de empreendedores criativos impulsionados (Percentual) 2022 Anual 20,000 20,000 20,000 20,000 

791 - Recurso de Fomento à Economia Criativa (Percentual) 2022 Anual 3,900 4,600 5,400 6,100 
 

230 - Desenvolver sistema de governança entres o primeiro e segundo setor com o objetivo de aumentar a capacidade de desenvolvimento sustentável da Economia Criativa. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

790 - Taxa de crescimento de empreendedores criativos impulsionados (Percentual) 2022 Anual 20,000 20,000 20,000 20,000 

791 - Recurso de Fomento à Economia Criativa (Percentual) 2022 Anual 3,900 4,600 5,400 6,100 
 

Ação 2615 - Fomento à Economia Criativa de negócios criativos, socioculturais, digitais e funcionais 
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Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Fomentar a cadeia de criação, produção, divulgação, distribuição e consumo do mercado criativo de negócios criativos, socioculturais, digitais e funcionais. 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0196 1.500.000,00 1.500.000,00 1.000.000,00 2.500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 23101 - SECEL 1.500.000,00 1.500.000,00 1.000.000,00 2.500.000,00 
 Total da Ação 1.500.000,00 1.500.000,00 1.000.000,00 2.500.000,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 
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 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 

trabalho decente e empreendedorismo. 
 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 

incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 
 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Empr ego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança.  
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
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 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Es tados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litor al, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, c ondição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

919. Empreendedor/negócio criativo beneficiado por ação de fomento (Unidade) ESTADO 1.000,000 1.200,000 1.600,000 2.000,000 

Ação 2783 - Suporte ao empreendedorismo criativo e cultural 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Incluir, manter e estimular a organização dos negócios criativos e promover a interlocução dos produtores criativos com potenciais investidores, consumidres e difusores de 
seus produtos. 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0196 1.800.000,00 1.800.000,00 1.272.795,66 2.500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 23101 - SECEL 1.800.000,00 1.800.000,00 1.272.795,66 2.500.000,00 
 Total da Ação 1.800.000,00 1.800.000,00 1.272.795,66 2.500.000,00 

ODS Metas 
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Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
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 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Empr ego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Es tados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
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 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condiç ão 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

920. Empresa criativa impulsionada (Unidade) ESTADO 150,000 180,000 210,000 250,000 

Ação 2795 - Fomento à Economia Criativa no setor Audiovisual 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Promover a formação, produção, divulgação, distribuição, difusão e consumo de produções audiovisuais no estado e do estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0196 2.500.000,00 3.000.000,00 1.500.000,00 3.500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 23101 - SECEL 2.500.000,00 3.000.000,00 1.500.000,00 3.500.000,00 
 Total da Ação 2.500.000,00 3.000.000,00 1.500.000,00 3.500.000,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recurs os econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 
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 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 

clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 
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 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 

Trabalho [OIT]. 
 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 

[PIB] nos países menos desenvolvidos. 
 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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921. Audiovisual realizado (Unidade) ESTADO 100,000 120,000 140,000 160,000 

Ação 2796 - Promoção das atividades da Economia Criativa focada em Inovação e Tecnologia 

Público alvo Empreendedores Criativos 

Objetivo Específico: Apoiar e Fomentar projetos para o desenvolvimento da Economia Criativa. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 5.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 23101 - SECEL 5.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
 Total da Ação 5.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

708. Empreendedor criativo atendido (Unidade) ESTADO 50,000 50,000 50,000 50,000 

Programa 533 - Educação 10 Anos 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 664.753.031,58 779.869.470,23 924.017.522,71 1.088.634.611,22 
 1.501.0000 661.043,00 711.246,00 768.612,00 836.400,00 
 1.502.1001 19.678.356,00 9.839.178,00 0,00 0,00 
 1.540.0000 312.374.189,00 332.269.019,00 357.716.069,00 390.984.102,00 
 1.540.1070 2.821.007.014,00 3.001.128.465,00 3.231.289.429,00 3.531.914.051,00 
 1.550.0000 30.860.847,96 41.318.960,46 53.214.442,08 67.183.615,32 
 1.569.0000 12.870.118,00 15.965.095,00 16.598.809,00 17.274.204,00 
 1.570.0000 3.800.000,00 4.050.000,00 4.050.000,00 4.050.000,00 
 1.574.0000 30.157.048,00 18.558.183,36 29.474.761,82 26.745.617,19 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 14101 - SEDUC 3.896.161.647,54 4.203.709.617,05 4.617.129.645,61 5.127.622.600,73 
 Total do Programa 3.896.161.647,54 4.203.709.617,05 4.617.129.645,61 5.127.622.600,73 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Educação de qualidade 
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Objetivo de Programa 

153 - Proporcionar educação de qualidade, inclusiva, contemporânea e libertadora para o crescimento sustentável de Mato Grosso 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

672 - Percentual de Alfabetização da população de 15 anos ou mais de idade 
(Percentual) 

2019 Anual 96,300 96,680 97,060 97,440 

673 - Taxa de abandono Ensino Médio (Percentual) 2021 Anual 7,750 6,130 4,500 4,080 

674 - Taxa de abandono ensino fundamental II (Percentual) 2021 Anual 0,950 0,850 0,800 0,730 

675 - IPEA - Indicador do processo de Ensino e Aprendizagem (Escala (0-10)) 2022 Anual 5,600 6,200 6,790 7,130 

676 - Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) - Ensino Médio (Escala 
(0-10)) 

2021 Outros 4,000 4,400 4,400 4,800 

677 - Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) - Ensino Fundamental II 
(Escala (0-10)) 

2021 Outros 4,960 5,220 5,220 5,500 

678 - Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) - Ensino Fundamental I 
(Escala (0-10)) 

2021 Outros 5,830 6,160 6,160 6,490 

679 - Percentual de matrículas na educação integral (Percentual) 2021 Anual 6,750 7,430 8,170 8,980 
 

Ação 2900 - Desenvolvimento da Educação de Jovens e Adultos 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Garantir o acesso, permanência e melhoria da proficiência 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 40.551.243,66 35.294.279,00 54.722.652,15 69.204.470,86 
 1.502.1001 4.678.356,00 9.839.178,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.444.846,87 1.444.846,87 1.444.846,87 1.444.846,87 
 1.574.0000 1.226.584,00 754.820,90 1.198.833,20 1.087.830,12 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 14101 - SEDUC 47.901.030,53 47.333.124,77 57.366.332,22 71.737.147,85 
 Total da Ação 47.901.030,53 47.333.124,77 57.366.332,22 71.737.147,85 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de apr endizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 
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 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 

em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 
 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 

relevantes e eficazes. 
 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 

eles estejam prontos para o ensino primário. 
 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 

universidade. 
 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 

trabalho decente e empreendedorismo. 
 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 

incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 
 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 População em situação de rua 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) ESTADO 10,000 10,000 10,000 10,000 

943. Línguas estrangeiras desenvolvidas (Percentual) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

945. Educação para jovens e adultos (EJA) desenvolvida (Percentual) ESTADO 75,000 75,000 75,000 75,000 

950. Acesso e permanência desenvolvido (Percentual) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

950. Acesso e permanência desenvolvido (Percentual) ESTADO 5,000 5,000 5,000 5,000 

951. Bem-estar escolar desenvolvido (Percentual) ESTADO 8,000 8,000 8,000 8,000 

952. Uniformes escolares disponibilizados (Percentual) ESTADO 8,000 8,000 8,000 8,000 
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953. Materiais escolares disponibilizados (Percentual) ESTADO 8,000 8,000 8,000 8,000 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 1,540 1,540 1,540 1,540 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO II - NORTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO VI - SUL 1,540 1,540 1,540 1,540 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 1,540 1,540 1,540 1,540 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 1,540 1,540 1,540 1,540 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) ESTADO 1,540 1,540 1,540 1,540 

956. Formação continuada de professores realizada (Percentual) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

957. Sistema estruturado de ensino implantado (Percentual) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

Ação 2936 - Desenvolvimento das Modalidades de Ensino 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Implementar ações de planejamento estratégico, propondo, articulando e implementando políticas que impactem diretamente na formação integral dos estudantes e no 
desenvolvimento e avanço da educação no Estado 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 91.434.823,71 90.874.734,54 103.845.114,50 112.146.251,19 
 1.570.0000 2.600.000,00 2.650.000,00 2.650.000,00 2.650.000,00 
 1.574.0000 4.212.258,64 2.592.159,16 4.116.958,67 3.735.758,79 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 14101 - SEDUC 98.247.082,35 96.116.893,70 110.612.073,17 118.532.009,98 
 Total da Ação 98.247.082,35 96.116.893,70 110.612.073,17 118.532.009,98 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 
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 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 

em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 
 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 

relevantes e eficazes. 
 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 

eles estejam prontos para o ensino primário. 
 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 

universidade. 
 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 

trabalho decente e empreendedorismo. 
 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 

incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 
 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 População em situação de rua 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 2,310 2,310 2,310 2,310 
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942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) ESTADO 2,310 2,310 2,310 2,310 

943. Línguas estrangeiras desenvolvidas (Percentual) ESTADO 5,000 5,000 5,000 5,000 

944. Escolas militares desenvolvidas (Percentual) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

945. Educação para jovens e adultos (EJA) desenvolvida (Percentual) ESTADO 25,000 25,000 25,000 25,000 

946. Educação especial desenvolvida (Percentual) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

950. Acesso e permanência desenvolvido (Percentual) ESTADO 10,000 10,000 10,000 10,000 

951. Bem-estar escolar desenvolvido (Percentual) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 0,380 0,380 0,380 0,380 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO II - NORTE 0,380 0,380 0,380 0,380 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 0,380 0,380 0,380 0,380 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 0,380 0,380 0,380 0,380 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 0,380 0,380 0,380 0,380 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,380 0,380 0,380 0,380 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 0,380 0,380 0,380 0,380 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 0,380 0,380 0,380 0,380 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,380 0,380 0,380 0,380 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 0,380 0,380 0,380 0,380 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 0,380 0,380 0,380 0,380 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 0,380 0,380 0,380 0,380 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) ESTADO 0,380 0,380 0,380 0,380 

956. Formação continuada de professores realizada (Percentual) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

957. Sistema estruturado de ensino implantado (Percentual) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 2,540 2,540 2,540 2,540 
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960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) ESTADO 2,540 2,540 2,540 2,540 

Ação 2957 - Desenvolvimento da Educação Especial 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Garantir o acesso, permanência e melhoria da proficiência 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 17.857.444,76 32.833.409,09 42.635.305,46 46.255.760,14 
 1.502.1001 15.000.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 361.211,72 361.211,72 361.211,72 361.211,72 
 1.574.0000 3.670.803,82 2.258.956,20 3.587.754,00 3.255.554,50 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 14101 - SEDUC 36.889.460,30 35.453.577,01 46.584.271,18 49.872.526,36 
 Total da Ação 36.889.460,30 35.453.577,01 46.584.271,18 49.872.526,36 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 409   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial





 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 

universidade. 
 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 

trabalho decente e empreendedorismo. 
 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 

incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 
 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 População em situação de rua 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 1,540 1,540 1,540 1,540 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 1,540 1,540 1,540 1,540 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 1,540 1,540 1,540 1,540 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 1,540 1,540 1,540 1,540 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 1,540 1,540 1,540 1,540 
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942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) ESTADO 1,540 1,540 1,540 1,540 

943. Línguas estrangeiras desenvolvidas (Percentual) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

946. Educação especial desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 6,150 6,150 6,150 6,150 

946. Educação especial desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 6,150 6,150 6,150 6,150 

946. Educação especial desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 6,150 6,150 6,150 6,150 

946. Educação especial desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 6,150 6,150 6,150 6,150 

946. Educação especial desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 6,150 6,150 6,150 6,150 

946. Educação especial desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 6,150 6,150 6,150 6,150 

946. Educação especial desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 6,150 6,150 6,150 6,150 

946. Educação especial desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 6,150 6,150 6,150 6,150 

946. Educação especial desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 6,150 6,150 6,150 6,150 

946. Educação especial desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 6,150 6,150 6,150 6,150 

946. Educação especial desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 6,150 6,150 6,150 6,150 

946. Educação especial desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 6,150 6,150 6,150 6,150 

946. Educação especial desenvolvida (Percentual) ESTADO 6,150 6,150 6,150 6,150 

950. Acesso e permanência desenvolvido (Percentual) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

950. Acesso e permanência desenvolvido (Percentual) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

951. Bem-estar escolar desenvolvido (Percentual) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

952. Uniformes escolares disponibilizados (Percentual) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

953. Materiais escolares disponibilizados (Percentual) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 1,150 1,150 1,150 1,150 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO II - NORTE 1,150 1,150 1,150 1,150 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 1,150 1,150 1,150 1,150 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 1,150 1,150 1,150 1,150 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 1,150 1,150 1,150 1,150 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO VI - SUL 1,150 1,150 1,150 1,150 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 1,150 1,150 1,150 1,150 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 1,150 1,150 1,150 1,150 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 1,150 1,150 1,150 1,150 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 1,150 1,150 1,150 1,150 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 1,150 1,150 1,150 1,150 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 1,150 1,150 1,150 1,150 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) ESTADO 1,150 1,150 1,150 1,150 
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956. Formação continuada de professores realizada (Percentual) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

957. Sistema estruturado de ensino implantado (Percentual) ESTADO 15,000 15,000 15,000 15,000 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 2,540 2,540 2,540 2,540 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) ESTADO 2,540 2,540 2,540 2,540 

Ação 4172 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Garantir o acesso, permanência e melhoria da proficiência 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 296.133.194,94 406.224.545,09 485.403.704,21 551.069.198,46 
 1.501.0000 661.043,00 711.246,00 768.612,00 836.400,00 
 1.540.0000 312.374.189,00 332.269.019,00 357.716.069,00 390.984.102,00 
 1.540.1070 2.821.007.014,00 3.001.128.465,00 3.231.289.429,00 3.531.914.051,00 
 1.550.0000 17.304.871,01 27.762.983,51 32.278.465,13 53.627.638,37 
 1.570.0000 708.000,00 800.000,00 800.000,00 800.000,00 
 1.574.0000 14.746.758,11 9.074.928,04 14.413.121,02 13.078.572,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 14101 - SEDUC 3.462.935.070,06 3.777.971.186,64 4.122.669.400,36 4.542.309.962,60 
 Total da Ação 3.462.935.070,06 3.777.971.186,64 4.122.669.400,36 4.542.309.962,60 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 
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 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 

Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 População em situação de rua 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 2,310 2,310 2,310 2,310 
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942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 2,310 2,310 2,310 2,310 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) ESTADO 2,310 2,310 2,310 2,310 

943. Línguas estrangeiras desenvolvidas (Percentual) ESTADO 30,000 30,000 30,000 30,000 

944. Escolas militares desenvolvidas (Percentual) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

944. Escolas militares desenvolvidas (Percentual) ESTADO 57,000 57,000 57,000 57,000 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) ESTADO 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 
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948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) ESTADO 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) ESTADO 3,080 3,080 3,080 3,080 

950. Acesso e permanência desenvolvido (Percentual) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

950. Acesso e permanência desenvolvido (Percentual) ESTADO 47,200 47,200 47,200 47,200 

951. Bem-estar escolar desenvolvido (Percentual) ESTADO 53,000 53,000 53,000 53,000 

952. Uniformes escolares disponibilizados (Percentual) ESTADO 54,000 54,000 54,000 54,000 

953. Materiais escolares disponibilizados (Percentual) ESTADO 54,000 54,000 54,000 54,000 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 2,690 2,690 2,690 2,690 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO II - NORTE 2,690 2,690 2,690 2,690 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 2,690 2,690 2,690 2,690 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 2,690 2,690 2,690 2,690 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 2,690 2,690 2,690 2,690 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO VI - SUL 2,690 2,690 2,690 2,690 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 2,690 2,690 2,690 2,690 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 2,690 2,690 2,690 2,690 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 2,690 2,690 2,690 2,690 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 2,690 2,690 2,690 2,690 
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954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 2,690 2,690 2,690 2,690 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 2,690 2,690 2,690 2,690 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) ESTADO 2,690 2,690 2,690 2,690 

956. Formação continuada de professores realizada (Percentual) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

957. Sistema estruturado de ensino implantado (Percentual) ESTADO 38,000 38,000 38,000 38,000 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 4,080 4,080 4,080 4,080 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 4,080 4,080 4,080 4,080 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 4,080 4,080 4,080 4,080 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 4,080 4,080 4,080 4,080 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 4,080 4,080 4,080 4,080 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 4,080 4,080 4,080 4,080 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 4,080 4,080 4,080 4,080 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 4,080 4,080 4,080 4,080 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 4,080 4,080 4,080 4,080 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 4,080 4,080 4,080 4,080 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 4,080 4,080 4,080 4,080 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 4,080 4,080 4,080 4,080 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) ESTADO 4,080 4,080 4,080 4,080 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 2,620 2,620 2,620 2,620 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 2,620 2,620 2,620 2,620 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 2,620 2,620 2,620 2,620 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 2,620 2,620 2,620 2,620 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 2,620 2,620 2,620 2,620 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 2,620 2,620 2,620 2,620 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 2,620 2,620 2,620 2,620 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 2,620 2,620 2,620 2,620 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 2,620 2,620 2,620 2,620 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 2,620 2,620 2,620 2,620 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 2,620 2,620 2,620 2,620 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 2,620 2,620 2,620 2,620 

960. Alfabetização desenvolvida (Percentual) ESTADO 2,620 2,620 2,620 2,620 

1199. Remuneração professores e profissionais da educação, FUNDEB 70%, Art 26, § 
1º, II, Lei 14.113/20 (Percentual) 

ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 
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1200. Remuneração professores e profissionais da educação, FUNDEB 30%, Arts 26- 
A, 14.113/20 e 70, 9394/96 (Percentual) 

ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

1201. Remuneração professores e profissionais da educação com recursos do MDE, 
Art 70 Lei 9394/1996 (Percentual) 

ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 4174 - Desenvolvimento do Ensino Médio 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Garantir o acesso, permanência e melhoria da proficiência 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 218.776.324,51 214.642.502,51 237.410.746,39 309.958.930,57 
 1.550.0000 11.749.918,36 11.749.918,36 19.129.918,36 11.749.918,36 
 1.569.0000 12.870.118,00 15.965.095,00 16.598.809,00 17.274.204,00 
 1.570.0000 492.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 
 1.574.0000 6.300.643,43 3.877.319,06 6.158.094,93 5.587.901,01 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 14101 - SEDUC 250.189.004,30 246.834.834,93 279.897.568,68 345.170.953,94 
 Total da Ação 250.189.004,30 246.834.834,93 279.897.568,68 345.170.953,94 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de apr endizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 
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 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 População em situação de rua 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

942. Avaliação (Avalia MT) desenvolvida (Percentual) ESTADO 10,000 10,000 10,000 10,000 

943. Línguas estrangeiras desenvolvidas (Percentual) ESTADO 25,000 25,000 25,000 25,000 

944. Escolas militares desenvolvidas (Percentual) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

944. Escolas militares desenvolvidas (Percentual) ESTADO 40,000 40,000 40,000 40,000 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

947. Educação escolar indígena desenvolvida (Percentual) ESTADO 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 3,080 3,080 3,080 3,080 
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948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

948. Educação escolar quilombola desenvolvida (Percentual) ESTADO 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 3,080 3,080 3,080 3,080 

949. Educação escolar do campo desenvolvida (Percentual) ESTADO 3,080 3,080 3,080 3,080 

950. Acesso e permanência desenvolvido (Percentual) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

950. Acesso e permanência desenvolvido (Percentual) ESTADO 31,800 31,800 31,800 31,800 

951. Bem-estar escolar desenvolvido (Percentual) ESTADO 36,000 36,000 36,000 36,000 

952. Uniformes escolares disponibilizados (Percentual) ESTADO 36,000 36,000 36,000 36,000 

953. Materiais escolares disponibilizados (Percentual) ESTADO 36,000 36,000 36,000 36,000 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 1,920 1,920 1,920 1,920 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO II - NORTE 1,920 1,920 1,920 1,920 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 1,920 1,920 1,920 1,920 
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954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 1,920 1,920 1,920 1,920 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 1,920 1,920 1,920 1,920 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO VI - SUL 1,920 1,920 1,920 1,920 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 1,920 1,920 1,920 1,920 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 1,920 1,920 1,920 1,920 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 1,920 1,920 1,920 1,920 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 1,920 1,920 1,920 1,920 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 1,920 1,920 1,920 1,920 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 1,920 1,920 1,920 1,920 

954. Projetos pedagógicos integrados implantados (Percentual) ESTADO 1,920 1,920 1,920 1,920 

956. Formação continuada de professores realizada (Percentual) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

957. Sistema estruturado de ensino implantado (Percentual) ESTADO 25,000 25,000 25,000 25,000 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 3,460 3,460 3,460 3,460 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 3,460 3,460 3,460 3,460 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 3,460 3,460 3,460 3,460 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 3,460 3,460 3,460 3,460 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 3,460 3,460 3,460 3,460 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 3,460 3,460 3,460 3,460 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 3,460 3,460 3,460 3,460 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 3,460 3,460 3,460 3,460 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 3,460 3,460 3,460 3,460 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 3,460 3,460 3,460 3,460 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 3,460 3,460 3,460 3,460 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 3,460 3,460 3,460 3,460 

958. Educação em tempo integral desenvolvida (Percentual) ESTADO 3,460 3,460 3,460 3,460 

959. Novo ensino médio e ensino técnico profissionalizante desenvolvido (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Programa 534 - Infraestrutura Educacional 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 870.955.274,38 870.955.274,38 870.955.274,38 870.955.274,38 
 1.550.0000 103.915.999,74 103.915.999,74 103.915.999,74 103.915.999,74 
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 1.552.0000 47.829.951,00 51.531.131,00 55.743.470,00 60.694.074,00 
 1.553.0000 68.369,00 75.944,00 84.012,00 92.611,00 
 1.570.0000 27.839.268,00 30.120.453,00 32.981.151,00 36.311.175,00 
 1.574.0000 68.868.462,00 42.380.592,03 67.310.352,03 61.077.912,04 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 14101 - SEDUC 1.119.477.324,12 1.098.979.394,15 1.130.990.259,15 1.133.047.046,16 
 Total do Programa 1.119.477.324,12 1.098.979.394,15 1.130.990.259,15 1.133.047.046,16 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Educação de qualidade 

Objetivo de Programa 

173 - Disponibilizar infraestrutura moderna, tecnológica, sustentável, resiliente, inclusiva e segura para a educação de Mato Gross o 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

680 - Percentual de unidades escolares rurais com atendimento dos serviços de 
transporte escolar (Percentual) 

2021 Anual 100,000 100,000 100,000 100,000 

681 - Percentual de contrapartida estadual no Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) (Percentual) 

2022 Anual 76,000 78,000 79,000 81,000 

682 - Percentual de escolas com acesso à internet de qualidade (Percentual) 2022 Anual 53,000 57,000 63,000 69,000 

683 - Percentual de salas de aula climatizadas. (Percentual) 2022 Anual 88,910 89,910 90,700 91,600 

684 - Percentual de escolas com acesso à eletricidade. (Percentual) 2021 Anual 97,900 98,050 98,200 98,350 

685 - Percentual de escolas com infraestrutura acessível. (Percentual) 2022 Anual 45,000 55,000 65,000 75,000 

686 - Variação percentual do absenteísmo na educação. (Percentual) 2022 Anual 3,000 2,700 2,600 2,550 

687 - Percentual de qualificação do corpo docente (Percentual) 2022 Anual 3,000 5,000 10,000 12,000 

746 - Percentual de escolas com computador e equipamentos tecnológicos para fins 
pedagógicos (Percentual) 

2022 Anual 71,000 90,000 99,900 99,900 

 

Ação 2895 - Alimentação Escolar da Educação de Jovens e Adultos 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Contribuir para a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 8.977.196,38 8.977.196,38 8.977.196,38 8.977.196,38 
 1.552.0000 3.826.396,08 4.122.490,48 4.459.477,60 4.855.525,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 14101 - SEDUC 12.803.592,46 13.099.686,86 13.436.673,98 13.832.722,30 
 Total da Ação 12.803.592,46 13.099.686,86 13.436.673,98 13.832.722,30 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

961. Alimentação escolar mantida (Percentual) ESTADO 8,000 9,000 8,000 8,000 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 422   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680






Ação 2897 - Alimentação Escolar da Educação Especial 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Contribuir para a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 2.244.299,11 2.244.299,11 2.244.299,11 2.244.299,11 
 1.552.0000 956.599,02 1.030.622,62 1.114.869,40 1.213.881,48 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 14101 - SEDUC 3.200.898,13 3.274.921,73 3.359.168,51 3.458.180,59 
 Total da Ação 3.200.898,13 3.274.921,73 3.359.168,51 3.458.180,59 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
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 Pessoa com deficiência 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

961. Alimentação escolar mantida (Percentual) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

Ação 2898 - Alimentação Escolar do Ensino Fundamental 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Contribuir para a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 60.596.075,58 60.596.075,58 60.596.075,58 60.596.075,58 
 1.552.0000 25.828.173,54 27.826.810,74 30.101.473,80 32.774.799,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 14101 - SEDUC 86.424.249,12 88.422.886,32 90.697.549,38 93.370.875,54 
 Total da Ação 86.424.249,12 88.422.886,32 90.697.549,38 93.370.875,54 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
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 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 
 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

961. Alimentação escolar mantida (Percentual) ESTADO 54,000 54,000 54,000 54,000 

Ação 2899 - Alimentação Escolar do Ensino Médio 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Contribuir para a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 40.397.383,72 40.397.383,72 40.397.383,72 40.397.383,72 
 1.552.0000 17.218.782,36 18.551.207,16 20.067.649,20 21.849.866,64 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 14101 - SEDUC 57.616.166,08 58.948.590,88 60.465.032,92 62.247.250,36 
 Total da Ação 57.616.166,08 58.948.590,88 60.465.032,92 62.247.250,36 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 
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 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 

relevantes e eficazes. 
 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 

eles estejam prontos para o ensino primário. 
 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 

universidade. 
 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 

trabalho decente e empreendedorismo. 
 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 

incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 
 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa com deficiência 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

961. Alimentação escolar mantida (Percentual) ESTADO 36,000 36,000 36,000 36,000 

Ação 4173 - Infraestrutura do Ensino Fundamental 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Disponibilizar espaços com padrões, tecnologias e equipamentos necessários ao processo de ensino aprendizagem 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 185.529.983,54 185.529.983,54 185.529.983,54 185.529.983,54 
 1.570.0000 1.080.000,00 1.080.000,00 1.080.000,00 1.080.000,00 
 1.574.0000 26.357.175,36 16.219.800,22 25.760.859,18 23.375.594,44 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 14101 - SEDUC 212.967.158,90 202.829.783,76 212.370.842,72 209.985.577,98 
 Total da Ação 212.967.158,90 202.829.783,76 212.370.842,72 209.985.577,98 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 3,000 3,000 3,000 3,000 
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963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO II - NORTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 3,000 3,000 3,000 3,000 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 3,000 3,000 3,000 3,000 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 3,000 3,000 3,000 3,000 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) ESTADO 13,000 13,000 13,000 13,000 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 0,130 0,130 0,130 0,130 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 0,230 0,230 0,230 0,230 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 0,130 0,130 0,130 0,130 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 0,210 0,210 0,210 0,210 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 0,520 0,520 0,520 0,520 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,950 0,950 0,950 0,950 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 0,290 0,290 0,290 0,290 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 0,200 0,200 0,200 0,200 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,070 0,070 0,070 0,070 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 0,210 0,210 0,210 0,210 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 0,070 0,070 0,070 0,070 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 0,230 0,230 0,230 0,230 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) ESTADO 29,160 29,160 29,160 29,160 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 2,070 2,070 2,070 2,070 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO II - NORTE 3,320 3,320 3,320 3,320 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 2,050 2,050 2,050 2,050 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 3,030 3,030 3,030 3,030 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 8,680 8,680 8,680 8,680 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 12,650 12,650 12,650 12,650 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 4,260 4,260 4,260 4,260 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 2,880 2,880 2,880 2,880 
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968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 1,210 1,210 1,210 1,210 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 2,890 2,890 2,890 2,890 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 1,200 1,200 1,200 1,200 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 3,760 3,760 3,760 3,760 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 2,690 2,690 2,690 2,690 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO II - NORTE 2,690 2,690 2,690 2,690 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 2,690 2,690 2,690 2,690 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 2,690 2,690 2,690 2,690 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 2,690 2,690 2,690 2,690 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 2,690 2,690 2,690 2,690 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 2,690 2,690 2,690 2,690 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 2,690 2,690 2,690 2,690 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 2,690 2,690 2,690 2,690 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 2,690 2,690 2,690 2,690 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 2,690 2,690 2,690 2,690 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 2,690 2,690 2,690 2,690 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) ESTADO 2,690 2,690 2,690 2,690 

Ação 4175 - Infraestrutura da Educação de Jovens e Adultos 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Disponibilizar espaços com padrões, tecnologias e equipamentos necessários ao processo de ensino aprendizagem 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 27.699.495,19 27.699.495,18 27.699.495,18 27.699.495,18 
 1.570.0000 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 
 1.574.0000 3.904.766,72 2.402.933,37 3.816.423,58 3.463.051,03 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 14101 - SEDUC 31.764.261,91 30.262.428,55 31.675.918,76 31.322.546,21 
 Total da Ação 31.764.261,91 30.262.428,55 31.675.918,76 31.322.546,21 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 
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 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 

Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 População em situação de rua 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 0,560 0,560 0,560 0,560 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO II - NORTE 0,560 0,560 0,560 0,560 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 0,560 0,560 0,560 0,560 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 0,560 0,560 0,560 0,560 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 430   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680






963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 0,560 0,560 0,560 0,560 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,560 0,560 0,560 0,560 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 0,560 0,560 0,560 0,560 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 0,560 0,560 0,560 0,560 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,560 0,560 0,560 0,560 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 0,560 0,560 0,560 0,560 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 0,560 0,560 0,560 0,560 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 0,560 0,560 0,560 0,560 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) ESTADO 1,280 1,280 1,280 1,280 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 0,020 0,020 0,020 0,020 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 0,030 0,030 0,030 0,030 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 0,020 0,020 0,020 0,020 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 0,030 0,030 0,030 0,030 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 0,080 0,080 0,080 0,080 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,150 0,150 0,150 0,150 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 0,040 0,040 0,040 0,040 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 0,030 0,030 0,030 0,030 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,010 0,010 0,010 0,010 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 0,030 0,030 0,030 0,030 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 0,010 0,010 0,010 0,010 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 0,030 0,030 0,030 0,030 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) ESTADO 4,320 4,320 4,320 4,320 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 0,200 0,200 0,200 0,200 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO II - NORTE 0,580 0,580 0,580 0,580 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 0,350 0,350 0,350 0,350 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 0,800 0,800 0,800 0,800 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 1,530 1,530 1,530 1,530 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 2,330 2,330 2,330 2,330 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 0,560 0,560 0,560 0,560 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 0,630 0,630 0,630 0,630 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,140 0,140 0,140 0,140 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 0,400 0,400 0,400 0,400 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 0,070 0,070 0,070 0,070 
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968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 0,250 0,250 0,250 0,250 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) ESTADO 0,160 0,160 0,160 0,160 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO II - NORTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) ESTADO 1,540 1,540 1,540 1,540 

Ação 4177 - Infraestrutura do Ensino Médio 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Disponibilizar espaços com padrões, tecnologias e equipamentos necessários ao processo de ensino aprendizagem 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 124.747.104,11 124.747.104,11 124.747.104,11 124.747.104,11 
 1.570.0000 720.000,00 720.000,00 720.000,00 720.000,00 
 1.574.0000 17.571.450,24 10.813.200,15 17.173.906,11 15.583.729,62 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 14101 - SEDUC 143.038.554,35 136.280.304,26 142.641.010,22 141.050.833,73 
 Total da Ação 143.038.554,35 136.280.304,26 142.641.010,22 141.050.833,73 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 
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 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 

relevantes e eficazes. 
 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 

eles estejam prontos para o ensino primário. 
 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 

universidade. 
 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 

trabalho decente e empreendedorismo. 
 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 

incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 
 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 
 Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 2,500 2,500 2,500 2,500 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO II - NORTE 2,500 2,500 2,500 2,500 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 2,500 2,500 2,500 2,500 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 2,500 2,500 2,500 2,500 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 2,500 2,500 2,500 2,500 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 2,500 2,500 2,500 2,500 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 2,500 2,500 2,500 2,500 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 2,500 2,500 2,500 2,500 
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963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 2,500 2,500 2,500 2,500 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 2,500 2,500 2,500 2,500 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 2,500 2,500 2,500 2,500 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 2,500 2,500 2,500 2,500 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) ESTADO 6,000 6,000 6,000 6,000 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 0,090 0,090 0,090 0,090 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 0,160 0,160 0,160 0,160 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 0,090 0,090 0,090 0,090 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 0,140 0,140 0,140 0,140 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 0,350 0,350 0,350 0,350 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,630 0,630 0,630 0,630 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 0,190 0,190 0,190 0,190 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 0,130 0,130 0,130 0,130 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,050 0,050 0,050 0,050 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 0,140 0,140 0,140 0,140 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 0,040 0,040 0,040 0,040 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 0,150 0,150 0,150 0,150 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) ESTADO 19,440 19,440 19,440 19,440 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 1,360 1,360 1,360 1,360 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO II - NORTE 2,720 2,720 2,720 2,720 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 1,270 1,270 1,270 1,270 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 2,250 2,250 2,250 2,250 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 5,750 5,750 5,750 5,750 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 9,620 9,620 9,620 9,620 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 3,460 3,460 3,460 3,460 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 2,450 2,450 2,450 2,450 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,730 0,730 0,730 0,730 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 2,890 2,890 2,890 2,890 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 0,590 0,590 0,590 0,590 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 2,180 2,180 2,180 2,180 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) ESTADO 0,730 0,730 0,730 0,730 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 1,920 1,920 1,920 1,920 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO II - NORTE 1,920 1,920 1,920 1,920 
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970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 1,920 1,920 1,920 1,920 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 1,920 1,920 1,920 1,920 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 1,920 1,920 1,920 1,920 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 1,920 1,920 1,920 1,920 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 1,920 1,920 1,920 1,920 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 1,920 1,920 1,920 1,920 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 1,920 1,920 1,920 1,920 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 1,920 1,920 1,920 1,920 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 1,920 1,920 1,920 1,920 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 1,920 1,920 1,920 1,920 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) ESTADO 1,920 1,920 1,920 1,920 

Ação 4178 - Infraestrutura da Educação Especial 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Disponibilizar espaços com padrões, tecnologias e equipamentos necessários ao processo de ensino aprendizagem 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 7.068.661,72 7.068.661,72 7.068.661,72 7.068.661,72 
 1.570.0000 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 
 1.574.0000 976.191,68 600.733,34 954.105,90 865.762,76 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 14101 - SEDUC 8.084.853,40 7.709.395,06 8.062.767,62 7.974.424,48 
 Total da Ação 8.084.853,40 7.709.395,06 8.062.767,62 7.974.424,48 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporci onem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 
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 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 

universidade. 
 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 

trabalho decente e empreendedorismo. 
 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional par a os mais vulneráveis, 

incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 
 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 0,140 0,140 0,140 0,140 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO II - NORTE 0,140 0,140 0,140 0,140 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 0,140 0,140 0,140 0,140 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 0,140 0,140 0,140 0,140 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 0,140 0,140 0,140 0,140 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,140 0,140 0,140 0,140 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 0,140 0,140 0,140 0,140 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 0,140 0,140 0,140 0,140 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,140 0,140 0,140 0,140 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 0,140 0,140 0,140 0,140 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 0,140 0,140 0,140 0,140 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 0,140 0,140 0,140 0,140 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) ESTADO 0,320 0,320 0,320 0,320 
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964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 0,010 0,010 0,010 0,010 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 0,010 0,010 0,010 0,010 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 0,010 0,010 0,010 0,010 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 0,010 0,010 0,010 0,010 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 0,020 0,020 0,020 0,020 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,040 0,040 0,040 0,040 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 0,010 0,010 0,010 0,010 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 0,010 0,010 0,010 0,010 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,010 0,010 0,010 0,010 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 0,010 0,010 0,010 0,010 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 0,010 0,010 0,010 0,010 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 0,010 0,010 0,010 0,010 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) ESTADO 1,040 1,040 1,040 1,040 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 0,050 0,050 0,050 0,050 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO II - NORTE 0,200 0,200 0,200 0,200 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 0,050 0,050 0,050 0,050 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 0,100 0,100 0,100 0,100 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 0,360 0,360 0,360 0,360 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,600 0,600 0,600 0,600 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 0,200 0,200 0,200 0,200 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 0,100 0,100 0,100 0,100 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,050 0,050 0,050 0,050 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 0,100 0,100 0,100 0,100 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 0,050 0,050 0,050 0,050 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 0,100 0,100 0,100 0,100 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) ESTADO 0,040 0,040 0,040 0,040 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO II - NORTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 
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970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 1,540 1,540 1,540 1,540 

970. Tecnologia no ambiente escolar disponibilizada (Percentual) ESTADO 1,540 1,540 1,540 1,540 

Ação 4179 - Transporte Escolar da Educação Especial 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Garantir acesso à escola aos alunos residentes em zona rural e das escolas estaduais especializadas 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 4.000.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 14101 - SEDUC 4.000.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00 
 Total da Ação 4.000.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 438   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680





 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa com deficiência 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) ESTADO 8,340 8,340 8,340 8,340 

Ação 4180 - Infraestrutura de Administração e Gestão 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Implementar ações de planejamento estratégico, propondo, articulando e implementando políticas que impactem diretamente na formação integral dos estudantes e no 
desenvolvimento e avanço da educação no Estado 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 403.815.434,96 403.815.434,97 403.815.434,97 403.815.434,97 
 1.570.0000 1.839.268,00 2.120.453,00 2.281.151,00 2.311.175,00 
 1.574.0000 20.058.878,00 12.343.924,95 19.605.057,26 17.789.774,19 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 14101 - SEDUC 425.713.580,96 418.279.812,92 425.701.643,23 423.916.384,16 
 Total da Ação 425.713.580,96 418.279.812,92 425.701.643,23 423.916.384,16 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 
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 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 

relevantes e eficazes. 
 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 

eles estejam prontos para o ensino primário. 
 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 

universidade. 
 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 

trabalho decente e empreendedorismo. 
 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 

incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 
 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 População em situação de rua 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

962. Aquisições na educação desenvolvida (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 0,010 0,010 0,010 0,010 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO II - NORTE 0,010 0,010 0,010 0,010 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 0,010 0,010 0,010 0,010 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 0,010 0,010 0,010 0,010 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 0,010 0,010 0,010 0,010 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,010 0,010 0,010 0,010 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 0,010 0,010 0,010 0,010 
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963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 0,010 0,010 0,010 0,010 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,010 0,010 0,010 0,010 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 0,010 0,010 0,010 0,010 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 0,010 0,010 0,010 0,010 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 0,010 0,010 0,010 0,010 

963. Gestão do patrimônio realizada (Percentual) ESTADO 4,880 4,880 4,880 4,880 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

964. Gestão escolar desenvolvida (Percentual) ESTADO 39,000 39,000 39,000 39,000 

965. Gestão estratégica de pessoas implementada (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

966. Gestão integrada desenvolvida (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 0,830 0,830 0,830 0,830 

966. Gestão integrada desenvolvida (Percentual) REGIÃO II - NORTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

966. Gestão integrada desenvolvida (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

966. Gestão integrada desenvolvida (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

966. Gestão integrada desenvolvida (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

966. Gestão integrada desenvolvida (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,870 0,870 0,870 0,870 

966. Gestão integrada desenvolvida (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

966. Gestão integrada desenvolvida (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

966. Gestão integrada desenvolvida (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

966. Gestão integrada desenvolvida (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 0,830 0,830 0,830 0,830 

966. Gestão integrada desenvolvida (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 0,830 0,830 0,830 0,830 

966. Gestão integrada desenvolvida (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

966. Gestão integrada desenvolvida (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

967. Implementação das DRE`s realizada (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 0,260 0,260 0,260 0,260 

967. Implementação das DRE`s realizada (Percentual) REGIÃO II - NORTE 0,340 0,340 0,340 0,340 

967. Implementação das DRE`s realizada (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 0,250 0,250 0,250 0,250 

967. Implementação das DRE`s realizada (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 0,260 0,260 0,260 0,260 

967. Implementação das DRE`s realizada (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 0,690 0,690 0,690 0,690 

967. Implementação das DRE`s realizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,880 0,880 0,880 0,880 

967. Implementação das DRE`s realizada (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 0,410 0,410 0,410 0,410 

967. Implementação das DRE`s realizada (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 0,240 0,240 0,240 0,240 

967. Implementação das DRE`s realizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,240 0,240 0,240 0,240 

967. Implementação das DRE`s realizada (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 0,430 0,430 0,430 0,430 

967. Implementação das DRE`s realizada (Percentual) ESTADO 96,000 96,000 96,000 96,000 
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968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 0,250 0,250 0,250 0,500 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO II - NORTE 0,250 0,250 0,250 0,500 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 0,250 0,250 0,250 0,250 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 0,250 0,250 0,250 0,250 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 0,250 0,250 0,250 0,250 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,250 0,250 0,250 0,250 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 0,250 0,250 0,250 0,250 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 0,250 0,250 0,250 0,250 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,250 0,250 0,250 0,250 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 0,250 0,250 0,250 0,250 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 0,250 0,250 0,250 0,250 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 0,250 0,250 0,250 0,250 

968. Infraestrutura escolar modernizada (Percentual) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

969. Regime de colaboração desenvolvido (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

972. Valorização profissional desenvolvida (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 4181 - Transporte Escolar do Ensino Fundamental 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Garantir acesso à escola aos alunos residentes em zona rural e das escolas estaduais especializadas 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 3.468.987,64 3.468.987,64 3.468.987,64 3.468.987,64 
 1.550.0000 61.310.439,85 61.310.439,85 61.310.439,85 61.310.439,85 
 1.553.0000 40.337,71 38.731,44 42.846,12 47.231,61 
 1.570.0000 14.160.000,00 13.260.000,00 15.300.000,00 17.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 14101 - SEDUC 78.979.765,20 78.078.158,93 80.122.273,61 81.826.659,10 
 Total da Ação 78.979.765,20 78.078.158,93 80.122.273,61 81.826.659,10 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 
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 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 

em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 
 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 

relevantes e eficazes. 
 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 

eles estejam prontos para o ensino primário. 
 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 

universidade. 
 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 

trabalho decente e empreendedorismo. 
 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 

incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 
 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa com deficiência 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO II - NORTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,870 0,870 0,870 0,870 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,830 0,830 0,830 0,830 
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971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) ESTADO 42,580 42,580 42,580 42,580 

Ação 4182 - Transporte Escolar do Ensino Médio 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Garantir acesso à escola aos alunos residentes em zona rural e das escolas estaduais especializadas 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 2.410.652,43 2.410.652,43 2.410.652,43 2.410.652,43 
 1.550.0000 42.605.559,89 42.605.559,89 42.605.559,89 42.605.559,89 
 1.553.0000 28.031,29 37.212,56 41.165,88 45.379,39 
 1.570.0000 9.840.000,00 12.740.000,00 13.400.000,00 15.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 14101 - SEDUC 54.884.243,61 57.793.424,88 58.457.378,20 60.061.591,71 
 Total da Ação 54.884.243,61 57.793.424,88 58.457.378,20 60.061.591,71 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de apr endizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 
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 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 

educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa com deficiência 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO II - NORTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,870 0,870 0,870 0,870 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO XI - NOROESTE II 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 0,830 0,830 0,830 0,830 

971. Transporte escolar mantido (Percentual) ESTADO 29,080 29,080 29,080 29,080 
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Eixo 2 - Econômico 

Objetivo Estratégico 7 - Ampliar e agregar valor às cadeias produtiva do estado 

Programa 214 - Defesa sanitária vegetal 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 2.062.524,10 2.207.158,84 2.337.919,03 2.527.178,85 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 2.062.524,10 2.207.158,84 2.337.919,03 2.527.178,85 
 Total do Programa 2.062.524,10 2.207.158,84 2.337.919,03 2.527.178,85 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Fome zero e agricultura sustentável 

Consumo e produção responsáveis 

Objetivo de Programa 

210 - Assegurar a qualidade, identidade e rastreabilidade dos insumos agrícolas. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

294 - Sementes atendem padrão de qualidade - "Total" (Percentual) 2022 Anual 97,500 97,500 97,500 97,500 

816 - Cumprimento da legislação de sementes e mudas. 
(Percentual) 

2022 Anual 97,000 97,250 97,500 97,750 

 

211 - Assegurar o cumprimento da legislação referente ao comércio, o transporte, o armazenamento e o uso correto e seguro de agrotóxicos e afins. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

812 - Cumprimento da legislação de agrotóxicos e afins. (Percentual) 2022 Anual 97,000 97,250 97,500 97,750 
 

248 - Garantir a sanidade e a certificação da produção agrícola, fortalecendo o sistema de defesa fitossanitária. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

813 - Cumprimento do vazio sanitário do algodão - "total" (Percentual) 2022 Anual 95,500 95,500 95,500 95,500 

814 - Municípios com ocorrência de pragas quarentenárias presentes no Estado. 
(Número absoluto) 

2023 Anual 8,000 8,000 8,000 8,000 

815 - Municípios sem ocorrência de novas pragas quarentenárias. (Percentual) 2022 Anual 100,000 100,000 100,000 100,000 
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817 - Cumprimento do vazio sanitário da soja - "total" (Percentual) 2022 Anual 99,000 99,000 99,000 99,000 
 

Ação 2397 - Fiscalização do trânsito de vegetais, produtos vegetais, insumos e agrotóxicos 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Impedir a entrada e a disseminação de pragas vegetais, de outras Unidades da Federação, e outros países, com vistas à evitar danos à economia, ao meio ambiente e à 
saúde da população, bem como inspecionar a qualidade dos produtos agrícolas no trânsito nacional. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 893.990,00 950.990,00 1.000.100,00 1.100.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 893.990,00 950.990,00 1.000.100,00 1.100.000,00 
 Total da Ação 893.990,00 950.990,00 1.000.100,00 1.100.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
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 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias  

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

158. Fiscalização realizada (Unidade) ESTADO 3.138,000 3.138,000 3.138,000 3.138,000 

Ação 2429 - Análise laboratorial de sementes 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Prover apoio técnico-científico às ações de defesa, inspeção e fiscalização, através das análises de sementes. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 20.000,00 30.000,00 40.000,00 50.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 20.000,00 30.000,00 40.000,00 50.000,00 
 Total da Ação 20.000,00 30.000,00 40.000,00 50.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  
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 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 

nutritivos e suficientes durante todo o ano. 
 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 

cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  
 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

905. Análise Laboratorial de Sementes Realizada (Unidade) ESTADO 800,000 800,000 800,000 800,000 

Ação 2709 - Análise sanitária vegetal 

Público alvo Sociedade e Governo 
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Objetivo Específico: Prover apoio técnico-científico às ações de defesa, inspeção e fiscalização, através da análise sanitária vegetal. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 20.000,00 30.000,00 40.000,00 50.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 20.000,00 30.000,00 40.000,00 50.000,00 
 Total da Ação 20.000,00 30.000,00 40.000,00 50.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
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 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

906. Análise fitossanitária realizada (Unidade) ESTADO 1.300,000 1.300,000 1.300,000 1.300,000 

Ação 2885 - Capacitação 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Qualificar os técnicos oficiais e privados quanto às ações da Defesa Sanitária Vegetal. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 100.000,00 150.000,00 160.000,00 200.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 100.000,00 150.000,00 160.000,00 200.000,00 
 Total da Ação 100.000,00 150.000,00 160.000,00 200.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 
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 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

909. Capacitação realizada (Unidade) ESTADO 12,000 12,000 12,000 12,000 

Ação 2953 - Fiscalização de sementes e mudas 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Garantir a conformidade com os padrões de qualidade fisiológica, fitossanitária e identidade genética, dos materiais de propagação vegetal ofertados para os produtores rurais. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 250.000,00 240.000,00 245.000,00 245.000,00 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 250.000,00 240.000,00 245.000,00 245.000,00 
 Total da Ação 250.000,00 240.000,00 245.000,00 245.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
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 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

158. Fiscalização realizada (Unidade) ESTADO 6.000,000 6.000,000 6.000,000 6.000,000 

439. Registro de empresa realizado (Unidade) ESTADO 550,000 550,000 550,000 550,000 

Ação 2954 - Prevenção e controle de pragas quarentenárias 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Prevenir a entrada de novas Pragas Quarentenárias Ausentes; levantar, monitorar e controlar as Pragas Quarentenárias Presentes e garantir o acesso dos produtos agrícolas 
do Estado de Mato Grosso, aos mercados consumidores, de acordo com os preceitos da Convenção Internacional de Proteção de Plantas. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 243.000,00 260.000,00 265.000,00 265.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 243.000,00 260.000,00 265.000,00 265.000,00 
 Total da Ação 243.000,00 260.000,00 265.000,00 265.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 
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 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 

bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para ref letir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

907. Inspeção realizada (Unidade) ESTADO 2.800,000 2.800,000 2.800,000 2.800,000 

908. Permissão de trânsito de vegetais emitida (Unidade) ESTADO 50,000 50,000 50,000 50,000 

Ação 4359 - Prevenção e controle de pragas de importância econômica 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Garantir a segurança fitossanitária estadual e nacional, visando agregar valor qualitativo e quantitativo aos produtos vegetais e subprodutos, para torná-los produtivos, 
competitivos e atender as exigências dos mercados nacional e internacional. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 205.502,00 225.502,00 250.000,00 265.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 205.502,00 225.502,00 250.000,00 265.000,00 
 Total da Ação 205.502,00 225.502,00 250.000,00 265.000,00 
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ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
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 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

158. Fiscalização realizada (Unidade) ESTADO 15.000,000 15.000,000 15.000,000 15.000,000 

Ação 4360 - Gestão de agrotóxicos e afins 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Assegurar o armazenamento, comércio e uso seguro e correto dos produtos agrotóxicos e afins. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 190.000,00 170.000,00 175.000,00 175.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 190.000,00 170.000,00 175.000,00 175.000,00 
 Total da Ação 190.000,00 170.000,00 175.000,00 175.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
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 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

158. Fiscalização realizada (Unidade) ESTADO 12.000,000 12.000,000 12.000,000 12.000,000 

435. Cadastro de agrotóxico realizado (Unidade) ESTADO 2.000,000 2.000,000 2.000,000 2.000,000 

439. Registro de empresa realizado (Unidade) ESTADO 1.100,000 1.100,000 1.100,000 1.100,000 

Ação 4361 - Educação Fitossanitária e Gestão da informação 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Orientar os integrantes da cadeia produtiva sobre as normas e procedimentos referentes à sanidade vegetal, 
insumos, agrotóxicos e afins e gerir informações oriundas das ações de Defesa Sanitária Vegetal. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 140.032,10 150.666,84 162.819,03 177.178,85 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 140.032,10 150.666,84 162.819,03 177.178,85 
 Total da Ação 140.032,10 150.666,84 162.819,03 177.178,85 

ODS Metas 
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Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 
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Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

790. Atividade realizada (Unidade) ESTADO 7.000,000 7.000,000 7.000,000 7.000,000 

Programa 216 - Defesa sanitária animal 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 8.254.548,00 11.341.029,81 10.840.225,67 12.023.711,93 
 1.700.0000 55.398,00 61.536,00 68.073,00 75.040,00 
 1.756.0000 100.000,00 107.590,00 116.273,00 126.528,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 8.409.946,00 11.510.155,81 11.024.571,67 12.225.279,93 
 Total do Programa 8.409.946,00 11.510.155,81 11.024.571,67 12.225.279,93 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Fome zero e agricultura sustentável 

Consumo e produção responsáveis 

Objetivo de Programa 

204 - Proteger os rebanhos contra a introdução de doenças erradicadas ou exóticas, impedindo a propagação caso venha a ser introduzida 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

313 - Taxa acumulada de visitas á propriedades em vigilância epidemiológica 
(Percentual) 

2022 Anual 12,500 25,000 37,500 50,000 

821 - Percentual de atendimento à suspeitas de doenças exóticas ou erradicadas no 
prazo de 12 horas. (Percentual) 

2022 Anual 75,000 77,000 78,000 80,000 

 

205 - Combater sistematicamente às doenças de ocorrência endêmica. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

829 - Percentual de notificações de suspeitas atendidas das seguintes doenças dentro 
do prazo de 24 horas : raiva dos herbívoros, doença de Aujezsky, Scrapie, 
Encefalopatia Espongiforme Bovina, Encefalomielite equina, Influenza Equina, Varroa 
petina e Aethina thumida. (Percentual) 

2022 Anual 76,000 78,000 80,000 82,000 

832 - Percentual de focos atendidos para as seguintes doenças: brucelose, 
tuberculose, mormo, Anemia Infecciosa Equina, Microplasmose e Salmonelose em 
aves, dentro do prazo de 72 horas. (Percentual) 

2022 Anual 50,000 55,000 60,000 70,000 
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206 - Promover o bem estar animal. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

834 - Percentual de atendimento a denúncia de maus-tratos. (Percentual) 2022 Anual 90,000 92,000 94,000 95,000 
 

207 - Promover a certificação sanitária e a saúde pública frente à esfera federal e aos organismos internacionais. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

317 - Pontuação Quali PNEFA - "Total" (Unidade) 2020 Outros 4,000 4,000 5,000 5,000 

318 - Pontuação Quali PNCEBT - "Total" (Unidade) 2020 Outros 3,000 3,000 3,000 3,000 

319 - Pontuação Quali PNCRH - "Total" (Unidade) 2020 Outros 3,000 3,000 3,000 3,000 

320 - Pontuação Quali PNEEB - "Total" (Unidade) 2020 Outros 3,000 3,000 3,000 3,000 

321 - Pontuação Quali PNSA - "Total" (Unidade) 2020 Outros 3,000 3,000 4,000 4,000 

322 - Pontuação Quali PNSS - "Total" (Unidade) 2020 Outros 3,000 3,000 4,000 4,000 

323 - Pontuação Quali PNSE - "Total" 
(Unidade) 

2020 Outros 3,000 3,000 3,000 3,000 

324 - Pontuação Quali PNSAq (Unidade) 2020 Outros 3,000 3,000 3,000 3,000 

325 - Pontuação Quali PNSAp - "Total" (Unidade) 2026 Outros 3,000 3,000 3,000 3,000 

326 - Pontuação Quali PNESCO - "Total" (Unidade) 2020 Outros 3,000 3,000 3,000 3,000 

835 - Pontuação Sistema Único de Saúde (Zoonoses e Vigilância Sanitária) (Unidade) 2020 Outros 3,000 3,000 4,000 4,000 
 

208 - Proteger e a economia do estado. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

482 - Manutenção da condição livre de doenças no Estado de Mato Grosso. 
(Percentual) 

2022 Anual 100,000 100,000 100,000 100,000 

 

Ação 2126 - Prevenção das doenças dos invertebrados e animais aquáticos 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Promover a sanidade dos animais invertebrados e aquícolas. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 50.000,00 70.000,00 90.000,00 95.000,00 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 50.000,00 70.000,00 90.000,00 95.000,00 
 Total da Ação 50.000,00 70.000,00 90.000,00 95.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
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 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

322. Propriedade atendida em ação de vigilância epidemiológica (Unidade) ESTADO 150,000 150,000 150,000 150,000 

Ação 2403 - Vigilância para a febre aftosa 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Elevar o status sanitário do Estado de Mato Grosso para livre sem vacinação. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 2.200.000,00 2.900.000,00 3.000.000,00 3.100.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 2.200.000,00 2.900.000,00 3.000.000,00 3.100.000,00 
 Total da Ação 2.200.000,00 2.900.000,00 3.000.000,00 3.100.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 
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 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 

bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

322. Propriedade atendida em ação de vigilância epidemiológica (Unidade) ESTADO 16.000,000 16.000,000 16.000,000 16.000,000 

Ação 2408 - Controle das doenças dos equídeos 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Controlar e sanear focos de anemia infecciosa equídea (AIE) e mormo detectados. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 70.000,00 80.000,00 90.000,00 95.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 70.000,00 80.000,00 90.000,00 95.000,00 
 Total da Ação 70.000,00 80.000,00 90.000,00 95.000,00 

ODS Metas 
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Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 
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Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

437. Foco de AIE e Mormo atendido (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2409 - Fiscalização da comercialização de insumos de uso veterinário 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Garantir a qualidade dos insumos veterinários comercializados no Estado. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 50.000,00 70.000,00 90.000,00 95.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 50.000,00 70.000,00 90.000,00 95.000,00 
 Total da Ação 50.000,00 70.000,00 90.000,00 95.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
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 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

158. Fiscalização realizada (Unidade) ESTADO 6.500,000 6.500,000 6.500,000 6.500,000 

Ação 2410 - Controle e erradicação da brucelose bovina 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Reduzir a prevalência da brucelose em bovinos e bubalinos no Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 80.000,00 100.000,00 120.000,00 130.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 80.000,00 100.000,00 120.000,00 130.000,00 
 Total da Ação 80.000,00 100.000,00 120.000,00 130.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 467   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial





 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 

nutritivos e suficientes durante todo o ano. 
 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 

cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 
 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

414. Propriedade com vacinação realizada (Percentual) ESTADO 78,000 78,000 78,000 78,000 

Ação 2411 - Erradicação da tuberculose bovina 

Público alvo Sociedade 
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Objetivo Específico: Sanear os focos residuais de tuberculose bovina no Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 50.000,00 70.000,00 90.000,00 95.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 50.000,00 70.000,00 90.000,00 95.000,00 
 Total da Ação 50.000,00 70.000,00 90.000,00 95.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias  

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
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 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

160. Foco de tuberculose bovina atendida (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2412 - Controle da raiva dos herbívoros e prevenção da encefalopatia espongiforme bovina 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Controlar a raiva dos herbívoros e prevenir as encefalopatias espongiformes bovina. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 140.000,00 170.000,00 200.000,00 210.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 140.000,00 170.000,00 200.000,00 210.000,00 
 Total da Ação 140.000,00 170.000,00 200.000,00 210.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  
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 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

322. Propriedade atendida em ação de vigilância epidemiológica (Unidade) ESTADO 12.000,000 12.000,000 12.000,000 12.000,000 

Ação 2414 - Fiscalização do trânsito de animais, produtos e subprodutos 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Reduzir o risco de introdução e disseminação de doenças no Estado. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 3.591.546,00 5.460.029,81 4.281.225,67 5.168.711,93 
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 1.756.0000 100.000,00 107.590,00 116.273,00 126.528,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 3.691.546,00 5.567.619,81 4.397.498,67 5.295.239,93 
 Total da Ação 3.691.546,00 5.567.619,81 4.397.498,67 5.295.239,93 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir  os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 
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 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

158. Fiscalização realizada (Unidade) ESTADO 3.138,000 3.138,000 3.138,000 3.138,000 

Ação 2415 - Vigilância epidemiológica veterinária em eventos pecuários 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Reduzir o risco de disseminação de doenças em eventos pecuários. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 70.000,00 90.000,00 110.000,00 120.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 70.000,00 90.000,00 110.000,00 120.000,00 
 Total da Ação 70.000,00 90.000,00 110.000,00 120.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 
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 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 

bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

403. Vigilância realizada (Unidade) ESTADO 1.100,000 1.100,000 1.100,000 1.100,000 

Ação 2417 - Educação em defesa sanitária animal. 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Orientar os atores envolvidos acerca de ações de defesa sanidade animal e saúde única. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 50.000,00 70.000,00 90.000,00 100.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 50.000,00 70.000,00 90.000,00 100.000,00 
 Total da Ação 50.000,00 70.000,00 90.000,00 100.000,00 

ODS Metas 
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Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 475   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial





Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

151. Evento realizado (Unidade) ESTADO 706,000 706,000 706,000 706,000 

Ação 2418 - Capacitação em defesa sanitária animal 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Qualificar os técnicos oficiais e privados em ações na área de defesa sanitária animal. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 905.002,00 1.105.000,00 1.300.000,00 1.350.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 905.002,00 1.105.000,00 1.300.000,00 1.350.000,00 
 Total da Ação 905.002,00 1.105.000,00 1.300.000,00 1.350.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
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 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

64. Capacitação realizada (Unidade) ESTADO 8,000 8,000 8,000 8,000 

Ação 2419 - Realização de análises laboratoriais 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Obter respostas seguras as suspeitas clinicas para atividade de defesa sanitária animal. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 20.000,00 40.000,00 60.000,00 80.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 20.000,00 40.000,00 60.000,00 80.000,00 
 Total da Ação 20.000,00 40.000,00 60.000,00 80.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 
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 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 

nutritivos e suficientes durante todo o ano. 
 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 

cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 
 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

16. Análise laboratorial realizada (Unidade) ESTADO 500,000 500,000 500,000 500,000 

440. Amostra enviada (Unidade) ESTADO 700,000 700,000 700,000 700,000 

Ação 2421 - Cadastramento de estabelecimentos pecuários 
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Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Manter atualizado o cadastro geolocalizado das propriedades rurais do Estado. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 160.000,00 180.000,00 202.000,00 210.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 160.000,00 180.000,00 202.000,00 210.000,00 
 Total da Ação 160.000,00 180.000,00 202.000,00 210.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
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 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

901. Estabelecimento com rebanho atualizado. (Unidade) ESTADO 125.000,000 125.000,000 125.000,000 125.000,000 

Ação 2867 - Avaliação da qualidade do serviço veterinário 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Garantir a padronização dos procedimentos e cumprimento das metas estabelecidas na área de defesa sanitária animal e proporcionando a melhoria continua dos processos. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 50.000,00 70.000,00 90.000,00 95.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 50.000,00 70.000,00 90.000,00 95.000,00 
 Total da Ação 50.000,00 70.000,00 90.000,00 95.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  
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 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

900. Supervisão realizada (Unidade) ESTADO 35,000 35,000 35,000 35,000 

Ação 2875 - Promoção do bem estar animal 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Realizar ações de educação sanitária e atendimento ás notificações de maus tratos dos animais. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 50.000,00 70.000,00 90.000,00 95.000,00 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 50.000,00 70.000,00 90.000,00 95.000,00 
 Total da Ação 50.000,00 70.000,00 90.000,00 95.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
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 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

902. Denúncia atendida (Unidade) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

Ação 2877 - Outras doenças monitoradas pelo sistema de vigilância. 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Monitorar a ocorrência de mudanças repentinas e inesperadas nos parâmetros epidemiológicos de doenças potencialmente danosas á saúde animal e humana. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 50.000,00 70.000,00 90.000,00 95.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 50.000,00 70.000,00 90.000,00 95.000,00 
 Total da Ação 50.000,00 70.000,00 90.000,00 95.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 
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 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 

bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

322. Propriedade atendida em ação de vigilância epidemiológica (Unidade) ESTADO 30,000 30,000 30,000 30,000 

Ação 2959 - Prevenção, erradicação e controle das doenças dos suídeos 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Realizar a prevenção, controle e erradicação das doenças dos suídeos. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 382.000,00 400.000,00 422.000,00 430.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 382.000,00 400.000,00 422.000,00 430.000,00 
 Total da Ação 382.000,00 400.000,00 422.000,00 430.000,00 

ODS Metas 
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Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 
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Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

322. Propriedade atendida em ação de vigilância epidemiológica (Unidade) ESTADO 10.000,000 10.000,000 10.000,000 10.000,000 

Ação 2960 - Prevenção, controle e erradicação das doenças das aves 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Realizar a prevenção, controle e erradicação das doenças das aves. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 110.000,00 150.000,00 195.000,00 210.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 110.000,00 150.000,00 195.000,00 210.000,00 
 Total da Ação 110.000,00 150.000,00 195.000,00 210.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
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 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

322. Propriedade atendida em ação de vigilância epidemiológica (Unidade) ESTADO 10.000,000 10.000,000 10.000,000 10.000,000 

Ação 4369 - Auditorias em propriedades rurais para fins de certificação 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Certificar propriedades rurais para exportação de produtos de origem animal aos mercados que exijam rastreabilidade 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 176.000,00 176.000,00 230.000,00 250.000,00 
 1.700.0000 55.398,00 61.536,00 68.073,00 75.040,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17303 - INDEA/ MT 231.398,00 237.536,00 298.073,00 325.040,00 
 Total da Ação 231.398,00 237.536,00 298.073,00 325.040,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  
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 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 

inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  
 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 

nutritivos e suficientes durante todo o ano. 
 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 

cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  
 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

36. Auditoria Realizada (Unidade) ESTADO 70,000 70,000 70,000 70,000 

326. Propriedade monitorada para resíduo e contaminante (Unidade) ESTADO 120,000 120,000 120,000 120,000 
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Programa 382 - Agricultura familiar inclusiva e sustentável 

Público Alvo Estado 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.420.729,50 17.354.348,27 15.426.502,04 15.426.502,04 
 1.501.0000 2.066.056,00 2.410.754,00 1.102.598,07 1.127.002,93 
 1.700.0000 1.790.934,00 1.957.944,00 2.141.138,00 2.150.109,00 
 1.754.0000 104.496.000,00 139.328.000,00 77.128.000,00 49.760.000,00 
 1.756.0000 15.000.000,00 23.000.000,00 23.000.000,00 23.000.000,00 
 1.759.0137 133.715.384,55 143.639.334,63 155.910.084,00 170.506.240,74 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 12101 - SEAF 264.489.104,05 327.690.380,90 274.708.322,11 261.969.854,71 
 Total do Programa 264.489.104,05 327.690.380,90 274.708.322,11 261.969.854,71 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Ação contra a mudança global do clima 

Cidades e comunidades sustentáveis 

Fome zero e agricultura sustentável 

Consumo e produção responsáveis 

Redução das desigualdades 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Parcerias e meios de implementação 

Vida terrestre 

Indústria, inovação e infraestrutura 

Igualdade de gênero 

Trabalho decente e crescimento econômico 

Objetivo de Programa 

222 - Promover o desenvolvimento sustentável da agricultura familiar no estado 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

936 - Agricultores familiares acessando políticas de incentivo a produção agrícola 
(Percentual) 

2023 Anual 25,000 30,000 35,000 40,000 
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223 - Fortalecer os serviços de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER). 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

935 - Beneficiários atendidos com pesquisa, assistência técnica e extensão rural 
(Percentual) 

2022 Anual 22,000 30,000 35,000 40,000 

 

Ação 1625 - Modernização da Gestão 

Público alvo Agricultor Familiar 

Objetivo Específico: Reconstruir a formulação estratégica da EMPAER-MT, incorporando mudanças e melhorias no seu desempenho institucional. 

UO Responsável 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 100.000,00 110.000,00 120.000,00 120.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 12101 - SEAF 100.000,00 110.000,00 120.000,00 120.000,00 
 Total da Ação 100.000,00 110.000,00 120.000,00 120.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 
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 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 

Trabalho [OIT]. 
 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 

[PIB] nos países menos desenvolvidos. 
 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
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 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 

para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 

montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 

substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 

neutro em termos de degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 

essenciais para o desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies 

ameaçadas 
 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 

vida selvagem 
 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e 

controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da 

pobreza e nos sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

267. Plano de gestão estratégica elaborado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

297. Processo de gerenciamento implementado (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2156 - Promoção dos Canais de Comercialização e do acesso aos mercados institucionais 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover a Comercialização de Produtos da Agricultura Familiar, por meio do Fortalecimento dos Canais de Venda (como feiras livres e permanentes, centrais de 
comercialização) e do Aumento da Participação nas Compras Governamentais. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0137 2.200.000,00 4.614.334,63 3.500.000,00 3.500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 12101 - SEAF 2.200.000,00 4.614.334,63 3.500.000,00 3.500.000,00 
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 Total da Ação 2.200.000,00 4.614.334,63 3.500.000,00 3.500.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
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 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
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 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações 
de mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com 
foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do 

clima 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 

para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 

montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais  
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 

substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 

neutro em termos de degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 

essenciais para o desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies 

ameaçadas 
 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 

vida selvagem 
 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e 

controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da 

pobreza e nos sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Comunidades tradicionais/quilombolas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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63. Canal de comercialização estruturado (Unidade) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

Ação 2158 - Incentivo à Agroindustrialização da Agricultura Familiar. 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Promover a Verticalização e Agregação de Valor à Produção da Agricultura Familiar. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0137 3.350.000,00 6.325.000,00 8.800.000,00 11.346.155,94 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 12101 - SEAF 3.350.000,00 6.325.000,00 8.800.000,00 11.346.155,94 
 Total da Ação 3.350.000,00 6.325.000,00 8.800.000,00 11.346.155,94 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartiç ão justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
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 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para ref letir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 
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 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 

liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 
 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações 
de mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com 
foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do 

clima 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 

para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 

montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais  
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 

substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 

neutro em termos de degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 

essenciais para o desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies 

ameaçadas 
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 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 

vida selvagem 
 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e 

controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da 

pobreza e nos sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Mulheres 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1136. Agroindústria implantada e ou reestruturada (Unidade) ESTADO 50,000 50,000 50,000 50,000 

1137. Agroindústria com registro de inspeção sanitária. (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2365 - Prestação dos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural 

Público alvo Agricultor Familiar 

Objetivo Específico: Prestar serviços de assistência técnica e extensão rural aos agricultores familiares. 

UO Responsável 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 5.184.634,50 14.323.140,00 12.308.025,04 11.859.071,00 
 1.501.0000 1.556.056,00 1.910.000,00 402.598,07 627.002,93 
 1.700.0000 71.329,00 79.232,00 87.649,00 96.620,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 12101 - SEAF 6.812.019,50 16.312.372,00 12.798.272,11 12.582.693,93 
 Total da Ação 6.812.019,50 16.312.372,00 12.798.272,11 12.582.693,93 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  
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 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos  desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
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 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 

para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 

montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais  
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 

substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 

neutro em termos de degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 

essenciais para o desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies 

ameaçadas 
 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 

vida selvagem 
 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e 

controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da 

pobreza e nos sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

10. Agricultor familiar assistido (Unidade) ESTADO 35.763,000 35.763,000 35.763,000 100.787,000 

Ação 3176 - Continuidade do Programa Nacional de Crédito Fundiário em Mato Grosso. 

Público alvo Sociedade 
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Objetivo Específico: Atender às Demandas Contratuais dos Beneficiários Individuais e dos Projetos de Assentamento do Programa Nacional de Crédito Fundiário. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0137 1.200.000,00 150.000,00 300.000,00 300.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 12101 - SEAF 1.200.000,00 150.000,00 300.000,00 300.000,00 
 Total da Ação 1.200.000,00 150.000,00 300.000,00 300.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
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 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros.  
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 
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 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações 
de mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com 
foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do 

clima 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 

para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 

montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais  
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 

substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 

neutro em termos de degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 

essenciais para o desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies 

ameaçadas 
 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
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 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 

vida selvagem 
 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e 

controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da 

pobreza e nos sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Comunidades tradicionais/quilombolas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

45. Beneficiário atendido (Unidade) ESTADO 500,000 500,000 500,000 500,000 

Ação 3177 - Implantação do Sistema Estadual Integrado da Agricultura Familiar (SEIAF) 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Promover a Integração dos Órgãos e Instâncias Governamentais em Todos os Níveis da Federação, para Fortalecer a Institucionalidade do Setor da Agricultura Familiar. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0137 1.200.000,00 950.000,00 1.300.000,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 12101 - SEAF 1.200.000,00 950.000,00 1.300.000,00 0,00 
 Total da Ação 1.200.000,00 950.000,00 1.300.000,00 0,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 
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 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 

bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros.  
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 
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 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações 
de mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com 
foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do 

clima 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 

para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
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 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 

montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais  
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 

substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 

neutro em termos de degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 

essenciais para o desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies 

ameaçadas 
 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 

vida selvagem 
 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e 

controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da 

pobreza e nos sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Comunidades tradicionais/quilombolas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

362. Sistema implantado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 3326 - Reestruturação física das unidades operacionais da EMPAER-MT 

Público alvo Agricultor Familiar 

Objetivo Específico: Promover a ampliação e adequação da estrutura física da EMPAER-MT, com construção e reforma de unidades operacionais. 

UO Responsável 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.756.0000 11.200.000,00 13.000.000,00 10.300.000,00 17.650.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 12101 - SEAF 11.200.000,00 13.000.000,00 10.300.000,00 17.650.000,00 
 Total da Ação 11.200.000,00 13.000.000,00 10.300.000,00 17.650.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  
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 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 

nutritivos e suficientes durante todo o ano. 
 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 

cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  
 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
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 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 1,000 1,000 0,000 0,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO II - NORTE 4,000 0,000 0,000 4,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 2,000 1,000 0,000 2,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 3,000 1,000 2,000 3,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 3,000 1,000 1,000 3,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO VI - SUL 9,000 3,000 3,000 3,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 0,000 1,000 0,000 3,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 1,000 0,000 2,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 0,000 1,000 0,000 1,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II 0,000 1,000 0,000 0,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 1,000 1,000 0,000 1,000 

Ação 3327 - Aparelhamento das unidades operacionais da EMPAER-MT 

Público alvo Agricultor Familiar 

Objetivo Específico: Aquisição de equipamentos dotando a EMPAER-MT das condições necessárias para prestação dos serviços de ATER, Pesquisa e Fomento. 

UO Responsável 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 500.000,00 0,00 500.000,00 500.000,00 
 1.756.0000 3.800.000,00 10.000.000,00 12.700.000,00 5.350.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 12101 - SEAF 4.300.000,00 10.000.000,00 13.200.000,00 5.850.000,00 
 Total da Ação 4.300.000,00 10.000.000,00 13.200.000,00 5.850.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internac ionalmente. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
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 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 30,000 30,000 30,000 20,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO II - NORTE 55,000 55,000 55,000 25,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 50,000 50,000 50,000 20,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 35,000 35,000 35,000 35,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 51,000 51,000 51,000 51,000 
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129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO VI - SUL 70,000 216,000 216,000 67,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 72,000 97,000 97,000 97,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 15,000 15,000 15,000 15,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 12,000 12,000 12,000 12,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 24,000 24,000 24,000 24,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II 14,000 14,000 14,000 14,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 27,000 40,000 40,000 40,000 

Ação 3369 - Construção da sede da Empresa Matogrossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural - EMPAER-MT 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Construir a Sede da EMPAER (Convênio entre MAPA/SEDRAF, Ano 2010) visando Melhorar as Condições de Funcionamento do Órgão. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0137 2.000.000,00 300.000,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 12101 - SEAF 2.000.000,00 300.000,00 0,00 0,00 
 Total da Ação 2.000.000,00 300.000,00 0,00 0,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Comunidades tradicionais/quilombolas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 3380 - Apoio à regularização fundiária e ambiental dos estabelecimentos rurais da agricultura familiar 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Fomentar o Apoio aos Processos de Regularização Fundiária e Ambiental de Propriedades Rurais, com o Objetivo de Fortalecer a Agricultura Familiar. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0137 200.000,00 100.000,00 150.000,00 300.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 12101 - SEAF 200.000,00 100.000,00 150.000,00 300.000,00 
 Total da Ação 200.000,00 100.000,00 150.000,00 300.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 
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 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 

todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 
 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 

inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  
 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 

nutritivos e suficientes durante todo o ano. 
 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 

cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  
 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
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 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 
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Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações 
de mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com 
foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do 

clima 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 

para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 

montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais  
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 

substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 

neutro em termos de degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 

essenciais para o desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies 

ameaçadas 
 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 

vida selvagem 
 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e 

controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da 

pobreza e nos sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Comunidades tradicionais/quilombolas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

178. Imóvel regularizado (Unidade) ESTADO 50,000 50,000 50,000 50,000 

Ação 3424 - Mato Grosso Produtivo 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Estimular o Desenvolvimento Sustentável da Agricultura Familiar, Conectando Organizações Produtivas (Associações e Cooperativas) aos Mercados e Aumentando a Renda 
de Agricultores Familiares, Povos Indígenas, Quilombolas e Comunidades Tradicionais (PIQCT). 
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UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.754.0000 104.496.000,00 139.328.000,00 77.128.000,00 49.760.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 12101 - SEAF 104.496.000,00 139.328.000,00 77.128.000,00 49.760.000,00 
 Total da Ação 104.496.000,00 139.328.000,00 77.128.000,00 49.760.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
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 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
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 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações 
de mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com 
foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do 

clima 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

246. Organização apoiada (Unidade) ESTADO 128,000 128,000 128,000 128,000 

Ação 3826 - Promoção da Mecanização Sustentável e Acesso a Insumos para a Agricultura Familiar. 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Viabilizar o Acesso a Equipamentos Mecânicos para Promover o Desenvolvimento da Agricultura Familiar. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 1.719.605,00 1.878.712,00 2.053.489,00 2.053.489,00 
 1.759.0137 44.669.348,55 40.050.000,00 50.050.000,00 50.050.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 12101 - SEAF 46.388.953,55 41.928.712,00 52.103.489,00 52.103.489,00 
 Total da Ação 46.388.953,55 41.928.712,00 52.103.489,00 52.103.489,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 
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 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 

[PIB] nos países menos desenvolvidos. 
 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
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 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações 
de mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com 
foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do 

clima 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 522   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680





 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Comunidades tradicionais/quilombolas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

198. Insumo disponibilizado (Unidade) ESTADO 600,000 600,000 600,000 600,000 

Ação 4168 - Fomento as cadeias produtivas da agricultura familiar. 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Incentivar o Desenvolvimento das Principais Cadeias Produtivas na Agricultura Familiar. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0137 78.096.036,00 89.950.000,00 89.510.084,00 103.510.084,80 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 12101 - SEAF 78.096.036,00 89.950.000,00 89.510.084,00 103.510.084,80 
 Total da Ação 78.096.036,00 89.950.000,00 89.510.084,00 103.510.084,80 
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ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
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 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
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 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudanç a do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações 
de mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com 
foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do 

clima 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 

para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 

montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais  
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 

substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 

neutro em termos de degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 

essenciais para o desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies 

ameaçadas 
 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 

vida selvagem 
 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e 

controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da 

pobreza e nos sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

198. Insumo disponibilizado (Unidade) ESTADO 4.000,000 4.000,000 4.000,000 4.000,000 
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Ação 4338 - Mulheres Agricultoras 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Promover a Igualdade de Gênero e Ampliar o Acesso das Mulheres Agricultoras aos seus Direitos, por meio de Ações Integradas que Promovam sua Autonomia Profissional e 
Econômica, Reconhecimento, Empoderamento e Valorização. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0137 800.000,00 1.200.000,00 2.300.000,00 1.500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 12101 - SEAF 800.000,00 1.200.000,00 2.300.000,00 1.500.000,00 
 Total da Ação 800.000,00 1.200.000,00 2.300.000,00 1.500.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
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 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança.  
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
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 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Mulheres 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1135. Agricultora familiar capacitada (Unidade) ESTADO 2.000,000 2.000,000 2.000,000 2.000,000 

Ação 4351 - Pesquisa tecnológica para agricultura familiar 

Público alvo Agricultor Familiar 

Objetivo Específico: Gerar, validar e transferir tecnologias de produção para agricultura familiar. 

UO Responsável 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.135.910,00 1.646.762,27 1.831.434,00 1.941.000,00 
 1.501.0000 0,00 250.754,00 100.000,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 12101 - SEAF 1.135.910,00 1.897.516,27 1.931.434,00 1.941.000,00 
 Total da Ação 1.135.910,00 1.897.516,27 1.931.434,00 1.941.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 
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 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 

bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 530   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680





Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para ref letir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 

para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 

montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 

substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 

neutro em termos de degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 

essenciais para o desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies 

ameaçadas 
 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 

vida selvagem 
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 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e 

controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da 

pobreza e nos sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

152. Experimento divulgado (Unidade) ESTADO 10,000 15,000 15,000 15,000 

391. Unidade de validação divulgada (Unidade) ESTADO 11,000 14,000 17,000 20,000 

983. Tecnologia validada e ou transferida (Unidade) ESTADO 8,000 16,000 24,000 32,000 

Ação 4352 - Disponibilização de insumos e prestação de serviço para a agricultura familiar 

Público alvo Agricultor Familiar 

Objetivo Específico: Disponibilizar insumos e prestar serviços agropecuários, a preços subsidiados aos agricultores familiares. 

UO Responsável 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.000.185,00 1.274.446,00 1.167.043,00 1.506.431,04 
 1.501.0000 10.000,00 250.000,00 100.000,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 12101 - SEAF 1.010.185,00 1.524.446,00 1.267.043,00 1.506.431,04 
 Total da Ação 1.010.185,00 1.524.446,00 1.267.043,00 1.506.431,04 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 
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 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 

bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 533   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial





 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 

para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 

montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais  
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 

substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 

neutro em termos de degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 

essenciais para o desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies 

ameaçadas 
 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 

vida selvagem 
 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e 

controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da 

pobreza e nos sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

198. Insumo disponibilizado (Unidade) ESTADO 800.500,000 800.500,000 800.500,000 800.500,000 

Programa 385 - Mato Grosso Maior e Melhor 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 85.091.759,90 5.671.906,68 3.816.309,76 3.180.525,32 
 1.501.0000 32.840.256,87 94.899.082,29 128.107.904,88 143.301.739,69 
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 1.700.0000 24.988.280,00 26.930.927,00 30.744.531,00 31.681.710,00 
 1.704.0000 3.430.668,88 3.683.259,60 4.000.437,72 4.331.377,71 
 1.708.0000 4.395.867,57 4.716.629,84 5.122.867,36 5.590.763,64 
 1.709.0000 11.652.091,21 10.436.003,52 11.322.911,45 11.978.396,36 
 1.753.0000 70.090.396,20 75.410.257,50 81.495.864,90 88.683.800,40 
 1.755.0000 357.070,49 383.872,70 414.819,18 451.809,27 
 1.759.0000 88.823.044,80 94.287.043,25 103.495.073,15 109.983.404,72 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 321.669.435,92 316.418.982,38 368.520.719,40 399.183.527,11 
 Total do Programa 321.669.435,92 316.418.982,38 368.520.719,40 399.183.527,11 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Ação contra a mudança global do clima 

Cidades e comunidades sustentáveis 

Erradicação da pobreza 

Fome zero e agricultura sustentável 

Água potável e saneamento 

Consumo e produção responsáveis 

Redução das desigualdades 

Energia limpa e acessível 

Parcerias e meios de implementação 

Vida terrestre 

Saúde e Bem-Estar 

Indústria, inovação e infraestrutura 

Igualdade de gênero 

Trabalho decente e crescimento econômico 

Objetivo de Programa 

216 - Promover a diversificação dos produtos industrializadas por empresas em Mato Grosso. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

835 - Pontuação Sistema Único de Saúde (Zoonoses e Vigilância Sanitária) (Unidade) 2020 Outros    4,000 

911 - Taxa de crescimento anual da Receita tributável de ICMS de Mato Grosso com a 
atividade da AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO FLORESTAL, PESCA E 
AQÜICULTURA (Percentual) 

2022 Anual 10,000 10,000 10,000 10,000 
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912 - Taxa de crescimento anual da Receita tributável de ICMS de Mato Grosso com a 
atividade da industrial. (Percentual) 

2022 Anual 9,000 9,000 9,000 9,000 

913 - Taxa de crescimento anual da Receita tributável de ICMS de Mato Grosso com a 
atividade da COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E 
MOTOCICLETAS. (Percentual) 

2022 Anual 15,000 15,000 15,000 15,000 

914 - Taxa de crescimento anual da Receita tributável de ICMS de Mato Grosso. 
(Percentual) 

2022 Anual 7,000 7,000 7,000 7,000 

915 - Média anual da produção física industrial geral de Mato Grosso. (Unidade) 2022 Anual 101,000 102,000 103,000 104,000 

916 - Média anual do indice de produção de serviços geral de Mato Grosso. 
(Parâmetro) 

2022 Anual 120,000 125,000 125,000 125,000 

927 - Taxa de empresas abertas nas atividades características do turismo. 
(Percentual) 

2023 Anual 144,000 148,000 150,000 152,000 

 

217 - Promover ações e iniciativas que aumente a formalização, empregabilidade e dinamicidade da economia de a Mato Grosso. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

920 - Média da Taxa de informalidade das pessoas de 14 anos ou mais. (Percentual) 2022 Anual 35,000 34,000 33,000 32,000 

921 - Saldo do mercado formal de trabalho no ano de referência. 

Sentido/polaridade: (Unidade) 

2022 Anual 58,000 58,500 59,000 60,000 

926 - Taxa de empregos formais gerados nas atividades características do turismo. 
(Percentual) 

2023 Anual 6,000 6,500 7,000 7,500 

 

218 - Buscar a diversificação dos parceiros comerciais com ingresso de produtos de maior valor agregado na pauta de exportação mato-grossense. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

923 - Taxa de Contribuição de Mato Grosso na Balança Comercial do Brasil. 
(Percentual) 

2022 Anual 43,000 45,000 46,000 47,000 

 

219 - Fomentar iniciativas que promovam a diversificação do uso dos recursos naturais sustentáveis. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

919 - Taxa de emissão de GEEs evitadas. (Percentual) 2022 Anual 10,000 11,000 12,000 13,000 

924 - Taxa de crescimento do valor da produção mineral de Mato Grosso. (Percentual) 2022 Anual 30,000 30,000 30,000 30,000 
 

220 - Criar condições para o crescimento social, econômico e distribuição de renda entre os municípios de modo a contribuir para melhorar a competitividade de Mato Grosso. 
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Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

917 - Índice de Gini do estado. (Escala (0-1)) 2020 Anual 0,680 0,670 0,660 0,650 
 

221 - Promover ambiente de negócio acessível, seguro, regulado e justo. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

918 - TEMPO DO PROCESSO DE ABERTURA DE EMPRESAS E DEMAIS 
PESSOAS JURÍDICAS (horas em Dezembro do ano de referência). (Hora (h)) 

2023 Anual 16,000 15,000 14,000 13,000 

922 - Taxa de Inadimplência no Mato Grosso. (Percentual) 2022 Anual 1,450 1,340 1,200 1,200 

925 - Índice de competitividade estadual. (Escala 0 a 100) 2022 Anual 65,000 70,000 75,000 80,000 
 

Ação 1096 - Apoio a implantação e adequação de infraestrutura dos destinos turísticos. 

Público alvo Mulheres e sociedade em geral 

Objetivo Específico: Apoiar ações de identificação, qualificação, prospecção e adequação de infraestrutura nos destinos turísticos. 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 100.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 1.982.280,00 3.250.000,00 11.472.109,44 11.472.109,44 
 1.759.0000 23.320.938,64 7.113.487,77 29.037.256,03 25.540.769,60 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 25.403.218,64 10.363.487,77 40.509.365,47 37.012.879,04 
 Total da Ação 25.403.218,64 10.363.487,77 40.509.365,47 37.012.879,04 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 
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 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 

2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1078. Polo atendido (Unidade) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

Ação 1111 - Gestão dos incentivos programáticos 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover a otimização da eficiência e efetividade dos programas de incentivos, impulsionando o desenvolvimento econômico do Estado de Mato Grosso 

UO Responsável 17601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - FUNDES 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 1.500.000,00 1.500.000,00 2.000.000,00 2.500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 1.500.000,00 1.500.000,00 2.000.000,00 2.500.000,00 
 Total da Ação 1.500.000,00 1.500.000,00 2.000.000,00 2.500.000,00 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 
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 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 

outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 
 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 

bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 
 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 

circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 
 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 

integração em cadeias de valor e mercados. 
 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 

processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 
 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 

2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento,  expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
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 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

335. Relatório de Gestão elaborado (Unidade) ESTADO 10,000 20,000 10,000 10,000 

Ação 1164 - Apoio à operacionalização da Zona de Processamento de Exportação (ZPE) 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Implantar, dar suporte a operação, instalações e infraestrutura da ZPE Zona de Processamento de Exportação de modo a contribuir para a redução dos desequilíbrios 
regionais e contribuir para a maior industrialização de Mato Grosso. 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 100.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 
 1.755.0000 357.070,49 383.872,70 414.819,18 451.809,27 
 1.759.0000 2.800.000,00 11.510.000,00 1.500.000,00 2.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 3.257.070,49 11.893.872,70 2.914.819,18 2.451.809,27 
 Total da Ação 3.257.070,49 11.893.872,70 2.914.819,18 2.451.809,27 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
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 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
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 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1066. Unidade apoiada (Unidade) REGIAO VII - SUDOESTE / CACERES 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 1354 - Reestruturação da cadeia do gás natural 

Público alvo Consumidores de Gás Natural no Estado de Mato Grosso. 

Objetivo Específico: Verificação do potencial de consumo com a avaliação das oportunidades de desenvolvimento do mercado consumidor do gás natural, tempo de retorno do investimento 
aplicado e sugestão de estrutura societária mais eficiente para a execução do objetivo da Companhia. 

UO Responsável 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.915,90 572,77 0,00 0,00 
 1.501.0000 0,00 0,00 639,04 934,35 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 1.915,90 572,77 639,04 934,35 
 Total da Ação 1.915,90 572,77 639,04 934,35 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

149. Estudo realizado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 1616 - Fomento ao desenvolvimento socieconômico estadual 

Público alvo Municípios do estado 

Objetivo Específico: Fomentar a economia junto aos municípios, apoiando pequenos produtores através do fornecimento de equipamentos, veículos e maquinários agrícolas e rodoviários 
destinados à produção local e manutenção de vias públicas. 

UO Responsável 17601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - FUNDES 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 9.845.180,84 6.864.352,12 3.000.000,00 10.185.678,86 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 17101 - SEDEC 9.845.180,84 6.864.352,12 3.000.000,00 10.185.678,86 
 Total da Ação 9.845.180,84 6.864.352,12 3.000.000,00 10.185.678,86 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  
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 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 

Trabalho [OIT]. 
 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 

[PIB] nos países menos desenvolvidos. 
 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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228. Município atendido (Unidade) ESTADO 30,000 30,000 30,000 30,000 

Ação 1899 - Promoção ao desenvolvimento da agropecuária mato-grossense e da sustentabilidade. 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover ações para o aprimoramento e o incentivo à ampliação do processo de transformação e industrialização de produtos agropecuários no Estado. 

UO Responsável 17601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - FUNDES 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 200.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 7.736.751,16 6.000.000,00 27.720.000,00 21.287.245,21 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 7.936.751,16 6.000.000,00 27.720.000,00 21.287.245,21 
 Total da Ação 7.936.751,16 6.000.000,00 27.720.000,00 21.287.245,21 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 
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 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
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 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações 
de mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com 
foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do 

clima 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 

para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 

montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais  
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 

substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 

neutro em termos de degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 

essenciais para o desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies 

ameaçadas 
 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 

vida selvagem 
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 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e 

controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da 

pobreza e nos sistemas de contas 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 
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 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 

todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1058. Ação promovida (Unidade) ESTADO 8,000 8,000 8,000 8,000 

Ação 1948 - Promoção do Comércio Exterior de Mato Grosso 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Fomentar e promover o Comércio Exterior de forma planejada, coordenada, integrada e harmônica nos diferentes níveis de governo e setores, com parcerias nacionais e 
internacionais, fortalecendo atividades já desenvolvidas, diversificando áreas de atuação e ampliando a cooperação para desenvolvimento de projetos estratégicos. 

UO Responsável 17601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - FUNDES 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 5.500.000,00 9.500.000,00 6.500.000,00 5.500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 5.500.000,00 9.500.000,00 6.500.000,00 5.500.000,00 
 Total da Ação 5.500.000,00 9.500.000,00 6.500.000,00 5.500.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  
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 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 

Trabalho [OIT]. 
 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 

[PIB] nos países menos desenvolvidos. 
 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
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 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações 
de mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com 
foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do 

clima 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 

para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 

montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais  
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 

substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 

neutro em termos de degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 

essenciais para o desenvolvimento sustentável 
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 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies 

ameaçadas 
 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 

vida selvagem 
 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e 

controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da 

pobreza e nos sistemas de contas 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
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 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1058. Ação promovida (Unidade) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

Ação 1955 - Gestão do Distrito Industrial 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Monitorar e Gerir o distrito industrial de Cuiabá 

UO Responsável 17601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - FUNDES 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 500.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 500.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 500.000,00 
 Total da Ação 500.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 500.000,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
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 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1060. Relatório de Gestão Anual elaborado (Unidade) ESTADO 10,000 10,000 10,000 10,000 

Ação 1956 - Promoção das politicas de fomento e do acesso ao crédito em Mato Grosso. 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover o fortalecimento do mercado de crédito estadual e a dinamização de acesso ao crédito aos Empresários e Produtores Rurais do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 17601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - FUNDES 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 26.944.373,00 25.546.112,18 18.048.652,79 18.548.652,79 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 26.944.373,00 25.546.112,18 18.048.652,79 18.548.652,79 
 Total da Ação 26.944.373,00 25.546.112,18 18.048.652,79 18.548.652,79 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
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 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1062. Ação de acesso ao crédito realizada (Unidade) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

Ação 1999 - Implantação de ações de apoio Empresarial nos municipios de Mato Grosso 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover a formalização dos empreendedores e a formação da cultura empreendedora no Estado,contribuir para redução da informalidade, em parceria com municípios, 
instituições e federações, um ambiente favorável ao Microempreendedor Individual e às Micro e Pequenas Empresas.  

UO Responsável 17601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - FUNDES 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 200.000,00 3.660.587,55 1.000.000,00 1.660.587,55 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 200.000,00 3.660.587,55 1.000.000,00 1.660.587,55 
 Total da Ação 200.000,00 3.660.587,55 1.000.000,00 1.660.587,55 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
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 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

228. Município atendido (Unidade) ESTADO 10,000 10,000 10,000 10,000 

Ação 2000 - Qualificação e estruturação dos destinos turísticos. 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Melhorar a qualidade dos serviços nos destinos turísticos de Mato Grosso. 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 110.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 8.400.000,00 2.000.000,00 1.000.000,00 14.593.445,67 
 1.759.0000 300.000,00 1.700.117,16 2.000.000,00 1.300.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 8.810.000,00 3.700.117,16 3.000.000,00 15.893.445,67 
 Total da Ação 8.810.000,00 3.700.117,16 3.000.000,00 15.893.445,67 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
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 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1078. Polo atendido (Unidade) ESTADO 5,000 5,000 5,000 5,000 

Ação 2011 - Promoção dos destinos turísticos de Mato Grosso 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Incrementar o turismo através da promoção e apoio à comercialização dos destinos turísticos do Estado. 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 0,00 2.000.000,00 1.000.000,00 0,00 
 1.759.0000 3.573.284,66 1.500.000,00 2.200.000,00 1.500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 3.573.284,66 3.500.000,00 3.200.000,00 1.500.000,00 
 Total da Ação 3.573.284,66 3.500.000,00 3.200.000,00 1.500.000,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
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 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

110. Destino turístico promovido (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2239 - Abastecimento de comunidades tradicionais, assentamentos rurais e quilombolas com água de qualidade. 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Disponibilizar água de qualidade às comunidades tradicionais, assentamentos rurais e quilombolas, para melhor qualidade de vida e aumentar a produtividade agrícola nessas 
comunidades 

UO Responsável 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.183.544,00 4.286.734,61 2.376.309,76 1.752.525,32 
 1.709.0000 2.643.255,00 2.582.800,00 2.739.550,00 2.650.990,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 5.826.799,00 6.869.534,61 5.115.859,76 4.403.515,58 
 Total da Ação 5.826.799,00 6.869.534,61 5.115.859,76 4.403.515,58 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos  
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
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 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Água potável e saneamento Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento, 
incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso. 

 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos. 
 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as 

necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade 

a proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente. 
 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a 

escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 
 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado. 
 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos. 

Público Alvo Transversal: Comunidades tradicionais/quilombolas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

77. Comunidade atendida (Unidade) REGIÃO VI - SUL 10,000    

77. Comunidade atendida (Unidade) ESTADO 90,000    

272. Poço perfurado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 10,000 10,000 10,000 10,000 

272. Poço perfurado (Unidade) ESTADO 90,000 95,000 95,000 95,000 

Ação 2517 - Mapeamento e Planejamento Territorial Rural, Urbano e Mineral dos Municípios no Estado de Mato Grosso. 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Dinamizar a economia do interior do Estado através de estudos metalogenéticos, geoambientais e de caracterização geológica e material. 

UO Responsável 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 157.125,00 100.000,00 100.000,00 0,00 
 1.709.0000 666.640,00 666.640,00 666.640,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 823.765,00 766.640,00 766.640,00 0,00 
 Total da Ação 823.765,00 766.640,00 766.640,00 0,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 
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 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 

Trabalho [OIT]. 
 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 

[PIB] nos países menos desenvolvidos. 
 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

701. Relatório técnico (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 1,000 1,000   

701. Relatório técnico (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE   1,000  

Ação 2619 - Comercialização de gás natural no estado de Mato Grosso 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Garantir o abastecimento e fomentar a utilização do gás natural. 

UO Responsável 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 80.000.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.501.0000 32.690.256,87 94.487.906,26 127.957.265,84 143.150.805,34 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 112.690.256,87 94.487.906,26 127.957.265,84 143.150.805,34 
 Total da Ação 112.690.256,87 94.487.906,26 127.957.265,84 143.150.805,34 

ODS Metas 
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Energia limpa e acessível Até 2030, expandir a infraestrutura e modernizar a tecnologia para o fornecimento de serviços de energia modernos e sustentáveis para todos nos países em desenvolvimento, 

particularmente nos países menos desenvolvidos, nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento e nos países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
respectivos programas de apoio. 

 Até 2030, assegurar o acesso universal, confiável, moderno e a preços acessíveis a serviços de energia 
 Até 2030, aumentar substancialmente a participação de energias renováveis na matriz energética global. 
 Até 2030, dobrar a taxa global de melhoria da eficiência energética. 
 Até 2030, reforçar a cooperação internacional para facilitar o acesso a pesquisa e tecnologias de energia limpa, incluindo energias renováveis, eficiência energética e 

tecnologias de combustíveis fósseis avançadas e mais limpas, e promover o investimento em infraestrutura de energia e em tecnologias de energia limpa. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 
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 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 

integração em cadeias de valor e mercados. 
 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 

processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 
 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 

2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para ref letir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações 
de mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com 
foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do 

clima 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 
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 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 

por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 
 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 

exportações globais até 2020 
 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 

decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento,  expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1077. Gás natural comercializado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 78.475.000,000 78.475.000,000 78.475.000,000 78.475.000,000 
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Ação 2720 - Fiscalização de instrumentos de medir 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Diminuir o número de instrumentos não verificados ou fiscalizados no estado. 

UO Responsável 17302 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 230.000,00 240.000,00 1.250.000,00 270.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 230.000,00 240.000,00 1.250.000,00 270.000,00 
 Total da Ação 230.000,00 240.000,00 1.250.000,00 270.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
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 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos  
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 
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 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 

bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 
 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 

circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 
 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 

integração em cadeias de valor e mercados. 
 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 

processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 
 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 

2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

679. Instrumento fiscalizado (Unidade) ESTADO 125.302,000 129.450,000 129.450,000 129.450,000 

Ação 2721 - Fiscalização de produtos regulamentados 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Diminuir a comercialização de produtos não conformes, sujeitos a regulamentação do INMETRO. 

UO Responsável 17302 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 76.000,00 110.000,00 750.000,00 120.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 76.000,00 110.000,00 750.000,00 120.000,00 
 Total da Ação 76.000,00 110.000,00 750.000,00 120.000,00 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos  
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
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 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 
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 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 

processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 
 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 

2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações 
de mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com 
foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do 

clima 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

308. Produto fiscalizado (Unidade) ESTADO 103.747,000 103.747,000 103.747,000 103.747,000 

Ação 3164 - Estruturação da sede da SEDEC 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Estruturar física, operacional e logicamente a Secretaria de Desenvolvimento Econômico de Mato Grosso 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 550.000,00 675.000,00 302.500,00 302.500,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 550.000,00 675.000,00 302.500,00 302.500,00 
 Total da Ação 550.000,00 675.000,00 302.500,00 302.500,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

399. Unidade estruturada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 3321 - Promoção das Politicas para a diversificação dos setores da indústria de Mato Grosso 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promoção de ações e iniciativas para desenvolvimento industrial no Estado por meio da diversificação dos segmentos industriais com políticas de ampliação/manutenção da 
capacidade instalada 

UO Responsável 17601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - FUNDES 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 1.400.000,00 2.400.000,00 1.202.944,14 2.042.356,59 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 1.400.000,00 2.400.000,00 1.202.944,14 2.042.356,59 
 Total da Ação 1.400.000,00 2.400.000,00 1.202.944,14 2.042.356,59 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1058. Ação promovida (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 3398 - Promoção de ações para fomentar o empreendedorismo no Estado de Mato Grosso. 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover e fomentar o setor de comércio e empreendedorismo no Estado de Mato Grosso, capacitando empreendedores, realizando missões empresariais técnicas nacionais 
e internacionais, parcerias em convênios com entidades sem fins lucrativos e a participação e apoio em feiras nacionais e internacionais. 

UO Responsável 17601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - FUNDES 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 0,00 124.599,30 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.136.751,16 1.636.751,16 1.568.106,07 4.700.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 1.136.751,16 1.761.350,46 1.568.106,07 4.700.000,00 
 Total da Ação 1.136.751,16 1.761.350,46 1.568.106,07 4.700.000,00 

ODS Metas 

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais. 
 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  
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 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 

Trabalho [OIT]. 
 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 

[PIB] nos países menos desenvolvidos. 
 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Juventude 
 Mulheres 
 Negros 
 Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1058. Ação promovida (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 12,000 12,000 12,000 12,000 

1058. Ação promovida (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 12,000 12,000 12,000 12,000 

1058. Ação promovida (Unidade) ESTADO 12,000 12,000 12,000 12,000 

Ação 3400 - Promoção do Artesanato Mato-grossense 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Atuar em ações de divulgação do artesanato de mato grosso no Brasil e no exterior , atuar na capacitação de artesãos, estimular a formalização do artesão e seu ingresso no 
programa nacional de fortalecimento do artesanato brasileiro. 

UO Responsável 17601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - FUNDES 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 100.000,00 100.000,00 1.200.000,00 1.800.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 100.000,00 100.000,00 1.200.000,00 1.800.000,00 
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 Total da Ação 100.000,00 100.000,00 1.200.000,00 1.800.000,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
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 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para ref letir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1058. Ação promovida (Unidade) ESTADO 5,000 5,000 5,000 5,000 

Ação 3402 - Desenvolvimento e fortalecimento da atividade de exploração em pequenas e médias minerações de Mato Grosso. 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Fomentar ações de regulamentação, padronização, capacitação e melhoramento da atividade mineral em Mato grosso com foco nas pequenas e médias propriedades com 
sustentabilidade ambiental e social. 

UO Responsável 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 638.175,00 300.000,00 300.000,00 500.000,00 
 1.709.0000 1.038.219,14 785.145,00 785.145,00 848.145,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 1.676.394,14 1.085.145,00 1.085.145,00 1.348.145,00 
 Total da Ação 1.676.394,14 1.085.145,00 1.085.145,00 1.348.145,00 
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ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
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 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Comunidades tradicionais/quilombolas 
 Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1075. Relatório finalizado (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 1,000 1,000 1,000  

1075. Relatório finalizado (Unidade) REGIÃO II - NORTE 1,000 1,000 1,000  

1075. Relatório finalizado (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE    2,000 

1075. Relatório finalizado (Unidade) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

Ação 3403 - Estudo, mapeamento e levantamento de ocorrências e depósitos de Minerais Estratégicos para o Estado de Mato Grosso. 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Consolidar uma base de dados (geológica e aerogeofísica), revisão, análise, integração e interpretação de dados geológicos existentes no Estado de Mato Grosso, 
considerando-se contextos geográficos e ambientes geológicos específicos, delineados com a finalidade de gerar prospectos para os bens minerais definidos como 
estratégicos. 

UO Responsável 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 200.000,00 240.000,00 300.000,00 400.000,00 
 1.709.0000 1.089.345,00 1.074.683,36 985.406,26 1.089.345,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 1.289.345,00 1.314.683,36 1.285.406,26 1.489.345,00 
 Total da Ação 1.289.345,00 1.314.683,36 1.285.406,26 1.489.345,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
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 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

149. Estudo realizado (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 8,330 6,250 8,330 8,330 

149. Estudo realizado (Percentual) REGIÃO II - NORTE 8,330    

149. Estudo realizado (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE   8,330 8,330 

149. Estudo realizado (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE   8,340 8,340 

149. Estudo realizado (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 8,340 6,250   
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149. Estudo realizado (Percentual) REGIÃO VIII - OESTE  6,250   

149. Estudo realizado (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE  6,250   

Ação 3404 - Articulação das políticas públicas de desenvolvimento regional do Estado de Mato Grosso. 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Implantar uma política de Desenvolvimento Regional , nos consórcios intermunicipais, promovendo o fortalecimento, econômico, financeiro e crescimento do IDH, dos 
municípios menos favorecidos 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 100.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 5.300.000,00 5.300.000,00 1.100.000,00 5.226.154,89 
 1.759.0000 300.000,00 0,00 0,00 795.285,11 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 5.700.000,00 5.300.000,00 1.100.000,00 6.021.440,00 
 Total da Ação 5.700.000,00 5.300.000,00 1.100.000,00 6.021.440,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

228. Município atendido (Unidade) ESTADO 25,000 25,000 25,000 25,000 

Ação 3412 - Planejamento e organização do destino Mato Grosso. 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Organizar o turismo no destino Mato Grosso, através do planejamento e ordenamento da atividade. 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 5.000.000,00 3.980.927,00 2.126.154,89 0,00 
 1.759.0000 600.000,00 263.857,65 1.495.285,11 700.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 5.600.000,00 4.244.784,65 3.621.440,00 700.000,00 
 Total da Ação 5.600.000,00 4.244.784,65 3.621.440,00 700.000,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 577   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial





 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 

[PIB] nos países menos desenvolvidos. 
 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

109. Destino turístico organizado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 3416 - Fomento às atividades florestais do Estado de Mato Grosso. 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Incentivar as atividades de florestamento, reflorestamento, manejo florestal sustentável, pesquisa florestal, assistência técnica, extensão florestal e educação ambiental. 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 0,00 6.800.000,00 10.046.266,67 0,00 
 1.753.0000 70.090.396,20 75.410.257,50 81.495.864,90 88.683.800,40 
 1.759.0000 2.515.765,34 13.316.777,66 3.720.329,01 5.120.329,01 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 72.606.161,54 95.527.035,16 95.262.460,58 93.804.129,41 
 Total da Ação 72.606.161,54 95.527.035,16 95.262.460,58 93.804.129,41 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 
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 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 

todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  
 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 

inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  
 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 

nutritivos e suficientes durante todo o ano. 
 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 

cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  
 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 

pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Água potável e saneamento Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento, 
incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso. 

 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos. 
 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as 

necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade 

a proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente.  
 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a 

escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 
 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado. 
 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
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 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança.  
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 
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 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações 
de mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com 
foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do 

clima 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 

para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 

montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais  
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 

substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 

neutro em termos de degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 

essenciais para o desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies 

ameaçadas 
 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 

vida selvagem 
 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e 

controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da 

pobreza e nos sistemas de contas 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 581   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial






Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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786. Atividade apoiada (Unidade) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

Ação 3421 - Apoio à cadeia energética do estado de Mato Grosso. 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Fomentar, realizar estudos, diagnósticos e ações que visam realizar a diversificação da matriz energética do estado. 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 
 1.709.0000 5.823.732,07 5.215.494,28 5.658.795,22 6.322.518,18 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 5.823.732,07 5.215.494,28 6.658.795,22 6.322.518,18 
 Total da Ação 5.823.732,07 5.215.494,28 6.658.795,22 6.322.518,18 

ODS Metas 

Energia limpa e acessível Até 2030, expandir a infraestrutura e modernizar a tecnologia para o fornecimento de serviços de energia modernos e sustentáveis para todos nos países em desenvolvimento, 
particularmente nos países menos desenvolvidos, nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento e nos países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
respectivos programas de apoio. 

 Até 2030, assegurar o acesso universal, confiável, moderno e a preços acessíveis a serviços de energia 
 Até 2030, aumentar substancialmente a participação de energias renováveis na matriz energética global. 
 Até 2030, dobrar a taxa global de melhoria da eficiência energética. 
 Até 2030, reforçar a cooperação internacional para facilitar o acesso a pesquisa e tecnologias de energia limpa, incluindo energias renováveis, eficiência energética e 

tecnologias de combustíveis fósseis avançadas e mais limpas, e promover o investimento em infraestrutura de energia e em tecnologias de energia limpa. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
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 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações 
de mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com 
foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do 

clima 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1079. Ação realizada (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 3423 - Apoio ao crescimento e diversificação do setor mineral do Estado de Mato Grosso 

Público alvo Sociedade e Governo 
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Objetivo Específico: Realizar a gestão do Sistema das atividades Minerais, da realização de estudos e do mapeamento geológico do estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 4.000.000,00 3.250.000,00 0,00 0,00 
 1.704.0000 3.430.668,88 3.683.259,60 4.000.437,72 4.331.377,71 
 1.708.0000 4.395.867,57 4.716.629,84 5.122.867,36 5.590.763,64 
 1.709.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.753.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 4.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 11.826.536,45 11.649.889,44 9.123.305,08 13.922.141,35 
 Total da Ação 11.826.536,45 11.649.889,44 9.123.305,08 13.922.141,35 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
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 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 

para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 

montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 

substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 

neutro em termos de degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 

essenciais para o desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies 

ameaçadas 
 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 

vida selvagem 
 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e 

controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
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 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da 

pobreza e nos sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1080. Ação apoiada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

1080. Ação apoiada (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 3427 - Ambiente de negócios Melhorado. 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Melhorar o ambiente de negócios do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 17301 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 75.000,00 205.588,15 75.000,00 75.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 75.000,00 205.588,15 75.000,00 75.000,00 
 Total da Ação 75.000,00 205.588,15 75.000,00 75.000,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
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 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1058. Ação promovida (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 4199 - Estruturação do laboratório de análises minerais e gemológicas, e aquisição de equipamentos voltados para agilidade e modernização nos processos de pesquisa, 
avaliação e monitoramento do setor mineral 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Melhorar a estrutura do laboratório, e adquirir novos equipamentos, a fim otimizar recursos e tempo de cada análise, reduzindo da pesquisa. 

UO Responsável 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 301.000,00 620.000,00 740.000,00 528.000,00 
 1.709.0000 390.900,00 111.240,88 487.374,97 1.067.397,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 691.900,00 731.240,88 1.227.374,97 1.595.397,92 
 Total da Ação 691.900,00 731.240,88 1.227.374,97 1.595.397,92 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades.  

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1073. Laboratório estruturado (Percentual) REGIÃO VI - SUL 25,000 25,000 25,000 25,000 

Ação 4367 - Atendimento a pessoa jurídica. 

Público alvo Sociedade e Governo 
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Objetivo Específico: Executar o Registro público de empresas. 

UO Responsável 17301 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 75.000,00 205.587,88 75.000,00 75.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 17101 - SEDEC 75.000,00 205.587,88 75.000,00 75.000,00 
 Total da Ação 75.000,00 205.587,88 75.000,00 75.000,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Comunidades tradicionais/quilombolas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1069. Registro realizado (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Programa 518 - Regularização fundiária 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 50.000,00 50.000,00 50.000,00 90.000,00 
 1.501.0000 700.000,00 710.000,00 720.000,00 1.212.275,59 
 1.700.0000 121.594,00 135.066,00 149.415,00 164.708,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 04304 - INTERMAT 871.594,00 895.066,00 919.415,00 1.466.983,59 
 Total do Programa 871.594,00 895.066,00 919.415,00 1.466.983,59 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Cidades e comunidades sustentáveis 

Água potável e saneamento 

Consumo e produção responsáveis 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Vida terrestre 

Objetivo de Programa 

251 - Realizar a regularização fundiária de áreas urbanas e rurais 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

332 - Número de Títulos urbanos emitidos por ano (Unidade) 2022 Anual 6.000,000 5.000,000 5.500,000 6.000,000 

863 - Número de títulos rurais por ano (Unidade) 2022 Anual 350,000 350,000 350,000 350,000 
 

252 - Aperfeiçoar e modernizar o processo de regularização fundiária 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

864 - Percentual de Funcionalidade do Sistema de Regularização Fundiária 
Automatizado (Percentual) 

2022 Anual 30,000 25,000 25,000 10,000 

865 - Número de Serviços Digitais Implantados (Número absoluto) 2022 Anual 2,000 5,000 5,000 10,000 
 

Ação 1430 - Implementação do Plano de Aquisição e Contrato do Programa Terra a Limpo 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Prover bens e serviços requeridos na implementação de ações e atividades pertinentes aos projetos que integram o Programa Terra a Limpo 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 121.594,00 135.066,00 149.415,00 164.708,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 04304 - INTERMAT 121.594,00 135.066,00 149.415,00 164.708,00 
 Total da Ação 121.594,00 135.066,00 149.415,00 164.708,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

519. Recurso financeiro executado (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2602 - Regularização fundiária rural 

Público alvo Proprietários e ocupantes de imóveis rurais 

Objetivo Específico: Propiciar a elevação da qualidade de vida das famílias de trabalhadores rurais, visando o desenvolvimento das atividades agro-econômicas. 

UO Responsável 04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 250.000,00 254.800,00 260.000,00 486.137,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04304 - INTERMAT 250.000,00 254.800,00 260.000,00 486.137,00 
 Total da Ação 250.000,00 254.800,00 260.000,00 486.137,00 

ODS Metas 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
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 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias  

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 

para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 

montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais  
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 

substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 

neutro em termos de degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 

essenciais para o desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies 

ameaçadas 
 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 

vida selvagem 
 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e 

controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
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 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da 

pobreza e nos sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

376. Título Emitido (Unidade) ESTADO 350,000 350,000 350,000 350,000 

Ação 2603 - Atualização da Base Cartográfica do Estado 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Disponibilizar informações atualizadas de elementos geográficos naturais e construídos por meio de 
mapeamentos temáticos e das feições que integram a Base Cartográfica do Estado. 

UO Responsável 04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 100.000,00 100.000,00 93.950,00 120.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04304 - INTERMAT 100.000,00 100.000,00 93.950,00 120.000,00 
 Total da Ação 100.000,00 100.000,00 93.950,00 120.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

42. Base Cartográfica atualizada (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2611 - Regularização fundiária das áreas urbanas 

Público alvo Ocupantes de imóveis urbanos 

Objetivo Específico: Transferir o imóvel para o ocupante 

UO Responsável 04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 250.000,00 255.200,00 260.000,00 486.138,59 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04304 - INTERMAT 250.000,00 255.200,00 260.000,00 486.138,59 
 Total da Ação 250.000,00 255.200,00 260.000,00 486.138,59 

ODS Metas 

Água potável e saneamento Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento, 
incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso. 

 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos. 
 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as 

necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade. 
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 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade 

a proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente.  
 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a 

escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 
 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado. 
 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

376. Título Emitido (Unidade) ESTADO 6.000,000 6.000,000 6.000,000 6.000,000 

Ação 4189 - Gestão da base fundiária 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Atualizar as informações da Base Fundiária do Estado 

UO Responsável 04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 90.000,00 89.000,00 93.950,00 106.690,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04304 - INTERMAT 90.000,00 89.000,00 93.950,00 106.690,00 
 Total da Ação 90.000,00 89.000,00 93.950,00 106.690,00 
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ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1106. Base Fundiária Atualizada (Unidade) ESTADO 1.000,000 1.001,000 1.000,000 1.000,000 

Ação 4192 - Gestão do acervo fundiário 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Organizar, manter e disponibilizar informações constantes no acervo fundiário e a emissão de documentos 

UO Responsável 04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 50.000,00 50.000,00 50.000,00 90.000,00 
 1.501.0000 10.000,00 11.000,00 12.100,00 13.310,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04304 - INTERMAT 60.000,00 61.000,00 62.100,00 103.310,00 
 Total da Ação 60.000,00 61.000,00 62.100,00 103.310,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1107. Organização do acervo (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 
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Eixo 3 - Ambiental 

Objetivo Estratégico 11 - Melhorar a conservação e preservação ambiental dos biomas mato-grossenses e dos recursos naturais 

Programa 393 - Promoção da conservação ambiental para melhoria da qualidade de vida 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 386.125,00 400.000,00 420.000,00 438.461,99 
 1.700.0000 1.863.807,09 1.916.318,07 1.972.165,71 0,00 
 1.704.0000 3.705.122,84 3.324.695,61 4.322.722,97 4.684.437,89 
 1.704.0001 3.189.357,93 3.253.019,91 3.723.045,23 4.009.020,85 
 1.708.0000 2.495.132,90 2.664.997,24 3.234.654,43 3.699.053,02 
 1.708.0001 4.128.552,33 3.864.516,81 4.821.972,88 5.256.622,80 
 1.709.0000 6.135.067,92 5.394.523,15 6.012.904,49 6.720.977,01 
 1.709.0001 6.878.929,90 6.094.164,56 7.080.112,89 7.856.544,96 
 1.749.0000 2.977.982,53 3.200.279,53 3.462.585,09 4.156.594,21 
 1.759.0000 54.007.631,02 41.772.477,44 72.476.371,99 75.539.543,99 
 1.759.0001 7.789.890,41 7.820.814,06 9.100.761,69 9.868.718,97 
 1.759.0217 4.808.032,57 5.264.181,32 0,00 0,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 98.365.632,44 84.969.987,70 116.627.297,37 122.229.975,69 
 Total do Programa 98.365.632,44 84.969.987,70 116.627.297,37 122.229.975,69 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Ação contra a mudança global do clima 

Água potável e saneamento 

Consumo e produção responsáveis 

Parcerias e meios de implementação 

Vida na água 

Vida terrestre 

Objetivo de Programa 

12 - Implementar políticas públicas visando a conservação ambiental, a contribuição para a proteção do clima e a sustentabilidade 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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130 - Índice de implementação de Unidades de Conservação (Percentual) 2020 Anual 45,000 65,000 70,000 80,000 

627 - Percentual de focos de calor identificados (Percentual) 2022 Anual 95,000 92,000 90,000 87,000 

628 - Índice de Qualidade da Água superficial (Percentual) 2022 Anual 45,000 45,000 48,000 50,000 

709 - Índice de Qualidade do Ar (Percentual) 2019 Anual 18,000 18,000 18,000 18,000 

723 - Índice de Exploração Florestal Ilegal (Percentual) 2022 Anual 65,000 60,000 55,000 50,000 
 

Ação 1813 - Construção, ampliação e reforma 

Público alvo Estado de Mato Grosso 

Objetivo Específico: Adequação da estrutura física da SEMA 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.749.0000 50.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 50.000,00 0,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 50.000,00 0,00 0,00 0,00 
 Total da Ação 50.000,00 0,00 0,00 0,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

890. Obras, reformas e instalações (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2013 - Gestão das atividades potencialmente poluidoras 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Realizar a análise de processos que resultem no ordenamento das atividades potencialmente poluidoras, dentro do Estado de Mato Grosso, através do controle, licenciamento,monitoramento e 
mitigação de seus impactos, bem como instituir procedimentos e ações de investigação e de gestão de áreas contaminadas. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.708.0000 476.836,92 512.218,40 556.320,37 604.219,52 
 1.708.0001 0,00 0,00 162.008,58 0,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 747.329,26 0,00 
 1.759.0000 3.500.000,00 2.156.952,54 2.335.051,57 2.527.856,20 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 3.976.836,92 2.669.170,94 3.800.709,78 3.132.075,72 
 Total da Ação 3.976.836,92 2.669.170,94 3.800.709,78 3.132.075,72 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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ODS Metas 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e osprodutos locais 

 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias nacionais, inclusive por 
meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo plenamente em conta as necessidades específicas e 
condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo aliderança, tendo em 
conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias deprodução e 

abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos internacionais 

acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meioambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo derelatórios 

 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmoniacom a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

296. Processo analisado (Unidade) ESTADO 6.900,000 6.900,000 6.900,000 6.900,000 

Ação 2018 - Gestão do uso da água 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Realizar a operacionalização da Outorga de Direito de Uso e Segurança de Barragens 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 0,00 0,00 583.970,31 0,00 
 1.704.0001 1.512.879,00 1.483.556,15 1.916.185,92 1.801.352,16 
 1.708.0001 945.306,39 953.040,61 520.091,42 565.089,47 
 1.709.0001 2.493.359,77 2.355.723,71 0,00 0,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 761.832,46 
 1.759.0000 1.500.000,00 0,00 2.568.845,96 2.673.912,04 
 1.759.0001 2.871.875,00 2.713.344,51 2.938.149,83 3.181.580,66 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 9.323.420,16 7.505.664,98 8.527.243,44 8.983.766,79 
 Total da Ação 9.323.420,16 7.505.664,98 8.527.243,44 8.983.766,79 

ODS Metas 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países emdesenvolvimento 

para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locaispara buscar 

oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, montanhas e terras 

áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentarsubstancialmente o 

florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundoneutro em termos de 

degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que sãoessenciais para o 

desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espéciesameaçadas 

 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais davida selvagem 

 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, econtrolar ou 
erradicar as espécies prioritárias 

 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução dapobreza e nos 
sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

249. Outorga emitida (Unidade) REGIÃO VI - SUL 200,000 200,000 200,000 200,000 

249. Outorga emitida (Unidade) ESTADO 1.400,000 1.400,000 1.400,000 1.400,000 

Ação 2020 - Implementação da Política de Educação Ambiental nos Municípios 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Promover a educação ambiental integrada às políticas socioambientais contribuindo para a construção de sociedades sustentáveis 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 795.000,00 857.388,63 928.183,00 1.004.822,84 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 795.000,00 857.388,63 928.183,00 1.004.822,84 
 Total da Ação 795.000,00 857.388,63 928.183,00 1.004.822,84 

ODS Metas 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e osprodutos locais 

 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias nacionais, inclusive por 
meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo plenamente em conta as necessidades específicas e 
condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo aliderança, tendo em 
conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias deprodução e 

abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos internacionais 

acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meioambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo derelatórios 

 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmoniacom a natureza 

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de mobilizar 
conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das açõesde mitigação significativas e 
transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive comfoco em mulheres, 
jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança doclima 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

151. Evento realizado (Unidade) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

Ação 2023 - Monitoramento da Água e do Ar 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Realizar o monitoramento qualitativo e quantitativo da água e o monitoramento da qualidade do ar. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.704.0001 1.666.478,93 1.758.721,76 777.727,43 844.856,80 
 1.708.0001 553.493,33 84.656,34 1.258.801,64 1.464.031,46 
 1.709.0001 1.394.136,90 1.317.179,09 941.812,29 4.792.317,83 
 1.749.0000 0,00 0,00 359.834,40 0,00 
 1.759.0000 318.886,98 0,00 0,00 12.650,25 
 1.759.0001 318.015,41 343.091,05 566.247,80 3.367.957,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 4.251.011,55 3.503.648,24 3.904.423,56 10.481.813,62 
 Total da Ação 4.251.011,55 3.503.648,24 3.904.423,56 10.481.813,62 

ODS Metas 

Água potável e saneamento Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento,incluindo a coleta de 
água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso. 

 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos. 
 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para asnecessidades das 

mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metadea proporção de 

águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente. 
 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar aescassez de água, e 

reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 
 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado. 
 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos. 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países emdesenvolvimento 

para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locaispara buscar 

oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas,montanhas e terras 

áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentarsubstancialmente o 

florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundoneutro em termos de 

degradação do solo 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que sãoessenciais para o 
desenvolvimento sustentável 

 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espéciesameaçadas 

 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais davida selvagem 

 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, econtrolar ou 
erradicar as espécies prioritárias 

 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução dapobreza e nos 
sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

15. Amostra analisada (Unidade) ESTADO 420,000 420,000 420,000 420,000 

Ação 2078 - Descentralização da gestão ambiental 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Promover a descentralização da gestão ambiental das atividades com impacto de âmbito local nos municípios. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 450.000,00 269.619,07 291.881,45 315.982,02 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 450.000,00 269.619,07 291.881,45 315.982,02 
 Total da Ação 450.000,00 269.619,07 291.881,45 315.982,02 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

170. Gestão descentralizada (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

170. Gestão descentralizada (Unidade) ESTADO 57,000 57,000 57,000 57,000 

Ação 2079 - Modernização das soluções tecnológicas da informação 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Prover soluções de Tecnologia da Informação que atendam as demandas de modernização da Organização 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 0,00 0,00 1.388.195,40 0,00 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 1.704.0001 0,00 0,00 0,00 114.833,76 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 708.249,30 
 1.709.0000 0,00 0,00 0,00 473.528,28 
 1.749.0000 1.977.982,53 2.159.116,11 2.299.852,46 2.485.349,26 
 1.759.0000 11.412.853,17 5.837.633,69 6.319.645,65 15.713.710,20 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 13.390.835,70 7.996.749,80 10.007.693,51 19.495.670,80 
 Total da Ação 13.390.835,70 7.996.749,80 10.007.693,51 19.495.670,80 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1092. Sistemas de tecnologia da informação mantidos (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2085 - Gestão do sistema estadual de unidades de conservação 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Gerenciar o Sistema Estadual de Unidades de Conservação para atingir média efetividade por meio da criação, implantação e gestão das UCs 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 863.807,09 887.361,18 0,00 0,00 
 1.709.0000 452.751,46 458.602,50 3.100.064,45 0,00 
 1.759.0000 5.120.374,86 7.210.441,44 12.688.149,14 14.233.083,23 
 1.759.0001 0,00 0,00 2.433.752,20 0,00 
 1.759.0217 4.808.032,57 5.264.181,32 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 11.244.965,98 13.820.586,44 18.221.965,79 14.233.083,23 
 Total da Ação 11.244.965,98 13.820.586,44 18.221.965,79 14.233.083,23 

ODS Metas 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países emdesenvolvimento 

para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locaispara buscar 

oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas,montanhas e terras 

áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentarsubstancialmente o 
florestamento e o reflorestamento globalmente 

 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundoneutro em termos de 
degradação do solo 

 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que sãoessenciais para o 
desenvolvimento sustentável 

 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espéciesameaçadas 

 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais davida selvagem 

 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, econtrolar ou 
erradicar as espécies prioritárias 

 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução dapobreza e nos 
sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

389. Unidade gerenciada (Percentual) REGIÃO I - NOROESTE I 2,000 2,000 2,000 2,000 

389. Unidade gerenciada (Percentual) REGIÃO II - NORTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

389. Unidade gerenciada (Percentual) REGIÃO III - NORDESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

389. Unidade gerenciada (Percentual) REGIÃO IV - LESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

389. Unidade gerenciada (Percentual) REGIÃO V - SUDESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

389. Unidade gerenciada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 25,000 25,000 25,000 25,000 

389. Unidade gerenciada (Percentual) REGIÃO VII - SUDOESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

389. Unidade gerenciada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

389. Unidade gerenciada (Percentual) REGIÃO X - CENTRO 1,000 1,000 1,000 1,000 

389. Unidade gerenciada (Percentual) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

389. Unidade gerenciada (Percentual) ESTADO 3,000 3,000 3,000 3,000 

Ação 2098 - Gestão dos dados e metadados geoespaciais 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Gerenciar os dados e metadados geoespaciais da SEMA 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 110.600,00 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 27101 - SEMA 110.600,00 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação 110.600,00 67.584,51 73.164,94 79.206,15 

ODS Metas 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países emdesenvolvimento 

para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locaispara buscar 

oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas,montanhas e terras 

áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentarsubstancialmente o 

florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundoneutro em termos de 

degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que sãoessenciais para o 

desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espéciesameaçadas 

 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais davida selvagem 

 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, econtrolar ou 
erradicar as espécies prioritárias 

 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução dapobreza e nos 
sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

43. Base de dado geoespacial gerenciada (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2104 - Controle do usosustentável dos recursos florestais e do fogo para fins de uso do solo 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Promover o ordenamento do uso dos recursos florestais e mitigar os impactos ambientais 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.704.0000 500.000,00 537.099,84 0,00 0,00 
 1.708.0000 500.000,00 537.100,19 0,00 1.308.697,47 
 1.759.0000 1.026.836,92 1.107.419,25 2.365.547,21 1.931.418,13 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 2.026.836,92 2.181.619,28 2.365.547,21 3.240.115,60 
 Total da Ação 2.026.836,92 2.181.619,28 2.365.547,21 3.240.115,60 

ODS Metas 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países emdesenvolvimento 

para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locaispara buscar 

oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas,montanhas e terras 

áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentarsubstancialmente o 

florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundoneutro em termos de 

degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que sãoessenciais para o 

desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espéciesameaçadas 

 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais davida selvagem 

 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, econtrolar ou 
erradicar as espécies prioritárias 

 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução dapobreza e nos 
sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

296. Processo analisado (Unidade) ESTADO 700,000 700,000 700,000 700,000 

Ação 2110 - Implementação da política de mudanças climáticas 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Estabelecer normas e instrumentos técnicos legais que viabilizem a implantação que promovam a mitigação das emissões dos gases de efeito estufa-GEE e adaptação dossistemas produtivos e 
naturais das Mudanças Climáticas, por meio de mecanismo de incentivos e de comando e controle. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 150.000,00 67.584,51 73.164,94 79.206,15 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 150.000,00 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação 150.000,00 67.584,51 73.164,94 79.206,15 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

277. Política implementada (Unidade) ESTADO 25,000 25,000 25,000 25,000 

Ação 2111 - Gestão da regularização ambiental de imóveis rurais 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Promover a regularização de imóveis rurais através do Cadastro Ambiental Rural e Regularização dos Passivos Ambientais. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.708.0001 0,00 0,00 0,00 417.010,53 
 1.709.0000 1.382.316,46 1.241.492,41 1.451.159,94 1.461.480,55 
 1.759.0000 3.000.000,00 2.156.952,54 11.492.087,82 2.527.856,20 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 4.382.316,46 3.398.444,95 12.943.247,76 4.406.347,28 
 Total da Ação 4.382.316,46 3.398.444,95 12.943.247,76 4.406.347,28 

ODS Metas 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e osprodutos locais 

 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias nacionais, inclusive por 
meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo plenamente em conta as necessidades específicas e 
condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo aliderança, tendo em 
conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias deprodução e 

abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos internacionais 

acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meioambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo derelatórios 

 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmoniacom a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1093. Cadastro analisado (Unidade) ESTADO 25.000,000 25.000,000 25.000,000 25.000,000 

Ação 2113 - Gestão de projetos 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Monitorar e atualizar o gerenciamento dos projetos alinhando-os ao planejamento e visão estratégica da SEMA 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 125.333,32 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 125.333,32 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação 125.333,32 67.584,51 73.164,94 79.206,15 

ODS Metas 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional paraarrecadação de 
impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusivepor meio da 
conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nasexportações globais 
até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as decisões da OMC, 
inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejamtransparentes e simples, e contribuam 
para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, tecnologia e recursos 

financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessasparcerias 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento, para  
aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia,status migratório, deficiência, localização 
geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais 

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiema capacitação 
estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da rendanacional bruta 
[RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a considerar a definir uma meta para 
fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, aredução e a 

reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos em termos 

mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio de um mecanismo de 
facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condiçõesfavoráveis, 
inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, eaumentar o uso de 
tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementartodos os objetivos 
de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

318. Projeto gerenciado (Unidade) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

Ação 2119 - Atendimento de qualidade ao usuário 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Oferecer serviços de melhor padrão de qualidade gerando satisfação do cidadão com relação aos serviços prestados pela SEMA, valorização institucional e profissional 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 62.666,66 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 62.666,66 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação 62.666,66 67.584,51 73.164,94 79.206,15 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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352. Serviço prestado (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2121 - Redução de incêndios florestais 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Promover a redução dos incêndios florestais no Estado de Mato Grosso, priorizando as Unidades de Conservação Estaduais. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.704.0000 700.000,00 721.896,13 419.411,41 4.069.215,35 
 1.704.0001 0,00 0,00 0,00 1.235.301,71 
 1.708.0000 0,00 0,00 73.164,94 337.563,53 
 1.709.0000 2.000.000,00 1.796.248,18 0,00 2.882.883,70 
 1.749.0000 1.000.000,00 1.041.163,42 55.568,97 909.412,49 
 1.759.0000 7.115.069,52 4.579.598,31 10.648.404,93 807.610,29 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 10.815.069,52 8.138.906,04 11.196.550,25 10.241.987,07 
 Total da Ação 10.815.069,52 8.138.906,04 11.196.550,25 10.241.987,07 

ODS Metas 

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de mobilizar 
conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das açõesde mitigação significativas e 
transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive comfoco em mulheres, 
jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança doclima 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países emdesenvolvimento 

para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locaispara buscar 

oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas,montanhas e terras 

áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentarsubstancialmente o 

florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundoneutro em termos de 

degradação do solo 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que sãoessenciais para o 
desenvolvimento sustentável 

 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espéciesameaçadas 

 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais davida selvagem 

 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, econtrolar ou 
erradicar as espécies prioritárias 

 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução dapobreza e nos 
sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1094. Ações executadas (Unidade) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

Ação 2125 - Implementação do Programa de Gestão de Pessoas 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Garantir o provimento da demanda de pessoal com vistas a manutenção dos serviços prestados pela Secretaria 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.704.0000 582.110,14 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 434.049,00 459.157,85 0,00 0,00 
 1.709.0000 500.000,00 449.062,30 0,00 0,00 
 1.759.0000 3.065.951,00 3.243.309,95 4.740.190,24 4.691.962,93 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 4.582.110,14 4.151.530,10 4.740.190,24 4.691.962,93 
 Total da Ação 4.582.110,14 4.151.530,10 4.740.190,24 4.691.962,93 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

310. Programa implementado (Percentual) ESTADO 25,000 25,000 25,000 25,000 

Ação 2352 - Monitoramento da cobertura vegetal 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Realizar o monitoramento da cobertura vegetal para subsidiar ações de outros setores da SEMA 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 92.666,66 67.584,51 73.164,94 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 92.666,66 67.584,51 73.164,94 0,00 
 Total da Ação 92.666,66 67.584,51 73.164,94 0,00 

ODS Metas 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países emdesenvolvimento 

para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locaispara buscar 

oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas,montanhas e terras 

áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentarsubstancialmente o 

florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundoneutro em termos de 

degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que sãoessenciais para o 

desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espéciesameaçadas 

 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais davida selvagem 

 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, econtrolar ou 
erradicar as espécies prioritárias 

 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução dapobreza e nos 
sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

336. Relatório Elaborado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2440 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Recursos Hídricos e Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Proporcionar a gestão integrada, descentralizada e participativa de Recursos Hídricos. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 1.700.0000 1.000.000,00 1.028.956,89 0,00 0,00 
 1.704.0000 0,00 0,00 3.448.911,45 0,00 
 1.704.0001 10.000,00 10.742,00 1.029.131,88 12.676,42 
 1.708.0001 2.629.752,61 2.826.819,86 2.881.071,24 2.810.491,34 
 1.709.0001 2.991.433,23 2.421.261,76 6.138.300,60 3.064.227,13 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 7.437.321,12 
 1.759.0001 4.600.000,00 4.764.378,50 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 11.231.185,84 11.052.159,01 13.497.415,17 13.324.716,01 
 Total da Ação 11.231.185,84 11.052.159,01 13.497.415,17 13.324.716,01 

ODS Metas 

Água potável e saneamento Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento,incluindo a coleta de 
água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso. 

 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos. 
 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para asnecessidades das 

mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metadea proporção de 

águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente. 
 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar aescassez de água, e 

reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 
 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado. 
 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

52. Boletim Emitido (Unidade) ESTADO 396,000 396,000 396,000 396,000 

Ação 2506 - Implementação do Plano Estadual de Resíduos Sólidos 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Ordenar e controlar as ações voltadas aos resíduos sólidos no Estado de Mato Grosso para reduzir a degradação ambiental acarretada pela disposição inadequada dosresíduos 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 132.666,66 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 132.666,66 67.584,51 73.164,94 79.206,15 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Total da Ação 132.666,66 67.584,51 73.164,94 79.206,15 

ODS Metas 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e osprodutos locais 

 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias nacionais, inclusive por 
meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo plenamente em conta as necessidades específicas e 
condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo aliderança, tendo em 
conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias deprodução e 

abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos internacionais 

acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meioambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo derelatórios 

 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmoniacom a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1097. Plano implementado (Percentual) ESTADO 35,000 35,000 35,000 35,000 

Ação 2553 - Identificação de madeira 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Conhecer e Monitorar as espécies florestais cortadas e transportadas em Mato Grosso, detectando irregularidades no trânsito e cooperando com órgãos de controle ambientale fiscal do Estado e 
da União. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 386.125,00 400.000,00 420.000,00 438.461,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 386.125,00 400.000,00 420.000,00 438.461,99 
 Total da Ação 386.125,00 400.000,00 420.000,00 438.461,99 

ODS Metas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e osprodutos locais 

 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias nacionais, inclusive por 
meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo plenamente em conta as necessidades específicas e 
condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo aliderança, tendo em 
conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias deprodução e 

abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos internacionais 

acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meioambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo derelatórios 

 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmoniacom a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

450. Madeira identificada (Metro cúbico (m3)) ESTADO 800.000,000 800.000,000 800.000,000 800.000,000 

Ação 2573 - Gestão dos ecossistemas e biodiversidade de Mato Grosso 

Público alvo Órgãos do governo e sociedade em geral 

Objetivo Específico: Promover (a) a mitigação de impactos sobre a biodiversidade nas unidades de conservação estaduais; (b) o conhecimento e a conservação das espécies de plantas que compõem as formações 
florestais e savânicas do Estado; (c) o uso sustentável das espécies arbóreas nativas do Estado, com objetivo de estimular o aproveitamento destasna economia; (d) o mapeamento das unidades 
de paisagem das planícies pantaneiras e pantanais do Estado, visando a indicação de seus usos sustentáveis; (e) o levantamento, controle e erradicação de espécies de plantas exóticas nas UCs; 
e (f) a implementação do Plano de Ação da Reserva da Biosfera do Pantanal, no âmbito de Mato Grosso. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 62.666,66 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 62.666,66 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação 62.666,66 67.584,51 73.164,94 79.206,15 

ODS Metas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países emdesenvolvimento 

para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locaispara buscar 

oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas,montanhas e terras 

áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentarsubstancialmente o 

florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundoneutro em termos de 

degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que sãoessenciais para o 

desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espéciesameaçadas 

 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais davida selvagem 

 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, econtrolar ou 
erradicar as espécies prioritárias 

 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução dapobreza e nos 
sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

22. Área recuperada (Hectare (ha)) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2580 - Monitoramento nos empreendimentos licenciados para uso dos recursos florestais 

Público alvo Órgãos do governo e sociedade em geral 

Objetivo Específico: Promover o uso sustentável dos recursos florestais e a conservação ambiental, avaliando a Implementação da Política Florestal 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.704.0000 0,00 0,00 0,00 79.206,15 
 1.759.0000 62.666,66 67.584,51 73.164,94 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 62.666,66 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação 62.666,66 67.584,51 73.164,94 79.206,15 

ODS Metas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países emdesenvolvimento 

para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locaispara buscar 

oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, montanhas e terras 

áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentarsubstancialmente o 

florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundoneutro em termos de 

degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que sãoessenciais para o 

desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espéciesameaçadas 

 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais davida selvagem 

 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, econtrolar ou 
erradicar as espécies prioritárias 

 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução dapobreza e nos 
sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

123. Empreendimento licenciado monitorado (Unidade) ESTADO 400,000 400,000 400,000 400,000 

Ação 2587 - Fortalecimento da transparência ambiental 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Fortalecer a transparência ambiental melhorando os processos de sistematização e publicação de informações ambientais, visando o aumento do controle social e a criaçãode uma cultura de 
transparência do órgão. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 200.000,98 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 200.000,98 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação 200.000,98 67.584,51 73.164,94 79.206,15 

ODS Metas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 617   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial









Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1108. Portal da Transparência mantido (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2847 - Realização da Semana do Meio Ambiente 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Promover a participação da comunidade na preservação do patrimônio natural do Estado 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 1.100.000,00 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 1.100.000,00 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação 1.100.000,00 67.584,51 73.164,94 79.206,15 

ODS Metas 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e osprodutos locais 

 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias nacionais, inclusive por 
meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo plenamente em conta as necessidades específicas e 
condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo aliderança, tendo em 
conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias deprodução e 

abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos internacionais 

acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meioambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo derelatórios 

 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmoniacom a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

151. Evento realizado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Ação 3115 - Implantação da Gestão por Processo 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Promover melhorias e inovações nos processos de negócios alinhados com as estratégias organizacionais para os alcançados objetivos e resultados institucionais 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 200.000,00 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 200.000,00 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação 200.000,00 67.584,51 73.164,94 79.206,15 

ODS Metas 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países emdesenvolvimento 

para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locaispara buscar 

oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, montanhas e terras 

áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentarsubstancialmente o 

florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundoneutro em termos de 

degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que sãoessenciais para o 

desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espéciesameaçadas 

 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais davida selvagem 

 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, econtrolar ou 
erradicar as espécies prioritárias 

 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução dapobreza e nos 
sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

168. Gestão implantada (Percentual) ESTADO 25,000 25,000 25,000 25,000 

Ação 3116 - Implantação do Jardim Botânico 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Público alvo Sociedade em geral 

Objetivo Específico: Promover a conservação, a pesquisa e a educação ambiental 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 100.000,00 60.000,00 0,00 60.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 100.000,00 60.000,00 0,00 60.000,00 
 Total da Ação 100.000,00 60.000,00 0,00 60.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

205. Jardim botânico implantado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 0,250 0,500 0,250 0,250 

Ação 3120 - Implantação da Agenda Ambiental na Administração Pública - A3P 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Contribuir para adoção de novos referenciais de sustentabilidade no âmbito da administração pública 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 1.613.950,00 67.584,51 73.164,94 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 1.613.950,00 67.584,51 73.164,94 0,00 
 Total da Ação 1.613.950,00 67.584,51 73.164,94 0,00 

ODS Metas 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e osprodutos locais 

 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias nacionais, inclusive por 
meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo plenamente em conta as necessidades específicas e 
condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo aliderança, tendo em 
conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias deprodução e 

abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 620   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680









 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos internacionais 
acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meioambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo derelatórios 

 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmoniacom a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

151. Evento realizado (Unidade) ESTADO 5,000 5,000 5,000 5,000 

Ação 3125 - Implantação do Sistema Estadual de REDD+ 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Regulamentar os instrumentos da Lei n.º 9878/2013 -" Sistema Estadual de REDD+", para consolidar esta Política Pública 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 111.000,00 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 111.000,00 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação 111.000,00 67.584,51 73.164,94 79.206,15 

ODS Metas 

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de mobilizar 
conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das açõesde mitigação significativas e 
transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive comfoco em mulheres, 
jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança doclima 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

362. Sistema implantado (Percentual) ESTADO 25,000 25,000 25,000 25,000 

Ação 4190 - Implementação da política de desenvolvimento, saúde e segurança dos servidores 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Promover a valorização, a qualificação e o reconhecimento dos servidores da Secretaria. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 102.666,66 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 102.666,66 67.584,51 73.164,94 79.206,15 
 Total da Ação 102.666,66 67.584,51 73.164,94 79.206,15 

ODS Metas 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países emdesenvolvimento 

para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locaispara buscar 

oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas,montanhas e terras 

áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentarsubstancialmente o 

florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundoneutro em termos de 

degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que sãoessenciais para o 

desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espéciesameaçadas 

 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais davida selvagem 

 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, econtrolar ou 
erradicar as espécies prioritárias 

 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução dapobreza e nos 
sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

277. Política implementada (Percentual) ESTADO 40,000 40,000 40,000 40,000 

Ação 4191 - Gestão das Diretorias de Unidades Desconcentradas (DUDs) 

Público alvo Sociedade em geral 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Objetivo Específico: Realizar a gestão das Diretorias de Unidades Desconcentradas (DUDs) em prol da desconcentração da gestão ambiental. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 1.845.480,00 1.990.306,36 2.154.645,49 4.777.171,54 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 1.845.480,00 1.990.306,36 2.154.645,49 4.777.171,54 
 Total da Ação 1.845.480,00 1.990.306,36 2.154.645,49 4.777.171,54 

ODS Metas 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países emdesenvolvimento 

para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locaispara buscar 

oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas,montanhas e terras 

áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar floresta s degradadas e aumentarsubstancialmente o 

florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundoneutro em termos de 

degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que sãoessenciais para o 

desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espéciesameaçadas 

 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos i legais davida selvagem 

 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, econtrolar ou 
erradicar as espécies prioritárias 

 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução dapobreza e nos 
sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1109. Unidade Gerida (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 1,000 1,000 1,000 1,000 

1109. Unidade Gerida (Unidade) REGIÃO II - NORTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

1109. Unidade Gerida (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

1109. Unidade Gerida (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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1109. Unidade Gerida (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

1109. Unidade Gerida (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

1109. Unidade Gerida (Unidade) ESTADO 9,000 9,000 9,000 9,000 

Ação 4216 - Gestão do patrimônio faunístico e pesqueiro 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Desenvolver ações voltadas ao ordenamento, manejo, conservação do patrimônio faunístico e pesqueiro. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.704.0000 423.012,70 454.400,11 454.400,11 536.016,39 
 1.708.0000 500.000,00 528.922,47 0,00 0,00 
 1.709.0000 300.000,00 269.437,38 0,00 317.180,75 
 1.759.0000 1.590.790,73 1.715.630,05 2.732.296,97 2.644.215,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 2.813.803,43 2.968.390,01 3.186.697,08 3.497.412,66 
 Total da Ação 2.813.803,43 2.968.390,01 3.186.697,08 3.497.412,66 

ODS Metas 

Vida na água Aumentar o conhecimento científico, desenvolver capacidades de pesquisa e transferir tecnologia marinha, tendo em conta os critérios e orientações sobre a Transferência deTecnologia Marinha 
da Comissão Oceanográfica Intergovernamental, a fim de melhorar a saúde dos oceanos e aumentar a contribuição da biodiversidade marinha para o desenvolvimento dos países em 
desenvolvimento, em particular os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos 

 Proporcionar o acesso dos pescadores artesanais de pequena escala aos recursos marinhos e mercados 
 Assegurar a conservação e o uso sustentável dos oceanos e seus recursos pela implementação do direito internacional, como refletido na UNCLOS [Convenção das Nações Unidas sobre o 

Direito do Mar], que provê o arcabouço legal para a conservação e utilização sustentável dos oceanos e dos seus recursos, conforme registrado no parágrafo158 do ¿Futuro Que Queremos¿ 

 Até 2025, prevenir e reduzir significativamente a poluição marinha de todos os tipos, especialmente a advinda de atividades terrestres, incluindo detritos marinhos e a poluiçãopor nutrientes 

 Até 2020, gerir de forma sustentável e proteger os ecossistemas marinhos e costeiros para evitar impactos adversos significativos, inclusive por meio do reforço da suacapacidade de 
resiliência, e tomar medidas para a sua restauração, a fim de assegurar oceanos saudáveis e produtivos 

 Minimizar e enfrentar os impactos da acidificação dos oceanos, inclusive por meio do reforço da cooperação científica em todos os níveis 
 Até 2020, efetivamente regular a coleta, e acabar com a sobrepesca, ilegal, não reportada e não regulamentada e as práticas de pesca destrutivas, e implementar planos degestão com base 

científica, para restaurar populações de peixes no menor tempo possível, pelo menos a níveis que possam produzir rendimento máximo sustentável, comodeterminado por suas características 
biológicas 

 Até 2020, conservar pelo menos 10% das zonas costeiras e marinhas, de acordo com a legislação nacional e internacional, e com base na melhor informação científicadisponível 

 Até 2020, proibir certas formas de subsídios à pesca, que contribuem para a sobrecapacidade e a sobrepesca, e eliminar os subsídios que contribuam para a pesca ilegal, nãoreportada e não 
regulamentada, e abster-se de introduzir novos subsídios como estes, reconhecendo que o tratamento especial e diferenciado adequado e eficaz para os países em desenvolvimento e os países 
menos desenvolvidos deve ser parte integrante da negociação sobre subsídios à pesca da Organização Mundial do Comércio 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, aumentar os benefícios econômicos para os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos, a partir do uso sustentável dosrecursos marinhos, 
inclusive por meio de uma gestão sustentável da pesca, aquicultura e turismo 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países emdesenvolvimento 

para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locaispara buscar 

oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas,montanhas e terras 

áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentarsubstancialmente o 

florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundoneutro em termos de 

degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que sãoessenciais para o 

desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espéciesameaçadas 

 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais davida selvagem 

 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, econtrolar ou 
erradicar as espécies prioritárias 

 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução dapobreza e nos 
sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

335. Relatório de Gestão elaborado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 4319 - Realização de Fiscalização Ambiental 

Público alvo Sociedade em geral 

Objetivo Específico: Coibir a degradação da biodiversidade no Estado de Mato Grosso através do aprimoramento e intensificação das ações de fiscalização. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.704.0000 1.500.000,00 1.611.299,53 0,00 0,00 
 1.708.0000 584.246,98 627.598,33 2.605.169,12 740.323,20 
 1.709.0000 1.500.000,00 1.179.680,38 1.461.680,10 1.585.903,73 
 1.759.0000 8.876.836,92 9.573.457,96 12.113.968,46 13.120.393,90 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 1.759.0001 0,00 0,00 3.162.611,86 3.319.181,03 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 12.461.083,90 12.992.036,20 19.343.429,54 18.765.801,86 
 Total da Ação 12.461.083,90 12.992.036,20 19.343.429,54 18.765.801,86 

ODS Metas 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países emdesenvolvimento 

para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locaispara buscar 

oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas,montanhas e terras 

áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentarsubstancialmente o 

florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundoneutro em termos de 

degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que sãoessenciais para o 

desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espéciesameaçadas 

 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais davida selvagem 

 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, econtrolar ou 
erradicar as espécies prioritárias 

 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução dapobreza e nos 
sistemas de contas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

115. Documento de fiscalização emitido (Unidade) ESTADO 7.350,000 7.350,000 7.350,000 7.350,000 

Ação 4479 - Gestão e fortalecimento da comunicação pública 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Promover a difusão das atividades da secretaria para seus diversos públicos, externos e internos, tendo como suporte os canais de comunicação (site intranet e redes sociaise relacionamento com 
a imprensa) 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 1.759.0000 162.666,66 67.584,51 73.164,94 188.309,93 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 27101 - SEMA 162.666,66 67.584,51 73.164,94 188.309,93 
 Total da Ação 162.666,66 67.584,51 73.164,94 188.309,93 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

268. Plano de comunicação implementado (Percentual) ESTADO 25,000 25,000 25,000 25,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 3 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Eixo 4 - Infraestrutura 

Objetivo Estratégico 13 - Promover a modernização e expansão da infraestrutura e logística, aumentando a competitividade e eficiência do Estado com des envolvimento sustentável 

Programa 338 - Infraestrutura e logística 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.600.000,00 3.600.000,00 900.000,00 5.000.000,00 
 1.501.0000 7.712.191,00 6.477.722,85 15.785.887,59 17.178.598,80 
 1.700.0000 62.394.420,50 122.421.865,76 120.593.990,00 593.901.418,00 
 1.750.0000 30.217.306,00 32.485.436,00 35.298.060,00 38.586.745,00 
 1.752.0000 2.216.409,24 3.149.113,18 423.704,28 749.690,21 
 1.753.0000 139.523,00 150.119,00 162.227,00 176.535,00 
 1.759.0137 2.143.950.337,62 2.284.745.165,78 2.298.513.767,26 2.768.366.680,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 2.250.230.187,36 2.453.029.422,57 2.471.677.636,13 3.423.959.667,01 
 Total do Programa 2.250.230.187,36 2.453.029.422,57 2.471.677.636,13 3.423.959.667,01 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Indústria, inovação e infraestrutura 

Objetivo de Programa 

2 - Ampliar e manter a infraestrutura e a logística. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

240 - Cobertura aeroportuária (Percentual) 2022 Anual 30,500 30,500 28,370 28,370 

246 - Manutenção de rodovia não pavimentada (Percentual) 2022 Anual 30,000 45,000 45,000 45,000 

247 - Manutenção de rodovia pavimentada (Percentual) 2022 Anual 60,000 60,000 60,000 60,000 

631 - Densidade da malha pavimentada estadual (Km por 1000 km2) 2022 Anual 10,230 10,950 11,670 12,390 

756 - Rodovias concedidas (Quilômetro (km)) 2020 Anual 15,340 21,920 27,680 26,070 

758 - Restauração de rodovia pavimentada (Quilômetro (km)) 2020 Anual 450,000 450,000 450,000 450,000 

759 - Taxa de substituição de pontes de madeira (Percentual) 2022 Anual 7,750 8,400 9,170 10,100 
 

Ação 1150 - Aquisição de equipamentos rodoviários 

Público alvo Governo 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Objetivo Específico: Fornecer condições necessárias para a melhoria da infraestrutura e logística estadual por meio de equipamentos 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0137 150.000.000,00 150.000.000,00 150.000.000,00 150.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 150.000.000,00 150.000.000,00 150.000.000,00 150.000.000,00 
 Total da Ação 150.000.000,00 150.000.000,00 150.000.000,00 150.000.000,00 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 15,000 15,000 15,000 15,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO II - NORTE 15,000 15,000 15,000 15,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 15,000 15,000 15,000 15,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 15,000 15,000 15,000 15,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 15,000 15,000 15,000 15,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO VI - SUL 15,000 15,000 15,000 15,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 15,000 15,000 15,000 15,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 15,000 15,000 15,000 15,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 15,000 15,000 15,000 15,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 15,000 15,000 15,000 15,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II 15,000 15,000 15,000 15,000 

129. Equipamento adquirido (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 15,000 15,000 15,000 15,000 

Ação 1259 - Modernização da Infraestrutura de Sistemas de Tecnologia de Informação da SINFRA 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Modernizar a Infraestrutura de Sistemas de Tecnologia de Informação 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 2.600.000,00 2.600.000,00 400.000,00 2.500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 2.600.000,00 2.600.000,00 400.000,00 2.500.000,00 
 Total da Ação 2.600.000,00 2.600.000,00 400.000,00 2.500.000,00 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

146. Estrutura informacional disponibilizada (Percentual) ESTADO 0,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 1283 - Construção de obras de artes especiais e correntes 

Público alvo População 

Objetivo Específico: Permitir a trafegabilidade permanente nas travessias dos cursos d'água, reduzindo os pontos de estrangulamentos da malha viária 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 1.700.0000 26.609.007,18 70.882.269,66 92.681.054,80 15.228.285,20 
 1.759.0137 302.883.936,62 422.152.424,91 413.798.359,70 393.798.359,70 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 329.492.943,80 493.034.694,57 506.479.414,50 409.026.644,90 
 Total da Ação 329.492.943,80 493.034.694,57 506.479.414,50 409.026.644,90 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

991. Obra de arte especial construída (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 2,000 2,000 2,000 2,000 

991. Obra de arte especial construída (Unidade) REGIÃO II - NORTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

991. Obra de arte especial construída (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

991. Obra de arte especial construída (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

991. Obra de arte especial construída (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

991. Obra de arte especial construída (Unidade) REGIÃO VI - SUL 2,000 2,000 2,000 2,000 

991. Obra de arte especial construída (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

991. Obra de arte especial construída (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

991. Obra de arte especial construída (Unidade) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

991. Obra de arte especial construída (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 2,000 2,000 2,000 2,000 

991. Obra de arte especial construída (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II 2,000 3,000 3,000 3,000 

991. Obra de arte especial construída (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 2,000 3,000 3,000 3,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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992. Obra de arte corrente construída (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 9,000 9,000 9,000 9,000 

992. Obra de arte corrente construída (Unidade) REGIÃO II - NORTE 9,000 10,000 10,000 10,000 

992. Obra de arte corrente construída (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 9,000 10,000 10,000 10,000 

992. Obra de arte corrente construída (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 9,000 10,000 10,000 10,000 

992. Obra de arte corrente construída (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 9,000 10,000 10,000 10,000 

992. Obra de arte corrente construída (Unidade) REGIÃO VI - SUL 10,000 10,000 10,000 10,000 

992. Obra de arte corrente construída (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 10,000 10,000 10,000 10,000 

992. Obra de arte corrente construída (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 10,000 9,000 9,000 9,000 

992. Obra de arte corrente construída (Unidade) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 10,000 9,000 9,000 9,000 

992. Obra de arte corrente construída (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 10,000 9,000 9,000 9,000 

992. Obra de arte corrente construída (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II 10,000 9,000 9,000 9,000 

992. Obra de arte corrente construída (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 10,000 10,000 10,000 10,000 

Ação 1287 - Pavimentação de rodovias 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Pavimentar parte da malha viária com vistas a proporcionar a infraestrutura adequada para o desenvolvimento do Estado 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 30.000.000,00 48.836.706,10 27.318.945,20 40.727.565,60 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0137 535.000.000,00 587.847.575,09 866.201.640,30 836.201.640,30 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 565.000.000,00 636.684.281,19 893.520.585,50 876.929.205,90 
 Total da Ação 565.000.000,00 636.684.281,19 893.520.585,50 876.929.205,90 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

383. Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) REGIÃO I - NOROESTE I 54,000 54,000 54,000 54,000 

383. Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) REGIÃO II - NORTE 54,000 54,000 54,000 54,000 

383. Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) REGIÃO III - NORDESTE 54,000 54,000 54,000 54,000 

383. Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) REGIÃO IV - LESTE 54,000 54,000 54,000 54,000 

383. Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) REGIÃO V - SUDESTE 54,000 54,000 54,000 54,000 

383. Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) REGIÃO VI - SUL 54,000 54,000 54,000 54,000 

383. Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) REGIÃO VII - SUDOESTE 54,000 54,000 54,000 54,000 

383. Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) REGIÃO VIII - OESTE 54,000 54,000 54,000 54,000 

383. Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 54,000 54,000 54,000 54,000 

383. Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) REGIÃO X - CENTRO 54,000 54,000 54,000 54,000 

383. Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) REGIÃO XI - NOROESTE II 55,000 55,000 55,000 55,000 

383. Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 55,000 55,000 55,000 55,000 

Ação 1289 - Restauração de rodovias pavimentadas 

Público alvo População 

Objetivo Específico: Restaurar as condições de trafegabilidade das rodovias pavimentadas 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0137 412.875.197,01 396.100.843,79 309.351.672,27 456.882.912,74 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 412.875.197,01 396.100.843,79 309.351.672,27 456.882.912,74 
 Total da Ação 412.875.197,01 396.100.843,79 309.351.672,27 456.882.912,74 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

385. Trecho restaurado (Quilômetro (km)) REGIÃO I - NOROESTE I 12,000 12,000 12,000 12,000 

385. Trecho restaurado (Quilômetro (km)) REGIÃO II - NORTE 12,000 12,000 12,000 12,000 

385. Trecho restaurado (Quilômetro (km)) REGIÃO III - NORDESTE 12,000 12,000 12,000 12,000 

385. Trecho restaurado (Quilômetro (km)) REGIÃO IV - LESTE 12,000 12,000 12,000 12,000 

385. Trecho restaurado (Quilômetro (km)) REGIÃO V - SUDESTE 12,000 12,000 12,000 12,000 

385. Trecho restaurado (Quilômetro (km)) REGIÃO VI - SUL 12,000 12,000 12,000 12,000 

385. Trecho restaurado (Quilômetro (km)) REGIÃO VII - SUDOESTE 13,000 13,000 13,000 13,000 

385. Trecho restaurado (Quilômetro (km)) REGIÃO VIII - OESTE 13,000 13,000 13,000 13,000 

385. Trecho restaurado (Quilômetro (km)) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 13,000 13,000 13,000 13,000 

385. Trecho restaurado (Quilômetro (km)) REGIÃO X - CENTRO 13,000 13,000 13,000 13,000 

385. Trecho restaurado (Quilômetro (km)) REGIÃO XI - NOROESTE II 13,000 13,000 13,000 13,000 

385. Trecho restaurado (Quilômetro (km)) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 13,000 13,000 13,000 13,000 

385. Trecho restaurado (Quilômetro (km)) ESTADO    1,000 

824. Trecho sinalizado (Quilômetro (km)) REGIÃO I - NOROESTE I 0,000 0,000 0,000 0,000 

824. Trecho sinalizado (Quilômetro (km)) REGIÃO II - NORTE 0,000 0,000 0,000 0,000 

824. Trecho sinalizado (Quilômetro (km)) REGIÃO III - NORDESTE 0,000 0,000 0,000 0,000 

824. Trecho sinalizado (Quilômetro (km)) REGIÃO IV - LESTE 0,000 0,000 0,000 0,000 

824. Trecho sinalizado (Quilômetro (km)) REGIÃO V - SUDESTE 0,000 0,000 0,000 0,000 

824. Trecho sinalizado (Quilômetro (km)) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

824. Trecho sinalizado (Quilômetro (km)) REGIÃO VII - SUDOESTE 0,000 0,000 0,000 0,000 

824. Trecho sinalizado (Quilômetro (km)) REGIÃO VIII - OESTE 0,000 0,000 0,000 0,000 

824. Trecho sinalizado (Quilômetro (km)) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000 0,000 0,000 

824. Trecho sinalizado (Quilômetro (km)) REGIÃO X - CENTRO 0,000 0,000 0,000 0,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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824. Trecho sinalizado (Quilômetro (km)) REGIÃO XI - NOROESTE II 0,000 0,000 0,000 0,000 

824. Trecho sinalizado (Quilômetro (km)) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 1291 - Elaboração e revisão de projetos de infraestrutura de transporte 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Fornecer suporte técnico para elaboração e análise de projetos de infraestrutura urbana do estado e municípios respeitando o descritivo nos manuais técnicos. 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0137 165.000.000,00 150.000.000,00 150.000.000,00 150.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 165.000.000,00 150.000.000,00 150.000.000,00 150.000.000,00 
 Total da Ação 165.000.000,00 150.000.000,00 150.000.000,00 150.000.000,00 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 2,000 3,000 2,000 3,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO II - NORTE 2,000 3,000 2,000 3,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 2,000 3,000 2,000 3,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 2,000 3,000 2,000 3,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 2,000 3,000 2,000 3,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 3,000 3,000 2,000 3,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 3,000 2,000 3,000 2,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 3,000 2,000 3,000 2,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 3,000 2,000 3,000 2,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 3,000 2,000 3,000 2,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II 3,000 2,000 3,000 2,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 3,000 2,000 3,000 2,000 

Ação 1341 - Estruturação de Modais de Transportes 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Viabilizar a infraestrutura do transporte aéreo, ferroviário e hidroviário por meio de articulação junto aos entes competentes. 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 5.785.413,32 2.702.890,00 0,00 0,00 
 1.759.0137 67.194.802,99 72.224.802,99 61.194.802,99 81.194.802,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 72.980.216,31 74.927.692,99 61.194.802,99 81.194.802,99 
 Total da Ação 72.980.216,31 74.927.692,99 61.194.802,99 81.194.802,99 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

149. Estudo realizado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 636   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680









779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 1,000 1,000 1,000 1,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO II - NORTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 5,000 5,000 5,000 5,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 1,000 1,000 1,000 1,000 

825. Aeródromo estruturado (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2209 - Manutenção de rodovias pavimentadas e não pavimentadas 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Garantir condições de trafegabilidade das rodovias estaduais pavimentadas e não pavimentadas 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.750.0000 30.217.306,00 32.485.436,00 35.298.060,00 38.586.745,00 
 1.759.0137 195.966.401,00 196.419.519,00 25.937.292,00 265.937.292,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 226.183.707,00 228.904.955,00 61.235.352,00 304.524.037,00 
 Total da Ação 226.183.707,00 228.904.955,00 61.235.352,00 304.524.037,00 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

822. Trecho não pavimentado mantido (Quilômetro (km)) ESTADO 1.800,000 1.800,000 1.000,000 1.000,000 

823. Trecho pavimentado mantido (Quilômetro (km)) ESTADO 2.500,000 2.500,000 2.500,000 2.500,000 

835. Obra de arte especial mantida (Unidade) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

Ação 2462 - Aperfeiçoamento da gestão de transporte e logistica 

Público alvo População 

Objetivo Específico: Aperfeiçoar a gestão de transporte e logística, ampliando os investimentos no desenvolvimento gerencial e aprimorando o planejamento de médio e longo prazo 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.000.000,00 1.000.000,00 500.000,00 2.500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 1.000.000,00 1.000.000,00 500.000,00 2.500.000,00 
 Total da Ação 1.000.000,00 1.000.000,00 500.000,00 2.500.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

973. Sistema de gestão mantido (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 3053 - Implementação de parcerias 

Público alvo População 

Objetivo Específico: Realizar parcerias em rodovias estaduais para melhorar as condições de trafegabilidade, ampliando a participação de investimentos privados no desenvolvimento da 
infraestrutura rodoviária 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 0,00 0,00 593.990,00 537.945.567,20 
 1.753.0000 139.523,00 150.119,00 162.227,00 176.535,00 
 1.759.0137 285.030.000,00 280.000.000,00 291.030.000,00 393.351.672,27 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 285.169.523,00 280.150.119,00 291.786.217,00 931.473.774,47 
 Total da Ação 285.169.523,00 280.150.119,00 291.786.217,00 931.473.774,47 

ODS Metas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

252. Parceria realizada (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 5,000 5,000 5,000 5,000 

252. Parceria realizada (Unidade) REGIÃO II - NORTE 5,000 5,000 5,000 5,000 

252. Parceria realizada (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 5,000 5,000 5,000 5,000 

252. Parceria realizada (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 5,000 5,000 5,000 5,000 

252. Parceria realizada (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 5,000 5,000 5,000 5,000 

252. Parceria realizada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 5,000 5,000 5,000 5,000 

252. Parceria realizada (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 5,000 5,000 5,000 5,000 

252. Parceria realizada (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

252. Parceria realizada (Unidade) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

252. Parceria realizada (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 4,000 4,000 4,000 4,000 

252. Parceria realizada (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II 4,000 4,000 4,000 4,000 

252. Parceria realizada (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

Ação 3128 - Implementação de concessões 

Público alvo Sociedade 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Objetivo Específico: "Realizar parcerias em rodovias estaduais para melhorar as condições de trafegabilidade, 
ampliando a participação de investimentos privados 
" 





"Realizar parcerias em rodovias estaduais para melhorar as condições de trafegabilidade, 
ampliando a participação de investimentos privados 
" 






Realizar parcerias em rodovias estaduais para melhorar as condições de trafegabilidade, 
ampliando a participação de investimentos privados 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0137 30.000.000,00 30.000.000,00 31.000.000,00 41.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 30.000.000,00 30.000.000,00 31.000.000,00 41.000.000,00 
 Total da Ação 30.000.000,00 30.000.000,00 31.000.000,00 41.000.000,00 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

79. Concessão realizada (Quilômetro (km)) ESTADO 0,000 1.781,000 1.781,000 1.200,000 

Ação 4357 - Gerenciamento e operação da malha pavimentada 

Público alvo População 

Objetivo Específico: Melhorar as condições de operação, de gerenciamento do controle de tráfego e estruturar os postos nas rodovias 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 7.712.191,00 6.477.722,85 15.785.887,59 17.178.598,80 
 1.752.0000 2.216.409,24 3.149.113,18 423.704,28 749.690,21 
 1.759.0137 0,00 0,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 9.928.600,24 9.626.836,03 16.209.591,87 17.928.289,01 
 Total da Ação 9.928.600,24 9.626.836,03 16.209.591,87 17.928.289,01 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

284. Posto Estruturado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

284. Posto Estruturado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Programa 504 - Parcerias, investimentos e participações 

Público Alvo Estado 

Tipo GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO ESTADO 

UO Responsável 04501 - MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. - MT-PAR 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 120.200.000,00 120.202.127,66 286.092.974,62 491.303.091,12 
 1.759.0137 264.535.030,70 284.163.231,21 308.647.146,45 337.304.637,60 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 04501 - MT-PAR 384.735.030,70 404.365.358,87 594.740.121,07 828.607.728,72 
 Total do Programa 384.735.030,70 404.365.358,87 594.740.121,07 828.607.728,72 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Cidades e comunidades sustentáveis 

Redução das desigualdades 

Parcerias e meios de implementação 

Trabalho decente e crescimento econômico 

Objetivo de Programa 

163 - Mobilizar recursos e parceiros para a realização de investimentos em projetos estratégicos de governo. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

771 - Taxa de crescimento dos investimentos com Recursos de parcerias viabilizadas 
por meio da MT-PAR (Percentual) 

2022 Anual 5,000 5,000 5,000 5,000 

 

164 - Apoiar os órgãos e entidades do governo na realização de projetos e parcerias. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

776 - Taxa de Projetos Concluídos (Percentual) 2022 Anual 80,000 85,000 90,000 95,000 
 

165 - Contribuir para a Política Habitacional do Mato Grosso. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

772 - Número de contratos de financiamento habitacional assinados (Unidade) 2022 Anual 10.000,000 5.000,000 5.000,000 0,000 
 

166 - Construir e gerir o Parque Novo Mato Grosso, com estrutura para se tornar o maior Parque Multieventos da América Latina. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

773 - Número de equipamentos construídos (Unidade) 2022 Anual 14,000 6,000 3,000 0,000 
 

167 - Garantir condições adequadas de tráfego, redução de acidentes e eficiência na rodovia BR-163, através de investimentos na Concessionária Nova Rota do Oeste. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

775 - Quilômetros de rodovia duplicados (Quilômetro (km)) 2022 Anual 38,000 52,400 43,600 42,000 
 

Ação 1202 - Gerenciamento dos Projetos Estratégicos de Governo 

Público alvo Estado 

Objetivo Específico: Proporcionar melhor qualidade, celeridade, desempenho e resultado na gestão nos projetos desenvolvidos pelo Governo 

UO Responsável 04501 - MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. - MT-PAR 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0137 13.698.624,53 12.000.000,00 57.628.867,70 60.628.867,70 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04501 - MT-PAR 13.698.624,53 12.000.000,00 57.628.867,70 60.628.867,70 
 Total da Ação 13.698.624,53 12.000.000,00 57.628.867,70 60.628.867,70 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

318. Projeto gerenciado (Unidade) ESTADO 5,000 5,000 5,000 5,000 

Ação 1228 - Participação em capital de Empresas e Fundo de Investimentos 

Público alvo Estado 

Objetivo Específico: Viabilizar a criação e/ou participação em fundos, operações de mercado financeiro e de capitais, bem como outras modalidades de negócio que visem a promoção de projetos 
de investimentos. 

UO Responsável 04501 - MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. - MT-PAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 0,00 0,00 0,00 91.303.091,12 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 1.759.0137 40.000.000,00 40.000.000,00 40.000.000,00 40.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04501 - MT-PAR 40.000.000,00 40.000.000,00 40.000.000,00 131.303.091,12 
 Total da Ação 40.000.000,00 40.000.000,00 40.000.000,00 131.303.091,12 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

204. Investimento realizado (Unidade) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

Ação 1609 - Desenvolvimento de projetos estratégicos de engenharia, arquitetura e ambiental 

Público alvo Estado 

Objetivo Específico: Proporcionar maior celeridade e vasão na elaboração de projetos estratégicos de engenharia, arquitetura e ambiental. 

UO Responsável 04501 - MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. - MT-PAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0137 1.125.000,00 1.125.000,00 2.300.000,00 2.300.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 04501 - MT-PAR 1.125.000,00 1.125.000,00 2.300.000,00 2.300.000,00 
 Total da Ação 1.125.000,00 1.125.000,00 2.300.000,00 2.300.000,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a l iderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

315. Projeto elaborado (Unidade) ESTADO 5,000 5,000 5,000 5,000 

Ação 1779 - Implantação do "Parque Novo Mato Grosso" 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Gerir as obras de construção do ¿Parque Novo Mato Grosso¿ e toda sua operação e manutenção após a finalização. 

UO Responsável 04501 - MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. - MT-PAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 0,00 120.202.127,66 286.092.974,62 400.000.000,00 
 1.759.0137 208.847.820,17 230.574.645,21 208.254.692,75 233.912.183,90 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04501 - MT-PAR 208.847.820,17 350.776.772,87 494.347.667,37 633.912.183,90 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Total da Ação 208.847.820,17 350.776.772,87 494.347.667,37 633.912.183,90 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

806. Projeto executado (Unidade) ESTADO 14,000 14,000 14,000 14,000 

Ação 1803 - Gestão do Programa Ser Família Habitação - Entrada Facilitada 

Público alvo Sociedade em geral 

Objetivo Específico: Viabilizar o acesso ao primeiro imóvel às famílias, nos municípios de Mato Grosso, por meio da concessão de subsídios, com o intuito de reduzir o valor de entrada do imóvel, 
diminuir o déficit habitacional, promover a geração de empregos e fomentar investimentos no setor da construção civil.  

UO Responsável 04501 - MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. - MT-PAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 120.200.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0137 813.586,00 413.586,00 413.586,00 413.586,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04501 - MT-PAR 121.013.586,00 413.586,00 413.586,00 413.586,00 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Total da Ação 121.013.586,00 413.586,00 413.586,00 413.586,00 

ODS Metas 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

848. Contratos de financiamento assinados (Unidade) ESTADO 10.000,000 10.000,000 10.000,000 10.000,000 

Ação 2050 - Apoio à Estruturação do Programa de Parcerias nos órgãos do Estado de Mato Grosso 

Público alvo Estado 

Objetivo Específico: Colaborar, apoiar e viabilizar a operacionalização do Programa Estadual de 
Parcerias, aos órgãos e entidades do Governo do Estado de Mato Grosso, por meio de soluções técnicas, jurídicas e financeiras, podendo inclusive analisar estudos de 
modelagem, propor regulamentos e fluxos internos, a fim de viabilizar a contratação, execução e entrega de serviços públicos, de forma a promover a geração de 
investimentos em Mato Grosso. 

UO Responsável 04501 - MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. - MT-PAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0137 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04501 - MT-PAR 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
 Total da Ação 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

ODS Metas 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais 

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 649   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial









 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

253. Parceria Apoiada (Unidade) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

Programa 535 - Infraestrutura nas cidades 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 323.713.565,66 324.613.265,00 18.922.792,44 414.822.765,44 
 1.700.0000 12.679.683,50 9.468.735,24 4.000.000,00 0,00 
 1.759.0000 2.723.446,00 3.025.187,00 3.346.574,00 3.689.099,00 
 1.759.0137 50.000.000,00 70.000.000,00 100.000.000,00 20.000.000,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 389.116.695,16 407.107.187,24 126.269.366,44 438.511.864,44 
 Total do Programa 389.116.695,16 407.107.187,24 126.269.366,44 438.511.864,44 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Cidades e comunidades sustentáveis 

Água potável e saneamento 

Saúde e Bem-Estar 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Objetivo de Programa 

174 - Fomentar o planejamento e financiar o desenvolvimento das cidades 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

657 - Municípios apoiados tecnicamente e/ou financeiramente na política de 
Saneamento (Percentual) 

2022 Anual 14,000 14,000 14,000 14,000 

658 - Município com equipamentos público urbano apoiados (Percentual) 2022 Anual 35,000 35,000 35,000 35,000 

665 - Municipios apoiados tecnicamente e / ou financeiramente na habitação de 
interesse social (Percentual) 

2022 Anual 10,000 10,000 10,000 10,000 

666 - Municipios apoiados tecnicamente e / ou financeiramente na acessibilidade e 
mobilidade urbana (Percentual) 

2022 Anual 10,000 10,000 10,000 10,000 

 

Ação 1167 - Apoio e fomento aos municípios na estruturação do saneamento ambiental 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Dar suporte aos municípios em ações voltadas a melhoria do saneamento ambiental, tendo em vista a universalização desses serviços. 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 50.500.000,00 52.200.000,00 2.200.000,00 60.500.000,00 
 1.700.0000 3.539.999,60 3.139.999,60 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 54.039.999,60 55.339.999,60 2.200.000,00 60.500.000,00 
 Total da Ação 54.039.999,60 55.339.999,60 2.200.000,00 60.500.000,00 

ODS Metas 

Água potável e saneamento Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento, 
incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso. 

 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos. 
 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as 

necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade 

a proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente.  
 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a 

escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 
 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado. 
 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 
dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 2,000 2,000 2,000 2,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO II - NORTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 2,000 2,000 2,000 2,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 2,000 2,000 2,000 2,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II 2,000 2,000 2,000 2,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

779. Parceria firmada (Unidade) ESTADO 0,000 0,000 0,000  

Ação 1763 - Apoio e execução de habitação e infraestrutura residencial 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Ofertar unidades habitacionais e infraestrutura para a população de interesse social 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 30.500.000,00 30.500.000,00 0,00 60.000.000,00 
 1.759.0137 50.000.000,00 70.000.000,00 100.000.000,00 20.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 80.500.000,00 100.500.000,00 100.000.000,00 80.000.000,00 
 Total da Ação 80.500.000,00 100.500.000,00 100.000.000,00 80.000.000,00 

ODS Metas 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos , melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

55. Bolsa distribuída (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 1,000 1,000 1,000 1,000 

55. Bolsa distribuída (Unidade) REGIÃO II - NORTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

55. Bolsa distribuída (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

55. Bolsa distribuída (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

55. Bolsa distribuída (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

55. Bolsa distribuída (Unidade) REGIÃO VI - SUL 3,000 3,000 3,000 3,000 

55. Bolsa distribuída (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 653   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial









55. Bolsa distribuída (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

55. Bolsa distribuída (Unidade) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

55. Bolsa distribuída (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 3,000 3,000 3,000 3,000 

55. Bolsa distribuída (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II 3,000 3,000 3,000 3,000 

55. Bolsa distribuída (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

778. Infraestrutura de residencial de interesse social apoiada (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 4,000 4,000 4,000 4,000 

778. Infraestrutura de residencial de interesse social apoiada (Unidade) REGIÃO II - NORTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

778. Infraestrutura de residencial de interesse social apoiada (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

778. Infraestrutura de residencial de interesse social apoiada (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

778. Infraestrutura de residencial de interesse social apoiada (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

778. Infraestrutura de residencial de interesse social apoiada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 8,000 8,000 8,000 8,000 

778. Infraestrutura de residencial de interesse social apoiada (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

778. Infraestrutura de residencial de interesse social apoiada (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

778. Infraestrutura de residencial de interesse social apoiada (Unidade) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

778. Infraestrutura de residencial de interesse social apoiada (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 4,000 4,000 4,000 4,000 

778. Infraestrutura de residencial de interesse social apoiada (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II 4,000 4,000 4,000 4,000 

778. Infraestrutura de residencial de interesse social apoiada (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

779. Parceria firmada (Unidade) ESTADO 30,000 30,000 30,000 30,000 

1038. Projeto de habitação de interesse social elaborado (Unidade) REGIÃO VI - SUL  0,000 0,000 0,000 

Ação 1821 - Elaboração e análise de projetos de infraestrutura urbana 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Fornecer suporte técnico para elaboração e análise de projetos de infraestrutura urbana do estado e municípios respeitando o descritivo nos manuais técnicos. 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 2.163.265,00 1.108.000,00 2.200.000,00 6.360.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 2.163.265,00 1.108.000,00 2.200.000,00 6.360.000,00 
 Total da Ação 2.163.265,00 1.108.000,00 2.200.000,00 6.360.000,00 

ODS Metas 

Água potável e saneamento Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento, 
incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso.  

 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as 
necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade 
a proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente.  

 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a 
escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 

 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado. 
 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 10,000 10,000 10,000 10,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO II - NORTE 10,000 10,000 10,000 10,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 10,000 10,000 10,000 10,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 10,000 10,000 10,000 10,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 10,000 10,000 10,000 10,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 10,000 10,000 10,000 10,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 10,000 10,000 10,000 10,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 10,000 10,000 10,000 10,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 10,000 10,000 10,000 10,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 10,000 10,000 10,000 10,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II 10,000 10,000 10,000 10,000 

313. Projeto analisado (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 10,000 10,000 10,000 10,000 

313. Projeto analisado (Unidade) ESTADO 0,000 0,000   

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 3,000 3,000 3,000 3,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO II - NORTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 3,000 3,000 3,000 3,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 3,000 3,000 3,000 3,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II 3,000 3,000 3,000 3,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 3,000 3,000 3,000 3,000 

Ação 2056 - Apoio e fomento à estruturação do Desenvolvimento Urbano nos Municípios 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Fornecer apoio técnico à implementação e à elaboração dos instrumentos de natureza jurídica e administrativas do ordenamento territorial instituídos pelos Estatuto das 
Cidades; enfatizando Planos Diretores Municipais, georreferenciamento, ações em mobilidade, acessibilidade urbana e urbanização de áreas municipais. 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 23.000.000,00 19.000.000,00 100.000,00 55.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 23.000.000,00 19.000.000,00 100.000,00 55.000.000,00 
 Total da Ação 23.000.000,00 19.000.000,00 100.000,00 55.000.000,00 

ODS Metas 

Água potável e saneamento Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento, 
incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso. 

 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos. 
 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as 

necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade 
a proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente. 

 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a 
escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 

 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado. 
 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

227. Município apoiado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 6,000 6,000 6,000 6,000 

1036. Plano elaborado (Unidade) REGIÃO VI - SUL  1,000 1,000 1,000 

1049. Carta Geotécnica atualizada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 6,000    

1050. Máquinas e equipamentos adquiridos (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,000    

Ação 3105 - Execução de obras estratégicas de mobilidade urbana 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Melhorar a mobilidade e infraestrutura urbana nos municípios de Mato Grosso, em especial da região metropolitana de Cuiabá e Varzea Grande, através de obras complexas e 
de grande impacto social 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 1.500.0000 40.000.000,00 50.513.265,00 8.022.792,44 55.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 40.000.000,00 50.513.265,00 8.022.792,44 55.000.000,00 
 Total da Ação 40.000.000,00 50.513.265,00 8.022.792,44 55.000.000,00 

ODS Metas 

Água potável e saneamento Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento, 
incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso. 

 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos. 
 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as 

necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade 

a proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente.  
 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a 

escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 
 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado. 
 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO VI - SUL 2,000 2,000 2,000 2,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Ação 3117 - Pavimentação e recuperação de vias urbanas nos municípios do Estado 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Pavimentar e recuperar vias urbanas nos municípios proporcionando uma infraestrutura adequada e melhorando as condições de trafegabilidade à população do estado. 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 135.200.360,66 152.400.000,00 500.000,00 91.740.000,00 
 1.700.0000 5.000.000,00 5.000.000,00 4.000.000,00 0,00 
 1.759.0000 2.723.446,00 3.025.187,00 3.346.574,00 3.689.099,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 142.923.806,66 160.425.187,00 7.846.574,00 95.429.099,00 
 Total da Ação 142.923.806,66 160.425.187,00 7.846.574,00 95.429.099,00 

ODS Metas 

Água potável e saneamento Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento, 
incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso. 

 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos. 
 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as 

necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade 

a proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente.  
 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a 

escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 
 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado. 
 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 
por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 1,000 1,000 1,000 1,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO II - NORTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 1,000 1,000 1,000 1,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II 1,000 1,000 1,000 1,000 

315. Projeto elaborado (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

383. Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) REGIÃO I - NOROESTE I 2.500,000 2.500,000 2.500,000 2.500,000 

383. Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) REGIÃO II - NORTE 2.500,000 2.500,000 2.500,000 2.500,000 

383. Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) REGIÃO III - NORDESTE 2.500,000 2.500,000 2.500,000 2.500,000 

383. Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) REGIÃO IV - LESTE 2.500,000 2.500,000 2.500,000 2.500,000 

383. Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) REGIÃO V - SUDESTE 2.500,000 2.500,000 2.500,000 2.500,000 

383. Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) REGIÃO VI - SUL 2.500,000 2.500,000 2.500,000 2.500,000 

383. Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) REGIÃO VII - SUDOESTE 2.500,000 2.500,000 2.500,000 2.500,000 

383. Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) REGIÃO VIII - OESTE 2.500,000 2.500,000 2.500,000 2.500,000 

383. Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 2.500,000 2.500,000 2.500,000 2.500,000 

383. Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) REGIÃO X - CENTRO 2.500,000 2.500,000 2.500,000 2.500,000 

383. Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) REGIÃO XI - NOROESTE II 2.500,000 2.500,000 2.500,000 2.500,000 

383. Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 2.500,000 2.500,000 2.500,000 2.500,000 

383. Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) ESTADO    0,000 

Ação 5110 - Implantação do sistema modal de transporte público coletivo urbano em Cuiabá e Várzea Grande 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 660   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680









Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Ofertar um sistema de transporte rápido, seguro, moderno e eficiente para a região metropolitano de de Cuiaba e Várzea Grande 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 34.025.976,00 500.000,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 34.025.976,00 500.000,00 0,00 0,00 
 Total da Ação 34.025.976,00 500.000,00 0,00 0,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

79. Concessão realizada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000   

777. Obra executada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 100,000 100,000   

777. Obra executada (Percentual) ESTADO 0,000    

1091. Equipamentos complementares de transporte publico (Unidade) REGIÃO VI - SUL 47,000 47,000   

1123. Ônibus elétricos disponibilizados (Unidade) REGIÃO VI - SUL 51,000 51,000   

Ação 5168 - Apoio e execução de obras civis de infraestrutura urbana 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Ofertar a população equipamentos publicos de qualidade, bem como melhorar e manter a infraestrutura predial do Poder Executivo. 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 5.323.964,00 15.392.000,00 5.900.000,00 86.222.765,44 
 1.700.0000 4.139.683,90 1.328.735,64 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 9.463.647,90 16.720.735,64 5.900.000,00 86.222.765,44 
 Total da Ação 9.463.647,90 16.720.735,64 5.900.000,00 86.222.765,44 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 4,000 4,000 4,000 4,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO II - NORTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO VI - SUL 4,000 4,000 4,000 4,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 4,000 4,000 4,000 4,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II 4,000 4,000 4,000 4,000 

238. Obra concluída (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

238. Obra concluída (Unidade) ESTADO    30,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 4,000 4,000 4,000 4,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO II - NORTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 4,000 4,000 4,000 4,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 4,000 4,000 4,000 4,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II 4,000 4,000 4,000 4,000 

779. Parceria firmada (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

Ação 5218 - Construção do Hospital Universitário da Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Construir o Hospital Universitário Júlio Müller em Cuiabá por meio de convênio com a Universidade Federal de Mato Grosso. 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.000.000,00 3.000.000,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 25101 - SINFRA 3.000.000,00 3.000.000,00 0,00 0,00 
 Total da Ação 3.000.000,00 3.000.000,00 0,00 0,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 
desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos  
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

777. Obra executada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 100,000 100,000   

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 4 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Eixo 5 - Digital 

Objetivo Estratégico 14 - Ampliar e democratizar o acesso da sociedade aos serviços digitais prestados pelo estado 

Programa 339 - Desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 995.000,00 1.590.000,00 1.662.627,00 1.533.368,00 
 1.500.0192 60.213.242,96 61.832.534,73 70.639.148,73 72.841.914,22 
 1.700.0000 542.178,00 602.248,00 666.229,00 734.418,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 61.750.420,96 64.024.782,73 72.968.004,73 75.109.700,22 
 Total do Programa 61.750.420,96 64.024.782,73 72.968.004,73 75.109.700,22 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Ação contra a mudança global do clima 

Educação de qualidade 

Cidades e comunidades sustentáveis 

Fome zero e agricultura sustentável 

Água potável e saneamento 

Consumo e produção responsáveis 

Redução das desigualdades 

Energia limpa e acessível 

Parcerias e meios de implementação 

Vida na água 

Vida terrestre 

Saúde e Bem-Estar 

Indústria, inovação e infraestrutura 

Igualdade de gênero 

Trabalho decente e crescimento econômico 

Objetivo de Programa 

171 - Ampliar a capacidade de investimentos em ciência, tecnologia e inovação 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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766 - Investimento Público em Ciência, Tecnologia e Inovação (Percentual) 2022 Anual 0,430 0,450 0,500 0,540 

768 - Projetos e parcerias captados (Percentual) 2022 Anual 7,270 8,330 8,770 9,290 
 

172 - Estruturar os ambientes de pesquisa, desenvolvimento e inovação, fortalecendo assim o Ecossistema Estadual de Inovação 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

767 - Número de depósito de patentes cadastradas no Estado (Unidade) 2022 Anual 60,000 63,000 66,000 70,000 

769 - Total de empreendimentos inovadores no Estado (Unidade) 2202 Anual 20,000 22,000 24,000 27,000 
 

Ação 2772 - Fomento a iniciativas e projetos de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Público alvo Empreendedores, estudantes, pesquisadores, profissionais técnicos, empresas e startups 

Objetivo Específico: Estimular iniciativas para desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação no estado de Mato Grosso 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 150.000,00 310.000,00 382.627,00 293.368,00 
 1.700.0000 150.269,00 166.918,00 184.651,00 203.550,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 300.269,00 476.918,00 567.278,00 496.918,00 
 Total da Ação 300.269,00 476.918,00 567.278,00 496.918,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para ref letir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 667   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial









Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

151. Evento realizado (Unidade) ESTADO 5,000 6,000 7,000 8,000 

257. Pessoa capacitada (Unidade) ESTADO 500,000 550,000 600,000 700,000 

314. Projeto apoiado (Unidade) ESTADO 3,000 4,000 5,000 6,000 

Ação 2773 - Manutenção do Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Público alvo Entidades públicas, privadas e empresas 

Objetivo Específico: Fortalecimento da política e do Sistema Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação (C,T&I) 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 10.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 10.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 
 Total da Ação 10.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

643. Reunião do Conselho realizada (Unidade) ESTADO 4,000 4,000 4,000 4,000 

Ação 2774 - Popularização da Ciência 

Público alvo Sociedade em geral 

Objetivo Específico: Contribuir para promoção, difusão e apropriação do conhecimento científico-tecnológico 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 595.900,00 895.900,00 895.900,00 855.900,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 595.900,00 895.900,00 895.900,00 855.900,00 
 Total da Ação 595.900,00 895.900,00 895.900,00 855.900,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

256. Pessoa atendida (Unidade) ESTADO 20.000,000 24.000,000 28.000,000 28.000,000 

Ação 3371 - Implantação do Parque Tecnológico Mato Grosso 

Público alvo Governos, ICT¿s, NIT¿s e Empresas. 

Objetivo Específico: Fortalecer e ampliar o ecossistema de inovação no estado. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.100,00 289.100,00 289.100,00 289.100,00 
 1.500.0192 2.000.000,00 2.200.000,00 2.000.000,00 2.120.732,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 2.189.100,00 2.489.100,00 2.289.100,00 2.409.832,00 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Total da Ação 2.189.100,00 2.489.100,00 2.289.100,00 2.409.832,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades.  

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

151. Evento realizado (Unidade) ESTADO 10,000 12,000 14,000 16,000 

559. Aceleradora/Incubadora instalada (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

560. Centro de inovação implantado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

560. Centro de inovação implantado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

644. Startup e empresa instalada (Unidade) ESTADO 10,000 15,000 20,000 25,000 

Ação 3415 - Amparo a Formação de Recursos Humanos para a Ciência tecnologia 

Público alvo Estudantes do ensino médio, fundamental, graduação, mestrado, doutorado e profissionais especializados 

Objetivo Específico: Apoiar a formação técnica e científica, capacitação de recursos humanos e a expansão da pesquisa em Mato Grosso 

UO Responsável 26202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0192 19.250.000,00 17.000.000,00 24.000.000,00 26.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 19.250.000,00 17.000.000,00 24.000.000,00 26.000.000,00 
 Total da Ação 19.250.000,00 17.000.000,00 24.000.000,00 26.000.000,00 

ODS Metas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
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Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento.  

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

442. Bolsa Concedida (Unidade) ESTADO 1.600,000 1.800,000 2.000,000 2.200,000 

Ação 3420 - Popularização da Ciência (FAPEMAT) 

Público alvo Órgãos do governo e sociedade em geral 

Objetivo Específico: Contribuir para promoção, difusão e apropriação do conhecimento científico-tecnológico 

UO Responsável 26202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0192 3.000.000,00 3.900.000,00 4.500.000,00 4.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 3.000.000,00 3.900.000,00 4.500.000,00 4.000.000,00 
 Total da Ação 3.000.000,00 3.900.000,00 4.500.000,00 4.000.000,00 

ODS Metas 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

314. Projeto apoiado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 100,000 120,000 130,000 150,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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314. Projeto apoiado (Unidade) ESTADO 100,000 120,000 130,000 150,000 

Ação 3422 - Amparo a Inovação Tecnológica 

Público alvo Órgãos do governo e sociedade em geral 

Objetivo Específico: Fomentar a inovação tecnológica em micro, pequenas empresas, órgão públicos do estado e amparar ideias inovadoras 

UO Responsável 26202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0192 16.979.000,00 12.000.000,00 11.000.000,00 11.000.000,00 
 1.700.0000 187.000,00 200.000,00 231.578,00 200.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 17.166.000,00 12.200.000,00 11.231.578,00 11.200.000,00 
 Total da Ação 17.166.000,00 12.200.000,00 11.231.578,00 11.200.000,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem c onhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

314. Projeto apoiado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 20,000 20,000 20,000 20,000 

314. Projeto apoiado (Unidade) ESTADO 20,000 20,000 30,000 50,000 

Ação 3425 - Apoio a Pesquisa Científica e Tecnológica 

Público alvo Órgãos do governo e sociedade em geral 

Objetivo Específico: Amparar a realização de pesquisas científicas e tecnológicas no Estado de Mato Grosso. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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UO Responsável 26202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0192 18.984.242,96 26.732.534,73 29.139.148,73 29.721.182,22 
 1.700.0000 204.909,00 235.330,00 250.000,00 330.868,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 19.189.151,96 26.967.864,73 29.389.148,73 30.052.050,22 
 Total da Ação 19.189.151,96 26.967.864,73 29.389.148,73 30.052.050,22 

ODS Metas 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  

 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente.  

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e,  em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos  

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 
doenças transmissíveis. 

 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 
bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  

 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 
pública. 

 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 
sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Água potável e saneamento Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento, 
incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso. 

 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos. 
 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as 

necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade 

a proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente.  
 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a 

escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 
 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado. 
 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos. 

Energia limpa e acessível Até 2030, expandir a infraestrutura e modernizar a tecnologia para o fornecimento de serviços de energia modernos e sustentáveis para todos nos países em desenvolvimento, 
particularmente nos países menos desenvolvidos, nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento e nos países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
respectivos programas de apoio. 

 Até 2030, assegurar o acesso universal, confiável, moderno e a preços acessíveis a serviços de energia 
 Até 2030, aumentar substancialmente a participação de energias renováveis na matriz energética global. 
 Até 2030, dobrar a taxa global de melhoria da eficiência energética. 
 Até 2030, reforçar a cooperação internacional para facilitar o acesso a pesquisa e tecnologias de energia limpa, incluindo energias renováveis, eficiência energética e 

tecnologias de combustíveis fósseis avançadas e mais limpas, e promover o investimento em infraestrutura de energia e em tecnologias de energia limpa. 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 
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 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos , melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
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 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 
com a natureza 

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações 
de mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com 
foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do 

clima 

Vida na água Aumentar o conhecimento científico, desenvolver capacidades de pesquisa e transferir tecnologia marinha, tendo em conta os critérios e orientações sobre a Transferência de 
Tecnologia Marinha da Comissão Oceanográfica Intergovernamental, a fim de melhorar a saúde dos oceanos e aumentar a contribuição da biodiversidade marinha para o 
desenvolvimento dos países em desenvolvimento, em particular os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos 

 Proporcionar o acesso dos pescadores artesanais de pequena escala aos recursos marinhos e mercados 
 Assegurar a conservação e o uso sustentável dos oceanos e seus recursos pela implementação do direito internacional, como refletido na UNCLOS [Convenção das Nações 

Unidas sobre o Direito do Mar], que provê o arcabouço legal para a conservação e utilização sustentável dos oceanos e dos seus recursos, conforme registrado no parágrafo 
158 do ¿Futuro Que Queremos¿ 

 Até 2025, prevenir e reduzir significativamente a poluição marinha de todos os tipos, especialmente a advinda de atividades terrestres, incluindo detritos marinhos e a poluição 
por nutrientes 

 Até 2020, gerir de forma sustentável e proteger os ecossistemas marinhos e costeiros para evitar impactos adversos significativos, inclusive por meio do reforço da sua 
capacidade de resiliência, e tomar medidas para a sua restauração, a fim de assegurar oceanos saudáveis e produtivos  

 Minimizar e enfrentar os impactos da acidificação dos oceanos, inclusive por meio do reforço da cooperação científica em todos os níveis 
 Até 2020, efetivamente regular a coleta, e acabar com a sobrepesca, ilegal, não reportada e não regulamentada e as práticas de pesca destrutivas, e implementar planos de 

gestão com base científica, para restaurar populações de peixes no menor tempo possível, pelo menos a níveis que possam produzir rendimento máximo sustentável, como 
determinado por suas características biológicas 

 Até 2020, conservar pelo menos 10% das zonas costeiras e marinhas, de acordo com a legislação nacional e internacional, e com base na melhor informação científica 
disponível 

 Até 2020, proibir certas formas de subsídios à pesca, que contribuem para a sobrecapacidade e a sobrepesca, e eliminar os subsídios que contribuam para a pesca ilegal, não 
reportada e não regulamentada, e abster-se de introduzir novos subsídios como estes, reconhecendo que o tratamento especial e diferenciado adequado e eficaz para os 
países em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos deve ser parte integrante da negociação sobre subsídios à pesca da Organização Mundial do Comércio 

 Até 2030, aumentar os benefícios econômicos para os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos, a partir do uso sustentável dos 
recursos marinhos, inclusive por meio de uma gestão sustentável da pesca, aquicultura e turismo 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 

para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
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 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 
montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais  

 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 
substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 

 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 
neutro em termos de degradação do solo 

 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 
essenciais para o desenvolvimento sustentável 

 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies 
ameaçadas 

 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 

vida selvagem 
 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e 

controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da 

pobreza e nos sistemas de contas 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento,  expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 
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 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

314. Projeto apoiado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 30,000 30,000 30,000 30,000 

314. Projeto apoiado (Unidade) ESTADO 30,000 85,000 50,000 50,000 

Ação 4198 - Elaboração de Projetos e Captação de Recursos 

Público alvo Órgãos do governo e sociedade em geral 

Objetivo Específico: Ampliar o acesso a ciência, tecnologia e inovação por meio de captação de recursos e elaboração de projetos. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 50.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 50.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 
 Total da Ação 50.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 
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 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis  e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para ref letir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
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 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 
internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
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 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 
em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

252. Parceria realizada (Unidade) ESTADO 5,000 10,000 15,000 20,000 

463. Projeto desenvolvido (Unidade) ESTADO 5,000 10,000 15,000 20,000 

Programa 345 - Desenvolvimento da educação profissional e superior 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0192 14.855.478,34 14.788.504,84 15.687.927,95 15.681.841,37 
 1.749.0000 1.133.914,00 1.225.818,00 1.329.408,00 1.449.542,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 15.989.392,34 16.014.322,84 17.017.335,95 17.131.383,37 
 Total do Programa 15.989.392,34 16.014.322,84 17.017.335,95 17.131.383,37 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Educação de qualidade 

Redução das desigualdades 

Trabalho decente e crescimento econômico 

Objetivo de Programa 

114 - Promover a expansão e melhoria da qualidade da oferta da Educação Profissional e Superior com integração entre a e as instituições públicas e privadas da Rede Ofertante. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

436 - Número de vagas ofertadas de cursos técnicos - NVOCT (Número absoluto) 2018 Anual 18.320,000 20.880,000 23.440,000 25.000,000 

547 - Vagas em cursos de Formação Inicial Continuada (FIC) - "Total" (Número 
absoluto) 

2018 Anual 10.000,000 10.000,000 10.000,000 15.000,000 

760 - Matrículas em Cursos Técnicos (Percentual) 2022 Anual 95,000 95,000 95,000 95,000 
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761 - Matrículas em cursos FIC Presencial/EAD (Percentual) 2022 Anual 80,000 80,000 85,000 90,000 

762 - Porcentagem concluintes em Cursos Técnicos (Percentual) 2022 Anual 50,000 50,000 60,000 60,000 

763 - Porcentagem de cursos de graduação avaliados em relação à demanda 
solicitada pelas IES do Sistema Estadual de Ensino (Percentual) 

2022 Anual 95,000 95,000 95,000 95,000 

764 - Porcentagem concluintes em Cursos FIC Presencial/EAD (Percentual) 2022 Anual 50,000 50,000 50,000 50,000 

765 - Porcentagem de egressos no mercado de trabalho (após 12 meses) (Percentual) 2022 Anual 70,000 70,000 70,000 70,000 
 

Ação 1439 - Construir e equipar Escolas Técnicas Estaduais 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Concluir as obras em andamento da Escolas Técnicas Estaduais e concluir as e Colocar em pleno funcionamento todas as Escolas Técnicas Estaduais, Equipando as Salas 
de Aula, Salas administrativas e Laboratórios. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0192 3.000.000,00 3.080.000,00 2.590.000,00 2.090.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 3.000.000,00 3.080.000,00 2.590.000,00 3.090.000,00 
 Total da Ação 3.000.000,00 3.080.000,00 2.590.000,00 3.090.000,00 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento.  

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 
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 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
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 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

571. Escola Técnica construída (Unidade) REGIÃO II - NORTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

571. Escola Técnica construída (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

571. Escola Técnica construída (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 1,000 1,000 1,000 1,000 

571. Escola Técnica construída (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II 1,000 1,000 1,000 1,000 

994. Escolas Técnicas Estaduais mobilhadas (Unidade) ESTADO 16,000 16,000 16,000 16,000 

995. Salas de aula equipadas (Unidade) ESTADO 16,000 16,000 16,000 16,000 

996. Salas dos professores equipada (Unidade) ESTADO 16,000 16,000 16,000 16,000 

997. Laboratórios equipados (Unidade) ESTADO 16,000 16,000 16,000 16,000 

998. Escola Técnica Conectada (Unidade) ESTADO 8,000 10,000 12,000 16,000 

Ação 1875 - Produção científica, extensão institucional, inovação tecnológica e o empreendedorismo na Rede de Escolas Técnicas Estaduais 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Ampliar a produção científica, a extensão, estimular a inovação tecnológica e o empreendedorismo nas Escolas Técnicas Estaduais 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0192 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 
 Total da Ação 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1004. Melhoria da qualidade do ensino nas Escolas Técnicas Estaduais (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 1877 - Estabelecer programa de Assistência Estudantil para estudantes em situação de risco e vulnerabilidade social 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Garantir o acesso aos estudantes acesso a programas de auxilio transporte, alimentação, moradia, material pedagógico e seguro escolas.Melhora o acesso dos estudantes 
aos programas e atividades educacionais (on-line ou off line), com impacto direto na melhoria da qualidade do ensino e na redução da evasão escolar.  

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0192 5.000,00 15.000,00 424.000,00 15.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 449.542,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 5.000,00 15.000,00 424.000,00 464.542,00 
 Total da Ação 5.000,00 15.000,00 424.000,00 464.542,00 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento.  

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1022. Legislação aprovada (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

1023. Alunos atendidos pela Assistência Estudantil (Unidade) ESTADO 500,000 500,000 500,000 500,000 

Ação 1898 - Produção de Conhecimento e Fomento da Inovação no contexto das Escolas Técnicas Estaduais 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Estimular a produção de conhecimento e fomento nas escolas técnicas estaduais 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento.  

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e f inanceiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 
de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 

 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

582. Projeto de Formação elaborado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2775 - Regulação, Supervisão e Avaliação das Instituições de Educação Superior que pertencem ao Sistema Estadual de ensino 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Contribuir para a melhoria da Educação Superior no Estado de Mato Grosso, por meio do aperfeiçoamento e aplicação da regulação, supervisão e avaliação das instituições 
de Educação Superior que pertencem ao Sistema Estadual de Ensino. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0192 277.770,00 277.770,00 277.770,00 277.770,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 277.770,00 277.770,00 277.770,00 277.770,00 
 Total da Ação 277.770,00 277.770,00 277.770,00 277.770,00 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento.  

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança.  
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

999. Relatório técnico de regulação de Curso de Graduação elaborado (Percentual) ESTADO 95,000 95,000 95,000 95,000 

1000. Relatório técnico de regulação de Instituição de Educação Superior elaborado 
(Percentual) 

ESTADO 95,000 95,000 95,000 95,000 

1001. Relatório técnico de supervisão de Curso de Graduação elaborado (Percentual) ESTADO 95,000 95,000 95,000 95,000 

1003. Relatório técnico de supervisão de Curso de Educação Superior elaborado 
(Percentual) 

ESTADO 95,000 95,000 95,000 95,000 

Ação 2778 - Fortalecimento da Política e do Sistema Estadual de Ensino 

Público alvo Instituições de Educação Profissional e Superior pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino 

Objetivo Específico: Fortalecer a Política e o Sistema Estadual de Educação Profissional 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

574. Fórum Permanente de Educação Profissional realizado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

575. Fórum Permanente de Educação Superior realizado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

579. Plano Estadual de Educação Profissional atualizado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2779 - Fiscalização das Instituições Públicas e Privadas de Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Diminuir o número de instituições em desconformidade com os atos autorizativos do Conselho Estadual de Educação, Garantindo a oferta de Cursos Técnicos de Nível Médio 
dentro dos padrões previstos na legislação vigente. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0192 172.500,00 172.500,00 172.500,00 172.500,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 26101 - SECITECI 172.500,00 172.500,00 172.500,00 172.500,00 
 Total da Ação 172.500,00 172.500,00 172.500,00 172.500,00 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento.  

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 
igual para trabalho de igual valor. 

 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1005. Escolas e Instituições fiscalizadas. (Unidade) ESTADO 76,000 76,000 76,000 76,000 

1006. Instrumento de fiscalização padronizado e implantado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2782 - Oferta de Cursos Técnicos e Profissionalizantes 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Aumentar o número de jovens e adultos com qualificação profissional no Estado de Mato Grosso, para ocuparem as vagas de emprego geradas pelo mercado de trabalho. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0192 3.728.034,00 3.616.878,50 5.300.097,50 4.113.333,51 
 1.749.0000 1.133.914,00 1.225.818,00 1.329.408,00 0,00 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 4.861.948,00 4.842.696,50 6.629.505,50 4.113.333,51 
 Total da Ação 4.861.948,00 4.842.696,50 6.629.505,50 4.113.333,51 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento.  

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 
igual para trabalho de igual valor. 

 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1007. Vaga em Curso de Formação Inicial continuada (Unidade) ESTADO 10.000,000 10.000,000 10.000,000 10.000,000 

1010. Vaga em Curso técnico de nível de especialização preenchida (Unidade) ESTADO 500,000 500,000 500,000 500,000 

1174. Vaga em Curso Técnico Concomitante e/ou Subsequente ao Nível Médio 
Preenchida (Unidade) 

ESTADO 15.760,000 15.760,000 15.760,000 15.760,000 

1175. Vaga em Curso Técnico Integrado ao Nível Médio Preenchida (Unidade) ESTADO 2.560,000 5.120,000 7.780,000 7.780,000 

Ação 2784 - Elaboração dos Instrumentos de Gestão da Educação Profissional 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Qualificar a tomada de decisão da política de educação profissional. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0192 35.000,00 35.000,00 35.408,00 35.373,64 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 35.000,00 35.000,00 35.408,00 35.373,64 
 Total da Ação 35.000,00 35.000,00 35.408,00 35.373,64 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento.  

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 
incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 

 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 
ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 

 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 
igual para trabalho de igual valor. 

 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

581. Projeto de acompanhamento de agressos elaborado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

645. Relatório de avaliação elaborado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

1012. Sistema de Gestão Administrativa e Pedagógica implantado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

1014. Legislação aprovada (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

1015. Servidores capacitados (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2785 - Fortalecimento do Núcleo Estadual de Educação a Distância - NEEAD 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Ampliar o acesso a educação a distância e otimizar a comunicação interinstitucional pública. Dar suporte para oferta da Educação à Distância e a comunicação 
interinstitucional pública do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0192 345.000,00 325.000,00 305.746,11 325.746,11 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 345.000,00 325.000,00 305.746,11 325.746,11 
 Total da Ação 345.000,00 325.000,00 305.746,11 325.746,11 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1018. NEEAD Implantado e Funcionando (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2851 - Manutenção predial e prestação de serviços que garantam o funcionamento com qualidade das Escolas Técnicas Estaduais 

Público alvo Sociedade e governo 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Objetivo Específico: Melhorar significativamente o ambiente de trabalho aos servidores, a qualidade do funcionamento das escolas para os alunos e a comunidade, com impactos diretos na 
melhoria da qualidade do ensino e dos serviços prestados pela instituição. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0192 7.272.174,34 7.246.356,34 6.562.406,34 8.632.118,11 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26101 - SECITECI 7.272.174,34 7.246.356,34 6.562.406,34 8.632.118,11 
 Total da Ação 7.272.174,34 7.246.356,34 6.562.406,34 8.632.118,11 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento.  

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 
alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 

 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 
incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 

 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 
ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 

 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 
igual para trabalho de igual valor. 

 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1021. Escolas funcionando com qualidade (Unidade) ESTADO 16,000 16,000 16,000 16,000 

Programa 356 - Governo Digital e Inovação 

Público Alvo Estado 

Tipo FINALISTICO 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.550.000,00 8.565.969,54 24.120.242,63 24.090.242,63 
 1.759.0000 30.000,00 0,00 935.808,19 820.000,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 7.580.000,00 8.565.969,54 25.056.050,82 24.910.242,63 
 Total do Programa 7.580.000,00 8.565.969,54 25.056.050,82 24.910.242,63 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Cidades e comunidades sustentáveis 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Indústria, inovação e infraestrutura 

Objetivo de Programa 

15 - Ampliar a disponibilidade e utilização de serviços públicos digitais 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

702 - Percentual de serviços digitais na Carta de Serviço do Governo de MT 
disponibilizados (Percentual) 

2022 Anual 50,000 60,000 70,000 85,000 

703 - Percentual de cadastros ativos em relação à população mato-grossense acima 
de 16 anos (Percentual) 

2022 Anual 50,000 65,000 75,000 85,000 

704 - Média de acesso anual a Plataforma Digital por usuário único 
(Unidade) 

2022 Anual 35,000 40,000 45,000 50,000 

 

151 - Melhorar a maturidade de oferta de serviços públicos digitais no governo 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

634 - Índice de Oferta de Serviços Públicos Digitais (ABEP-TIC e Ranking 
Competitividade CLP) (Escala 0 a 150) 

2022 Anual 105,000 115,000 125,000 140,000 

705 - Índice de Transparência e Governança Internacional - Dimensão Transformação 
Digital (Escala 0 a 100) 

2022 Anual 50,000 65,000 85,000 100,000 

706 - 706 - Índice de Transparência e Governança Internacional - Dimensão Dados 
(Escala 0 a 100) 

2022 Anual 60,000 70,000 85,000 100,000 

 

Ação 1209 - Modernização do ambiente de TIC e da Plataforma Digital do Poder Executivo 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Promover a modernização do ambiente de TIC e da Plataforma Digital do Poder Executivo 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.000.000,00 3.000.000,00 19.540.242,63 19.540.242,63 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 3.000.000,00 3.000.000,00 19.540.242,63 19.540.242,63 
 Total da Ação 3.000.000,00 3.000.000,00 19.540.242,63 19.540.242,63 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

816. Tecnologias estruturantes implementadas (Unidade) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

850. Plataforma Digital estruturada (Unidade) ESTADO 3,000 3,000 3,000 3,000 

852. Normatizações implementadas (Unidade) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

Ação 1210 - Transformação e disponibilização de serviços públicos digitais 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Melhorar a prestação de serviços com o uso da TI e gestão da Informação. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.500.000,00 3.500.000,00 3.500.000,00 3.500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 3.500.000,00 3.500.000,00 3.500.000,00 3.500.000,00 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Total da Ação 3.500.000,00 3.500.000,00 3.500.000,00 3.500.000,00 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

852. Normatizações implementadas (Unidade) ESTADO 2,000 1,000 1,000 1,000 

853. Serviços públicos digitais disponibilizados (Percentual) ESTADO 50,000 50,000 50,000 50,000 

1188. Pessoas Treinadas (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 1211 - Estruturação da Governança de Dados e Informações 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Tornar eficaz a Governança e a Gestão de I&TI. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
 Total da Ação 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
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 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 

*Exercício igual a 2024 
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 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

852. Normatizações implementadas (Unidade) ESTADO 3,000 1,000 1,000 1,000 

856. Base de dados governamentais compartilhados (Unidade) ESTADO 5,000 5,000 5,000 5,000 

Ação 1611 - Fomento à Cultura pública digital e de Inovação em práticas públicas 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Estimular o desenvolvimento da cultura organizacional e ambientes criativos favoráveis ao processo de inovação e intraempreendedorismo. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 0,00 1.015.969,54 30.000,00 0,00 
 1.759.0000 30.000,00 0,00 935.808,19 820.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 30.000,00 1.015.969,54 965.808,19 820.000,00 
 Total da Ação 30.000,00 1.015.969,54 965.808,19 820.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

*Exercício igual a 2024 
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852. Normatizações implementadas (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

1076. Pessoas sensibilizadas (Unidade) ESTADO 4.000,000 6.000,000 8.000,000 10.000,000 

1189. Projetos de estímulo em eficiência e inovação em práticas públicas (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

1189. Projetos de estímulo em eficiência e inovação em práticas públicas (Unidade) ESTADO 6,000 6,000 6,000 6,000 

Ação 1804 - Promoção do acesso aos serviços públicos pelos usuários digitais 

Público alvo Órgãos do governo e sociedade em geral 

Objetivo Específico: Fomentar o acesso do usuário aos serviços digitais da Plataforma Digital do Governo de MT. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 
 Total da Ação 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

859. Iniciativas de inclusão digital implementadas (Unidade) ESTADO 30,000 30,000 30,000 30,000 

860. Comunicação dos serviços digitais realizadas (Unidade) ESTADO 43,000 39,000 39,000 39,000 

Programa 528 - Consolidação da educação superior para desenvolvimento do estado de Mato Grosso 

*Exercício igual a 2024 
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Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 49.739.665,29 40.611.177,84 46.681.065,13 50.773.675,13 
 1.501.0000 1.497,45 744,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 915.284,00 989.776,00 1.073.667,00 1.170.845,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 26201 - UNEMAT 50.656.446,74 41.601.697,84 47.754.732,13 51.944.520,13 
 Total do Programa 50.656.446,74 41.601.697,84 47.754.732,13 51.944.520,13 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Educação de qualidade 

Consumo e produção responsáveis 

Redução das desigualdades 

Parcerias e meios de implementação 

Saúde e Bem-Estar 

Indústria, inovação e infraestrutura 

Objetivo de Programa 

158 - Buscar a excelência no Ensino de Graduação, consolidando a qualidade da formação acadêmica dos cursos da UNEMAT 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

748 - Qualidade institucional dos cursos pelo Conceito Preliminar de Curso (CPC) 
(Média) 

2022 Anual 3,100 3,100 3,100 3,100 

749 - Inserção profissional dos egressos (Média) 2021 Anual 65,000 65,000 65,000 65,000 
 

159 - Expandir e consolidar a pesquisa, a inovação e os programas de pós-graduação 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

747 - Qualidade institucional do conceito capes de programas de pós-graduação 
(Média) 

2022 Anual 4,100 4,100 4,200 4,200 

750 - Índice de projetos de pesquisa institucionalizados por professor (Escala (0-1)) 2022 Anual 0,650 0,650 0,650 0,650 
 

160 - Estreitar a integração da universidade com a sociedade por meio do fortalecimento das ações de extensão 

*Exercício igual a 2024 
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Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

752 - Índice de público atendido por ações de Extensão (Escala (A-D)) 2022 Anual 450,000 500,000 550,000 600,000 
 

161 - Fortalecer as políticas de assistência estudantil e de acessibilidade e permanência 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

751 - Permanência dos alunos assistidos pela política de assistência estudantil 
(Percentual) 

2022 Anual 95,000 95,000 95,000 95,000 

 

162 - Aprimorar as políticas de gestão, desenvolvimento, qualificação e recrutamento de pessoas 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

753 - Qualificação docente (Percentual) 2022 Anual 88,000 88,000 88,000 88,000 

754 - Qualificação dos profissionais técnicos (Percentual) 2022 Anual 60,000 61,000 62,000 63,000 
 

Ação 2206 - Fortalecimento das políticas de extensão ampliando a relação da Universidade com a sociedade 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Ampliar e manter ações de extensão e cultura. Visa implementar as ações de extensão universitária, atendendo às demandas da comunidade acadêmicas e externa, 
considerando as diferentes realidades socieconômicas, artísticas e culturais do estado, como por exemplo, projetos, eventos, cursos, programas e prestação de serviços. 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.680.000,00 1.764.000,00 1.852.200,00 1.944.810,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26201 - UNEMAT 1.680.000,00 1.764.000,00 1.852.200,00 1.944.810,00 
 Total da Ação 1.680.000,00 1.764.000,00 1.852.200,00 1.944.810,00 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

*Exercício igual a 2024 
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 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 
tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 

 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 
parcerias 

 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 
desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais 

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

447. Ação de extensão universitária realizada (Unidade) ESTADO 550,000 600,000 650,000 700,000 

Ação 2208 - Manutenção e expansão da oferta de cursos de graduação e pós-graduação pela faculdade intercultural indígena 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Proporcionar o ensino superior de qualidade a populações indígenas do estado, respeitada as suas pecularidades 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 120.000,00 126.000,00 132.300,00 138.910,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26201 - UNEMAT 120.000,00 126.000,00 132.300,00 138.910,00 
 Total da Ação 120.000,00 126.000,00 132.300,00 138.910,00 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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ODS Metas 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Povos indígenas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

893. Manutenção da estrutura administrativa e pedagógica mantida (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2210 - Manutenção e fortalecimento da oferta de cursos em modalidades diferenciadas 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Expandir a oferta de cursos em modalidades diferenciadas, contemplando as modalidades de ensino à distância, turmas fora de s ede e o programa parceladas 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 2.412.388,51 1.751.885,88 2.375.804,79 1.911.400,00 
 1.700.0000 412.959,00 410.000,00 521.000,00 273.666,67 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26201 - UNEMAT 2.825.347,51 2.161.885,88 2.896.804,79 2.185.066,67 
 Total da Ação 2.825.347,51 2.161.885,88 2.896.804,79 2.185.066,67 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento.  

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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443. Curso de graduação mantido (Unidade) ESTADO 129,000 129,000 129,000 129,000 

Ação 2211 - Expansão e fortalecimento da oferta de ensino de pós-graduação 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Gerar a expansão horizontal e vertical dos cursos de pós-graduação strictu sensu com o uso de tecnologias 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.085.000,00 1.139.250,00 1.196.212,50 1.256.023,13 
 1.700.0000 47.923,00 0,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26201 - UNEMAT 1.132.923,00 1.139.250,00 1.196.212,50 1.256.023,13 
 Total da Ação 1.132.923,00 1.139.250,00 1.196.212,50 1.256.023,13 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento.  

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

444. Curso de pós stricto-sensu mantido (Unidade) ESTADO 29,000 29,000 29,000 29,000 

Ação 2212 - Fortalecimento da política de assistência estudantil, integração e políticas de acessibilidade 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Realizar o fortalecimento através da implantação de políticas de acessibilidade, integração, acompanhamento e permanência aos discentes 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.050.150,00 4.050.150,00 4.050.150,00 4.050.150,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26201 - UNEMAT 4.050.150,00 4.050.150,00 4.050.150,00 4.050.150,00 
 Total da Ação 4.050.150,00 4.050.150,00 4.050.150,00 4.050.150,00 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento.  

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

548. Integração acadêmica (Unidade) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

549. Auxílio moradia concedido (Unidade) ESTADO 5.194,000 5.194,000 5.194,000 5.194,000 

550. Auxílio alimentação concedido (Unidade) ESTADO 5.194,000 5.194,000 5.194,000 5.194,000 

551. Auxílio para participação em evento concedido (Unidade) ESTADO 96,000 96,000 96,000 96,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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552. Seguro acadêmico individual mantido (Unidade) ESTADO 18.000,000 18.000,000 18.000,000 18.000,000 

Ação 2213 - Manutenção e ampliação da oferta de bolsas acadêmicas 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Atender as demandas acadêmicas de bolsas de apoio ao estudante, de bolsas de cultura e extensão universitária, de bolsas de iniciação científica, esporte, tutoria e demais 
direcionadas aos acadêmicos da instituição 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 5.914.800,00 5.914.800,00 5.914.800,00 5.914.800,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26201 - UNEMAT 5.914.800,00 5.914.800,00 5.914.800,00 5.914.800,00 
 Total da Ação 5.914.800,00 5.914.800,00 5.914.800,00 5.914.800,00 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

442. Bolsa Concedida (Unidade) ESTADO 6.960,000 6.960,000 6.960,000 6.960,000 

Ação 2214 - Manutenção e fortalecimento dos cursos de graduação de oferta contínua 

Público alvo Discentes, docentes, Profissionais Técnicos da Educação Superior e Sociedade de Mato Grosso 

Objetivo Específico: Promover a manutenção dos cursos de graduação de oferta regular que se encontram em funcionamento em todos os campus universitários, considerada a sua manutenção 
pedagógica, administrativa e sua infraestrutura 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 18.508.932,98 9.322.850,79 14.014.817,07 17.780.135,06 
 1.501.0000 1.497,45 744,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 454.402,00 579.776,00 552.667,00 897.178,33 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26201 - UNEMAT 18.964.832,43 9.903.370,79 14.567.484,07 18.677.313,39 
 Total da Ação 18.964.832,43 9.903.370,79 14.567.484,07 18.677.313,39 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 

<#E.G.B#1542346#727#1546138/>

Protocolo 1542346
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 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos  
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

446. Curso mantido (Unidade) REGIÃO II - NORTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

446. Curso mantido (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

446. Curso mantido (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

446. Curso mantido (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 16,000 16,000 16,000 16,000 

446. Curso mantido (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 15,000 15,000 15,000 15,000 

446. Curso mantido (Unidade) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 4,000 4,000 4,000 4,000 

446. Curso mantido (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 3,000 3,000 3,000 3,000 

446. Curso mantido (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II 2,000 2,000 2,000 2,000 

446. Curso mantido (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 10,000 10,000 10,000 10,000 

890. Obras, reformas e instalações (Metro quadrado (m2)) REGIÃO II - NORTE 318,000 143,000 143,000 143,000 

890. Obras, reformas e instalações (Metro quadrado (m2)) REGIÃO IV - LESTE 318,000 143,000 143,000 143,000 

890. Obras, reformas e instalações (Metro quadrado (m2)) REGIÃO V - SUDESTE 159,000 71,500 71,500 71,500 

890. Obras, reformas e instalações (Metro quadrado (m2)) REGIÃO VII - SUDOESTE 1.272,000 671,500 571,500 571,500 

890. Obras, reformas e instalações (Metro quadrado (m2)) REGIÃO VIII - OESTE 1.192,500 536,000 536,000 536,000 

890. Obras, reformas e instalações (Metro quadrado (m2)) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 318,000 143,000 143,000 143,000 

890. Obras, reformas e instalações (Metro quadrado (m2)) REGIÃO X - CENTRO 238,500 107,000 107,000 107,000 

890. Obras, reformas e instalações (Metro quadrado (m2)) REGIÃO XI - NOROESTE II 159,000 71,500 71,500 71,500 

890. Obras, reformas e instalações (Metro quadrado (m2)) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 795,000 357,000 357,000 357,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Ação 2215 - Manutenção da qualificação do quadro de pessoal 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Viabilizar a aplicação dos cursos de capacitação e de contratação de pós-graduações lato e stricto sensu para professores e técnicos, visando a qualificação do quadro 
funcional 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.299.000,00 1.363.950,00 1.432.147,50 1.503.754,88 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26201 - UNEMAT 1.299.000,00 1.363.950,00 1.432.147,50 1.503.754,88 
 Total da Ação 1.299.000,00 1.363.950,00 1.432.147,50 1.503.754,88 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento.  

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

897. Bolsa de qualificação pessoal (Unidade) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

1202. Servidor capacitado (Unidade) ESTADO 50,000 50,000 50,000 50,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 731   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial









Ação 2216 - Consolidação das políticas de incentivo às pesquisas e inovação cientifica e tecnológica 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Realizar ações de incentivo aos projetos de pesquisa, iniciação científica e inovação tecnológica nos diversos campos de saberes para o desenvolvimento sustentável de mato 
grosso 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 2.000.000,00 2.100.000,00 2.205.000,00 2.315.250,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26201 - UNEMAT 2.000.000,00 2.100.000,00 2.205.000,00 2.315.250,00 
 Total da Ação 2.000.000,00 2.100.000,00 2.205.000,00 2.315.250,00 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 732   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680









 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento,  expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

553. Núcleo de inovação tecnológica mantido (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

556. Ação de pesquisa universitária (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2532 - Custeio administrativo e pedagógico dos câmpus universitários 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Viabilizar a manutenção permanente das atividades administrativas e pedagógicas dos câmpus universitários 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 8.177.942,80 8.586.840,17 9.016.182,27 9.466.991,06 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26201 - UNEMAT 8.177.942,80 8.586.840,17 9.016.182,27 9.466.991,06 
 Total da Ação 8.177.942,80 8.586.840,17 9.016.182,27 9.466.991,06 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e,  em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos  
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

453. Campus mantido (Unidade) REGIÃO II - NORTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

453. Campus mantido (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

453. Campus mantido (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

453. Campus mantido (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

453. Campus mantido (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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453. Campus mantido (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE 2,000 2,000 2,000 2,000 

453. Campus mantido (Unidade) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

453. Campus mantido (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 1,000 1,000 1,000 1,000 

453. Campus mantido (Unidade) REGIÃO XI - NOROESTE II 1,000 1,000 1,000 1,000 

453. Campus mantido (Unidade) REGIÃO XII - CENTRO NORTE 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2859 - Manutenção da concessão de bolsas de preceptoria 

Público alvo Discentes matriculados na graduação 

Objetivo Específico: Possibilitar a prestação de serviços à Instituição, por profissionais da área de saúde inseridos e/ou responsáveis por serviços vinculados ao Sistema Único de Saúde (SUS) e 
realizado na forma de Bolsa Preceptoria de Medicina e Enfermagem, entre a Unemat e o profissional de saúde 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.491.451,00 4.491.451,00 4.491.451,00 4.491.451,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 26201 - UNEMAT 4.491.451,00 4.491.451,00 4.491.451,00 4.491.451,00 
 Total da Ação 4.491.451,00 4.491.451,00 4.491.451,00 4.491.451,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento.  

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

876. Bolsa preceptoria conedida (Unidade) ESTADO 1.226,000 1.226,000 1.226,000 1.226,000 

Programa 536 - TIC para governo 

Público Alvo Estado 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 13.901.630,80 11.848.714,67 24.550.893,38 26.550.893,38 
 1.501.0000 40.162.575,00 36.517.256,11 48.864.958,08 33.864.958,08 
 1.759.0000 27.983.672,04 31.310.010,64 32.243.412,73 35.567.357,60 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 11401 - MTI 82.047.877,84 79.675.981,42 105.659.264,19 95.983.209,06 
 Total do Programa 82.047.877,84 79.675.981,42 105.659.264,19 95.983.209,06 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Educação de qualidade 

Cidades e comunidades sustentáveis 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Indústria, inovação e infraestrutura 

Objetivo de Programa 

181 - Garantir alta disponibilidade das soluções de TIC para o Poder Executivo 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

707 - Disponibilidade das soluções de TIC (Percentual) 2022 Anual 99,800 99,800 99,850 99,900 
 

182 - Aumentar o nível de satisfação do cliente com as entregas de soluções de TIC 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

708 - Nível de satisfação com as soluções de TIC entregues (Percentual) 2022 Anual 70,000 75,000 80,000 82,000 
 

Ação 1216 - Aperfeiçoamento das práticas de gestão 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Melhorar as práticas de Gestão e de Governança 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.002.000,00 2.060,00 0,00 0,00 
 1.501.0000 17.013.254,00 612.901,41 1.058.596,12 558.596,12 
 1.759.0000 4.000.000,00 2.026.439,19 2.969.650,40 2.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11401 - MTI 22.015.254,00 2.641.400,60 4.028.246,52 2.558.596,12 
 Total da Ação 22.015.254,00 2.641.400,60 4.028.246,52 2.558.596,12 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1082. Práticas de gestão aperfeiçoadas (Percentual) REGIÃO VI - SUL 68,000 68,000 68,000 68,000 

Ação 2787 - Manutenção de soluções corporativas de TIC 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Disponibilizar Infraestrutura corporativa de TI para apoiar os negócios da Administração Pública Estadual. 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.699.630,80 2.522.134,39 14.357.616,07 15.357.616,07 
 1.501.0000 8.690.000,00 34.526.774,98 46.012.734,29 31.012.734,29 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 1.759.0000 11.817.556,04 23.933.571,45 27.067.390,00 30.391.334,87 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11401 - MTI 25.207.186,84 60.982.480,82 87.437.740,36 76.761.685,23 
 Total da Ação 25.207.186,84 60.982.480,82 87.437.740,36 76.761.685,23 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades.  

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1083. Soluções de TIC mantidas (Percentual) REGIÃO VI - SUL 99,800 99,800 99,850 99,900 

Ação 3358 - Provimento de soluções de TIC priorizadas 

Público alvo Estado 

Objetivo Específico: Promover a entrega de soluções de TIC que serão priorizadas pelo governo do estado. 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 0,00 1.124.520,28 1.193.277,31 1.193.277,31 
 1.501.0000 5.959.321,00 1.377.579,72 0,00 500.000,00 
 1.759.0000 2.325.178,00 850.000,00 0,00 969.650,40 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11401 - MTI 8.284.499,00 3.352.100,00 1.193.277,31 2.662.927,71 
 Total da Ação 8.284.499,00 3.352.100,00 1.193.277,31 2.662.927,71 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1081. Soluções de TIC priorizadas entregues (Percentual) REGIÃO VI - SUL 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 3397 - Ampliação da rede de comunicação do governo (rede MAN-Metropolitana) 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Ampliar a rede de comunicação do governo - rede MAN-Metropolitana. 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 8.200.000,00 8.200.000,00 9.000.000,00 10.000.000,00 
 1.501.0000 8.000.000,00 0,00 1.793.627,67 1.793.627,67 
 1.759.0000 9.840.938,00 4.000.000,00 2.206.372,33 2.206.372,33 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11401 - MTI 26.040.938,00 12.200.000,00 13.000.000,00 14.000.000,00 
 Total da Ação 26.040.938,00 12.200.000,00 13.000.000,00 14.000.000,00 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 
por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1084. Rede ampliada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 50,000 70,000 90,000 100,000 

Ação 3399 - Estruturação da nova sede da MTI 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Proporcionar um ambiente mais adequado e produtivo para as atividades da MTI, visando a melhoria da produtividade e a disponibilidade de seus serviços. 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 500.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 0,00 500.000,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11401 - MTI 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 
 Total da Ação 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 

ODS Metas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

348. Sede estruturada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 70,000 70,000 70,000 70,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 5 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Eixo 6 - Institucional 

Objetivo Estratégico 17 - Garantir práticas de governança orientadas aos resultados das políticas públicas 

Programa 500 - Gestão de políticas públicas 

Público Alvo Estado 

Tipo GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO ESTADO 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 1.371.100,00 1.431.000,00 1.250.000,00 2.050.000,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 1.371.100,00 1.431.000,00 1.250.000,00 2.050.000,00 
 Total do Programa 1.371.100,00 1.431.000,00 1.250.000,00 2.050.000,00 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Objetivo de Programa 

194 - Elevar a capacidade da prestação dos serviços dos órgãos e entidades do Poder Executivo 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

660 - Percentual de ações finalísticas e de gestão com desempenho satisfatório entre 
80% a 120,01% (Percentual) 

2022 Anual 45,000 47,500 50,000 52,000 

662 - Percentual de indicadores dos programas do Poder Executivo com desempenho 
satisfatório (Percentual) 

2022 Anual 34,500 36,000 37,000 38,000 

 

195 - Implementar e fortalecer o modelo de governança para resultados no estado de Mato Grosso 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

700 - Índice de Governança Pública de Mato Grosso - Gestão Gov 

(Percentual) 

2021 Outros 65,000 0,000 70,000 0,000 

701 - Índice de Transparência e Governança Pública - Dimensão Administração e 
Governança 

(Número absoluto) 

2022 Anual 84,000 85,000 86,000 87,000 

 

Ação 2592 - Coordenação dos processos de planejamento e gestão das ações governamentais 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Produzir instrumentos, ferramentas e processos necessários ao planejamento e à gestão das ações governamentais 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 1.241.100,00 1.241.000,00 500.000,00 1.300.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 1.241.100,00 1.241.000,00 500.000,00 1.300.000,00 
 Total da Ação 1.241.100,00 1.241.000,00 500.000,00 1.300.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

196. Instrumento de gestão elaborado (Unidade) ESTADO 9,000 9,000 9,000 9,000 

Ação 4492 - Coordenação de estudos socioeconômicos e indicadores 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Produzir informações qualificadas para o estado e sociedade, subsidiando a gestão para resultados na tomada de decisão 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 20.000,00 20.000,00 200.000,00 200.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 20.000,00 20.000,00 200.000,00 200.000,00 
 Total da Ação 20.000,00 20.000,00 200.000,00 200.000,00 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

737. Sistema de indicadores gerido (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

1138. Estudos Socioeconômicos elaborados (Unidade) ESTADO 18,000 18,000 19,000 19,000 

Ação 4493 - Gestão da Política de Estrutura Organizacional no Poder Executivo 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Orientar os órgãos e entidades através da disponibilização de metodologias e ferramentas para o efetivo desenvolvimento organizacional. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 20.000,00 50.000,00 200.000,00 200.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 20.000,00 50.000,00 200.000,00 200.000,00 
 Total da Ação 20.000,00 50.000,00 200.000,00 200.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

452. Órgão/Entidade orientados (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 4494 - Gestão da Politica de Processos e Serviços Públicos 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Definir e gerir politicas públicas de processos e serviços, disponibilizando metodologias e ferramentas que contribuam com Desenvolvimento Organizacional nos órgãos e 
entidades. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 20.000,00 20.000,00 200.000,00 200.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 20.000,00 20.000,00 200.000,00 200.000,00 
 Total da Ação 20.000,00 20.000,00 200.000,00 200.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

452. Órgão/Entidade orientados (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

1139. Politica pública de processos e serviços publicada. (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000  

Ação 4496 - Gestão do ordenamento territorial do estado 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Gerir os dados e informações territoriais do Estado de Mato Grosso 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 20.000,00 50.000,00 100.000,00 100.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 20.000,00 50.000,00 100.000,00 100.000,00 
 Total da Ação 20.000,00 50.000,00 100.000,00 100.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 751   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial








1141. Instrumento de planejamento territorial elaborado (Unidade) ESTADO 1,000    

1142. Ordenamento territorial gerido (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 4518 - Gestão do Modelo de Governança para Resultados 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Gerenciar o modelo de Governança do Estado de Mato Grosso, com monitoramento sistemático por meio de ferramentas específicas. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
 Total da Ação 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1173. Modelo de governança implementado (Percentual) ESTADO 25,000 25,000 25,000 25,000 

Programa 501 - Gestão de aquisições, patrimônio, serviços e documentos 

Público Alvo Estado 

Tipo GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO ESTADO 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.399.627,42 9.582.015,91 7.427.500,00 7.527.500,00 
 1.759.0000 6.085.000,00 4.571.394,24 13.187.499,82 11.390.000,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 9.484.627,42 14.153.410,15 20.614.999,82 18.917.500,00 
 Total do Programa 9.484.627,42 14.153.410,15 20.614.999,82 18.917.500,00 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Parcerias e meios de implementação 

Objetivo de Programa 

21 - Elevar o desempenho da gestão de patrimônio e serviços 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

646 - Taxa de regularização das ocupações dos imóveis públicos (Percentua l) 2022 Anual 51,000 67,000 83,600 99,800 

647 - Gerenciamento patrimonial (Escala 0 a 100) 2022 Anual 80,000 80,000 80,000 80,000 
 

213 - Elevar o sucesso e economicidade na realização de licitações para registro de preços. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

642 - Percentual de Economicidade nas Licitações de Registro de Preço (Percentua2l0)22 Anual 12,000 11,500 11,000 10,000 

643 - Percentual de ARP de aquisições corporativas vigentes " (Percentual 2022 Anual 80,000 100,000 100,000 100,000 

644 - Percentual de Sucesso dos Processos de Aquisições Governamentais 
(Percentual) 

" 2022 Anual 70,000 75,000 85,000 90,000 

645 - Tempo médio para realização de licitação para registro de preços 
(Dia) 

2022 Anual 180,000 170,000 160,000 150,000 

 

214 - Elevar a eficácia da implementação da política de gestão documental. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

938 - ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS (Metro (m)) 2022 Anual 6.000,000 8.000,000 10.000,000 12.000,000 
 

215 - Melhorar a preservação de documentos e memória institucional. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

637 - Preservação de Documentos (Página) 2022 Anual 233.898,000 283.898,000 333.898,000 383.898,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Ação 1267 - Gestão de serviços corporativos 

Público alvo Estado 

Objetivo Específico: Realizar o monitoramento e acompanhamento das informações referente aos gastos com serviços corporativos pelo Poder Executivo Estadual, possibilitando o estudo de 
medidas voltadas à racionalização de recursos, mantendo uma base histórica dos valores e contratos monitorados.  

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 50.000,00 150.000,00 1.099.999,82 3.640.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 50.000,00 150.000,00 1.099.999,82 3.640.000,00 
 Total da Ação 50.000,00 150.000,00 1.099.999,82 3.640.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1056. Serviços corporativos geridos (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

1056. Serviços corporativos geridos (Unidade) ESTADO 10,000 10,000 10,000 10,000 

Ação 1297 - Manutenção e Modernização do Sistema Informatizado de Patrimônio 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Manutenção e Modernização do Sistema de Gestão Patrimonial utilizado pelo Poder Executivo Estadual 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 1.759.0000 50.000,00 148.894,24 4.500.000,00 100.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 50.000,00 148.894,24 4.500.000,00 100.000,00 
 Total da Ação 50.000,00 148.894,24 4.500.000,00 100.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 
desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais 

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

367. Sistema mantido (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

1059. Sistema desenvolvido (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 1777 - Construção e restauração de prédios públicos 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Promover a reestruturação de prédios públicos, com investimentos em reforma, modernização e aquisição de mobiliários e equipamentos, bem como implementar o Programa 
Aluguel Zero, com a construção de novas unidades e otimização de prédios públicos existentes para evitar despesas com aluguel, visando a redução dos gastos com aluguel 
de prédio público de órgãos/entidades do Poder Executivo Estadual, do programa Mais MT. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.000.000,00 5.010.000,00 5.010.000,00 6.010.000,00 
 1.759.0000 0,00 70.000,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 1.000.000,00 5.080.000,00 5.010.000,00 6.010.000,00 
 Total da Ação 1.000.000,00 5.080.000,00 5.010.000,00 6.010.000,00 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 758   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680








 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

797. Prédio restaurado (Unidade) REGIÃO VI - SUL  1,000 1,000 1,000 

797. Prédio restaurado (Unidade) ESTADO 1,000    

Ação 1953 - Aperfeiçoamento do Sistema Informatizado de Aquisições Governamentais. 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Aperfeiçoar o sistema de aquisições governamentais para maior agilidade e segurança na execução dos processos e atendimento à legislação 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.599.627,42 1.699.627,42 0,00 0,00 
 1.759.0000 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 1.599.627,42 1.699.627,42 2.000.000,00 2.000.000,00 
 Total da Ação 1.599.627,42 1.699.627,42 2.000.000,00 2.000.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 759   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial








 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 
em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

360. Sistema aperfeiçoado (Percentual) ESTADO 40,000 40,000 40,000 40,000 

Ação 2558 - Manutenção e conservação do Complexo do CPA 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Monitorar, gerenciar e acompanhar a manutenção das áreas comuns do Centro Político Administrativo, externas aos órgãos e entidades 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 0,00 100.000,00 1.000.000,00 100.000,00 
 1.759.0000 100.000,00 0,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 100.000,00 100.000,00 1.000.000,00 100.000,00 
 Total da Ação 100.000,00 100.000,00 1.000.000,00 100.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais 

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1068. Contratos geridos (Unidade) ESTADO 11,000 11,000 11,000 11,000 

Ação 2599 - Gestão Patrimonial dos bens móveis e imóveis do Poder Executivo do Estado 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Realizar a gestão dos termos de outorga, quais sejam: transferência de responsabilidade e afetação; permissões; cessões; concessões de uso de bens imóveis públicos de 
propriedade do Estado de Mato Grosso, administrar os bens imóveis dominicais de propriedade do Estado de Mato Grosso, conforme a Lei 11.109/2020 e realizar 
credenciamento com pessoas jurídicas interessadas em firmar parceria com o Estado de Mato Grosso para promover a destinação ambientalmente adequada dos bens 
móveis inservíveis e irrecuperáveis do Poder Executivo Estadual. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 1.875.000,00 2.250.000,00 2.387.500,00 2.450.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 1.875.000,00 2.250.000,00 2.387.500,00 2.450.000,00 
 Total da Ação 1.875.000,00 2.250.000,00 2.387.500,00 2.450.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1070. Imóveis públicos de propriedade do estado de Mato Grosso regularizados 
(Percentual) 

ESTADO 51,460 51,460 51,460 51,460 

1198. Descarte de bens móveis inservíveis realizado (Unidade) ESTADO 2.000,000 2.500,000 3.000,000 3.500,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Ação 2857 - Gestão de Documentos no Poder Executivo Estadual 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Normatizar e acompanhar a execução dos procedimentos relativos à política de gestão de documentos nos órgãos e entidades, através da avaliação da massa documental, 
desde a produção até a destinação final, bem como a finalização dos documentos físicos (expedientes e processos) nos Sistemas Informatizados de Gestão de Documentos, 
visando a eficácia na implementação da política de gestão documental no Poder Executivo Estadual.  

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 0,00 1.369.888,49 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.500.000,00 500.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 1.500.000,00 1.869.888,49 2.000.000,00 2.000.000,00 
 Total da Ação 1.500.000,00 1.869.888,49 2.000.000,00 2.000.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1064. Documentos físicos eliminados conforme tabela de temporalidade (Metro (m)) ESTADO 6.000,000 6.000,000 6.000,000 6.000,000 

Ação 2858 - Gestão do Ganha Tempo 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Realizar a gestão e operação das Unidades do Ganha Tempo a fim de disponibilizar o atendimento, com excelência, às demandas dos cidadãos mato-grossenses, por 
intermédio da prestação de serviços públicos de diferentes Esferas de Governo em um mesmo espaço físico. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 1.500.0000 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 Total da Ação 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 
desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

796. Unidades Gerenciadas (Unidade) ESTADO 7,000 7,000 7,000 7,000 

1067. Número de atendimentos realizados (Unidade) ESTADO 772.500,000 795.675,000 811.590,000 827.825,000 

Ação 4184 - Manutenção dos Serviços da Imprensa Oficial 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Manutenção dos serviços da Imprensa Oficial mantendo-o rentável ao serviço público 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 700.000,00 700.000,00 700.000,00 700.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 700.000,00 700.000,00 700.000,00 700.000,00 
 Total da Ação 700.000,00 700.000,00 700.000,00 700.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento,  expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 
redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 

 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

351. Serviço aperfeiçoado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 2,000 1,000 

Ação 4185 - Gestão das Aquisições Governamentais 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Gerir a execução das rotinas de aquisições Governamentais 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 100.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 100.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 
 Total da Ação 100.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1057. Gestão realizada (Percentual) ESTADO 70,000 70,000 70,000 70,000 

Ação 4186 - Preservação e difusão da memória institucional do poder executivo estadual 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover a preservação e a difusão do acervo documental do poder executivo estadual, que se encontra sob a guarda da Superintendência de Arquivo Público - 
SAP/SEPLAG, bem como a sua divulgação, no suporte original e em formato digital, possibilitando à sociedade o acesso à documentação histórica e à informação, bem como 
a disseminação da memória institucional da administração pública estadual. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 0,00 602.500,00 617.500,00 617.500,00 
 1.759.0000 2.410.000,00 1.252.500,00 1.000.000,00 1.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 2.410.000,00 1.855.000,00 1.617.500,00 1.617.500,00 
 Total da Ação 2.410.000,00 1.855.000,00 1.617.500,00 1.617.500,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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1061. Documento preservado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1061. Documento preservado (Unidade) ESTADO 144.767,000 144.767,000 144.767,000 144.767,000 

Programa 502 - Gestão estratégica de pessoas para resultados 

Público Alvo Estado 

Tipo GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO ESTADO 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 853.200,00 4.233.200,00 6.713.963,63 8.743.963,63 
 1.759.0000 5.354.793,40 11.366.830,46 7.477.787,55 11.673.112,06 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 6.207.993,40 15.600.030,46 14.191.751,18 20.417.075,69 
 Total do Programa 6.207.993,40 15.600.030,46 14.191.751,18 20.417.075,69 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Objetivo de Programa 

183 - Melhorar a produtividade e eficiência do agente público na prestação de serviços ao cidadão 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

641 - Taxa de absenteismo (Taxa) 2022 Anual 3,600 3,200 2,800 2,400 

653 - Percentual de afastamentos por licença médica. " (Percentual) 2022 Anual 31,000 25,000 20,000 15,000 
 

184 - Otimizar o Sistema de Pagamento de Pessoal 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

669 - QUANTIDADE DE PROCESSOS AUTOMATIZADOS (Unidade) 2022 Anual 7,000 9,000 11,000 12,000 

671 - TAXA DE IMPLEMENTAÇÃO DO ESOCIAL (Taxa) 2022 Anual 80,000 100,000   

 

185 - Elevar a qualificação do agente público na prestação de serviços ao cidadão 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

638 - Servidores Públicos capacitados com ao menos uma certificação 
(Percentual) 

2022 Anual 5,000 5,500 6,000 7,000 

639 - Líderes capacitados com ao menos uma certificação 
(Percentual) 

2022 Anual 5,000 6,000 7,000 9,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Ação 1280 - Implantação da Política do Subsistema de Monitoramento de Pessoal 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Melhorar a política de assiduidade da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual bem como prestar relatórios gerenciais e indicadores que possam subsidiar 
as ações de Gestão de pessoas 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 20.000,00 20.000,00 100.000,00 100.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 20.000,00 20.000,00 100.000,00 100.000,00 
 Total da Ação 20.000,00 20.000,00 100.000,00 100.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1125. Órgãos com sistema implantado (Percentual) ESTADO 85,000 85,000 85,000 85,000 

1126. Boletim digital disponibilizado (Percentual) ESTADO 70,000 80,000 90,000 100,000 

Ação 1300 - Implantação da Política do Subsistema de Desenvolvimento 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Implantar a política de desenvolvimento profissional dos servidores do Poder Executivo de Mato Grosso. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 20.000,00 20.000,00 100.000,00 100.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 20.000,00 20.000,00 100.000,00 100.000,00 
 Total da Ação 20.000,00 20.000,00 100.000,00 100.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1127. Sistemas de Avaliação e Produtividade aperfeiçoados (Percentual) ESTADO 30,000 30,000 30,000 30,000 

Ação 1338 - Modernização da Gestão da Folha de Pagamento do Poder Executivo 

Público alvo Servidores públicos da Administração direta autárquica e fundacional do Estado de Mato Grosso. 

Objetivo Específico: Otimizar as rotinas de pagamento de pessoal 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 4.086.993,40 4.136.993,40 5.950.000,18 6.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 4.086.993,40 4.136.993,40 5.950.000,18 6.000.000,00 
 Total da Ação 4.086.993,40 4.136.993,40 5.950.000,18 6.000.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1128. "Sistemas Integrados ao SEAP " (Unidade) ESTADO 9,000 9,000 9,000 9,000 

1129. "Rotinas de conformidade da folha de pagamento implementadas " (Unidade) ESTADO 15,000 16,000 17,000 18,000 

Ação 3251 - Reestruturação da Perícia Médica Estadual 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Reestruturar a gestão e a prestação dos serviços da Perícia Médica 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 823.200,00 823.200,00 823.200,00 823.200,00 
 1.759.0000 352.800,00 352.800,00 352.800,00 352.800,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 1.176.000,00 1.176.000,00 1.176.000,00 1.176.000,00 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Total da Ação 1.176.000,00 1.176.000,00 1.176.000,00 1.176.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

814. Tempo médio de espera (em dias) (Dia) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

Ação 3428 - Implementação da Política do Subsistema de Saúde e Segurança no Trabalho 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Melhorar a adesão dos órgão as ações de Saúde e Segurança no Trabalho no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 0,00 380.000,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 535.000,00 0,00 70.000,00 150.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 535.000,00 380.000,00 70.000,00 150.000,00 
 Total da Ação 535.000,00 380.000,00 70.000,00 150.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1131. Órgãos com Política de SST Implantada (Percentual) REGIÃO VI - SUL   0,000 0,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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1131. Órgãos com Política de SST Implantada (Percentual) ESTADO 70,000 70,000 70,000 70,000 

Ação 3429 - Implantação da Gestão do Clima organizacional 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Implantar a gestão do clima organizacional na Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual objetivando implementar estratégias para melhorar a satisfação e 
produtividade no trabalho. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 20.000,00 20.000,00 70.000,00 400.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 20.000,00 20.000,00 70.000,00 400.000,00 
 Total da Ação 20.000,00 20.000,00 70.000,00 400.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1132. Pesquisa de Clima Organizacional realizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL   0,000 0,000 

1132. Pesquisa de Clima Organizacional realizada (Percentual) ESTADO 10,000 10,000 10,000 10,000 

Ação 3430 - Inovação em Gestão de Pessoas 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Modernizar e automatizar os processo de gestão de pessoas no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 30.000,00 3.030.000,00 5.890.763,63 7.920.763,63 
 1.759.0000 0,00 5.992.037,06 0,00 3.467.824,87 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 30.000,00 9.022.037,06 5.890.763,63 11.388.588,50 
 Total da Ação 30.000,00 9.022.037,06 5.890.763,63 11.388.588,50 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1133. Novo Portal do Servidor Implantado (Percentual) ESTADO 25,000 50,000 75,000 100,000 

1134. Dimensionamento da Força de Trabalho implantado nas unidades sistêmicas 
(Percentual) 

ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

Ação 4478 - Capacitações técnicas e gerenciais dos servidores 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Desenvolver competências técnicas e gerenciais dos servidores e empregados públicos 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 320.000,00 825.000,00 834.987,37 1.102.487,19 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11101 - SEPLAG/MT 320.000,00 825.000,00 834.987,37 1.102.487,19 
 Total da Ação 320.000,00 825.000,00 834.987,37 1.102.487,19 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

815. Certificações expedidas (Percentual) REGIÃO VI - SUL 1,000 0,000 0,000 0,000 

815. Certificações expedidas (Percentual) ESTADO 7,000 7,000 7,000 7,000 

Programa 505 - Controle para assegurar resultados 

Público Alvo Estado 

Tipo GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO ESTADO 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 5.545.457,14 5.472.871,58 9.468.067,60 5.579.333,10 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 06101 - CGE/MT 5.545.457,14 5.472.871,58 9.468.067,60 5.579.333,10 
 Total do Programa 5.545.457,14 5.472.871,58 9.468.067,60 5.579.333,10 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Parcerias e meios de implementação 

Objetivo de Programa 

105 - Aprimorar o controle para melhorar o desempenho da administração pública 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

866 - Benefícios do Controle Decorrentes da Atuação da CGE (Financeiro (Valor 
monetário (R$)) 

2022 Anual 250.000.000,000 250.000.000,000 250.000.000,000 250.000.000,000 

867 - Benefícios do Controle Decorrentes da Atuação da CGE (Não-Financeiro médio) 
(Média) 

2022 Anual 90,000 95,000 100,000 105,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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868 - Índice de Compliance Público 

(Percentual) 

2022 Anual 35,000 70,000 80,000 90,000 

871 - Planos de Integridade do Poder Executivo Elaborados (Percentual) 2022 Anual 10,000 25,000 50,000 75,000 
 

157 - Aprimorar a transparência e a participação do cidadão na administração pública. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

869 - Índice de Satisfação do Cidadão (Percentual) 2022 Anual 48,000 52,000 56,000 60,000 

870 - Índice de Transparência - Radar da Transparência Pública (Atricon) (Percentual) 2022 Anual 95,300 96,000 96,000 96,000 
 

Ação 1623 - Readequação e modernização da sede da CGE/MT 

Público alvo Estado 

Objetivo Específico: Readequar e modernizar a sede da CGE/MT com base no Mais MT, melhorando as condições de trabalho e atendimento 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 1.000.000,00 1.663.476,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 06101 - CGE/MT 1.000.000,00 1.663.476,00 0,00 0,00 
 Total da Ação 1.000.000,00 1.663.476,00 0,00 0,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

783. Readequação realizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 1865 - Criação do Conselho de Usuários dos Serviços Públicos 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Atender a Lei 13.460/2017, fornecendo insumos normativos e estruturantes para a criação do Conselho de usuários dos Serviços Públicos do Estado de Mato Grosso 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 182.457,14 80.000,00 290.000,00 60.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 06101 - CGE/MT 182.457,14 80.000,00 290.000,00 60.000,00 
 Total da Ação 182.457,14 80.000,00 290.000,00 60.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

677. Conselho implantado (Unidade) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2765 - Comunicação Institucional 

Público alvo Sociedade e Governo 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Objetivo Específico: Fortalecer a comunicação interna e externa. 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 100.000,00 70.000,00 213.067,60 75.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 06101 - CGE/MT 100.000,00 70.000,00 213.067,60 75.000,00 
 Total da Ação 100.000,00 70.000,00 213.067,60 75.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

113. Divulgação institucional realizada (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2860 - Implementação da política de saúde, segurança e qualidade de vida do servidor na CGE 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Elevar o índice de bem estar do servidor 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 85.250,00 25.250,00 35.000,00 47.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 06101 - CGE/MT 85.250,00 25.250,00 35.000,00 47.000,00 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Total da Ação 85.250,00 25.250,00 35.000,00 47.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

276. Política implantada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2861 - Intensificação da utilização da Tecnologia da Informação na CGE 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Informatizar os sistemas de controle interno 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 2.500.000,00 2.620.000,00 5.499.750,00 4.530.333,10 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 06101 - CGE/MT 2.500.000,00 2.620.000,00 5.499.750,00 4.530.333,10 
 Total da Ação 2.500.000,00 2.620.000,00 5.499.750,00 4.530.333,10 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

360. Sistema aperfeiçoado (Percentual) REGIÃO VI - SUL 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2863 - Intensificação e aperfeiçoamento das atividades de controle preventivo 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Elevar o nível de maturidade de controle no Poder Executivo Estadual 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 270.000,00 100.000,00 550.000,00 100.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 06101 - CGE/MT 270.000,00 100.000,00 550.000,00 100.000,00 
 Total da Ação 270.000,00 100.000,00 550.000,00 100.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

421. Órgão com Nível de Maturidade de Controle apurado (Percentual) REGIÃO VI - SUL 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2866 - Aperfeiçoamento das Auditorias 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Melhorar a qualidade das auditorias realizadas pela CGE. 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 500.000,00 100.000,00 500.000,00 10.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 06101 - CGE/MT 500.000,00 100.000,00 500.000,00 10.000,00 
 Total da Ação 500.000,00 100.000,00 500.000,00 10.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

922. Auditoria aperfeiçoada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2868 - Aperfeiçoamento do atendimento ao cidadão 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Melhorar o tempo respostas e a qualidade da resposta fornecida ao Cidadão, de acordo com as previsões legais da Lei de Acesso à Informação. 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 150.000,00 100.000,00 275.000,00 180.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 06101 - CGE/MT 150.000,00 100.000,00 275.000,00 180.000,00 
 Total da Ação 150.000,00 100.000,00 275.000,00 180.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

923. Atendimento aperfeiçoado (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2869 - Aperfeiçoamento da Transparência Pública 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Melhorar a transparência pública do Poder Executivo do Estado, buscando uma melhor prestação de contas para o Cidadão. 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 180.000,00 117.104,42 300.000,00 80.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 06101 - CGE/MT 180.000,00 117.104,42 300.000,00 80.000,00 
 Total da Ação 180.000,00 117.104,42 300.000,00 80.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

924. Transparência pública aperfeiçoada (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2870 - Aperfeiçoamento da Gestão da CGE 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Padronizar as atividades desenvolvidas pela CGE 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 73.250,00 121.250,00 99.000,00 87.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 06101 - CGE/MT 73.250,00 121.250,00 99.000,00 87.000,00 
 Total da Ação 73.250,00 121.250,00 99.000,00 87.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

926. Gestão da CGE aperfeiçoada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2871 - Aperfeiçoamento dos procedimentos correcionais 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Melhorar a qualidade dos procedimentos correcionais do Sistema de Correição do Poder Executivo. 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 100.000,00 90.000,00 330.000,00 80.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 06101 - CGE/MT 100.000,00 90.000,00 330.000,00 80.000,00 
 Total da Ação 100.000,00 90.000,00 330.000,00 80.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

927. Procedimentos correcionais aperfeiçoados (Percentual) REGIÃO VI - SUL 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2872 - Aperfeiçoamento da conduta de Agentes Públicos e Fornecedores. 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Atuar de maneira preventiva contribuindo para a redução de desvios de conduta de fornecedores que são contratados pelo Poder Executivo. 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 100.000,00 100.000,00 691.250,00 90.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 06101 - CGE/MT 100.000,00 100.000,00 691.250,00 90.000,00 
 Total da Ação 100.000,00 100.000,00 691.250,00 90.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

928. Medidas preventivas - fornecedores implementadas (Unidade) REGIÃO VI - SUL 100,000 100,000 100,000 100,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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929. Medidas preventivas - servidores implementadas (Unidade) REGIÃO VI - SUL 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2880 - Avaliação do cumprimento de metas e execução de programas e orçamentos de governo do Poder Executivo 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos; 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 50.000,00 50.000,00 190.000,00 90.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 06101 - CGE/MT 50.000,00 50.000,00 190.000,00 90.000,00 
 Total da Ação 50.000,00 50.000,00 190.000,00 90.000,00 

ODS Metas 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 
redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 

 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

930. Cumprimento de metas e execução de programas e orçamentos de governo do 
poder executivo avaliado (Percentual) 

ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2888 - Implementação do Programa de Integridade no Poder Executivo 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Orientar e capacitar os órgãos, autarquias e fundações do Poder Executivo Estadual a implementar seus respectivos Planos de Integridade. 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 154.500,00 155.791,16 300.000,00 90.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 06101 - CGE/MT 154.500,00 155.791,16 300.000,00 90.000,00 
 Total da Ação 154.500,00 155.791,16 300.000,00 90.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

918. Programa de Integridade Implementado no Poder Executivo (Unidade) REGIÃO VI - SUL 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2896 - Acompanhamento da avaliação continuada dos serviços públicos 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Acompanhar a participação dos usuários dos seviços públicos na avaliação dos serviços, por meio do Conselho de Usuários de Serviços Públicos 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 100.000,00 80.000,00 195.000,00 60.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 06101 - CGE/MT 100.000,00 80.000,00 195.000,00 60.000,00 
 Total da Ação 100.000,00 80.000,00 195.000,00 60.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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925. Conselho da avaliação continuada implementado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Programa 507 - Articulação e interlocução política das ações institucionais 

Público Alvo Estado 

Tipo GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO ESTADO 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 62.860.000,00 102.730.000,00 68.330.400,00 78.010.000,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 04101 - CASA CIVIL 62.860.000,00 102.730.000,00 68.330.400,00 78.010.000,00 
 Total do Programa 62.860.000,00 102.730.000,00 68.330.400,00 78.010.000,00 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Ação contra a mudança global do clima 

Educação de qualidade 

Cidades e comunidades sustentáveis 

Erradicação da pobreza 

Fome zero e agricultura sustentável 

Água potável e saneamento 

Consumo e produção responsáveis 

Redução das desigualdades 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Energia limpa e acessível 

Parcerias e meios de implementação 

Vida na água 

Vida terrestre 

Saúde e Bem-Estar 

Indústria, inovação e infraestrutura 

Trabalho decente e crescimento econômico 

Objetivo de Programa 

175 - Integrar as políticas voltadas para Pessoas com Deficiência 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

838 - Quantidade de reuniões em conselhos e associações do segmento das Pessoas 
com Deficiência (Unidade) 

2022 Anual 340,000 375,000 400,000 420,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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839 - Numero de projetos desenvolvidos para as Pessoas com Deficiência em Mato 
Grosso (Unidade) 

2022 Anual 127,000 138,000 153,000 170,000 

 

179 - Construir e consolidar uma reputação e relacionamento internacional positivo para Mato Grosso 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

836 - Participação do Governo do Estado em Eventos e missões internacionais 
(Unidade) 

2022 Anual 4,000 4,000 8,000 4,000 

837 - Número de visitas de autoridades e representantes internacionais a Mato Grosso 
(Dólar (US$)) 

2022 Anual 8,000 8,000 4,000 8,000 

 

180 - Aperfeiçoar a política de comunicação do Estado. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

840 - Alcance da comunicação nos municípios de MT. (Unidade) 2022 Anual 420,000 465,000 510,000 560,000 
 

Ação 2568 - Apoio ao Governador e Vice-governador do Estado nas suas Missões Institucionais 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Dar suporte ao Governador e ao Vice-governador no desempenho de suas atribuições 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 2.100.000,00 1.900.000,00 2.000.000,00 2.300.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04101 - CASA CIVIL 2.100.000,00 1.900.000,00 2.000.000,00 2.300.000,00 
 Total da Ação 2.100.000,00 1.900.000,00 2.000.000,00 2.300.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1025. Missão institucional apoiada (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2706 - Articulação das Políticas Públicas para as Pessoas com Deficiência 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Contribuir para a efetividade das Políticas Públicas de forma a promover o respeito aos direitos humanos, cidadania, inclusão social e econômica das pessoas com deficiência. 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
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 1.500.0000 130.000,00 150.000,00 160.400,00 160.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04101 - CASA CIVIL 130.000,00 150.000,00 160.400,00 160.000,00 
 Total da Ação 130.000,00 150.000,00 160.400,00 160.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Pessoa com deficiência 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

415. Política articulada (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2766 - Comunicação Institucional 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Dar publicidade aos atos de governo. 

UO Responsável 13101 - SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 60.000.000,00 100.000.000,00 65.000.000,00 75.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04101 - CASA CIVIL 60.000.000,00 100.000.000,00 65.000.000,00 75.000.000,00 
 Total da Ação 60.000.000,00 100.000.000,00 65.000.000,00 75.000.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

699. Comunicação de Utilidade Pública Realizada (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2767 - Ações de Cidadania e Voluntariado 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Articular as ações sociais de governo que estimulem o pleno exercício da cidadania. 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 50.000,00 100.000,00 160.000,00 40.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04101 - CASA CIVIL 50.000,00 100.000,00 160.000,00 40.000,00 
 Total da Ação 50.000,00 100.000,00 160.000,00 40.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

*Exercício igual a 2024 
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1026. Ação social realizada (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2768 - Coordenação das relações internacionais do Estado de Mato Grosso 

Público alvo Órgãos e entidades de Governo, setor privado e suas representações, instituições da sociedade civil organizada e organismos nacionais e internacionais. 

Objetivo Específico: Promover um bom relacionamento internacional para garantir investimentos, parcerias e cooperações - de acordo com a Agenda 2030 da ONU - para viabilizar o 
Desenvolvimento Sustentável no Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 300.000,00 300.000,00 630.000,00 260.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04101 - CASA CIVIL 300.000,00 300.000,00 630.000,00 260.000,00 
 Total da Ação 300.000,00 300.000,00 630.000,00 260.000,00 

ODS Metas 

Erradicação da pobreza Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões. 

 Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza. 

 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 
 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com 

as definições nacionais. 
 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 

vulneráveis 
 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços 

básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 

Fome zero e agricultura sustentável Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha.  

 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, 
inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos.  

 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano. 

 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.  
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 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e 
pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e,  em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos  
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 
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 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Água potável e saneamento Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento, 
incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso. 

 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos. 
 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as 

necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade 

a proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente.  
 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a 

escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 
 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado. 
 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos. 

Energia limpa e acessível Até 2030, expandir a infraestrutura e modernizar a tecnologia para o fornecimento de serviços de energia modernos e sustentáveis para todos nos países em desenvolvimento, 
particularmente nos países menos desenvolvidos, nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento e nos países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
respectivos programas de apoio. 

 Até 2030, assegurar o acesso universal, confiável, moderno e a preços acessíveis a serviços de energia 
 Até 2030, aumentar substancialmente a participação de energias renováveis na matriz energética global. 
 Até 2030, dobrar a taxa global de melhoria da eficiência energética. 
 Até 2030, reforçar a cooperação internacional para facilitar o acesso a pesquisa e tecnologias de energia limpa, incluindo energias renováveis, eficiência energética e 

tecnologias de combustíveis fósseis avançadas e mais limpas, e promover o investimento em infraestrutura de energia e em tecnologias de energia limpa. 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 
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 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades.  

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 
de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 

 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos , melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
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 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 
internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações 
de mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com 
foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do 

clima 

Vida na água Aumentar o conhecimento científico, desenvolver capacidades de pesquisa e transferir tecnologia marinha, tendo em conta os critérios e orientações sobre a Transferência de 
Tecnologia Marinha da Comissão Oceanográfica Intergovernamental, a fim de melhorar a saúde dos oceanos e aumentar a contribuição da biodiversidade marinha para o 
desenvolvimento dos países em desenvolvimento, em particular os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os país es menos desenvolvidos 

 Proporcionar o acesso dos pescadores artesanais de pequena escala aos recursos marinhos e mercados 
 Assegurar a conservação e o uso sustentável dos oceanos e seus recursos pela implementação do direito internacional, como refletido na UNCLOS [Convenção das Nações 

Unidas sobre o Direito do Mar], que provê o arcabouço legal para a conservação e utilização sustentável dos oceanos e dos seus recursos, conforme registrado no parágrafo 
158 do ¿Futuro Que Queremos¿ 

 Até 2025, prevenir e reduzir significativamente a poluição marinha de todos os tipos, especialmente a advinda de atividades terrestres, incluindo detritos marinhos e a poluição 
por nutrientes 

 Até 2020, gerir de forma sustentável e proteger os ecossistemas marinhos e costeiros para evitar impactos adversos significativos, inclusive por meio do reforço da sua 
capacidade de resiliência, e tomar medidas para a sua restauração, a fim de assegurar oceanos saudáveis e produtivos  

 Minimizar e enfrentar os impactos da acidificação dos oceanos, inclusive por meio do reforço da cooperação científica em todos os níveis 
 Até 2020, efetivamente regular a coleta, e acabar com a sobrepesca, ilegal, não reportada e não regulamentada e as práticas de pesca destrutivas, e implementar planos de 

gestão com base científica, para restaurar populações de peixes no menor tempo possível, pelo menos a níveis que possam produzir rendimento máximo sustentável, como 
determinado por suas características biológicas 

 Até 2020, conservar pelo menos 10% das zonas costeiras e marinhas, de acordo com a legislação nacional e internacional, e com base na melhor informação científica 
disponível 

 Até 2020, proibir certas formas de subsídios à pesca, que contribuem para a sobrecapacidade e a sobrepesca, e eliminar os subsídios que contribuam para a pesca ilegal, não 
reportada e não regulamentada, e abster-se de introduzir novos subsídios como estes, reconhecendo que o tratamento especial e diferenciado adequado e eficaz para os 
países em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos deve ser parte integrante da negociação sobre subsídios à pesca da Organização Mundial do Comércio 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
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 Até 2030, aumentar os benefícios econômicos para os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos, a partir do uso sustentável dos 
recursos marinhos, inclusive por meio de uma gestão sustentável da pesca, aquicultura e turismo 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 

para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 

montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 

substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 
 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 

neutro em termos de degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 

essenciais para o desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies 

ameaçadas 
 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 

vida selvagem 
 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e 

controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da 

pobreza e nos sistemas de contas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 

*Exercício igual a 2024 
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 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais  

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

415. Política articulada (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2771 - Articulação Institucional para Povos Indígenas 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Articular as ações do Estado de Mato Grosso, de forma a garantir que os direitos e as especificidades dos povos indígenas sejam inseridos na execução das Políticas 
Públicas. 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 200.000,00 200.000,00 280.000,00 170.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04101 - CASA CIVIL 200.000,00 200.000,00 280.000,00 170.000,00 
 Total da Ação 200.000,00 200.000,00 280.000,00 170.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Povos indígenas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

415. Política articulada (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 3439 - Aperfeiçoamento e institucionalização do processo de monitoramento das entregas e dos indicadores prioritários de governo 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Melhorar a gestão das entregas e informações estratégicas do governo. 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 40.000,00 40.000,00 50.000,00 40.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04101 - CASA CIVIL 40.000,00 40.000,00 50.000,00 40.000,00 
 Total da Ação 40.000,00 40.000,00 50.000,00 40.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
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 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 
organizado 

 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1170. Projeto de melhoria implantado (Unidade) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

Ação 4176 - Gestão dos Atos Governamentais 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Realizar a gestão dos atos normativos de competência do Chefe do Poder Executivo, bem como identificar e corrigir distorções de ordens redacionais, buscando a excelência 
na realização do processo. 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 40.000,00 40.000,00 50.000,00 40.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04101 - CASA CIVIL 40.000,00 40.000,00 50.000,00 40.000,00 
 Total da Ação 40.000,00 40.000,00 50.000,00 40.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1024. Atos de Governo Publicados (Percentual) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Programa 508 - Gestão de riscos e desastres 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 12.210.000,00 9.003.000,00 8.919.400,00 9.172.800,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 04101 - CASA CIVIL 12.210.000,00 9.003.000,00 8.919.400,00 9.172.800,00 
 Total do Programa 12.210.000,00 9.003.000,00 8.919.400,00 9.172.800,00 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Educação de qualidade 

Cidades e comunidades sustentáveis 

Água potável e saneamento 

Parcerias e meios de implementação 

Saúde e Bem-Estar 

Objetivo de Programa 

168 - Realizar Gestão de Riscos de Desastres 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

841 - Municípios com setorização de levantamento de risco (Percentual) 2022 Anual 30,000 37,000 44,000 51,000 

842 - Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública homologada. 
(Percentual) 

2022 Anual 85,000 85,000 85,000 85,000 

872 - Alerta de risco desastres (Percentual) 2022 Anual 50,000 55,000 60,000 65,000 

875 - Pessoas afetadas por desastres assistidas (Percentual) 2022 Anual 60,000 65,000 70,000 75,000 
 

169 - Recuperar áreas afetadas por Desastres 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

873 - Áreas Afetadas por Desastres (Percentual) 2022 Anual 70,000 75,000 80,000 85,000 
 

170 - Responder a Desastres 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

874 - Desastre atendido (Percentual) 2022 Anual 100,000 100,000 100,000 100,000 
 

Ação 2060 - Resposta a desastres 

Público alvo Sociedade matogrossense 

Objetivo Específico: Socorrer e assistir pessoas afetadas por desastres. 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 10.310.000,00 7.682.000,00 7.569.400,00 7.679.899,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04101 - CASA CIVIL 10.310.000,00 7.682.000,00 7.569.400,00 7.679.899,00 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 806   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680








 Total da Ação 10.310.000,00 7.682.000,00 7.569.400,00 7.679.899,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

108. Desastre atendido (Percentual) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2062 - Prevenção a desastres 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Promover ações para reduzir o risco de desastres ou mitigar seus danos 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 900.000,00 530.000,00 580.000,00 600.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04101 - CASA CIVIL 900.000,00 530.000,00 580.000,00 600.000,00 
 Total da Ação 900.000,00 530.000,00 580.000,00 600.000,00 

ODS Metas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1002. Ações de prevenção realizadas (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2620 - Recuperação de Áreas Afetadas por Desastres 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Reconstruir infraestruturas de interesse público, que foram afetadas por desastres. 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 100.000,00 165.000,00 170.000,00 180.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04101 - CASA CIVIL 100.000,00 165.000,00 170.000,00 180.000,00 
 Total da Ação 100.000,00 165.000,00 170.000,00 180.000,00 

ODS Metas 

Água potável e saneamento Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento, 
incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso. 

 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos. 
 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as 

necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade 

a proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente. 
 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a 

escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 
 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado. 
 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 
por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1009. Infraestrutura reconstruída (Percentual) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2878 - Preparação dos integrantes do sistema de Defesa Civil 

Público alvo Sociedade matogrossense 

Objetivo Específico: Preparar os integrantes do Sistema para auxiliar nas ações de Proteção e Defesa Civil. 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 600.000,00 310.000,00 315.000,00 300.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04101 - CASA CIVIL 600.000,00 310.000,00 315.000,00 300.000,00 
 Total da Ação 600.000,00 310.000,00 315.000,00 300.000,00 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento.  

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Parcerias e meios de implementação Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 
 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 
 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 
 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, 

tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 
 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 

parcerias 
 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais 

 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 

 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a 
considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 
 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 

em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio 
de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 

 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar 
todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1017. Integrante do sistema de proteção e defesa civil capacitado (Percentual) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 3104 - Estruturação do Sistema de Proteção e Defesa Civil 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Estruturar o Sistema estadual de Proteção e Defesa Civil regionalizando sua atuação em cooperação com o Corpo de Bombeiros Militar 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 300.000,00 316.000,00 285.000,00 412.901,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04101 - CASA CIVIL 300.000,00 316.000,00 285.000,00 412.901,00 
 Total da Ação 300.000,00 316.000,00 285.000,00 412.901,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1013. Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil criada. (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Programa 510 - Promoção da defesa do Estado 

Público Alvo Estado 

Tipo GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO ESTADO 

UO Responsável 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.600.000,00 3.900.000,00 4.150.000,00 4.250.000,00 
 1.760.0000 15.595.576,71 18.700.000,00 16.850.000,00 22.568.559,59 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 09101 - PGE/MT 19.195.576,71 22.600.000,00 21.000.000,00 26.818.559,59 
 Total do Programa 19.195.576,71 22.600.000,00 21.000.000,00 26.818.559,59 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Objetivo de Programa 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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56 - Melhorar o assessoramento jurídico ao poder executivo e os serviços prestados na defesa judicial e extrajudical do Estado Estado de Mato Grosso 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

732 - Percentual de assessoramento jurídico prestado pela PGE 
(Percentual) 

2022 Anual 80,000 85,000 90,000 95,000 

733 - Taxa de resolução de conflitos judiciais 


(Percentual) 

2022 Anual 50,000 50,000 50,000 50,000 

734 - Taxa de resolução de conflitos administrativos 


(Percentual) 

2022 Anual 50,000 50,000 50,000 50,000 

735 - Taxa de recuperação da dívida ativa 


(Percentual) 

2022 Anual 1,000 1,000 1,000 1,000 

736 - Taxa de recuperação administrativa da dívida ativa 


(Percentual) 

2022 Anual 50,000 50,000 50,000 50,000 

 

Ação 1520 - Construção e estruturação da sede da Procuradoria Geral do Estado 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Estruturar espação físico adequado para a Procuradoria Geral do Estado executar com efetividade sua missão constitucional. 

UO Responsável 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.760.0000 5.000.000,00 7.000.000,00 6.000.000,00 11.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 09101 - PGE/MT 5.000.000,00 7.000.000,00 6.000.000,00 11.000.000,00 
 Total da Ação 5.000.000,00 7.000.000,00 6.000.000,00 11.000.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 812   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680








 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

348. Sede estruturada (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2605 - Cobrança da dívida ativa estadual 

Público alvo Estado 

Objetivo Específico: Aperfeiçoar a cobrança judicial e extrajudicial de créditos inscritos em dívida ativa aumentando a arrecadação. 

UO Responsável 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.600.000,00 3.900.000,00 4.150.000,00 4.250.000,00 
 1.760.0000 3.000.000,00 2.700.000,00 3.000.000,00 4.298.350,95 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 09101 - PGE/MT 6.600.000,00 6.600.000,00 7.150.000,00 8.548.350,95 
 Total da Ação 6.600.000,00 6.600.000,00 7.150.000,00 8.548.350,95 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 813   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial








 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

70. Cobrança realizada (Percentual) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 3431 - Modernizar a Procuradoria Geral do Estado 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Gerir a Procuradoria Geral do Estado, promovendo: a estruturação do espaço físico; o aparelhamento das soluções tecnológicas de apoio a advocacia do Estado; a 
institucionalização da gestão estratégica; o desenvolvimento do conhecimento, habilidades e atutitudes de procuradores e servidores; o desenvolvimento de práticas 
sustentáveis; a implantação de hábitos saudáveis; a reestruturação das carreiras da Procuradoria Geral do Estado.  

UO Responsável 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.760.0000 4.595.576,71 5.000.000,00 4.000.000,00 2.270.208,64 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 09101 - PGE/MT 4.595.576,71 5.000.000,00 4.000.000,00 2.270.208,64 
 Total da Ação 4.595.576,71 5.000.000,00 4.000.000,00 2.270.208,64 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1167. Procuradoria geral do Estado modernizada (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Ação 3432 - AÇÃO PROFISCO (P2.4. Modelo de Gestão do Contencioso implantado e P2.6. Sistema de Cobrança implantado) 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Aprimorar a atuação juridicial e extrajudicial da Procuradoria Geral do Estado e aperfeiçoar a cobrança extrajudicial da dívida ativa 

UO Responsável 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

Ação 4501 - Aprimoramento da atuação da Procuradoria Geral do Estado 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Aprimorar a atuação jurídicial e extrajudicial e a assessoria jurídica da Procuradoria Geral do Estado 

UO Responsável 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.760.0000 3.000.000,00 4.000.000,00 3.850.000,00 5.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 09101 - PGE/MT 3.000.000,00 4.000.000,00 3.850.000,00 5.000.000,00 
 Total da Ação 3.000.000,00 4.000.000,00 3.850.000,00 5.000.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1166. Atividades aprimoradas (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Programa 511 - Modernização da gestão fiscal 

Público Alvo Estado 

Tipo GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO ESTADO 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0106 600.000,00 708.158,91 71.022.071,13 73.022.071,13 
 1.501.0000 2.325.031,70 2.744.153,19 0,00 3.175.421,85 
 1.754.0000 100.952.988,00 124.955.187,00 77.865.150,00 92.832.156,00 
 1.759.0000 86.017.427,80 104.510.150,57 114.008.337,55 132.134.315,28 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 16101 - SEFAZ 189.895.447,50 232.917.649,67 262.895.558,68 301.163.964,26 
 Total do Programa 189.895.447,50 232.917.649,67 262.895.558,68 301.163.964,26 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Cidades e comunidades sustentáveis 

Consumo e produção responsáveis 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Indústria, inovação e infraestrutura 

Trabalho decente e crescimento econômico 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Objetivo de Programa 

25 - Garantir a melhor realização da receita pública 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

655 - Realização da Meta de Arrecadação (Percentual) 2022 Bimestral 100,000 100,000 100,000 100,000 
 

192 - Alocar recursos orçamentários com foco em resultado para a sociedade 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

654 - Índice de Sucesso da Execução Orçamentária (Percentual) 2022 Bimestral 90,000 92,000 93,000 94,000 

656 - Resultado Orçamentário (Valor absoluto) 2022 Bimestral 311.907.014,350 333.490.708,990 359.949.639,120 392.345.976,940 
 

193 - Sustentar a Liquidez Fiscal do Estado 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

694 - Índice de Liquidez do Tesouro (Percentual) 2022 Mensal 1,000 1,000 1,000 1,000 

695 - Nível de Endividamento do Estado (CAPAG) (Percentual) 2022 Anual 60,000 60,000 60,000 60,000 
 

Ação 1169 - Gestão orçamentária orientada para resultados 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Alocar recursos orçamentários com foco na sociedade, zelando pelo equilíbrio das contas públicas. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 125.000,00 134.487,50 134.487,50 158.159,69 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 16101 - SEFAZ 125.000,00 134.487,50 134.487,50 158.159,69 
 Total da Ação 125.000,00 134.487,50 134.487,50 158.159,69 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 
alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 

 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 
incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 

 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 
ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 

 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 
igual para trabalho de igual valor. 

 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1145. Modelo de planejamento orçamentário orientado para resultados implementado. 
(Percentual) 

ESTADO 100,000 200,000 200,000 200,000 

1195. Gestão orçamentária orientada para resultados implementada (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 1208 - Implantação do Novo Datacenter 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Disponibilizar o novo Datacenter Corporativo do Poder Executivo para atender à política estadual de centralização da infraestrutura de TIC. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 15.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 15.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 16101 - SEFAZ 15.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 15.000.000,00 
 Total da Ação 15.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 15.000.000,00 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

186. Datacenter disponibilizado (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 100,000 200,000 100,000 100,000 

Ação 1223 - Modernização e Revitalização da Infraestrutura Física nas Unidades Fazendárias 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Modernizar e revitalizar a infraestrutura física nas unidades da SEFAZ 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 25.000.000,00 45.000.000,00 39.000.000,00 40.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 16101 - SEFAZ 25.000.000,00 45.000.000,00 39.000.000,00 40.000.000,00 
 Total da Ação 25.000.000,00 45.000.000,00 39.000.000,00 40.000.000,00 

ODS Metas 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

392. Unidade reformada (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 3433 - Gestão Fazendária e Transparência Fiscal 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Melhorar o desempenho da governança pública, contribuindo para o aumento da eficiência no planejamento, monitoramento e avaliação dos resultados; a mitigação dos 
riscos fiscais; o fortalecimento dos mecanismos de transparência e a melhoria da prestação de serviços. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.754.0000 71.066.181,00 31.560.441,00 13.814.584,30 10.865.526,70 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 16101 - SEFAZ 71.066.181,00 31.560.441,00 13.814.584,30 10.865.526,70 
 Total da Ação 71.066.181,00 31.560.441,00 13.814.584,30 10.865.526,70 

ODS Metas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 820   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680








Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1169. Sistemas de Gestão do Governo modernizado (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 3434 - Administração Tributária e Contencioso Fiscal 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Melhorar o desempenho da administração tributária e do contencioso fiscal, contribuindo para o aumento da arrecadação das receitas próprias; a redução de tempos para 
cumprimento das obrigações tributárias; a celeridade na tramitação do processo administrativo fiscal e a recuperação da dívida ativa. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.754.0000 12.510.139,00 31.179.360,00 21.088.103,80 19.629.056,80 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 16101 - SEFAZ 12.510.139,00 31.179.360,00 21.088.103,80 19.629.056,80 
 Total da Ação 12.510.139,00 31.179.360,00 21.088.103,80 19.629.056,80 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1161. Administração Tributária e Contencioso Fiscal implantados (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 3435 - Administração Financeira e Gasto Público 

Público alvo Governo 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Objetivo Específico: Melhorar o desempenho da administração contábil e financeira, contribuindo para o aumento da eficiência no planejamento dos investimentos e no planejamento e execução 
das despesas de custeio, na avaliação da qualidade do gasto público, na apuração de custos e na melhoria da gestão da dívida pública e dos passivos contingentes. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.754.0000 3.464.668,00 13.252.743,00 7.615.336,90 8.486.397,50 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 16101 - SEFAZ 3.464.668,00 13.252.743,00 7.615.336,90 8.486.397,50 
 Total da Ação 3.464.668,00 13.252.743,00 7.615.336,90 8.486.397,50 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1162. Administração Financeira e Gasto Público implantados (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 3436 - Adequação de Sistemas de Gestão de Todo o Governo 

Público alvo Governo 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Objetivo Específico: Melhorar a eficiência na gestão de recursos públicos com foco na gestão de recursos humanos, na gestão de pensões, na contratação pública, no investimento público e na 
gestão de ativos. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.754.0000 10.475.500,00 36.971.143,00 28.807.625,00 43.997.100,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 16101 - SEFAZ 10.475.500,00 36.971.143,00 28.807.625,00 43.997.100,00 
 Total da Ação 10.475.500,00 36.971.143,00 28.807.625,00 43.997.100,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1169. Sistemas de Gestão do Governo modernizado (Percentual) ESTADO 25,000 75,000 100,000 175,000 

Ação 3437 - Modernização de Sistemas de Gestão em Setores Estratégicos 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Melhorar a eficiência do sistema de gestão da saúde e da assistência social. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.754.0000 1.737.400,00 8.687.000,00 4.777.850,00 7.297.080,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 16101 - SEFAZ 1.737.400,00 8.687.000,00 4.777.850,00 7.297.080,00 
 Total da Ação 1.737.400,00 8.687.000,00 4.777.850,00 7.297.080,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 
 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1164. Gestão da Saúde e da Assistência Social Modernizados. (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 3438 - Gerenciamento de Projetos e Mudanças 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Prestar apoio para a gestão dos projetos do Pró-Gestão. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.754.0000 562.100,00 2.810.500,00 1.545.775,00 2.360.820,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 16101 - SEFAZ 562.100,00 2.810.500,00 1.545.775,00 2.360.820,00 
 Total da Ação 562.100,00 2.810.500,00 1.545.775,00 2.360.820,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 
piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 

 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 
mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 

 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1165. Projetos do Programa Pró-Gestão geridos (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 3440 - Gestão do Projeto Profisco II 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Prestar apoio para a gestão dos projetos do PROFISCO II. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.754.0000 1.137.000,00 494.000,00 215.875,00 196.175,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 16101 - SEFAZ 1.137.000,00 494.000,00 215.875,00 196.175,00 
 Total da Ação 1.137.000,00 494.000,00 215.875,00 196.175,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 
mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 

 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1163. Projetos do Programa PROFISCO II geridos (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 4498 - Governança e Gestão da SEFAZ 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Planejar as ações da SEFAZ para execução de forma ordenada e previsível. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0106 600.000,00 708.158,91 35.511.035,56 37.096.935,40 
 1.501.0000 2.325.031,70 2.744.153,19 0,00 3.175.421,85 
 1.759.0000 0,00 0,00 11.502.717,83 10.371.641,73 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 16101 - SEFAZ 2.925.031,70 3.452.312,10 47.013.753,39 50.643.998,98 
 Total da Ação 2.925.031,70 3.452.312,10 47.013.753,39 50.643.998,98 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 
mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 

 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1143. Planejamento das ações realizado (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 4499 - Gestão das contas públicas estaduais 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Resguardar o equilíbrio fiscal, a liquidez, o efetivo controle do gasto público e a dívida pública em níveis sustentáveis.Definir e avaliar a política e a execução dos recursos 
financeiros estaduais.Exercer a orientação, a supervisão e a fiscalização das atividades de administração financeira do Estado 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0106 0,00 0,00 35.511.035,57 35.925.135,73 
 1.759.0000 19.391.698,01 20.863.527,89 22.547.214,59 24.535.878,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 16101 - SEFAZ 19.391.698,01 20.863.527,89 58.058.250,16 60.461.014,65 
 Total da Ação 19.391.698,01 20.863.527,89 58.058.250,16 60.461.014,65 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 
mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 

 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1150. Sustentabilidade fiscal resguardada (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

1153. Planejamento estratégico fiscal elaborado e gerido (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

1154. Administração financeira gerida (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 4500 - Gestão da contabilidade estadual. 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Produzir registros contábeis e informações atualizadas da contabilidade pública estadual 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 1.389.173,79 1.494.612,08 1.615.227,27 1.757.690,32 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 16101 - SEFAZ 1.389.173,79 1.494.612,08 1.615.227,27 1.757.690,32 
 Total da Ação 1.389.173,79 1.494.612,08 1.615.227,27 1.757.690,32 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros.  
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 
piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 

 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 
mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 

 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

40. Balanço elaborado (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

1197. Informação disponibilizada - Relatórios LRF (Percentual) ESTADO 100,000 200,000 200,000 200,000 

Ação 4502 - Aperfeiçoamento dos Programas de Educação e Cidadania Fiscal 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Potencializar as ações de educação fiscal para a compreensão da função socioeconômica do tributo e efetivo exercício da cidadania fiscal. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 24.071.556,00 25.898.587,10 27.988.603,08 39.114.529,53 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 16101 - SEFAZ 24.071.556,00 25.898.587,10 27.988.603,08 39.114.529,53 
 Total da Ação 24.071.556,00 25.898.587,10 27.988.603,08 39.114.529,53 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos.  

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 
piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 

 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 
mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 

 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1155. Programa aperfeiçoado (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 4503 - Aperfeiçoamento da gestão e produção de projetos organizacionais 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Ter excelência na gestão de projetos e efetividade nos resultados 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 1.000.000,00 1.078.936,00 1.177.051,28 1.145.804,09 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 16101 - SEFAZ 1.000.000,00 1.078.936,00 1.177.051,28 1.145.804,09 
 Total da Ação 1.000.000,00 1.078.936,00 1.177.051,28 1.145.804,09 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 
mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 

 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1157. Modelo de gestão de projetos implantado (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 4504 - Implementação de Políticas Sustentáveis na SEFAZ 

Público alvo Sociedade e governo 

Objetivo Específico: Executar as políticas de sustentabilidade na SEFAZ 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.759.0000 40.000,00 40.000,00 43.036,00 50.611,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 16101 - SEFAZ 40.000,00 40.000,00 43.036,00 50.611,00 
 Total da Ação 40.000,00 40.000,00 43.036,00 50.611,00 

ODS Metas 

Trabalho decente e crescimento 
econômico 

Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por 
meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 
 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de 

alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 
 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 

incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 
 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 

ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança. 
 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 

igual para trabalho de igual valor. 
 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação. 
 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das 

piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas. 
 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os produtos locais. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1159. Política de Sustentabilidade Executada (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Programa 516 - Promoção da Saúde do Servidor 

Público Alvo Estado 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 22.033.283,40 22.759.499,50 23.514.036,76 23.814.036,76 
 1.501.0000 107.977.202,00 111.363.156,30 113.306.104,20 117.198.349,28 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 11303 - MT-SAÚDE 130.010.485,40 134.122.655,80 136.820.140,96 141.012.386,04 
 Total do Programa 130.010.485,40 134.122.655,80 136.820.140,96 141.012.386,04 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Saúde e Bem-Estar 

Objetivo de Programa 

24 - Promover o atendimento assistencial de saúde aos servidores e seus dependentes por meio de uma Rede Credenciada qualificada e suficiente 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

794 - Percentual de aplicação de recursos da Fonte do Tesouro no MT Saúde 
(Percentual) 

2022 Anual 26,000 25,500 25,000 25,500 

795 - Número de Beneficiários Ativos - Total 607 
(Unidade) 

2022 Anual 18.500,000 18.850,000 19.200,000 19.500,000 

 

Ação 1387 - Gestão dos serviços do plano MT Saúde 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Aperfeiçoar a gestão dos serviços operacionais do plano, visando medidas de contenção de despesas e alavancagem da receita própria do plano. 

UO Responsável 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 600.000,00 500.000,00 150.000,00 150.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11303 - MT-SAÚDE 600.000,00 500.000,00 150.000,00 150.000,00 
 Total da Ação 600.000,00 500.000,00 150.000,00 150.000,00 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e,  em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos  
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Juventude 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

352. Serviço prestado (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2029 - Manutenção da prestação dos serviços de atendimento pela rede credenciada 

Público alvo Beneficiários 

Objetivo Específico: Prestar atendimento aos beneficiários do plano de assistência à saúde. 

UO Responsável 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 22.033.283,40 22.759.499,50 23.514.036,76 23.814.036,76 
 1.501.0000 107.127.202,00 110.667.255,00 112.956.104,20 116.948.349,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11303 - MT-SAÚDE 129.160.485,40 133.426.754,50 136.470.140,96 140.762.386,04 
 Total da Ação 129.160.485,40 133.426.754,50 136.470.140,96 140.762.386,04 

ODS Metas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e,  em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Juventude 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

45. Beneficiário atendido (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 3038 - Expansão da carteira de beneficiários do MT Saúde 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Fomentar o número de beneficiários do plano. 

UO Responsável 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 250.000,00 195.901,30 200.000,00 100.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11303 - MT-SAÚDE 250.000,00 195.901,30 200.000,00 100.000,00 
 Total da Ação 250.000,00 195.901,30 200.000,00 100.000,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 
desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e,  em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Público Alvo Transversal: Juventude 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

46. Beneficiário inscrito (Unidade) ESTADO 20.400,000 20.400,000 20.400,000 20.400,000 

Programa 517 - Regulação dos serviços públicos delegados 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 2.984.815,18 150.000,00 3.458.381,00 3.644.000,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 04301 - AGER/MT 2.984.815,18 150.000,00 3.458.381,00 3.644.000,00 
 Total do Programa 2.984.815,18 150.000,00 3.458.381,00 3.644.000,00 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Água potável e saneamento 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Energia limpa e acessível 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Indústria, inovação e infraestrutura 

Objetivo de Programa 

99 - Melhorar a capacidade institucional para regulação, contribuindo com a qualidade dos serviços públicos prestado diretamente pelo Estado ou por delegatários. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

743 - Índice da Capacidade Institucional para Regulação (Percentual) 2022 Anual 55,000 60,000 65,000 70,000 

744 - Percentual de Rodovias Estaduais Concedidas classificada como ¿Bom" 
(Percentual) 

2022 Anual 16,000 18,000 20,000 25,000 

745 - Percentual de reclamações em relação ao total de manifestações na ouvidoria. 
(Percentual) 

2022 Anual 32,000 30,000 30,000 28,000 

928 - Percentual de Veículos de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros 
fiscalizados classificados em situação regular (Percentual) 

2022 Anual 50,000 60,000 70,000 75,000 

 

Ação 1183 - Desenvolvimento da Capacidade Institucional para Regulação 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Ampliar a capacidade institucional da agência, com base nas dimensões , componentes e requisitos do Programa QualiReg, contribuindo para melhorar a qualidade dos 
serviços públicos delegados 

UO Responsável 04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 1.240.852,12 75.000,00 1.648.878,39 1.648.878,39 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04301 - AGER/MT 1.240.852,12 75.000,00 1.648.878,39 1.648.878,39 
 Total da Ação 1.240.852,12 75.000,00 1.648.878,39 1.648.878,39 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

976. Instrumentos de governança e de gestão implementados (Percentual) ESTADO 25,000 25,000 25,000 25,000 

977. Sistema gerencial de informações e Painéis de inteligência de negócio 
desenvolvidos e implantados (Percentual) 

ESTADO 25,000 25,000 25,000 25,000 

978. Instrumentos de controle social e transparência implementados (Percentual) ESTADO 25,000 25,000 25,000 25,000 

980. Plano de capacitação elaborado e implementado (Percentual) ESTADO 25,000 25,000 25,000 25,000 

Ação 2614 - Normatização, Controle, Fiscalização e Ouvidoria dos Serviços Públicos Delegados 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Melhorar a prestação dos serviços públicos mediante regulação, controle, fiscalização e ouvidoria 

UO Responsável 04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.700.0000 1.743.963,06 75.000,00 1.809.502,61 1.995.121,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 04301 - AGER/MT 1.743.963,06 75.000,00 1.809.502,61 1.995.121,61 
 Total da Ação 1.743.963,06 75.000,00 1.809.502,61 1.995.121,61 

ODS Metas 

Água potável e saneamento Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento, 
incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso. 

 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos. 
 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as 

necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade. 
 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade 

a proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente.  
 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a 

escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 
 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado. 
 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos. 

Energia limpa e acessível Até 2030, expandir a infraestrutura e modernizar a tecnologia para o fornecimento de serviços de energia modernos e sustentáveis para todos nos países em desenvolvimento, 
particularmente nos países menos desenvolvidos, nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento e nos países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
respectivos programas de apoio. 

 Até 2030, assegurar o acesso universal, confiável, moderno e a preços acessíveis a serviços de energia 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, aumentar substancialmente a participação de energias renováveis na matriz energética global. 
 Até 2030, dobrar a taxa global de melhoria da eficiência energética. 
 Até 2030, reforçar a cooperação internacional para facilitar o acesso a pesquisa e tecnologias de energia limpa, incluindo energias renováveis, eficiência energética e 

tecnologias de combustíveis fósseis avançadas e mais limpas, e promover o investimento em infraestrutura de energia e em tecnologias de energia limpa. 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

985. Geração e Distribuição de Energia Elétrica fiscalizada (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

986. Normatização, controle e fiscalização do STCRIP (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

987. Normatização, controle e fiscalização de Rodovias Concedidas (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

988. Normatização, controle e fiscalização de Gás canalizado (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

989. Normatização, controle e fiscalização de Ferrovia (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

990. Manifestações dos usuários gerenciadas (Ouvidoria) (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Programa 525 - Desenvolve e inova MTPREV 

Público Alvo Estado 

Tipo GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO ESTADO 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.802.0000 1.214.000,00 1.304.110,01 1.433.081,08 1.490.462,75 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 11305 - MTPREV 1.214.000,00 1.304.110,01 1.433.081,08 1.490.462,75 
 Total do Programa 1.214.000,00 1.304.110,01 1.433.081,08 1.490.462,75 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Cidades e comunidades sustentáveis 

Redução das desigualdades 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Objetivo de Programa 

103 - Garantir a sustentabilidade do RPPS 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

788 - Índice de Situação Previdenciária - ISP-RPPS do Governo do Estado de Mato 
Grosso 
(Unidade (Escala: A = 4; B = 3; C = 2; D = 1)) 

2022 Anual 3,000 4,000 4,000 4,000 

 

Ação 3407 - Automação dos serviços prestados pelo MTPrev 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Automatizar os serviços prestados pelo MTPREV 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.802.0000 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11305 - MTPREV 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

ODS Metas 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 
de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 

 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 
geridas 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Criança 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1111. Serviço automatizado (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 1,000 1,000 1,000 1,000 

1111. Serviço automatizado (Percentual) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 3408 - Implementação da política de atualização cadastral 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Manter atualizada a base de dados dos segurados do RPPS MT 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.802.0000 500.000,00 537.972,53 581.363,23 585.419,09 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11305 - MTPREV 500.000,00 537.972,53 581.363,23 585.419,09 
 Total da Ação 500.000,00 537.972,53 581.363,23 585.419,09 

ODS Metas 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos , melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

277. Política implementada (Percentual) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 3409 - Implementação do plano de comunicação organizacional 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Melhorar a comunicação interna e externa 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.802.0000 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11305 - MTPREV 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

ODS Metas 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

268. Plano de comunicação implementado (Percentual) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Ação 3410 - Aperfeiçoamento do relacionamento com o cliente 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Aumentar o índice de satisfação dos segurados 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.802.0000 50.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11305 - MTPREV 50.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 
 Total da Ação 50.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 

ODS Metas 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1112. Relacionamento com o cliente aperfeiçoado (Percentual) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Ação 3411 - Implementação de instrumentos de governança para resultados 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Estabelecer ações que apoiem o processo de governança na entidade 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.802.0000 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11305 - MTPREV 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

ODS Metas 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1113. Instrumento de governança implementado (Percentual) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 3413 - Implementação de ações de educação previdenciária 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover ações de educação previdenciária no âmbito do RPPS MT 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.802.0000 250.000,00 300.000,00 350.000,00 400.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11305 - MTPREV 250.000,00 300.000,00 350.000,00 400.000,00 
 Total da Ação 250.000,00 300.000,00 350.000,00 400.000,00 

ODS Metas 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 
por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1116. Ação de Educação Previdenciária implementada (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 3414 - Integração da unidade gestora única do RPPS-MT 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Implementar ações para integração da unidade gestora única do RPPS MT 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.802.0000 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11305 - MTPREV 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

ODS Metas 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 
pessoas com deficiência 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

675. Integração realizada (Percentual) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 3417 - Estruturação do quadro de pessoal do MTPrev 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Estruturar o quadro de pessoal do MTPrev 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.802.0000 150.000,00 161.391,76 174.408,97 175.625,73 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11305 - MTPREV 150.000,00 161.391,76 174.408,97 175.625,73 
 Total da Ação 150.000,00 161.391,76 174.408,97 175.625,73 

ODS Metas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

687. Quadro de Pessoal Estruturado (Percentual) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 3418 - Estruturação da Sede própria 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Garantir espaço próprio para a sede do MTPrev 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.802.0000 0,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11305 - MTPREV 0,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 Total da Ação 1.000,00 1.000,00 1.000,00 0,00 

ODS Metas 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 857   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial








 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1118. Sede própria estruturada (Percentual) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 4197 - Desenvolvimento de medidas para o equilíbrio financeiro e atuarial 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Desenvolver medidas para o equilibrio financeiro e atuarial 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.802.0000 260.000,00 279.745,72 302.308,88 304.417,93 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 11305 - MTPREV 260.000,00 279.745,72 302.308,88 304.417,93 
 Total da Ação 260.000,00 279.745,72 302.308,88 304.417,93 

ODS Metas 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 
geridas 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os  acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1110. Medida para o equilibrio financeiro e atuarial desenvolvida (Percentual) ESTADO 6,000 6,000 6,000 6,000 

*Exercício igual a 2024 
Código do Eixo igual a 6 
*Opção de Relatório (1-PPA Original / 2-PPA Revisão) igual a PPA Original 
Emitir Extrato das Ações (1-Sim / 2-Não) igual a Sim 
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1 Lei de Diretrizes Orçamentárias  LDO. 
2 Lei Orçamentária Anual  LOA. 
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Eixo 7 - Atuação dos demais Poderes e Órgãos autônomos 

Objetivo Estratégico 19 - Atuação dos demais Poderes e órgãos autônomos 

Programa 146 - Fiscalização da gestão dos recursos públicos 

Público Alvo Sociedade 

Tipo GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO ESTADO 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 39.157.145,24 43.410.415,91 59.968.481,92 67.734.107,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 02101 - TCE/MT 39.157.145,24 43.410.415,91 59.968.481,92 67.734.107,00 
 Total do Programa 39.157.145,24 43.410.415,91 59.968.481,92 67.734.107,00 

Objetivo de Programa 

247 - Atender níveis de satisfação da Sociedade, fiscalizados e servidores, mediante, percentual de emissão de pareceres prévios e acórdãos sobre contas anuais e o atingimento de pontuação dos indicadores do Marco 
de Medição de Desempenho dos Tribunais de Contas. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

947 - Quantidade de Municípios adesos ao Programa de Apoio ao Gerenciamento do 
Planejamento Estratégico ¿ GPE. (Unidade) 

2022 Trimestral 141,000 141,000 141,000 141,000 

948 - Desempenho geral dos municípios no Programa de Apoio ao Gerenciamento do 
Planejamento Estratégico. (Percentual) 

2022 Anual 30,000 35,000 45,000 50,000 

949 - Percentual de municípios participantes do Programa de Recuperação e 
Sustentabilidade Fiscal e Desenvolvimento Municipal com índice de sustentabilidade 
fiscal em ¿B-Bom¿. (Percentual) 

2022 Anual 20,000 30,000 40,000 50,000 

950 - Percentual de processos tramitados no prazo. (Percentual) 2022 Anual 60,000 70,000 80,000 90,000 

951 - Quantidade de processos em estoque referente aos exercícios anteriores. 
(Percentual) 

2022 Anual 80,000 75,000 70,000 60,000 

952 - Número de pontuação na avaliação do Marco de Medição de Desempenho dos 
Tribunais de Contas. (Unidade) 

2022 Outros 260,000 260,000 320,000 320,000 

953 - Percentual de metas alcançadas do plano estratégico do TCE-MT. (Percentual) 2022 Anual 85,000 90,000 90,000 90,000 

954 - Percentual de execução dos projetos estratégicos. (Percentual) 2022 Anual 70,000 80,000 90,000 100,000 

955 - Percentual de processos prioritários mapeados. (Percentual) 2022 Anual 50,000 60,000 70,000 100,000 

956 - Percentual de satisfação dos usuários em relação aos sistemas certificados. 
(Percentual) 

2022 Anual 70,000 75,000 80,000 80,000 

957 - Quantidade de sistemas com certificações em normas ISO. (Unidade) 2022 Anual 400,000 400,000 400,000 400,000 

958 - Percentual de processos de contas públicas julgados no prazo. (Percentual) 2022 Anual 83,000 84,000 85,000 90,000 

959 - Índice de governança da tecnologia da informação. (Percentual) 2022 Anual 74,000 76,000 78,000 75,000 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 1039   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial




960 - Índice de transparência na avaliação da ATRICON. (Percentual) 2022 Anual 96,000 98,000 99,000 100,000 

961 - Volume de estoque de processos de julgamento de contas. (Percentual) 2022 Anual 35,000 40,000 45,000 50,000 

962 - Percentual de satisfação com o ambiente físico de trabalho. (Percentual) 2022 Anual 93,000 94,000 95,000 95,000 

963 - Percentual de cumprimento pelos fiscalizados das decisões do TCE-MT no 
prazo. (Percentual) 

2022 Anual 65,000 70,000 75,000 80,000 

964 - Percentual de cumprimento do plano anual de atividade da fiscalização. 
(Percentual) 

2022 Anual 95,000 95,000 95,000 95,000 

965 - Eficácia dos fiscalizados no prazo da prestação de contas. (Percentual) 2022 Anual 70,000 75,000 77,000 80,000 

966 - Índice médio de desempenho dos servidores. (Percentual) 2022 Anual 75,000 80,000 83,000 85,000 

967 - Índice de satisfação dos servidores no ambiente de trabalho. (Percentual) 2022 Anual 74,000 76,000 78,000 80,000 
 

Ação 1810 - Construção da Sede do TCE/MT 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Melhorar a infraestrutura para oferecer serviços de qualidade á sociedade. 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.000.000,00 4.500.000,00 5.000.000,00 5.500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 02101 - TCE/MT 4.000.000,00 4.500.000,00 5.000.000,00 5.500.000,00 
 Total da Ação 4.000.000,00 4.500.000,00 5.000.000,00 5.500.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

347. Sede construída (Unidade) ESTADO 25,000 25,000 25,000 25,000 

Ação 2002 - Fiscalização e Controle da Arrecadação e Aplicação dos Recursos Publicos 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Assegurar eficiência e eficácia na aplicação dos recursos públicos. 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 34.181.777,24 37.860.973,91 53.831.481,92 61.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 02101 - TCE/MT 34.181.777,24 37.860.973,91 53.831.481,92 61.000.000,00 
 Total da Ação 34.181.777,24 37.860.973,91 53.831.481,92 61.000.000,00 
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ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

36. Auditoria Realizada (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

499. Decisão proferida e encaminhada (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2053 - Aperfeiçoamento do Sistema de Controle Externo 

Público alvo Fiscalizado 

Objetivo Específico: Contribuir com a integração dos procedimentos de controle externo de forma a propiciar a qualidade e celeridade da emissão de parecer, acórdãos e julgamentos. 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 105.000,00 115.000,00 125.000,00 136.107,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 02101 - TCE/MT 105.000,00 115.000,00 125.000,00 136.107,00 
 Total da Ação 105.000,00 115.000,00 125.000,00 136.107,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

119. Parecer emitido (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

158. Fiscalização realizada (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 4366 - Aperfeiçoamento da Gestão do TCE-MT 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Contribuir com a consolidação da administração gerencial do TCE/MT 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 341.000,00 405.000,00 436.000,00 475.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 02101 - TCE/MT 341.000,00 405.000,00 436.000,00 475.000,00 
 Total da Ação 341.000,00 405.000,00 436.000,00 475.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

500. Pontuação 3 no MMD-TC atingida (Unidade) ESTADO 3,200 3,200 3,200 3,200 

Ação 4368 - Gestão do Desenvolvimento da Valorização de Pessoas 
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Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Contribuir com a melhoria da qualidade de vida profissional e pessoal. Aprimorar o desempenho profissional e gerencial. 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 494.368,00 479.442,00 511.000,00 543.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 02101 - TCE/MT 494.368,00 479.442,00 511.000,00 543.000,00 
 Total da Ação 494.368,00 479.442,00 511.000,00 543.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

265. Plano de capacitação executado (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

498. Avaliação de desempenho realizada (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 4519 - Instituto Memória 

Público alvo Jurisdicionado 

Objetivo Específico: Estruturar a guarda e conservação das memórias institucionais. 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 15.000,00 20.000,00 25.000,00 30.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 02101 - TCE/MT 15.000,00 20.000,00 25.000,00 30.000,00 
 Total da Ação 15.000,00 20.000,00 25.000,00 30.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1205. Acervo documental preservado (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 4520 - TV Contas 

Público alvo Jurisdicionado 

Objetivo Específico: Conferir ampla divulgação dos atos institucionais do TCE-MT. 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 10.000,00 15.000,00 20.000,00 25.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 02101 - TCE/MT 10.000,00 15.000,00 20.000,00 25.000,00 
 Total da Ação 10.000,00 15.000,00 20.000,00 25.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1206. Acervo documental preservado (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 4521 - Fomento da Inovação Institucional 

Público alvo Jurisdicionado 

Objetivo Específico: Promover pesquisa, conhecimento, desenvolvimento e a inovação institucional. 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 10.000,00 15.000,00 20.000,00 25.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 02101 - TCE/MT 10.000,00 15.000,00 20.000,00 25.000,00 
 Total da Ação 10.000,00 15.000,00 20.000,00 25.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1207. Caderno de debate e projeto de formação elaborados (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Programa 372 - Gestão Legislativa 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 117.600.000,00 125.809.873,67 135.963.742,75 147.526.895,67 
 1.501.0000 385.689,00 446.935,00 481.874,15 533.451,13 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 01101 - AL/MT 117.985.689,00 126.256.808,67 136.445.616,90 148.060.346,80 
 Total do Programa 117.985.689,00 126.256.808,67 136.445.616,90 148.060.346,80 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Objetivo de Programa 

250 - Fiscalizar e legislar em prol da sociedade matogrossense, fortalecendo a democracia e o desenvolvimento do Estado com a participação da população 
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Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 

(ano) 
Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

931 - Reuniões realizadas pelas comissões permanentes por sessão legislativa 
(Percentual) 

2022 Anual 100,000 100,000 100,000 100,000 

932 - Percentual de leis apresentadas e publicadas por sessão legislativa (Percentual) 2022 Anual 100,000 100,000 100,000 100,000 
 

Ação 2879 - Comunicação com a sociedade 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Levar a conhecimento da sociedade as atividades desenvolvidos pela ALMT, por todos os meios de comunicação 

UO Responsável 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 5.000.000,00 5.349.059,25 5.772.796,19 6.264.196,87 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 01101 - AL/MT 5.000.000,00 5.349.059,25 5.772.796,19 6.264.196,87 
 Total da Ação 5.000.000,00 5.349.059,25 5.772.796,19 6.264.196,87 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

494. Região atendida (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 4497 - Ampliação e modernização do espaço fisico construido 
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Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Adequar a estrutura física da ALMT para melhor acolhimento dos servidores e sociedade em geral 

UO Responsável 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 5.000.000,00 5.349.059,26 5.772.796,19 6.264.196,87 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 01101 - AL/MT 5.000.000,00 5.349.059,26 5.772.796,19 6.264.196,87 
 Total da Ação 5.000.000,00 5.349.059,26 5.772.796,19 6.264.196,87 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1191. Estrutura física adequada (Unidade) REGIÃO VI - SUL 25,000 25,000 25,000 25,000 

Ação 4513 - Manutenção de beneficios ao servidor 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Disponibilizar ao servidor beneficios que resultem em qualidade de vida no trabalho 

UO Responsável 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 60.000.000,00 64.188.711,05 69.461.130,64 75.363.347,76 
 1.501.0000 385.689,00 446.935,00 481.874,15 533.451,13 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 01101 - AL/MT 60.385.689,00 64.635.646,05 69.943.004,79 75.896.798,89 
 Total da Ação 60.385.689,00 64.635.646,05 69.943.004,79 75.896.798,89 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

496. Servidor atendido (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 4514 - Desenvolvimento do processo parlamentar 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Promover a interação dos parlamentares com a sociedade e fiscalizar ações de politicas publicas 

UO Responsável 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 42.000.000,00 44.932.097,74 48.491.488,00 52.619.253,68 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 01101 - AL/MT 42.000.000,00 44.932.097,74 48.491.488,00 52.619.253,68 
 Total da Ação 42.000.000,00 44.932.097,74 48.491.488,00 52.619.253,68 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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1190. Processo parlamentar realizado (Percentual) ESTADO 25,000 25,000 25,000 25,000 

Ação 4515 - Modernização da gestão legislativa 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Modernizar e qualificar todas as unidades que estão envolvidas no processo legislativo 

UO Responsável 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 5.000.000,00 5.349.059,25 5.772.796,19 6.264.196,86 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 01101 - AL/MT 5.000.000,00 5.349.059,25 5.772.796,19 6.264.196,86 
 Total da Ação 5.000.000,00 5.349.059,25 5.772.796,19 6.264.196,86 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1192. Gestão modernizada (Percentual) ESTADO 25,000 25,000 25,000 25,000 

Ação 4516 - Assembleia social 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Realizar ações de cunho social, cultural e assistencial nas comunidades, além de disponibilizar serviços públicos ao cidadão. 

UO Responsável 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 500.000,00 534.905,93 577.279,62 626.419,69 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 01101 - AL/MT 500.000,00 534.905,93 577.279,62 626.419,69 
 Total da Ação 500.000,00 534.905,93 577.279,62 626.419,69 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

256. Pessoa atendida (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 4517 - Orçamento mulher 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Fomentar politicas públicas em prol da proteção e valorização das mulheres 

UO Responsável 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 100.000,00 106.981,19 115.455,92 125.283,94 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 01101 - AL/MT 100.000,00 106.981,19 115.455,92 125.283,94 
 Total da Ação 100.000,00 106.981,19 115.455,92 125.283,94 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 
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 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Mulheres 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1193. Política fomentada (Unidade) ESTADO 25,000 25,000 25,000 25,000 

Programa 399 - Prestação Jurisdicional inclusiva, moderna e resolutiva 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.760.0000 87.314.500,00 95.974.000,00 108.659.000,00 115.157.000,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 03601 - FUNAJURIS 87.314.500,00 95.974.000,00 108.659.000,00 115.157.000,00 
 Total do Programa 87.314.500,00 95.974.000,00 108.659.000,00 115.157.000,00 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Cidades e comunidades sustentáveis 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Objetivo de Programa 

225 - Aprimorar a prestação jurisdicional implantando mecanismos inovadores e alinhados com as melhores práticas para que as soluções dos conflitos sejam céleres, efetivas, eficientes, transparentes e sustentáveis, 
de forma que assegure a satisfação do jurisdicionado e a confiabilidade da sociedade em relação ao Poder Judiciário de Mato Grosso. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

940 - Taxa Líquida de congestionamento de processos (Percentual) 2022 Anual 58,700 57,700 56,700 55,700 

941 - Tempo médio de tramitação de processos pendentes; (Dia) 2022 Anual 1.053,000 1.014,000 975,000 936,000 
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942 - Índice de Conciliação (Percentual) 2022 Anual 10,500 11,500 12,500 13,500 
 

Ação 1506 - Ampliação das ações de sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Melhorar o desempenho dos indicadores sustentáveis do Poder Judiciário, de acordo com a Resolução 400/2021 do CNJ 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.760.0000 620.000,00 640.000,00 650.000,00 685.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 03601 - FUNAJURIS 620.000,00 640.000,00 650.000,00 685.000,00 
 Total da Ação 620.000,00 640.000,00 650.000,00 685.000,00 

ODS Metas 

Cidades e comunidades sustentáveis Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência 

dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do 
Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis 

 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 
 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da 

expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas 

por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
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 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

540. Meta do CNJ cumprida (Percentual) ESTADO 40,000 40,000 40,000 40,000 

1054. Plano de Gerenciamento de Resíduos implantado (Percentual) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

Ação 1870 - Programa de incentivo à autocomposição 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Proporcionar a desjudicialização e a redução da taxa de congestionamento através do estímulo à conciliação e mediação 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.760.0000 11.926.500,00 12.575.000,00 13.390.000,00 13.947.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 03601 - FUNAJURIS 11.926.500,00 12.575.000,00 13.390.000,00 13.947.000,00 
 Total da Ação 11.926.500,00 12.575.000,00 13.390.000,00 13.947.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
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 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1027. Centrais de autocomposição de conflitos implantadas (Unidade) ESTADO 2,000 2,000 2,000 2,000 

1028. Facilitadores judiciais formados (Unidade) ESTADO 48,000 48,000 48,000 48,000 

Ação 1871 - Aprimoramento das ações da Justiça Restaurativa 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Implantar mecanismos inovadores alinhados com as melhores práticas, para o desenvolvimento do plano de difusão e expansão da Justiça Restaurativa, de acordo com as 
Resoluções 225/2016, 300/2019, 458/2022 do Conselho Nacional de Justiça 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.760.0000 1.330.000,00 1.410.000,00 1.490.000,00 1.540.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 03601 - FUNAJURIS 1.330.000,00 1.410.000,00 1.490.000,00 1.540.000,00 
 Total da Ação 1.330.000,00 1.410.000,00 1.490.000,00 1.540.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1041. Facilitadores do circulo de construção de paz capacitados (Unidade) ESTADO 1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000 
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Ação 1872 - Fortalecimento da Governança e implantação da Gestão do Conhecimento no PJMT 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Fortalecer a Governança Institucional e implantar a Gestão do conhecimento nos três níveis da organização, com a utilização da Gestão de Riscos, Integridade e compliance 
no Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.760.0000 1.200.000,00 1.500.000,00 1.600.000,00 1.590.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 03601 - FUNAJURIS 1.200.000,00 1.500.000,00 1.600.000,00 1.590.000,00 
 Total da Ação 1.200.000,00 1.500.000,00 1.600.000,00 1.590.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1048. Nível do resultado da estratégia alcançado (Percentual) ESTADO 40,000 40,000 40,000 40,000 

Ação 3237 - Melhoria nas edificações no Poder Judiciário 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Elaborar projetos de engenharia e executar obras de ampliação e construção de edificações do Poder Judiciário. 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.760.0000 14.100.000,00 18.790.000,00 26.825.000,00 28.916.000,00 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 03601 - FUNAJURIS 14.100.000,00 18.790.000,00 26.825.000,00 28.916.000,00 
 Total da Ação 14.100.000,00 18.790.000,00 26.825.000,00 28.916.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

541. Metro quadrado construído (Metro quadrado (m2)) ESTADO 25.000,000 25.000,000 25.000,000 25.000,000 

Ação 4505 - Aprimoramento da prestação jurisdicional no 1º grau de jurisdição 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Implantar mecanismos inovadores alinhados com as melhores práticas, como inteligência artificial, análise de dados, processo eletrônico totalmente implementado para 
aprimorar a prestação jurisdicional, reduzindo a taxa de congestionamento no 1º grau de jurisdição. 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.760.0000 56.813.000,00 59.659.000,00 63.224.000,00 66.914.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 03601 - FUNAJURIS 56.813.000,00 59.659.000,00 63.224.000,00 66.914.000,00 
 Total da Ação 56.813.000,00 59.659.000,00 63.224.000,00 66.914.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 
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 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

527. Tempo médio de tramitação dos processos pendentes reduzido (Dia) ESTADO 1.084,000 1.044,000 1.004,000 964,000 

528. Taxa líquida de congestionamento reduzida (Percentual) ESTADO 61,500 61,500 61,500 61,500 

529. Índice de atendimento à demanda ampliado (Percentual) ESTADO 110,000 111,000 112,000 113,000 

Ação 4506 - Aprimoramento da prestação jurisdicional no 2º grau de jurisdição 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Implantar mecanismos inovadores e alinhados com as melhores práticas, como inteligência artificial e análise de dados, para aprimorar a prestação jurisdicional de 2º grau de 
jurisdição. 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.760.0000 1.325.000,00 1.400.000,00 1.480.000,00 1.565.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 03601 - FUNAJURIS 1.325.000,00 1.400.000,00 1.480.000,00 1.565.000,00 
 Total da Ação 1.325.000,00 1.400.000,00 1.480.000,00 1.565.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
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 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

527. Tempo médio de tramitação dos processos pendentes reduzido (Dia) ESTADO 330,000 320,000 300,000 290,000 

528. Taxa líquida de congestionamento reduzida (Percentual) ESTADO 33,500 33,500 33,500 33,500 

Programa 400 - Desenvolvimento humano e qualidade de vida 

Público Alvo Estado 

Tipo GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO ESTADO 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.760.0000 19.023.800,00 20.158.000,00 21.122.000,00 22.015.000,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 03601 - FUNAJURIS 19.023.800,00 20.158.000,00 21.122.000,00 22.015.000,00 
 Total do Programa 19.023.800,00 20.158.000,00 21.122.000,00 22.015.000,00 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Objetivo de Programa 

224 - Melhorar o grau de satisfação do colaborador com o ambiente de trabalho, visando os impactos que este bem-estar pode trazer aos resultados positivos da organização. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

943 - Índice de absenteísmo de magistrados (Percentual) 2022 Anual 0,110 0,110 0,110 0,110 

944 - Índice de absenteísmo de servidores (Percentual) 2022 Anual 0,100 0,100 0,100 0,100 

945 - Índice de capacitação de magistrados (Percentual) 2022 Anual 91,000 92,000 93,000 94,000 

946 - Índice de capacitação de servidores (Percentual) 2022 Anual 40,000 50,000 60,000 70,000 
 

Ação 4071 - Capacitação permanente de magistrados da 1ª e 2ª instâncias - ESMAGIS 
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Público alvo Magistrado 

Objetivo Específico: Promover a capacitação permanente e contínua dos magistrados, a fim de contribuir para o melhor funcionamento da justiça, visando a melhoria da prestação jurisdicional, 
com a capacitação do quadro de Magistrados em benefício da sociedade. 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.760.0000 3.350.000,00 3.740.000,00 3.910.000,00 4.050.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 03601 - FUNAJURIS 3.350.000,00 3.740.000,00 3.910.000,00 4.050.000,00 
 Total da Ação 3.350.000,00 3.740.000,00 3.910.000,00 4.050.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

531. Magistrado de 1º grau capacitado (Unidade) ESTADO 245,000 245,000 245,000 245,000 

532. Magistrado de 2º grau capacitado (Unidade) ESTADO 20,000 20,000 20,000 20,000 

Ação 4072 - Capacitação permanente de servidores da 1ª e 2ª instâncias - ESCOLA DOS SERVIDORES 

Público alvo Servidores 

Objetivo Específico: Capacitar todos os servidores, promovendo o aprimoramento do conhecimento técnico e gerencial de servidores, na busca da ampliação do crescimento pessoal e 
profissional alinhados à estratégia do poder judiciário de Mato Grosso. 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.760.0000 3.623.800,00 3.830.000,00 4.075.000,00 4.270.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 03601 - FUNAJURIS 3.623.800,00 3.830.000,00 4.075.000,00 4.270.000,00 
 Total da Ação 3.623.800,00 3.830.000,00 4.075.000,00 4.270.000,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

434. Servidor capacitado (Unidade) ESTADO 1.666,000 1.666,000 1.666,000 1.666,000 

1172. Servidor capacitado 2º Grau (Unidade) ESTADO 186,000 186,000 186,000 186,000 

Ação 4507 - Desenvolvimento das competências e da Qualidade de Vida dos Magistrados e Servidores 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Implementar ações de desenvolvimento de competência e de melhoria na qualidade de vida visando o aprimoramento e o bem-estar de magistrados e servidores. 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.760.0000 12.050.000,00 12.588.000,00 13.137.000,00 13.695.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 03601 - FUNAJURIS 12.050.000,00 12.588.000,00 13.137.000,00 13.695.000,00 
 Total da Ação 12.050.000,00 12.588.000,00 13.137.000,00 13.695.000,00 

ODS Metas 
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Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 

em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 
 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1055. Atendimentos de saúde realizados (Unidade) ESTADO 138.182,000 138.182,000 138.182,000 138.182,000 

Programa 405 - Defesa da cidadania e inclusão social por meio do acesso a direitos 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 75.000,00 81.000,00 86.000,00 98.000,00 
 1.501.0000 894.857,50 977.144,26 1.069.668,64 1.171.641,98 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 10101 - DEFENSORIA 969.857,50 1.058.144,26 1.155.668,64 1.269.641,98 
 Total do Programa 969.857,50 1.058.144,26 1.155.668,64 1.269.641,98 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Educação de qualidade 

Redução das desigualdades 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Igualdade de gênero 

Objetivo de Programa 
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238 - Resguardar o acesso dos cidadãos aos seus direitos 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

387 - Presença da Defensoria nas comarcas (Percentual) 2022 Anual 90,000 95,000 100,000 100,000 

692 - Alcance de clientes pela Defensoria Pública (Percentual) 2022 Anual 32,000 35,000 38,000 40,000 

693 - Acesso aos Tribunais Superiores (Número absoluto) 2022 Anual 1.000,000 1.050,000 1.100,000 1.150,000 
 

241 - Fortalecer a capacidade de gestão e governança da Defensoria Pública 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

688 - Indicador de transparência (Percentual) 2022 Anual 90,000 95,000 100,000 100,000 

689 - Avaliação do Sistema de Controle Interno (Número absoluto) 2022 Anual 3,700 3,800 3,900 4,000 

690 - Avaliação do Programa de Integridade (Percentual) 2022 Anual 50,000 60,000 70,000 80,000 

691 - Avaliação do Programa de Gestão Pública (Número absoluto) 2022 Anual 175,000 187,000 200,000 212,000 
 

Ação 2336 - Instalação e modernização das unidades físicas da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Reformar, construir e aparelhar as sedes da Defensoria Pública em todas as Comarcas, visando ampliar e qualificar o atendimento aos necessitados. 

UO Responsável 10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 60.000,00 63.000,00 66.000,00 75.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 10101 - DEFENSORIA 60.000,00 63.000,00 66.000,00 75.000,00 
 Total da Ação 60.000,00 63.000,00 66.000,00 75.000,00 

ODS Metas 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
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 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

387. Unidade aparelhada (Unidade) REGIÃO II - NORTE    1,000 

387. Unidade aparelhada (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE   1,000 0,000 

387. Unidade aparelhada (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 1,000 0,000 0,000 0,000 

387. Unidade aparelhada (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE  1,000 0,000 0,000 

394. Unidade instalada (Unidade) REGIÃO II - NORTE    1,000 

394. Unidade instalada (Unidade) REGIÃO III - NORDESTE   1,000 0,000 

394. Unidade instalada (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 1,000 0,000 0,000 0,000 

394. Unidade instalada (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE  1,000 0,000 0,000 

Ação 2846 - Difusão de conhecimento sobre direitos e capacitação funcional 

Público alvo Sociedade e Governo 
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Objetivo Específico: Promover a educação em direitos para a população, bem como capacitar de forma permanente os membros e servidores da DPEMT. 

UO Responsável 10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 894.857,50 977.144,26 1.069.668,64 1.171.641,98 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 10101 - DEFENSORIA 894.857,50 977.144,26 1.069.668,64 1.171.641,98 
 Total da Ação 894.857,50 977.144,26 1.069.668,64 1.171.641,98 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

733. Encontros de capacitação (Unidade) REGIÃO VI - SUL 30,000 30,000 30,000 30,000 

Ação 2864 - Realização de eventos voltados para a participação da sociedade, membros e servidores 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Promover e divulgar mutirões, audiências públicas, encontros regionais, palestras, eventos de promoção da educação em direitos, e demais eventos voltados para a 
participação da sociedade, membros ou servidores. 
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UO Responsável 10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 15.000,00 18.000,00 20.000,00 23.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 10101 - DEFENSORIA 15.000,00 18.000,00 20.000,00 23.000,00 
 Total da Ação 15.000,00 18.000,00 20.000,00 23.000,00 

ODS Metas 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 

 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento.  

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Igualdade de gênero Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 

 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 
 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte. 
 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 
 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas. 
 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 

bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais.  
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 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 
 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 

sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão. 

Redução das desigualdades Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
planos e programas nacionais 

 Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 
 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 

econômica ou outra 
 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 

de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 
 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 

de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 
 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem 

geridas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Mulheres 
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 População em situação de rua 
 Povos indígenas 
 População LGBTQIAPN+ 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

151. Evento realizado (Unidade) ESTADO 35,000 35,000 35,000 35,000 

Programa 537 - Defender a ordem jurídica, o regime democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis 

Público Alvo Sociedade 

Tipo FINALISTICO 

UO Responsável 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 8.433.064,32 10.689.248,81 10.062.460,58 10.670.969,03 
 1.501.0000 850.635,00 218.533,00 246.076,00 259.776,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 08101 - PGJ/MT 9.283.699,32 10.907.781,81 10.308.536,58 10.930.745,03 
 Total do Programa 9.283.699,32 10.907.781,81 10.308.536,58 10.930.745,03 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

Ação contra a mudança global do clima 

Educação de qualidade 

Consumo e produção responsáveis 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Vida terrestre 

Saúde e Bem-Estar 

Indústria, inovação e infraestrutura 

Objetivo de Programa 

249 - Implementar e desenvolver ações estruturantes voltados à promoção da justiça social, com foco na defesa do regime democrático, da ordem jurídica e dos interesses individuais indisponíveis, buscando o pleno 
exercício da cidadania. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

934 - Índice de execução dos objetivos estratégicos (Percentual) 2023 Anual 55,000 70,000 85,000 100,000 
 

Ação 1876 - Governança estratégica, inovação e estruturação de dados 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Aprimorar a Gestão institucional mediante implementação de boas práticas de governança, inovação e estruturação de dados 
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UO Responsável 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 2.502.588,32 2.664.996,81 2.853.000,58 3.066.045,03 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 08101 - PGJ/MT 2.502.588,32 2.664.996,81 2.853.000,58 3.066.045,03 
 Total da Ação 2.502.588,32 2.664.996,81 2.853.000,58 3.066.045,03 

ODS Metas 

Indústria, inovação e infraestrutura Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre 
outras coisas, a diversificação industrial e a agregação de valor às commodities. 

 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos. 

 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua 
integração em cadeias de valor e mercados. 

 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e 
processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 
2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento. 

Consumo e produção responsáveis Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 

produtos locais 
 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 

 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 

produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 
 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 

internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio 
ambiente 

 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 
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 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 

relatórios 
 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia 

com a natureza 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1186. Projetos de gestão implementados (Percentual) ESTADO 25,000 50,000 75,000 100,000 

Ação 2503 - Apoio técnico e pericial aos órgãos de execução do Ministério Público 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Promover o apoio técnico e pericial aos órgãos de execução do Ministério Público 

UO Responsável 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 132.400,00 346.527,00 380.500,00 406.513,00 
 1.501.0000 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 08101 - PGJ/MT 182.400,00 396.527,00 430.500,00 456.513,00 
 Total da Ação 182.400,00 396.527,00 430.500,00 456.513,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1182. Apoio técnico realizado (Percentual) ESTADO 25,000 50,000 75,000 100,000 

Ação 3441 - Defesa do meio ambiente, do patrimônio público, da cidadania e consumidor, da criança e do adolescente, e efetividade da legislação penal 

Público alvo Sociedade 

Objetivo Específico: Atuação ministerial finalística estratégica nas ações priorizadas 

UO Responsável 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 08101 - PGJ/MT 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 
 Total da Ação 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 

ODS Metas 

Saúde e Bem-Estar Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 
 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 

desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e,  em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos 

 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, 
especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos. 
 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 

12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 

doenças transmissíveis. 
 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 
 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 
 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 
 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da 

saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 
 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos. 
 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo. 

Educação de qualidade Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 
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 Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 

Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento.  

 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento.  

 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. 

 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que 
eles estejam prontos para o ensino primário. 

 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade. 

 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo. 

 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática. 

 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Ação contra a mudança global do clima Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações 
de mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com 
foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 

 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 
 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do 

clima 

Vida terrestre Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
 Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 

para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 

montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 

substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 
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 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 

neutro em termos de degradação do solo 
 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 

essenciais para o desenvolvimento sustentável 
 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies 

ameaçadas 
 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 

vida selvagem 
 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e 

controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da 

pobreza e nos sistemas de contas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 População em situação de rua 
 Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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1176. Execução de projetos em defesa da defesa da cidadania, consumidor, direitos 
humanos, minorias, segur (Percentual) 

ESTADO 25,000 50,000 75,000 100,000 

1177. Execução de projetos em defesa da Probidade Administrativa e do Patrimônio 
Público (Percentual) 

ESTADO 25,000 50,000 75,000 100,000 

1178. Execução de projetos em defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(Percentual) 

ESTADO 25,000 50,000 75,000 100,000 

1179. Execução de projetos em defesa da sociedade civil mediante conferência da 
efetividade da Legis Penal (Percentual) 

ESTADO 25,000 50,000 75,000 100,000 

1180. Execução de projetos em defesa do meio ambiente natural e urbano 
(Percentual) 

ESTADO 25,000 50,000 75,000 100,000 

Ação 3549 - Implantação e implementação das unidades do Ministério Público em MT 

Público alvo Sociedade e Governo 

Objetivo Específico: Garantir a execução de obras de construção, ampliação e reforma de unidades ministeriais 

UO Responsável 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 478.750,00 978.800,00 86.260,00 1.800,00 
 1.501.0000 651.000,00 0,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 08101 - PGJ/MT 1.129.750,00 978.800,00 86.260,00 1.800,00 
 Total da Ação 1.129.750,00 978.800,00 86.260,00 1.800,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 
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Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1184. Unidades construídas/ampliadas (Unidade) REGIÃO I - NOROESTE I 1,000 0,000 0,000 0,000 

1184. Unidades construídas/ampliadas (Unidade) REGIÃO II - NORTE 2,000 1,000 0,000 0,000 

1184. Unidades construídas/ampliadas (Unidade) REGIÃO IV - LESTE 1,000 0,000 0,000 0,000 

1184. Unidades construídas/ampliadas (Unidade) REGIÃO V - SUDESTE 1,000    

1184. Unidades construídas/ampliadas (Unidade) REGIÃO VI - SUL 3,000 2,000 1,000 1,000 

1184. Unidades construídas/ampliadas (Unidade) REGIÃO VII - SUDOESTE 2,000 2,000   

1184. Unidades construídas/ampliadas (Unidade) REGIÃO VIII - OESTE  1,000 0,000 0,000 

1184. Unidades construídas/ampliadas (Unidade) REGIÃO X - CENTRO 2,000 1,000 0,000 0,000 

Ação 4508 - Capacitação e aperfeiçoamento funcional 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Promover a formação, qualificação e aperfeiçoamento continuado de membros e servidores do MPE/MT 

UO Responsável 08601 - FUNDO DE APOIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 149.635,00 168.533,00 196.076,00 209.776,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 08101 - PGJ/MT 149.635,00 168.533,00 196.076,00 209.776,00 
 Total da Ação 149.635,00 168.533,00 196.076,00 209.776,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
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 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1181. Integrante capacitado com carga horária mínima de 8h/ano (Percentual) ESTADO 25,000 50,000 75,000 100,000 

Ação 4509 - Apoio às ações do Grupo de Atuação de Combate ao Crime Organizado 

Público alvo Governo 

Objetivo Específico: Manter e fortalecer as ações no combate às organizações criminosas 

UO Responsável 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.920.672,00 4.714.224,00 4.699.180,00 5.099.091,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 08101 - PGJ/MT 3.920.672,00 4.714.224,00 4.699.180,00 5.099.091,00 
 Total da Ação 3.920.672,00 4.714.224,00 4.699.180,00 5.099.091,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1183. Ações de combate ao crime realizado (Percentual) ESTADO 25,000 50,000 75,000 100,000 

Ação 4512 - Capacitação e aperfeiçoamento funcional-PGJ 

Público alvo Governo 
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Objetivo Específico: Promover a formação, qualificação e aperfeiçoamento continuado de membros e servidores do MPE/MT-PGJ 

UO Responsável 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 648.654,00 1.234.701,00 1.293.520,00 1.347.520,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 08101 - PGJ/MT 648.654,00 1.234.701,00 1.293.520,00 1.347.520,00 
 Total da Ação 648.654,00 1.234.701,00 1.293.520,00 1.347.520,00 

ODS Metas 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países 
em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

 Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos os lugares 
 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 
 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos 
 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 

organizado 
 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 
 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 
 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1185. Integrante capacitado (Percentual) ESTADO 25,000 50,000 75,000 100,000 
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Eixo 8 - Programas e ações padronizados 

Objetivo Estratégico 20 - Programas e ações padronizados 

Programa 036 - Apoio administrativo 

Público Alvo Estado 

Tipo GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO ESTADO 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 9.405.657.934,83 10.148.286.808,66 11.506.310.077,74 12.039.324.458,53 
 1.500.0106 90.376.883,96 95.946.881,05 110.021.107,15 124.132.669,14 
 1.500.0192 54.145.628,71 62.183.619,43 64.480.810,32 75.817.952,41 
 1.500.0196 33.114.429,26 35.000.000,00 48.291.824,47 52.891.824,47 
 1.500.1001 50.850.261,28 53.468.258,21 56.060.075,17 58.806.681,19 
 1.500.1002 1.220.021.219,54 1.336.968.176,64 1.481.443.020,54 1.584.687.614,45 
 1.501.0000 553.153.899,43 643.284.319,55 683.090.609,93 763.048.935,58 
 1.501.0100 192.340.396,69 346.089.397,70 147.129.535,13 139.746.302,79 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 11.744.255,81 12.485.652,00 11.676.617,49 12.382.898,17 
 1.704.0000 3.408.757,00 1.640.064,26 3.600.905,56 2.258.277,07 
 1.708.0000 6.592.325,82 2.071.778,33 2.238.970,84 2.424.000,54 
 1.709.0000 154.561,32 96.549,53 104.341,08 107.341,08 
 1.749.0000 5.006.990,76 11.607.835,07 5.858.614,60 5.968.136,60 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 24.735.148,76 26.366.512,31 28.485.594,05 31.297.909,50 
 1.759.0000 348.049.148,79 396.318.604,07 372.359.029,33 404.101.800,50 
 1.760.0000 473.621.545,58 543.754.413,72 594.490.625,72 638.466.325,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 850.678,28 
 1.802.0000 44.481.336,00 47.913.668,41 51.994.534,41 56.647.182,28 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 12.532.505.285,29 13.773.895.724,81 15.187.200.845,61 16.012.011.855,96 
 Total do Programa 12.532.505.285,29 13.773.895.724,81 15.187.200.845,61 16.012.011.855,96 
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Objetivo de Programa 

1 - Prover os órgãos do Estado de meios administrativos para a implementação e gestão de seus programas finalísticos. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

449 - Não se aplica ao caso específico (Unidade) 2019 Anual 0,000 0,000 0,000 0,000 
 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 
 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 
 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 
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 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 
 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 29101 - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO EM BRASÍLIA-DF 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 
 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 
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 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 
 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 
 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 19201 - FUNDAÇÃO NOVA CHANCE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 
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 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 
 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 
 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 1084   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680




 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 
 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 
 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 1086   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680




 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 26202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 
 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 
 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 
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 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 
 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2004 - Manutenção de gabinetes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Dar suporte administrativo aos gabinetes dos secretários e adjuntos. 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 3.969.623,00 4.363.459,71 4.638.623,00 4.749.328,38 
 1.500.0192 184.024,00 235.024,00 190.024,00 385.024,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 23.000,00 50.000,00 
 1.500.1002 850.000,00 850.000,00 850.000,00 950.000,00 
 1.501.0000 1.163.196,43 1.216.286,10 1.138.912,57 1.240.241,42 
 1.501.0100 8.000,00 8.646,00 9.344,00 10.168,00 
 1.752.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.756.0000 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 
 1.759.0000 953.350,65 934.553,43 976.628,01 1.046.849,61 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 
 Total da Ação 7.128.194,08 7.607.969,24 7.876.531,58 8.481.611,41 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
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 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
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ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 
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Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 04501 - MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. - MT-PAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
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 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 19201 - FUNDAÇÃO NOVA CHANCE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
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 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
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 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
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 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 17302 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
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ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 
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Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 17301 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 1102   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680




 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
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 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 29101 - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO EM BRASÍLIA-DF 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
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 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
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 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
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ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 
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Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
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 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
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 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.013.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.424.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.488.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.488.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter e conservar os bens imóveis. 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 95.965.997,35 102.081.635,83 86.886.865,10 97.007.030,60 
 1.500.0106 0,00 0,00 12.000.000,00 9.657.652,35 
 1.500.0196 18.317.999,93 16.268.361,00 24.560.000,00 26.595.688,00 
 1.501.0000 68.298.501,50 73.984.448,60 79.998.594,71 86.925.462,17 
 1.501.0100 628.690,00 667.881,00 715.745,00 1.121.272,00 
 1.502.0000 390.750,00 0,00 0,00 0,00 
 1.700.0000 316.650,00 392.009,00 550.000,00 895.339,00 
 1.708.0000 82.184,34 88.422,14 95.557,81 103.986,00 
 1.749.0000 3.063.064,76 9.543.348,57 3.598.362,98 3.813.179,39 
 1.756.0000 5.000.000,00 1.636.558,00 6.000.000,00 4.950.000,00 
 1.759.0000 34.474.312,14 31.953.555,02 37.638.852,64 9.800.306,28 
 1.760.0000 25.350.000,00 26.505.000,00 26.695.000,00 26.813.000,00 
 1.761.0000 0,00 0,00 1.861,68 3.861,68 
 1.802.0000 1.700.000,00 2.196.939,28 2.049.630,36 1.990.424,92 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 
 Total da Ação 253.588.150,02 265.318.158,44 280.790.470,28 269.677.202,39 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
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 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 04501 - MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. - MT-PAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
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 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
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 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 
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Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
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 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
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 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
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 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 1127   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial





Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 
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Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
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 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 17302 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
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 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
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 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
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 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 29101 - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO EM BRASÍLIA-DF 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
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ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 
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UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
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 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
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 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 13101 - SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
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 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
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 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 25501 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-SANEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
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 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 19201 - FUNDAÇÃO NOVA CHANCE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  
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Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
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 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 26202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
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 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2006 - Manutenção de serviços de transportes 

Público alvo  

Objetivo Específico: Manter a frota de veículos utilizada pelo órgão. 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 68.174.468,46 69.687.567,48 75.054.862,70 84.734.323,53 
 1.500.0106 6.215.885,00 6.225.000,00 9.737.232,32 13.379.112,73 
 1.500.0192 1.285.192,00 1.495.192,00 1.485.192,00 1.735.192,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 2.013.000,00 2.190.000,00 
 1.500.1002 12.581.641,00 13.081.641,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
 1.501.0000 8.347.029,60 8.783.005,66 9.432.166,18 10.711.870,71 
 1.501.0100 0,00 0,00 0,00 450.000,00 
 1.700.0000 963.750,00 1.000.000,00 1.160.000,00 1.400.000,00 
 1.704.0000 1.594.133,00 1.640.064,26 3.600.905,56 1.889.385,87 
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 1.708.0000 1.650.000,00 1.483.843,89 1.603.590,10 1.745.026,74 
 1.709.0000 150.000,00 91.642,01 99.037,52 107.341,08 
 1.755.0000 15.394,00 17.100,00 18.917,00 20.853,00 
 1.756.0000 5.000.000,00 0,00 4.000.000,00 4.285.594,05 
 1.759.0000 12.504.500,86 10.118.621,11 5.684.211,41 8.685.558,86 
 1.760.0000 28.100.000,00 28.465.000,00 28.718.000,00 29.025.000,00 
 1.802.0000 130.000,00 139.872,86 151.154,44 152.208,96 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 
 Total da Ação 146.711.993,92 142.228.550,27 157.758.269,23 175.511.467,53 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 1147   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial




 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
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ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 
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Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 
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UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 08601 - FUNDO DE APOIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
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 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
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 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
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 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
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 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 13101 - SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
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 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
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ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 
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Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 1162   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680





UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 01302 - DIRETORIA GESTORA DO EXTINTO FUNDO DE ASSISTÊNCIA PARLAMENTAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 1163   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial




 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
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 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 1165   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial




 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
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 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 26202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
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 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 1168   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680




 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
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ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 
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Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 
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UO Responsável 03101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
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 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
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 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 25501 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-SANEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
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 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 17301 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
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 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 01303 - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
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 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 19201 - FUNDAÇÃO NOVA CHANCE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 17302 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
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ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 04501 - MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. - MT-PAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 
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Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 1182   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680





UO Responsável 29101 - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO EM BRASÍLIA-DF 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
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 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
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 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Garantir a manutenção e suporte das atividades administrativas nos órgãos/entidades. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 385.989.369,64 396.677.365,71 442.060.175,58 478.237.701,51 
 1.500.0106 0,00 18.357.053,56 20.419.778,20 21.338.457,99 
 1.500.0192 4.124.767,00 6.614.292,68 3.773.488,68 6.258.796,47 
 1.500.0196 10.366.450,67 14.151.639,00 16.320.000,00 18.701.136,47 
 1.500.1002 16.750.000,00 17.750.000,00 18.250.000,00 20.000.000,00 
 1.501.0000 44.994.505,42 46.785.848,36 51.912.891,77 57.630.485,00 
 1.501.0100 42.820.654,00 31.875.342,00 50.022.245,00 53.055.320,00 
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 1.700.0000 3.109.352,81 3.812.422,53 6.128.138,49 6.243.704,17 
 1.704.0000 1.180.189,40 0,00 0,00 0,00 
 1.708.0000 4.860.141,48 499.512,30 539.822,93 489.958,10 
 1.709.0000 4.561,32 4.907,52 5.303,56 0,00 
 1.749.0000 723.807,16 841.588,78 841.588,78 915.816,91 
 1.756.0000 5.000.000,00 5.729.954,31 7.700.000,00 10.012.315,45 
 1.759.0000 44.762.921,03 42.670.407,95 44.906.934,95 48.206.231,70 
 1.760.0000 128.829.318,00 138.839.752,00 154.583.239,00 159.846.300,00 
 1.802.0000 10.362.387,65 10.579.700,59 11.409.231,58 12.500.905,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 
 Total da Ação 703.878.425,58 735.189.787,29 828.872.838,52 893.437.129,54 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
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 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 29101 - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO EM BRASÍLIA-DF 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
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 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 19201 - FUNDAÇÃO NOVA CHANCE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 17301 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
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 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 13101 - SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
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 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 25501 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-SANEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
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 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
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 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 26202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 03101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 1197   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial





Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
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 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 17302 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
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 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 04501 - MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. - MT-PAR 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 1201   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial





Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
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 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
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 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
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 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 1207   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial





Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
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 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
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 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender pagamento de pessoal ativo do Estado e encargos sociais 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.995.427.433,15 8.800.759.533,37 9.796.970.922,23 10.315.305.567,06 
 1.500.0192 46.224.634,81 51.172.900,41 56.835.895,30 64.741.833,92 
 1.500.1002 1.166.596.623,54 1.279.241.591,89 1.417.795.590,85 1.514.687.614,45 
 1.501.0000 381.547.307,02 460.842.898,19 490.272.515,48 549.427.017,73 
 1.501.0100 94.525.964,99 118.231.045,52 27.339.035,38 27.339.035,38 
 1.700.0000 3.887.804,00 3.505.845,37 0,00 0,00 
 1.759.0000 207.009.682,68 239.384.872,68 255.667.771,84 282.817.132,39 
 1.802.0000 25.201.414,56 24.427.331,68 28.622.440,37 30.523.377,99 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 
 Total da Ação 9.920.420.864,75 10.977.566.019,11 12.073.504.171,45 12.784.841.578,92 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
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 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
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 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 29101 - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO EM BRASÍLIA-DF 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
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 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
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 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 
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Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 
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UO Responsável 13101 - SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
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 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
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 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 17301 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
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 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
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 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
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 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
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 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
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 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 
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Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 
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UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 1229   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial




 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
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 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 19201 - FUNDAÇÃO NOVA CHANCE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
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 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
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 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 17302 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
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 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
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 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
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 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 04501 - MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. - MT-PAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 
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Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 
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UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
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 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 141.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
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 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 380.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 380.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
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 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
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 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 1243   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial




 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 26202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
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 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 
 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2009 - Manutenção de ações de informática 

Público alvo  

Objetivo Específico: Prover a manutenção dos sistemas, dos bancos de dados e dos equipamentos TI 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 146.443.718,13 144.351.483,86 162.601.200,77 171.575.834,37 
 1.500.0106 0,00 4.036.523,60 33.520.269,91 39.623.413,50 
 1.500.0192 1.723.396,00 2.018.396,00 1.493.396,00 1.514.780,42 
 1.500.0196 4.324.815,26 4.530.000,00 5.305.824,47 5.355.000,00 
 1.500.1001 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 16.170.292,00 
 1.500.1002 11.207.955,00 14.009.943,75 17.512.429,69 22.000.000,00 
 1.501.0000 24.350.686,91 25.331.476,23 28.337.474,52 30.828.132,56 
 1.574.0000 10.944.090,00 6.734.824,61 10.696.486,15 9.706.070,76 
 1.669.0000 0,00 423.559,50 2.400.000,00 2.600.000,00 
 1.700.0000 416.200,00 540.000,00 860.000,00 860.000,00 
 1.704.0000 634.434,60 0,00 0,00 368.891,20 
 1.708.0000 0,00 0,00 0,00 85.029,70 
 1.749.0000 1.220.118,84 1.220.118,84 1.418.662,84 1.135.371,65 
 1.756.0000 9.735.148,76 19.000.000,00 10.735.594,05 12.000.000,00 
 1.759.0000 35.136.711,31 52.311.668,32 7.404.314,98 33.703.690,50 
 1.760.0000 120.100.000,00 128.916.000,00 132.821.000,00 148.077.000,00 
 1.802.0000 3.553.000,00 3.822.832,81 4.131.167,10 5.799.841,28 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Página 1245   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680Diário   Oficial




 Total da Ação 385.960.566,81 423.417.119,52 435.408.112,48 501.403.347,94 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2010 - Manutenção de órgãos colegiados 

Público alvo  

Objetivo Específico: Apoiar logisticamente os órgãos colegiados legalmente constituídos. 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.598.299,28 1.587.676,78 2.648.566,78 2.611.271,78 
 1.500.0192 140.000,00 130.000,00 160.000,00 160.000,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 45.000,00 0,00 
 1.500.1001 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
 1.501.0000 78.930,00 84.936,57 91.799,45 99.896,16 
 1.749.0000 0,00 2.778,88 0,00 50.000,00 
 1.759.0000 438.837,39 341.785,15 510.000,00 570.000,00 
 1.760.0000 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 
 Total da Ação 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2010 - Manutenção de órgãos colegiados 

Público alvo  

Objetivo Específico: Apoiar logisticamente os órgãos colegiados legalmente constituídos. 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.598.299,28 1.587.676,78 2.648.566,78 2.611.271,78 
 1.500.0192 140.000,00 130.000,00 160.000,00 160.000,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 45.000,00 0,00 
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 1.500.1001 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
 1.501.0000 78.930,00 84.936,57 91.799,45 99.896,16 
 1.749.0000 0,00 2.778,88 0,00 50.000,00 
 1.759.0000 438.837,39 341.785,15 510.000,00 570.000,00 
 1.760.0000 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 
 Total da Ação 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2010 - Manutenção de órgãos colegiados 

Público alvo  

Objetivo Específico: Apoiar logisticamente os órgãos colegiados legalmente constituídos. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.598.299,28 1.587.676,78 2.648.566,78 2.611.271,78 
 1.500.0192 140.000,00 130.000,00 160.000,00 160.000,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 45.000,00 0,00 
 1.500.1001 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
 1.501.0000 78.930,00 84.936,57 91.799,45 99.896,16 
 1.749.0000 0,00 2.778,88 0,00 50.000,00 
 1.759.0000 438.837,39 341.785,15 510.000,00 570.000,00 
 1.760.0000 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 
 Total da Ação 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2010 - Manutenção de órgãos colegiados 

Público alvo  

Objetivo Específico: Apoiar logisticamente os órgãos colegiados legalmente constituídos. 
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UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.598.299,28 1.587.676,78 2.648.566,78 2.611.271,78 
 1.500.0192 140.000,00 130.000,00 160.000,00 160.000,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 45.000,00 0,00 
 1.500.1001 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
 1.501.0000 78.930,00 84.936,57 91.799,45 99.896,16 
 1.749.0000 0,00 2.778,88 0,00 50.000,00 
 1.759.0000 438.837,39 341.785,15 510.000,00 570.000,00 
 1.760.0000 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 
 Total da Ação 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2010 - Manutenção de órgãos colegiados 

Público alvo  

Objetivo Específico: Apoiar logisticamente os órgãos colegiados legalmente constituídos. 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.598.299,28 1.587.676,78 2.648.566,78 2.611.271,78 
 1.500.0192 140.000,00 130.000,00 160.000,00 160.000,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 45.000,00 0,00 
 1.500.1001 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
 1.501.0000 78.930,00 84.936,57 91.799,45 99.896,16 
 1.749.0000 0,00 2.778,88 0,00 50.000,00 
 1.759.0000 438.837,39 341.785,15 510.000,00 570.000,00 
 1.760.0000 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 
 Total da Ação 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 

ODS Metas 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2010 - Manutenção de órgãos colegiados 

Público alvo  

Objetivo Específico: Apoiar logisticamente os órgãos colegiados legalmente constituídos. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.598.299,28 1.587.676,78 2.648.566,78 2.611.271,78 
 1.500.0192 140.000,00 130.000,00 160.000,00 160.000,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 45.000,00 0,00 
 1.500.1001 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
 1.501.0000 78.930,00 84.936,57 91.799,45 99.896,16 
 1.749.0000 0,00 2.778,88 0,00 50.000,00 
 1.759.0000 438.837,39 341.785,15 510.000,00 570.000,00 
 1.760.0000 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 
 Total da Ação 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2010 - Manutenção de órgãos colegiados 

Público alvo  

Objetivo Específico: Apoiar logisticamente os órgãos colegiados legalmente constituídos. 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.598.299,28 1.587.676,78 2.648.566,78 2.611.271,78 
 1.500.0192 140.000,00 130.000,00 160.000,00 160.000,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 45.000,00 0,00 
 1.500.1001 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
 1.501.0000 78.930,00 84.936,57 91.799,45 99.896,16 
 1.749.0000 0,00 2.778,88 0,00 50.000,00 
 1.759.0000 438.837,39 341.785,15 510.000,00 570.000,00 
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 1.760.0000 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 
 Total da Ação 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2010 - Manutenção de órgãos colegiados 

Público alvo  

Objetivo Específico: Apoiar logisticamente os órgãos colegiados legalmente constituídos. 

UO Responsável 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.598.299,28 1.587.676,78 2.648.566,78 2.611.271,78 
 1.500.0192 140.000,00 130.000,00 160.000,00 160.000,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 45.000,00 0,00 
 1.500.1001 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
 1.501.0000 78.930,00 84.936,57 91.799,45 99.896,16 
 1.749.0000 0,00 2.778,88 0,00 50.000,00 
 1.759.0000 438.837,39 341.785,15 510.000,00 570.000,00 
 1.760.0000 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 
 Total da Ação 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2010 - Manutenção de órgãos colegiados 

Público alvo  

Objetivo Específico: Apoiar logisticamente os órgãos colegiados legalmente constituídos. 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.598.299,28 1.587.676,78 2.648.566,78 2.611.271,78 
 1.500.0192 140.000,00 130.000,00 160.000,00 160.000,00 
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 1.500.0196 0,00 0,00 45.000,00 0,00 
 1.500.1001 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
 1.501.0000 78.930,00 84.936,57 91.799,45 99.896,16 
 1.749.0000 0,00 2.778,88 0,00 50.000,00 
 1.759.0000 438.837,39 341.785,15 510.000,00 570.000,00 
 1.760.0000 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 
 Total da Ação 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2010 - Manutenção de órgãos colegiados 

Público alvo  

Objetivo Específico: Apoiar logisticamente os órgãos colegiados legalmente constituídos. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.598.299,28 1.587.676,78 2.648.566,78 2.611.271,78 
 1.500.0192 140.000,00 130.000,00 160.000,00 160.000,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 45.000,00 0,00 
 1.500.1001 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
 1.501.0000 78.930,00 84.936,57 91.799,45 99.896,16 
 1.749.0000 0,00 2.778,88 0,00 50.000,00 
 1.759.0000 438.837,39 341.785,15 510.000,00 570.000,00 
 1.760.0000 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 
 Total da Ação 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2010 - Manutenção de órgãos colegiados 

Público alvo  
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Objetivo Específico: Apoiar logisticamente os órgãos colegiados legalmente constituídos. 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.598.299,28 1.587.676,78 2.648.566,78 2.611.271,78 
 1.500.0192 140.000,00 130.000,00 160.000,00 160.000,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 45.000,00 0,00 
 1.500.1001 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
 1.501.0000 78.930,00 84.936,57 91.799,45 99.896,16 
 1.749.0000 0,00 2.778,88 0,00 50.000,00 
 1.759.0000 438.837,39 341.785,15 510.000,00 570.000,00 
 1.760.0000 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 
 Total da Ação 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2010 - Manutenção de órgãos colegiados 

Público alvo  

Objetivo Específico: Apoiar logisticamente os órgãos colegiados legalmente constituídos. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.598.299,28 1.587.676,78 2.648.566,78 2.611.271,78 
 1.500.0192 140.000,00 130.000,00 160.000,00 160.000,00 
 1.500.0196 0,00 0,00 45.000,00 0,00 
 1.500.1001 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
 1.501.0000 78.930,00 84.936,57 91.799,45 99.896,16 
 1.749.0000 0,00 2.778,88 0,00 50.000,00 
 1.759.0000 438.837,39 341.785,15 510.000,00 570.000,00 
 1.760.0000 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 
 Total da Ação 5.336.066,67 5.227.177,38 6.535.366,23 6.571.167,94 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 1252   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680





ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
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 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
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 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 
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Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 
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UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 26202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
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 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
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ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  
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Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
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 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
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 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 
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Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
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 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 
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Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 19201 - FUNDAÇÃO NOVA CHANCE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
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 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 29101 - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO EM BRASÍLIA-DF 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 25501 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-SANEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
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 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 04501 - MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. - MT-PAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
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 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2014 - Publicidade institucional e propaganda 

Público alvo  

Objetivo Específico: Executar serviços de publicidade, visando a divulgação dos atos, programas, obras e serviços do Governo. 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 52.103.573,27 54.874.250,08 58.560.199,08 62.506.095,61 
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 1.500.0192 45.000,00 50.000,00 35.000,00 70.000,00 
 1.500.0196 105.163,40 50.000,00 25.000,00 0,00 
 1.500.1001 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
 1.500.1002 35.000,00 35.000,00 35.000,00 50.000,00 
 1.501.0000 139.000,00 149.501,80 241.500,75 255.656,91 
 1.700.0000 20.000,00 23.000,00 25.000,00 26.000,00 
 1.749.0000 0,00 0,00 0,00 53.768,65 
 1.759.0000 1.956.484,15 1.946.874,36 2.540.950,67 2.185.512,77 
 1.760.0000 10.240.000,00 10.902.000,00 11.452.000,00 12.022.000,00 
 1.802.0000 100.000,00 107.594,51 116.272,65 117.083,82 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 
 Total da Ação 65.244.220,82 68.638.220,75 73.530.923,15 77.786.117,76 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2076 - Concessão de vale transporte aos servidores da administração pública estadual 

Público alvo Servidor público 

Objetivo Específico: Atender a necessidade de transporte dos servidores estaduais conforme legislação específica. 

UO Responsável 30101 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEGES 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 5.640.000,00 41.388,00 7.336.514,51 7.741.514,51 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.640.000,00 41.388,00 7.336.514,51 7.741.514,51 
 Total da Ação 5.640.000,00 41.388,00 7.336.514,51 7.741.514,51 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

332. Vale transporte concedido (Unidade) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2138 - Manutenção de transporte aéreo 
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Público alvo  

Objetivo Específico: Atender demandas de vôos das autoridades estaduais. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 2.946.443,14 1.634.480,08 3.164.984,00 2.760.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 2.946.443,14 1.634.480,08 3.164.984,00 2.760.000,00 
 Total da Ação 2.946.443,14 1.634.480,08 3.164.984,00 2.760.000,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2138 - Manutenção de transporte aéreo 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender demandas de vôos das autoridades estaduais. 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 2.946.443,14 1.634.480,08 3.164.984,00 2.760.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 2.946.443,14 1.634.480,08 3.164.984,00 2.760.000,00 
 Total da Ação 2.946.443,14 1.634.480,08 3.164.984,00 2.760.000,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2138 - Manutenção de transporte aéreo 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender demandas de vôos das autoridades estaduais. 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 2.946.443,14 1.634.480,08 3.164.984,00 2.760.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 2.946.443,14 1.634.480,08 3.164.984,00 2.760.000,00 
 Total da Ação 2.946.443,14 1.634.480,08 3.164.984,00 2.760.000,00 

ODS Metas 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2259 - Manutenção dos Benefícios adquiridos do Empregado Público 

Público alvo Empregado público da MTI 

Objetivo Específico: Manter as diretrizes convencionadas em acordo coletivo, referente aos funcionários do MTI. 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.501.0000 4.653.360,00 5.019.436,80 4.886.836,16 7.858.677,49 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 4.653.360,00 5.019.436,80 4.886.836,16 7.858.677,49 
 Total da Ação 4.653.360,00 5.019.436,80 4.886.836,16 7.858.677,49 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

331. Benefício mantido (Percentual) REGIÃO VI - SUL 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2284 - Manutenção do Conselho Estadual de Educação - CEE 

Público alvo Conselho Estadual de Educação 

Objetivo Específico: Apoiar logisticamente o Conselho Estadual de Educação - CEE. 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.1001 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 
 Total da Ação 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Criança 
 Adolescente 
 Juventude 
 Mulheres 
 Pessoa idosa 
 Pessoa com deficiência 
 Povos indígenas 
 Comunidades tradicionais/quilombolas 
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 Negros 
 População LGBTQIAPN+ 
 Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

88. Conselho mantido (Percentual) ESTADO 100,000 100,000 100,000 100,000 

Ação 2853 - Custeio da taxa de administração da Previdência Complementar 

Público alvo Servidor público 

Objetivo Específico: Garantir o pagamento das despesas para funcionamento inicial do Plano de Previdência Complementar do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 600.000,00 645.567,04 722.245,88 745.985,87 
 1.802.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 600.000,00 645.567,04 722.245,88 745.985,87 
 Total da Ação 600.000,00 645.567,04 722.245,88 745.985,87 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

810. Taxa de administração paga (Percentual) ESTADO 1,000 1,000 1,000 1,000 

Ação 2854 - Pagamento da contribuição do patrocinador para a Previdência Complementar 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar o pagamento da contribuição do patrocinador para o regime de Previdência Complementar do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.510.346,80 5.318.445,76 6.114.690,55 6.413.742,08 
 1.501.0000 489.466,15 583.917,93 646.487,47 646.948,72 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 22.345,55 
 1.802.0000 20.000,00 21.518,90 23.254,53 23.416,76 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 
 Total da Ação 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2854 - Pagamento da contribuição do patrocinador para a Previdência Complementar 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar o pagamento da contribuição do patrocinador para o regime de Previdência Complementar do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.510.346,80 5.318.445,76 6.114.690,55 6.413.742,08 
 1.501.0000 489.466,15 583.917,93 646.487,47 646.948,72 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 22.345,55 
 1.802.0000 20.000,00 21.518,90 23.254,53 23.416,76 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 
 Total da Ação 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2854 - Pagamento da contribuição do patrocinador para a Previdência Complementar 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar o pagamento da contribuição do patrocinador para o regime de Previdência Complementar do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.510.346,80 5.318.445,76 6.114.690,55 6.413.742,08 
 1.501.0000 489.466,15 583.917,93 646.487,47 646.948,72 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 22.345,55 
 1.802.0000 20.000,00 21.518,90 23.254,53 23.416,76 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 
 Total da Ação 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2854 - Pagamento da contribuição do patrocinador para a Previdência Complementar 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar o pagamento da contribuição do patrocinador para o regime de Previdência Complementar do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 17301 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.510.346,80 5.318.445,76 6.114.690,55 6.413.742,08 
 1.501.0000 489.466,15 583.917,93 646.487,47 646.948,72 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 22.345,55 
 1.802.0000 20.000,00 21.518,90 23.254,53 23.416,76 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 
 Total da Ação 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2854 - Pagamento da contribuição do patrocinador para a Previdência Complementar 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar o pagamento da contribuição do patrocinador para o regime de Previdência Complementar do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.510.346,80 5.318.445,76 6.114.690,55 6.413.742,08 
 1.501.0000 489.466,15 583.917,93 646.487,47 646.948,72 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 22.345,55 
 1.802.0000 20.000,00 21.518,90 23.254,53 23.416,76 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 
 Total da Ação 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 
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Ação 2854 - Pagamento da contribuição do patrocinador para a Previdência Complementar 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar o pagamento da contribuição do patrocinador para o regime de Previdência Complementar do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 17302 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.510.346,80 5.318.445,76 6.114.690,55 6.413.742,08 
 1.501.0000 489.466,15 583.917,93 646.487,47 646.948,72 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 22.345,55 
 1.802.0000 20.000,00 21.518,90 23.254,53 23.416,76 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 
 Total da Ação 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2854 - Pagamento da contribuição do patrocinador para a Previdência Complementar 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar o pagamento da contribuição do patrocinador para o regime de Previdência Complementar do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 04501 - MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. - MT-PAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.510.346,80 5.318.445,76 6.114.690,55 6.413.742,08 
 1.501.0000 489.466,15 583.917,93 646.487,47 646.948,72 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 22.345,55 
 1.802.0000 20.000,00 21.518,90 23.254,53 23.416,76 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 
 Total da Ação 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2854 - Pagamento da contribuição do patrocinador para a Previdência Complementar 
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Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar o pagamento da contribuição do patrocinador para o regime de Previdência Complementar do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.510.346,80 5.318.445,76 6.114.690,55 6.413.742,08 
 1.501.0000 489.466,15 583.917,93 646.487,47 646.948,72 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 22.345,55 
 1.802.0000 20.000,00 21.518,90 23.254,53 23.416,76 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 
 Total da Ação 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2854 - Pagamento da contribuição do patrocinador para a Previdência Complementar 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar o pagamento da contribuição do patrocinador para o regime de Previdência Complementar do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.510.346,80 5.318.445,76 6.114.690,55 6.413.742,08 
 1.501.0000 489.466,15 583.917,93 646.487,47 646.948,72 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 22.345,55 
 1.802.0000 20.000,00 21.518,90 23.254,53 23.416,76 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 
 Total da Ação 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2854 - Pagamento da contribuição do patrocinador para a Previdência Complementar 

Público alvo  
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Objetivo Específico: Assegurar o pagamento da contribuição do patrocinador para o regime de Previdência Complementar do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.510.346,80 5.318.445,76 6.114.690,55 6.413.742,08 
 1.501.0000 489.466,15 583.917,93 646.487,47 646.948,72 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 22.345,55 
 1.802.0000 20.000,00 21.518,90 23.254,53 23.416,76 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 
 Total da Ação 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2854 - Pagamento da contribuição do patrocinador para a Previdência Complementar 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar o pagamento da contribuição do patrocinador para o regime de Previdência Complementar do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 03101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.510.346,80 5.318.445,76 6.114.690,55 6.413.742,08 
 1.501.0000 489.466,15 583.917,93 646.487,47 646.948,72 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 22.345,55 
 1.802.0000 20.000,00 21.518,90 23.254,53 23.416,76 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 
 Total da Ação 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2854 - Pagamento da contribuição do patrocinador para a Previdência Complementar 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar o pagamento da contribuição do patrocinador para o regime de Previdência Complementar do Estado de Mato Grosso. 
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UO Responsável 10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.510.346,80 5.318.445,76 6.114.690,55 6.413.742,08 
 1.501.0000 489.466,15 583.917,93 646.487,47 646.948,72 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 22.345,55 
 1.802.0000 20.000,00 21.518,90 23.254,53 23.416,76 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 
 Total da Ação 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2854 - Pagamento da contribuição do patrocinador para a Previdência Complementar 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar o pagamento da contribuição do patrocinador para o regime de Previdência Complementar do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.510.346,80 5.318.445,76 6.114.690,55 6.413.742,08 
 1.501.0000 489.466,15 583.917,93 646.487,47 646.948,72 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 22.345,55 
 1.802.0000 20.000,00 21.518,90 23.254,53 23.416,76 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 
 Total da Ação 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2854 - Pagamento da contribuição do patrocinador para a Previdência Complementar 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar o pagamento da contribuição do patrocinador para o regime de Previdência Complementar do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.510.346,80 5.318.445,76 6.114.690,55 6.413.742,08 
 1.501.0000 489.466,15 583.917,93 646.487,47 646.948,72 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 22.345,55 
 1.802.0000 20.000,00 21.518,90 23.254,53 23.416,76 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 
 Total da Ação 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2854 - Pagamento da contribuição do patrocinador para a Previdência Complementar 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar o pagamento da contribuição do patrocinador para o regime de Previdência Complementar do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 4.510.346,80 5.318.445,76 6.114.690,55 6.413.742,08 
 1.501.0000 489.466,15 583.917,93 646.487,47 646.948,72 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 22.345,55 
 1.802.0000 20.000,00 21.518,90 23.254,53 23.416,76 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 
 Total da Ação 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 2854 - Pagamento da contribuição do patrocinador para a Previdência Complementar 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar o pagamento da contribuição do patrocinador para o regime de Previdência Complementar do Estado de Mato Grosso. 

UO Responsável 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 4.510.346,80 5.318.445,76 6.114.690,55 6.413.742,08 
 1.501.0000 489.466,15 583.917,93 646.487,47 646.948,72 
 1.759.0000 0,00 0,00 0,00 22.345,55 
 1.802.0000 20.000,00 21.518,90 23.254,53 23.416,76 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 
 Total da Ação 5.019.812,95 5.923.882,59 6.784.432,55 7.106.453,11 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 17302 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 
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Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 
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Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
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 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
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 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
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 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 19201 - FUNDAÇÃO NOVA CHANCE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
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 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 
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Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 
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Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 26202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
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 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
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 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
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 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
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 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 
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Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 
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Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 29101 - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO EM BRASÍLIA-DF 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
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 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
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 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 17301 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 13101 - SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
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 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 04501 - MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. - MT-PAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
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 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 03101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 
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Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 
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Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
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 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 4491 - Pagamento de verbas indenizatórias a servidores estaduais. 

Público alvo  

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento a servidores de verba de caráter indenizatório por exercício de atividade em virtude de previsão em lei. 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 642.288.662,61 566.263.954,96 859.550.227,56 804.936.063,23 
 1.500.0106 84.160.998,96 67.328.303,89 34.343.826,72 40.134.032,57 
 1.500.0192 418.614,90 467.814,34 507.814,34 952.325,60 
 1.500.1001 26.179.969,28 28.797.966,21 31.389.783,17 34.136.389,19 
 1.500.1002 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
 1.501.0000 19.091.916,40 20.502.563,31 16.131.430,87 17.424.546,71 
 1.501.0100 54.357.087,70 195.306.483,18 69.043.165,75 57.770.507,41 
 1.700.0000 3.030.499,00 3.212.375,10 2.953.479,00 2.957.855,00 
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 1.752.0000 3.700.327,75 3.237.701,76 6.447.287,25 6.723.944,53 
 1.759.0000 10.812.348,58 16.656.266,05 17.029.364,83 17.064.172,84 
 1.760.0000 160.922.227,58 210.046.661,72 240.141.386,72 262.603.025,09 
 1.761.0000 0,00 0,00 0,00 846.816,60 
 1.802.0000 3.414.533,79 6.617.877,78 5.491.383,38 5.539.922,78 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 
 Total da Ação 1.020.377.186,55 1.130.437.968,30 1.295.029.149,59 1.263.089.601,55 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO IX - CENTRO OESTE 0,000 0,000   

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Programa 994 - Operações especiais: serviços da dívida interna 

Público Alvo Estado 

Tipo GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO ESTADO 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 811.222.699,45 665.319.229,70 659.034.127,49 466.530.334,47 
 1.501.0000 4.712.766,63 1.532.137,26 1.561.829,73 1.596.916,33 
 1.757.0000 1.174.939,00 1.264.169,00 1.366.132,00 1.486.618,00 
 1.759.0000 462.331,87 462.331,87 462.331,87 462.331,87 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 817.572.736,95 668.577.867,83 662.424.421,09 470.076.200,67 
 Total do Programa 817.572.736,95 668.577.867,83 662.424.421,09 470.076.200,67 

Objetivo de Programa 

8 - Atender despesas decorrentes do serviço da dívida interna contraída pelo Estado. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

449 - Não se aplica ao caso específico (Unidade) 2019 Anual 0,000 0,000 0,000 0,000 
 

Ação 8028 - Amortização e encargos da dívida interna 
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Público alvo  

Objetivo Específico: Cumprir cláusulas contratuais da dívida interna. 

UO Responsável 25501 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-SANEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 811.222.699,45 665.319.229,70 659.034.127,49 466.530.334,47 
 1.501.0000 4.712.766,63 1.532.137,26 1.561.829,73 1.596.916,33 
 1.757.0000 1.174.939,00 1.264.169,00 1.366.132,00 1.486.618,00 
 1.759.0000 462.331,87 462.331,87 462.331,87 462.331,87 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 817.572.736,95 668.577.867,83 662.424.421,09 470.076.200,67 
 Total da Ação 817.572.736,95 668.577.867,83 662.424.421,09 470.076.200,67 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8028 - Amortização e encargos da dívida interna 

Público alvo  

Objetivo Específico: Cumprir cláusulas contratuais da dívida interna. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 811.222.699,45 665.319.229,70 659.034.127,49 466.530.334,47 
 1.501.0000 4.712.766,63 1.532.137,26 1.561.829,73 1.596.916,33 
 1.757.0000 1.174.939,00 1.264.169,00 1.366.132,00 1.486.618,00 
 1.759.0000 462.331,87 462.331,87 462.331,87 462.331,87 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 817.572.736,95 668.577.867,83 662.424.421,09 470.076.200,67 
 Total da Ação 817.572.736,95 668.577.867,83 662.424.421,09 470.076.200,67 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8028 - Amortização e encargos da dívida interna 

Público alvo  
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Objetivo Específico: Cumprir cláusulas contratuais da dívida interna. 

UO Responsável 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 811.222.699,45 665.319.229,70 659.034.127,49 466.530.334,47 
 1.501.0000 4.712.766,63 1.532.137,26 1.561.829,73 1.596.916,33 
 1.757.0000 1.174.939,00 1.264.169,00 1.366.132,00 1.486.618,00 
 1.759.0000 462.331,87 462.331,87 462.331,87 462.331,87 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 817.572.736,95 668.577.867,83 662.424.421,09 470.076.200,67 
 Total da Ação 817.572.736,95 668.577.867,83 662.424.421,09 470.076.200,67 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8028 - Amortização e encargos da dívida interna 

Público alvo  

Objetivo Específico: Cumprir cláusulas contratuais da dívida interna. 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 811.222.699,45 665.319.229,70 659.034.127,49 466.530.334,47 
 1.501.0000 4.712.766,63 1.532.137,26 1.561.829,73 1.596.916,33 
 1.757.0000 1.174.939,00 1.264.169,00 1.366.132,00 1.486.618,00 
 1.759.0000 462.331,87 462.331,87 462.331,87 462.331,87 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 817.572.736,95 668.577.867,83 662.424.421,09 470.076.200,67 
 Total da Ação 817.572.736,95 668.577.867,83 662.424.421,09 470.076.200,67 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8028 - Amortização e encargos da dívida interna 

Público alvo  

Objetivo Específico: Cumprir cláusulas contratuais da dívida interna. 
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UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 811.222.699,45 665.319.229,70 659.034.127,49 466.530.334,47 
 1.501.0000 4.712.766,63 1.532.137,26 1.561.829,73 1.596.916,33 
 1.757.0000 1.174.939,00 1.264.169,00 1.366.132,00 1.486.618,00 
 1.759.0000 462.331,87 462.331,87 462.331,87 462.331,87 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 817.572.736,95 668.577.867,83 662.424.421,09 470.076.200,67 
 Total da Ação 817.572.736,95 668.577.867,83 662.424.421,09 470.076.200,67 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8028 - Amortização e encargos da dívida interna 

Público alvo  

Objetivo Específico: Cumprir cláusulas contratuais da dívida interna. 

UO Responsável 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 811.222.699,45 665.319.229,70 659.034.127,49 466.530.334,47 
 1.501.0000 4.712.766,63 1.532.137,26 1.561.829,73 1.596.916,33 
 1.757.0000 1.174.939,00 1.264.169,00 1.366.132,00 1.486.618,00 
 1.759.0000 462.331,87 462.331,87 462.331,87 462.331,87 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 817.572.736,95 668.577.867,83 662.424.421,09 470.076.200,67 
 Total da Ação 817.572.736,95 668.577.867,83 662.424.421,09 470.076.200,67 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8028 - Amortização e encargos da dívida interna 

Público alvo  

Objetivo Específico: Cumprir cláusulas contratuais da dívida interna. 

UO Responsável 30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 

 1.500.0000 811.222.699,45 665.319.229,70 659.034.127,49 466.530.334,47 
 1.501.0000 4.712.766,63 1.532.137,26 1.561.829,73 1.596.916,33 
 1.757.0000 1.174.939,00 1.264.169,00 1.366.132,00 1.486.618,00 
 1.759.0000 462.331,87 462.331,87 462.331,87 462.331,87 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 817.572.736,95 668.577.867,83 662.424.421,09 470.076.200,67 
 Total da Ação 817.572.736,95 668.577.867,83 662.424.421,09 470.076.200,67 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Programa 995 - Operações especiais: serviços da dívida externa 

Público Alvo Estado 

Tipo GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO ESTADO 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 149.988.884,96 169.627.033,83 183.041.688,01 182.056.657,06 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 149.988.884,96 169.627.033,83 183.041.688,01 182.056.657,06 
 Total do Programa 149.988.884,96 169.627.033,83 183.041.688,01 182.056.657,06 

Objetivo de Programa 

9 - Atender despesas decorrentes do serviço da dívida externa contraída pelo Estado. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

449 - Não se aplica ao caso específico (Unidade) 2019 Anual 0,000 0,000 0,000 0,000 
 

Ação 8015 - Amortização e encargos da dívida externa 

Público alvo  

Objetivo Específico: Cumprir cláusulas contratuais com amortização encargos da dívida externa. 

UO Responsável 30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 149.988.884,96 169.627.033,83 183.041.688,01 182.056.657,06 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 149.988.884,96 169.627.033,83 183.041.688,01 182.056.657,06 
 Total da Ação 149.988.884,96 169.627.033,83 183.041.688,01 182.056.657,06 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Programa 996 - Operações especiais: outras 

Público Alvo Estado 

Tipo GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO ESTADO 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 563.626.923,06 635.265.188,43 666.147.868,68 695.282.225,71 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 15.776.548,47 17.390.786,77 15.131.465,47 16.324.333,98 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
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 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.678.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 18.994.909,13 24.086.846,38 26.223.359,49 37.040.024,66 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 8.771.385,71 9.672.719,28 10.378.443,28 11.048.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 727.099.608,90 1.642.394.612,04 811.192.751,80 862.478.650,26 
 Total do Programa 727.099.608,90 1.642.394.612,04 811.192.751,80 862.478.650,26 

Objetivo de Programa 

3 - Atender outros encargos especiais 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

449 - Não se aplica ao caso específico (Unidade) 2019 Anual 0,000 0,000 0,000 0,000 
 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
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 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
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 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
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 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
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 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 22603 - FUNDO PARA INFÂNCIA E ADOLÊSCENCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
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 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
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 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
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 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
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 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
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 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
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 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
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 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
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 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 25501 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-SANEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
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 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 19201 - FUNDAÇÃO NOVA CHANCE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
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 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
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 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
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 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
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 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 
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UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 1346   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680




 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
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 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  
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Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 22608 - FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
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 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
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 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 
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Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 1352   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680




 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
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 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 
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Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 17301 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
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 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
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 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
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 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 22605 - FUNDO ESTADUAL DE AMPARO AO TRABALHADOR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
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 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 22607 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
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 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 29101 - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO EM BRASÍLIA-DF 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
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 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
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 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 04501 - MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. - MT-PAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
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 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
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 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
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 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 
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Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
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 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 17302 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
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 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
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ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
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 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 08601 - FUNDO DE APOIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
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 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
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 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
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 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
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 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 26202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
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 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
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 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
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 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
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 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
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 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
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 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
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 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
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 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
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 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
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 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
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 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 03101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
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 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 

UO Responsável 01303 - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
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 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8002 - Recolhimento do PIS-PASEP e pagamento do abono 

Público alvo  

Objetivo Específico: Recolher a contribuição para a formação do patrimônio público e efetuar o pagamento do abono aos beneficiários. 
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UO Responsável 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 189.447.722,71 235.804.124,65 244.658.060,60 236.257.736,35 
 1.500.0192 405.000,00 458.000,00 468.000,00 878.000,00 
 1.500.1001 17.973.106,75 19.306.906,18 20.969.243,75 22.865.198,57 
 1.501.0000 10.755.376,47 11.997.583,73 12.232.132,28 12.199.321,16 
 1.501.0100 40.733.955,64 0,00 0,00 400.000,00 
 1.501.0196 50.654,00 56.265,79 62.244,00 169.156,88 
 1.502.1001 222.894,00 111.447,00 0,00 0,00 
 1.550.0000 1.361.382,30 1.467.019,80 1.587.176,18 1.728.278,94 
 1.600.0000 3.583.288,90 3.785.000,00 4.264.766,83 4.652.720,38 
 1.601.0000 46.302,87 51.432,95 56.897,03 62.720,50 
 1.659.0000 1.016.424,14 1.037.978,80 1.187.220,83 1.289.691,96 
 1.660.0000 10.000,00 10.000,00 13.000,00 12.000,00 
 1.669.0000 0,00 775.479,50 1.320.405,92 1.798.405,91 
 1.700.0000 38.061,91 43.926,22 85.812,05 63.137,98 
 1.704.0000 89.943,28 89.345,45 81.457,70 117.921,33 
 1.704.0001 20.321,07 21.829,24 23.708,76 25.912,27 
 1.708.0000 243.237,71 266.699,72 289.527,24 173.934,86 
 1.708.0001 55.944,67 60.096,72 65.271,12 53.097,20 
 1.709.0000 169.001,55 191.529,78 207.894,98 196.700,55 
 1.709.0001 51.863,10 55.712,22 60.509,11 79.359,04 
 1.714.0000 6.900,00 7.300,00 22.678,66 8.543,61 
 1.749.0000 64.381,48 69.222,08 85.597,63 102.462,80 
 1.752.0000 123.741,77 113.248,49 153.339,25 208.886,45 
 1.753.0000 25.659,32 27.608,01 29.834,76 32.466,04 
 1.755.0000 3.620,51 4.211,30 4.565,82 4.563,73 
 1.756.0000 250.801,24 516.995,69 566.229,95 316.140,50 
 1.759.0000 8.460.420,94 8.183.843,75 9.668.342,25 10.748.702,55 
 1.759.0001 42.484,59 45.678,84 49.293,31 99.684,03 
 1.759.0137 16.110.995,60 20.984.043,81 22.870.160,75 33.391.073,79 
 1.759.0217 256.117,43 275.488,41 297.408,72 365.480,62 
 1.759.0247 56.204,00 60.589,00 65.570,00 71.740,00 
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 1.760.0000 6.066.385,71 6.907.719,28 7.543.443,28 8.123.438,32 
 1.800.0000 8.251.426,89 503.465.226,54 9.587.275,97 10.429.345,74 
 1.801.0000 32.508.305,97 344.661.099,95 37.798.224,28 41.132.027,64 
 1.802.0000 600.000,00 645.567,04 500.000,00 638.232,25 
 1.803.0000 3.208.396,50 70.114.322,71 3.730.118,78 4.059.115,26 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 
 Total da Ação 342.310.323,02 1.231.672.542,65 380.605.411,79 392.755.197,21 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8006 - Pagamento de advogados dativos, peritos e demais profissionais ou entidades afins 

Público alvo  

Objetivo Específico: Realizar o pagamento de procedimentos que viabilizem a prestação jurisdicional, no que diz respeito à nomeação, ao arbitramento e ao pagamento de advogados dativos, 
curadores especiais, peritos, administradores, leiloeiros, tradutores, intérpretes e demais profissionais ou entidades afins.  

UO Responsável 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 5.599.409,24 4.000.000,00 4.000.000,00 4.500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.599.409,24 4.000.000,00 4.000.000,00 4.500.000,00 
 Total da Ação 5.599.409,24 4.000.000,00 4.000.000,00 4.500.000,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8006 - Pagamento de advogados dativos, peritos e demais profissionais ou entidades afins 

Público alvo  

Objetivo Específico: Realizar o pagamento de procedimentos que viabilizem a prestação jurisdicional, no que diz respeito à nomeação, ao arbitramento e ao pagamento de advogados dativos, 
curadores especiais, peritos, administradores, leiloeiros, tradutores, intérpretes e demais profissionais ou entidades afins.  

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 5.599.409,24 4.000.000,00 4.000.000,00 4.500.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.599.409,24 4.000.000,00 4.000.000,00 4.500.000,00 
 Total da Ação 5.599.409,24 4.000.000,00 4.000.000,00 4.500.000,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8010 - Indenizações e restituições 

Público alvo  

Objetivo Específico: Fazer pagamento de indenizações e restituições devidas pelo Estado. 

UO Responsável 03101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 6.532.795,27 2.275.168,72 2.366.132,00 2.486.617,53 
 1.501.0000 171.172,00 222.778,95 274.617,22 155.587,37 
 1.700.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 0,00 0,00 10.000,00 0,00 
 1.760.0000 2.705.000,00 2.765.000,00 2.835.000,00 2.925.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.408.967,27 5.262.947,67 5.485.749,22 5.567.204,90 
 Total da Ação 9.408.967,27 5.262.947,67 5.485.749,22 5.567.204,90 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8010 - Indenizações e restituições 

Público alvo  

Objetivo Específico: Fazer pagamento de indenizações e restituições devidas pelo Estado. 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 6.532.795,27 2.275.168,72 2.366.132,00 2.486.617,53 
 1.501.0000 171.172,00 222.778,95 274.617,22 155.587,37 
 1.700.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 0,00 0,00 10.000,00 0,00 
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 1.760.0000 2.705.000,00 2.765.000,00 2.835.000,00 2.925.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.408.967,27 5.262.947,67 5.485.749,22 5.567.204,90 
 Total da Ação 9.408.967,27 5.262.947,67 5.485.749,22 5.567.204,90 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8010 - Indenizações e restituições 

Público alvo  

Objetivo Específico: Fazer pagamento de indenizações e restituições devidas pelo Estado. 

UO Responsável 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 6.532.795,27 2.275.168,72 2.366.132,00 2.486.617,53 
 1.501.0000 171.172,00 222.778,95 274.617,22 155.587,37 
 1.700.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 0,00 0,00 10.000,00 0,00 
 1.760.0000 2.705.000,00 2.765.000,00 2.835.000,00 2.925.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.408.967,27 5.262.947,67 5.485.749,22 5.567.204,90 
 Total da Ação 9.408.967,27 5.262.947,67 5.485.749,22 5.567.204,90 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8010 - Indenizações e restituições 

Público alvo  

Objetivo Específico: Fazer pagamento de indenizações e restituições devidas pelo Estado. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 6.532.795,27 2.275.168,72 2.366.132,00 2.486.617,53 
 1.501.0000 171.172,00 222.778,95 274.617,22 155.587,37 
 1.700.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
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 1.759.0000 0,00 0,00 10.000,00 0,00 
 1.760.0000 2.705.000,00 2.765.000,00 2.835.000,00 2.925.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.408.967,27 5.262.947,67 5.485.749,22 5.567.204,90 
 Total da Ação 9.408.967,27 5.262.947,67 5.485.749,22 5.567.204,90 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8010 - Indenizações e restituições 

Público alvo  

Objetivo Específico: Fazer pagamento de indenizações e restituições devidas pelo Estado. 

UO Responsável 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 6.532.795,27 2.275.168,72 2.366.132,00 2.486.617,53 
 1.501.0000 171.172,00 222.778,95 274.617,22 155.587,37 
 1.700.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 0,00 0,00 10.000,00 0,00 
 1.760.0000 2.705.000,00 2.765.000,00 2.835.000,00 2.925.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.408.967,27 5.262.947,67 5.485.749,22 5.567.204,90 
 Total da Ação 9.408.967,27 5.262.947,67 5.485.749,22 5.567.204,90 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8010 - Indenizações e restituições 

Público alvo  

Objetivo Específico: Fazer pagamento de indenizações e restituições devidas pelo Estado. 

UO Responsável 30101 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEGES 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 6.532.795,27 2.275.168,72 2.366.132,00 2.486.617,53 
 1.501.0000 171.172,00 222.778,95 274.617,22 155.587,37 
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 1.700.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 0,00 0,00 10.000,00 0,00 
 1.760.0000 2.705.000,00 2.765.000,00 2.835.000,00 2.925.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.408.967,27 5.262.947,67 5.485.749,22 5.567.204,90 
 Total da Ação 9.408.967,27 5.262.947,67 5.485.749,22 5.567.204,90 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8010 - Indenizações e restituições 

Público alvo  

Objetivo Específico: Fazer pagamento de indenizações e restituições devidas pelo Estado. 

UO Responsável 30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 6.532.795,27 2.275.168,72 2.366.132,00 2.486.617,53 
 1.501.0000 171.172,00 222.778,95 274.617,22 155.587,37 
 1.700.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 0,00 0,00 10.000,00 0,00 
 1.760.0000 2.705.000,00 2.765.000,00 2.835.000,00 2.925.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 9.408.967,27 5.262.947,67 5.485.749,22 5.567.204,90 
 Total da Ação 9.408.967,27 5.262.947,67 5.485.749,22 5.567.204,90 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8011 - Operacionalização de contratos remanescentes de órgãos extintos 

Público alvo  

Objetivo Específico: Operacionalizar e administrar os contratos remanescentes da Cohab e outros. 

UO Responsável 30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 228.049,48 250.854,42 275.940,00 251.614,63 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 228.049,48 250.854,42 275.940,00 251.614,63 
 Total da Ação 228.049,48 250.854,42 275.940,00 251.614,63 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8021 - Repasse de Recurso ao Fundo de Aval 

Público alvo MEIs e EPPs, peq. e médio produtor rural, coop. organizadas (menos créditos) e ações econ. solidária 

Objetivo Específico: Prover recursos financeiros para garantir, de forma complementar, os riscos das operações de financiamentos conforme Lei n. 11.475/2021, que institui o fundo de aval - MT 
GARANTE. 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 90.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.501.0000 1.810.000,00 1.931.424,09 2.086.451,39 2.471.157,87 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 1.900.000,00 1.931.424,09 2.086.451,39 2.471.157,87 
 Total da Ação 1.900.000,00 1.931.424,09 2.086.451,39 2.471.157,87 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

340. Repasse realizado (Unidade) ESTADO 1,000 1,000 1,000 2,000 

Ação 8026 - Pagamento de emendas parlamentares impositivas 

Público alvo População 

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento das emendas parlamentares 
impositivas de que trata o art. 164 e 164-A da Constituição Estadual. 

UO Responsável 30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 58.631.989,06 62.672.731,78 67.639.622,68 73.741.517,86 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 58.631.989,06 62.672.731,78 67.639.622,68 73.741.517,86 
 Total da Ação 58.631.989,06 62.672.731,78 67.639.622,68 73.741.517,86 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8026 - Pagamento de emendas parlamentares impositivas 

Público alvo População 

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento das emendas parlamentares 
impositivas de que trata o art. 164 e 164-A da Constituição Estadual. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 58.631.989,06 62.672.731,78 67.639.622,68 73.741.517,86 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 58.631.989,06 62.672.731,78 67.639.622,68 73.741.517,86 
 Total da Ação 58.631.989,06 62.672.731,78 67.639.622,68 73.741.517,86 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8026 - Pagamento de emendas parlamentares impositivas 

Público alvo População 

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento das emendas parlamentares 
impositivas de que trata o art. 164 e 164-A da Constituição Estadual. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 58.631.989,06 62.672.731,78 67.639.622,68 73.741.517,86 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 58.631.989,06 62.672.731,78 67.639.622,68 73.741.517,86 
 Total da Ação 58.631.989,06 62.672.731,78 67.639.622,68 73.741.517,86 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8026 - Pagamento de emendas parlamentares impositivas 

Público alvo População 

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento das emendas parlamentares 
impositivas de que trata o art. 164 e 164-A da Constituição Estadual. 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 58.631.989,06 62.672.731,78 67.639.622,68 73.741.517,86 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 58.631.989,06 62.672.731,78 67.639.622,68 73.741.517,86 
 Total da Ação 58.631.989,06 62.672.731,78 67.639.622,68 73.741.517,86 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8026 - Pagamento de emendas parlamentares impositivas 

Público alvo População 

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento das emendas parlamentares 
impositivas de que trata o art. 164 e 164-A da Constituição Estadual. 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 58.631.989,06 62.672.731,78 67.639.622,68 73.741.517,86 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 58.631.989,06 62.672.731,78 67.639.622,68 73.741.517,86 
 Total da Ação 58.631.989,06 62.672.731,78 67.639.622,68 73.741.517,86 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8026 - Pagamento de emendas parlamentares impositivas 

Público alvo População 

Objetivo Específico: Propiciar o pagamento das emendas parlamentares 
impositivas de que trata o art. 164 e 164-A da Constituição Estadual. 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 58.631.989,06 62.672.731,78 67.639.622,68 73.741.517,86 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 58.631.989,06 62.672.731,78 67.639.622,68 73.741.517,86 
 Total da Ação 58.631.989,06 62.672.731,78 67.639.622,68 73.741.517,86 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8039 - Encargos com obrigações tributárias e contributivas 
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Público alvo  

Objetivo Específico: Provisionar recursos para recolhimento de tributos e contribuições. 

UO Responsável 04501 - MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. - MT-PAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 2.480.000,00 9.199.400,04 9.000.000,00 9.327.150,04 
 1.501.0000 3.040.000,00 3.239.000,00 538.264,58 1.498.267,58 
 1.759.0137 2.883.913,53 3.102.802,57 3.353.198,74 3.648.950,87 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 8.403.913,53 15.541.202,61 12.891.463,32 14.474.368,49 
 Total da Ação 8.403.913,53 15.541.202,61 12.891.463,32 14.474.368,49 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8039 - Encargos com obrigações tributárias e contributivas 

Público alvo  

Objetivo Específico: Provisionar recursos para recolhimento de tributos e contribuições. 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 2.480.000,00 9.199.400,04 9.000.000,00 9.327.150,04 
 1.501.0000 3.040.000,00 3.239.000,00 538.264,58 1.498.267,58 
 1.759.0137 2.883.913,53 3.102.802,57 3.353.198,74 3.648.950,87 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 8.403.913,53 15.541.202,61 12.891.463,32 14.474.368,49 
 Total da Ação 8.403.913,53 15.541.202,61 12.891.463,32 14.474.368,49 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8039 - Encargos com obrigações tributárias e contributivas 

Público alvo  
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Objetivo Específico: Provisionar recursos para recolhimento de tributos e contribuições. 

UO Responsável 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 2.480.000,00 9.199.400,04 9.000.000,00 9.327.150,04 
 1.501.0000 3.040.000,00 3.239.000,00 538.264,58 1.498.267,58 
 1.759.0137 2.883.913,53 3.102.802,57 3.353.198,74 3.648.950,87 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 8.403.913,53 15.541.202,61 12.891.463,32 14.474.368,49 
 Total da Ação 8.403.913,53 15.541.202,61 12.891.463,32 14.474.368,49 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8039 - Encargos com obrigações tributárias e contributivas 

Público alvo  

Objetivo Específico: Provisionar recursos para recolhimento de tributos e contribuições. 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 2.480.000,00 9.199.400,04 9.000.000,00 9.327.150,04 
 1.501.0000 3.040.000,00 3.239.000,00 538.264,58 1.498.267,58 
 1.759.0137 2.883.913,53 3.102.802,57 3.353.198,74 3.648.950,87 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 8.403.913,53 15.541.202,61 12.891.463,32 14.474.368,49 
 Total da Ação 8.403.913,53 15.541.202,61 12.891.463,32 14.474.368,49 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8043 - Participação do Estado no capital de empresas estatais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender outros encargos especiais 
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UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 20.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
 1.501.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 20.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
 Total da Ação 20.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8043 - Participação do Estado no capital de empresas estatais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender outros encargos especiais 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 20.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
 1.501.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 20.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
 Total da Ação 20.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8043 - Participação do Estado no capital de empresas estatais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender outros encargos especiais 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 20.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
 1.501.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 99000 - TESOURO MT 20.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
 Total da Ação 20.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8048 - Provisão para Emendas Parlamentares 

Público alvo  

Objetivo Específico: Disponibilizar recursos às emendas parlamentares de que trata o parágrafo 16, do artigo 164 da Constituição Estadual. 

UO Responsável 30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 293.165.945,30 313.363.659,00 338.198.113,40 368.707.589,30 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 293.165.945,30 313.363.659,00 338.198.113,40 368.707.589,30 
 Total da Ação 293.165.945,30 313.363.659,00 338.198.113,40 368.707.589,30 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8050 - Benefícios e Pensões Indenizatórias decorrentes de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender o pagamento de pensões não vinculadas a cargos públicos, em decorrência de Legislação Especial ou de Sentenças Judiciais. 

UO Responsável 30101 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEGES 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 7.431.012,00 7.689.249,82 0,00 0,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.431.012,00 7.689.249,82 0,00 0,00 
 Total da Ação 7.431.012,00 7.689.249,82 0,00 0,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Programa 997 - Previdência de inativos e pensionistas do Estado 

Público Alvo Estado 

Tipo GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO ESTADO 
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UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 1.950.376.417,19 1.939.457.983,83 2.320.104.290,47 2.161.004.449,29 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 1.291.834.138,10 869.623.818,53 1.328.548.720,40 1.151.319.420,44 
 1.801.0000 3.666.233.923,78 1.180.085.852,34 4.251.966.757,08 4.132.485.870,86 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 317.632.719,11 275.184.276,85 369.490.019,84 402.167.837,36 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 7.572.492.949,41 4.374.158.958,42 8.312.573.584,49 7.893.051.568,41 
 Total do Programa 7.572.492.949,41 4.374.158.958,42 8.312.573.584,49 7.893.051.568,41 

Objetivo de Programa 

5 - Pagar os benefícios previdenciários aos inativos, pensionistas e dependentes. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

449 - Não se aplica ao caso específico (Unidade) 2019 Anual 0,000 0,000 0,000 0,000 
 

Ação 8001 - Pagamento de aposentadorias e pensões - servidores civis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas com o pagamento de aposentados e pensionistas. 

UO Responsável 10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 616.987.225,76 182.292.674,57 731.053.987,27 390.433.873,88 
 1.800.0000 1.283.596.830,31 134.176.550,20 1.318.633.113,69 979.930.030,59 
 1.801.0000 3.577.636.815,93 579.984.183,98 4.145.318.553,62 4.022.332.175,10 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.478.220.872,00 896.453.408,75 6.195.005.654,58 5.392.696.079,57 
 Total da Ação 5.478.220.872,00 896.453.408,75 6.195.005.654,58 5.392.696.079,57 

ODS Metas 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8001 - Pagamento de aposentadorias e pensões - servidores civis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas com o pagamento de aposentados e pensionistas. 

UO Responsável 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 616.987.225,76 182.292.674,57 731.053.987,27 390.433.873,88 
 1.800.0000 1.283.596.830,31 134.176.550,20 1.318.633.113,69 979.930.030,59 
 1.801.0000 3.577.636.815,93 579.984.183,98 4.145.318.553,62 4.022.332.175,10 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.478.220.872,00 896.453.408,75 6.195.005.654,58 5.392.696.079,57 
 Total da Ação 5.478.220.872,00 896.453.408,75 6.195.005.654,58 5.392.696.079,57 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8001 - Pagamento de aposentadorias e pensões - servidores civis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas com o pagamento de aposentados e pensionistas. 

UO Responsável 01302 - DIRETORIA GESTORA DO EXTINTO FUNDO DE ASSISTÊNCIA PARLAMENTAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 616.987.225,76 182.292.674,57 731.053.987,27 390.433.873,88 
 1.800.0000 1.283.596.830,31 134.176.550,20 1.318.633.113,69 979.930.030,59 
 1.801.0000 3.577.636.815,93 579.984.183,98 4.145.318.553,62 4.022.332.175,10 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.478.220.872,00 896.453.408,75 6.195.005.654,58 5.392.696.079,57 
 Total da Ação 5.478.220.872,00 896.453.408,75 6.195.005.654,58 5.392.696.079,57 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8001 - Pagamento de aposentadorias e pensões - servidores civis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas com o pagamento de aposentados e pensionistas. 
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UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 616.987.225,76 182.292.674,57 731.053.987,27 390.433.873,88 
 1.800.0000 1.283.596.830,31 134.176.550,20 1.318.633.113,69 979.930.030,59 
 1.801.0000 3.577.636.815,93 579.984.183,98 4.145.318.553,62 4.022.332.175,10 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.478.220.872,00 896.453.408,75 6.195.005.654,58 5.392.696.079,57 
 Total da Ação 5.478.220.872,00 896.453.408,75 6.195.005.654,58 5.392.696.079,57 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8001 - Pagamento de aposentadorias e pensões - servidores civis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas com o pagamento de aposentados e pensionistas. 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 616.987.225,76 182.292.674,57 731.053.987,27 390.433.873,88 
 1.800.0000 1.283.596.830,31 134.176.550,20 1.318.633.113,69 979.930.030,59 
 1.801.0000 3.577.636.815,93 579.984.183,98 4.145.318.553,62 4.022.332.175,10 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.478.220.872,00 896.453.408,75 6.195.005.654,58 5.392.696.079,57 
 Total da Ação 5.478.220.872,00 896.453.408,75 6.195.005.654,58 5.392.696.079,57 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8001 - Pagamento de aposentadorias e pensões - servidores civis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas com o pagamento de aposentados e pensionistas. 

UO Responsável 30101 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEGES 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 616.987.225,76 182.292.674,57 731.053.987,27 390.433.873,88 
 1.800.0000 1.283.596.830,31 134.176.550,20 1.318.633.113,69 979.930.030,59 
 1.801.0000 3.577.636.815,93 579.984.183,98 4.145.318.553,62 4.022.332.175,10 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.478.220.872,00 896.453.408,75 6.195.005.654,58 5.392.696.079,57 
 Total da Ação 5.478.220.872,00 896.453.408,75 6.195.005.654,58 5.392.696.079,57 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8001 - Pagamento de aposentadorias e pensões - servidores civis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas com o pagamento de aposentados e pensionistas. 

UO Responsável 03101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 616.987.225,76 182.292.674,57 731.053.987,27 390.433.873,88 
 1.800.0000 1.283.596.830,31 134.176.550,20 1.318.633.113,69 979.930.030,59 
 1.801.0000 3.577.636.815,93 579.984.183,98 4.145.318.553,62 4.022.332.175,10 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.478.220.872,00 896.453.408,75 6.195.005.654,58 5.392.696.079,57 
 Total da Ação 5.478.220.872,00 896.453.408,75 6.195.005.654,58 5.392.696.079,57 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8001 - Pagamento de aposentadorias e pensões - servidores civis 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas com o pagamento de aposentados e pensionistas. 

UO Responsável 01303 - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 616.987.225,76 182.292.674,57 731.053.987,27 390.433.873,88 
 1.800.0000 1.283.596.830,31 134.176.550,20 1.318.633.113,69 979.930.030,59 
 1.801.0000 3.577.636.815,93 579.984.183,98 4.145.318.553,62 4.022.332.175,10 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 5.478.220.872,00 896.453.408,75 6.195.005.654,58 5.392.696.079,57 
 Total da Ação 5.478.220.872,00 896.453.408,75 6.195.005.654,58 5.392.696.079,57 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 1412   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680





1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8022 - Pagamento de aposentadorias e pensões - servidores militares 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas com o pagamento de aposentados e pensionistas. 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 486.854.615,76 591.831.097,44 188.154.248,01 189.917.975,76 
 1.800.0000 0,00 726.429.816,24 0,00 161.147.860,32 
 1.801.0000 0,00 501.875.436,43 0,00 0,00 
 1.803.0000 239.781.449,13 262.490.826,65 288.653.380,99 298.122.742,84 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 726.636.064,89 2.082.627.176,76 476.807.629,00 649.188.578,92 
 Total da Ação 726.636.064,89 2.082.627.176,76 476.807.629,00 649.188.578,92 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8022 - Pagamento de aposentadorias e pensões - servidores militares 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas com o pagamento de aposentados e pensionistas. 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 486.854.615,76 591.831.097,44 188.154.248,01 189.917.975,76 
 1.800.0000 0,00 726.429.816,24 0,00 161.147.860,32 
 1.801.0000 0,00 501.875.436,43 0,00 0,00 
 1.803.0000 239.781.449,13 262.490.826,65 288.653.380,99 298.122.742,84 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 726.636.064,89 2.082.627.176,76 476.807.629,00 649.188.578,92 
 Total da Ação 726.636.064,89 2.082.627.176,76 476.807.629,00 649.188.578,92 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8029 - Aporte de recursos para cobertura do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência Social 

Público alvo  
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Objetivo Específico: Prover recursos financeiros para garantir, de forma suplementar, a cobertura do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência Social 

UO Responsável 30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 378.984.931,52 382.774.780,83 446.080.936,31 490.784.237,43 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 378.984.931,52 382.774.780,83 446.080.936,31 490.784.237,43 
 Total da Ação 378.984.931,52 382.774.780,83 446.080.936,31 490.784.237,43 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 
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Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 29101 - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO EM BRASÍLIA-DF 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
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 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 04101 - CASA CIVIL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
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 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
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 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
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Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
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 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 
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Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 17302 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d296170



Diário   Oficial Página 1422   09 de Fevereiro de 2024 Nº 28.680




 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 17301 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
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 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
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ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 30101 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEGES 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
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 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 13101 - SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  
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Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 03101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
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 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 
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1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
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 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
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 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 

UO Responsável 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso 

Público alvo  

Objetivo Específico: Assegurar despesas com o pagamento de encargos e obrigações previdenciárias relativas ao regime próprio de previdência social do Estado. 
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UO Responsável 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 459.429.815,33 773.670.584,13 945.040.926,72 1.079.772.895,50 
 1.500.0106 66.221.161,04 72.410.935,04 1.897.544,73 1.897.544,73 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.501.0000 30.164.590,19 34.364.930,29 37.256.543,45 40.621.479,00 
 1.502.0000 247.250.000,00 0,00 0,00 0,00 
 1.759.0000 1.980.000,00 2.178.000,00 2.395.800,00 2.635.380,00 
 1.800.0000 8.237.307,79 9.017.452,09 9.915.606,71 10.241.529,53 
 1.801.0000 30.706.494,05 33.614.664,67 36.962.746,35 38.177.699,99 
 1.802.0000 700.000,00 753.161,54 813.908,52 819.586,73 
 1.803.0000 77.851.269,98 12.693.450,20 80.836.638,85 104.045.094,52 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 
 Total da Ação 922.640.638,38 938.803.177,96 1.115.219.715,33 1.278.311.210,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIAO VI - SUL / CUIABA 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8041 - Pagamento de inativos e pensionistas MS-MT 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas com o pagamento de aposentados e pensionistas do convênio MS/MT/78. 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 8.119.828,82 8.888.846,86 9.774.192,16 10.095.466,72 
 1.801.0000 57.890.613,80 64.611.567,26 69.685.457,11 71.975.995,77 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 66.010.442,62 73.500.414,12 79.459.649,27 82.071.462,49 
 Total da Ação 66.010.442,62 73.500.414,12 79.459.649,27 82.071.462,49 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 
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Programa 998 - Operações especiais: cumprimento de sentenças judiciais 

Público Alvo Estado 

Tipo GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO ESTADO 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 152.329.250,22 566.366.390,53 167.301.384,09 166.654.384,09 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.500.1001 210.000,00 231.000,00 251.789,99 273.821,63 
 1.501.0000 10.684.553,12 11.559.121,18 12.861.172,20 13.950.042,92 
 1.800.0000 499.415,01 546.713,93 601.167,63 620.927,82 
 1.801.0000 4.368.912,25 4.734.386,48 5.205.939,98 494.059.003,50 
 1.803.0000 594.212,39 650.489,44 715.279,38 738.790,38 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 168.786.342,99 584.188.101,56 187.036.733,27 676.396.970,34 
 Total do Programa 168.786.342,99 584.188.101,56 187.036.733,27 676.396.970,34 

Objetivo de Programa 

7 - Cumprir sentenças judiciais transitadas em julgado para os órgãos e entidades da administração direta e indireta do Estado. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

449 - Não se aplica ao caso específico (Unidade) 2019 Anual 0,000 0,000 0,000 0,000 
 

Ação 8003 - Cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado - Adm. Direta 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de precatórios nos termos da legislação vigente. 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 93.780.000,00 92.611.438,09 94.480.228,25 93.680.228,25 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.500.1001 210.000,00 231.000,00 251.789,99 273.821,63 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 94.090.000,00 92.942.438,09 94.832.018,24 94.054.049,88 
 Total da Ação 94.090.000,00 92.942.438,09 94.832.018,24 94.054.049,88 

ODS Metas 
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Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8003 - Cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado - Adm. Direta 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de precatórios nos termos da legislação vigente. 

UO Responsável 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 93.780.000,00 92.611.438,09 94.480.228,25 93.680.228,25 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.500.1001 210.000,00 231.000,00 251.789,99 273.821,63 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 94.090.000,00 92.942.438,09 94.832.018,24 94.054.049,88 
 Total da Ação 94.090.000,00 92.942.438,09 94.832.018,24 94.054.049,88 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8003 - Cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado - Adm. Direta 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de precatórios nos termos da legislação vigente. 

UO Responsável 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 93.780.000,00 92.611.438,09 94.480.228,25 93.680.228,25 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.500.1001 210.000,00 231.000,00 251.789,99 273.821,63 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 94.090.000,00 92.942.438,09 94.832.018,24 94.054.049,88 
 Total da Ação 94.090.000,00 92.942.438,09 94.832.018,24 94.054.049,88 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8003 - Cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado - Adm. Direta 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de precatórios nos termos da legislação vigente. 
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UO Responsável 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 93.780.000,00 92.611.438,09 94.480.228,25 93.680.228,25 
 1.500.0192 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
 1.500.1001 210.000,00 231.000,00 251.789,99 273.821,63 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 94.090.000,00 92.942.438,09 94.832.018,24 94.054.049,88 
 Total da Ação 94.090.000,00 92.942.438,09 94.832.018,24 94.054.049,88 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8023 - Cumprimento de sentencas judiciais transitadas em julgado - Adm. Indireta 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de precatórios, nos termos da legislação. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 8.095.250,22 413.276.723,19 2.296.155,84 2.469.155,84 
 1.501.0000 9.589.238,00 10.413.771,55 11.564.978,23 12.665.220,03 
 1.801.0000 0,00 0,00 0,00 488.681.945,94 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 
 Total da Ação 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8023 - Cumprimento de sentencas judiciais transitadas em julgado - Adm. Indireta 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de precatórios, nos termos da legislação. 

UO Responsável 17301 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 8.095.250,22 413.276.723,19 2.296.155,84 2.469.155,84 
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 1.501.0000 9.589.238,00 10.413.771,55 11.564.978,23 12.665.220,03 
 1.801.0000 0,00 0,00 0,00 488.681.945,94 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 
 Total da Ação 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8023 - Cumprimento de sentencas judiciais transitadas em julgado - Adm. Indireta 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de precatórios, nos termos da legislação. 

UO Responsável 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 8.095.250,22 413.276.723,19 2.296.155,84 2.469.155,84 
 1.501.0000 9.589.238,00 10.413.771,55 11.564.978,23 12.665.220,03 
 1.801.0000 0,00 0,00 0,00 488.681.945,94 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 
 Total da Ação 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8023 - Cumprimento de sentencas judiciais transitadas em julgado - Adm. Indireta 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de precatórios, nos termos da legislação. 

UO Responsável 04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 8.095.250,22 413.276.723,19 2.296.155,84 2.469.155,84 
 1.501.0000 9.589.238,00 10.413.771,55 11.564.978,23 12.665.220,03 
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 1.801.0000 0,00 0,00 0,00 488.681.945,94 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 
 Total da Ação 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8023 - Cumprimento de sentencas judiciais transitadas em julgado - Adm. Indireta 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de precatórios, nos termos da legislação. 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 8.095.250,22 413.276.723,19 2.296.155,84 2.469.155,84 
 1.501.0000 9.589.238,00 10.413.771,55 11.564.978,23 12.665.220,03 
 1.801.0000 0,00 0,00 0,00 488.681.945,94 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 
 Total da Ação 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8023 - Cumprimento de sentencas judiciais transitadas em julgado - Adm. Indireta 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de precatórios, nos termos da legislação. 

UO Responsável 25501 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-SANEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 8.095.250,22 413.276.723,19 2.296.155,84 2.469.155,84 
 1.501.0000 9.589.238,00 10.413.771,55 11.564.978,23 12.665.220,03 
 1.801.0000 0,00 0,00 0,00 488.681.945,94 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 
 Total da Ação 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8023 - Cumprimento de sentencas judiciais transitadas em julgado - Adm. Indireta 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de precatórios, nos termos da legislação. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 8.095.250,22 413.276.723,19 2.296.155,84 2.469.155,84 
 1.501.0000 9.589.238,00 10.413.771,55 11.564.978,23 12.665.220,03 
 1.801.0000 0,00 0,00 0,00 488.681.945,94 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 
 Total da Ação 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8023 - Cumprimento de sentencas judiciais transitadas em julgado - Adm. Indireta 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de precatórios, nos termos da legislação. 

UO Responsável 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 8.095.250,22 413.276.723,19 2.296.155,84 2.469.155,84 
 1.501.0000 9.589.238,00 10.413.771,55 11.564.978,23 12.665.220,03 
 1.801.0000 0,00 0,00 0,00 488.681.945,94 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 99000 - TESOURO MT 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 
 Total da Ação 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8023 - Cumprimento de sentencas judiciais transitadas em julgado - Adm. Indireta 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de precatórios, nos termos da legislação. 

UO Responsável 17302 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 8.095.250,22 413.276.723,19 2.296.155,84 2.469.155,84 
 1.501.0000 9.589.238,00 10.413.771,55 11.564.978,23 12.665.220,03 
 1.801.0000 0,00 0,00 0,00 488.681.945,94 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 
 Total da Ação 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8023 - Cumprimento de sentencas judiciais transitadas em julgado - Adm. Indireta 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de precatórios, nos termos da legislação. 

UO Responsável 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 8.095.250,22 413.276.723,19 2.296.155,84 2.469.155,84 
 1.501.0000 9.589.238,00 10.413.771,55 11.564.978,23 12.665.220,03 
 1.801.0000 0,00 0,00 0,00 488.681.945,94 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 
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 Total da Ação 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8023 - Cumprimento de sentencas judiciais transitadas em julgado - Adm. Indireta 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de precatórios, nos termos da legislação. 

UO Responsável 04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 8.095.250,22 413.276.723,19 2.296.155,84 2.469.155,84 
 1.501.0000 9.589.238,00 10.413.771,55 11.564.978,23 12.665.220,03 
 1.801.0000 0,00 0,00 0,00 488.681.945,94 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 
 Total da Ação 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8023 - Cumprimento de sentencas judiciais transitadas em julgado - Adm. Indireta 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de precatórios, nos termos da legislação. 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 8.095.250,22 413.276.723,19 2.296.155,84 2.469.155,84 
 1.501.0000 9.589.238,00 10.413.771,55 11.564.978,23 12.665.220,03 
 1.801.0000 0,00 0,00 0,00 488.681.945,94 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 
 Total da Ação 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 
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ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8023 - Cumprimento de sentencas judiciais transitadas em julgado - Adm. Indireta 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de precatórios, nos termos da legislação. 

UO Responsável 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 8.095.250,22 413.276.723,19 2.296.155,84 2.469.155,84 
 1.501.0000 9.589.238,00 10.413.771,55 11.564.978,23 12.665.220,03 
 1.801.0000 0,00 0,00 0,00 488.681.945,94 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 
 Total da Ação 17.684.488,22 423.690.494,74 13.861.134,07 503.816.321,81 

ODS Metas 

Público Alvo Transversal: Não se aplica 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL 0,000 0,000 0,000 0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8049 - Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de requisições de pequeno valor. 

UO Responsável 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 50.454.000,00 60.478.229,25 70.525.000,00 70.505.000,00 
 1.501.0000 1.095.315,12 1.145.349,63 1.296.193,97 1.284.822,89 
 1.800.0000 499.415,01 546.713,93 601.167,63 620.927,82 
 1.801.0000 4.368.912,25 4.734.386,48 5.205.939,98 5.377.057,56 
 1.803.0000 594.212,39 650.489,44 715.279,38 738.790,38 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 57.011.854,77 67.555.168,73 78.343.580,96 78.526.598,65 
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 Total da Ação 57.011.854,77 67.555.168,73 78.343.580,96 78.526.598,65 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL    0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8049 - Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de requisições de pequeno valor. 

UO Responsável 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 50.454.000,00 60.478.229,25 70.525.000,00 70.505.000,00 
 1.501.0000 1.095.315,12 1.145.349,63 1.296.193,97 1.284.822,89 
 1.800.0000 499.415,01 546.713,93 601.167,63 620.927,82 
 1.801.0000 4.368.912,25 4.734.386,48 5.205.939,98 5.377.057,56 
 1.803.0000 594.212,39 650.489,44 715.279,38 738.790,38 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 57.011.854,77 67.555.168,73 78.343.580,96 78.526.598,65 
 Total da Ação 57.011.854,77 67.555.168,73 78.343.580,96 78.526.598,65 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL    0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8049 - Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de requisições de pequeno valor. 

UO Responsável 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 50.454.000,00 60.478.229,25 70.525.000,00 70.505.000,00 
 1.501.0000 1.095.315,12 1.145.349,63 1.296.193,97 1.284.822,89 
 1.800.0000 499.415,01 546.713,93 601.167,63 620.927,82 
 1.801.0000 4.368.912,25 4.734.386,48 5.205.939,98 5.377.057,56 
 1.803.0000 594.212,39 650.489,44 715.279,38 738.790,38 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  
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 99000 - TESOURO MT 57.011.854,77 67.555.168,73 78.343.580,96 78.526.598,65 
 Total da Ação 57.011.854,77 67.555.168,73 78.343.580,96 78.526.598,65 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL    0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8049 - Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de requisições de pequeno valor. 

UO Responsável 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 50.454.000,00 60.478.229,25 70.525.000,00 70.505.000,00 
 1.501.0000 1.095.315,12 1.145.349,63 1.296.193,97 1.284.822,89 
 1.800.0000 499.415,01 546.713,93 601.167,63 620.927,82 
 1.801.0000 4.368.912,25 4.734.386,48 5.205.939,98 5.377.057,56 
 1.803.0000 594.212,39 650.489,44 715.279,38 738.790,38 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 57.011.854,77 67.555.168,73 78.343.580,96 78.526.598,65 
 Total da Ação 57.011.854,77 67.555.168,73 78.343.580,96 78.526.598,65 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL    0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8049 - Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de requisições de pequeno valor. 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 50.454.000,00 60.478.229,25 70.525.000,00 70.505.000,00 
 1.501.0000 1.095.315,12 1.145.349,63 1.296.193,97 1.284.822,89 
 1.800.0000 499.415,01 546.713,93 601.167,63 620.927,82 
 1.801.0000 4.368.912,25 4.734.386,48 5.205.939,98 5.377.057,56 
 1.803.0000 594.212,39 650.489,44 715.279,38 738.790,38 
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 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 57.011.854,77 67.555.168,73 78.343.580,96 78.526.598,65 
 Total da Ação 57.011.854,77 67.555.168,73 78.343.580,96 78.526.598,65 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL    0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8049 - Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de requisições de pequeno valor. 

UO Responsável 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 50.454.000,00 60.478.229,25 70.525.000,00 70.505.000,00 
 1.501.0000 1.095.315,12 1.145.349,63 1.296.193,97 1.284.822,89 
 1.800.0000 499.415,01 546.713,93 601.167,63 620.927,82 
 1.801.0000 4.368.912,25 4.734.386,48 5.205.939,98 5.377.057,56 
 1.803.0000 594.212,39 650.489,44 715.279,38 738.790,38 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 57.011.854,77 67.555.168,73 78.343.580,96 78.526.598,65 
 Total da Ação 57.011.854,77 67.555.168,73 78.343.580,96 78.526.598,65 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL    0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8049 - Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de requisições de pequeno valor. 

UO Responsável 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 50.454.000,00 60.478.229,25 70.525.000,00 70.505.000,00 
 1.501.0000 1.095.315,12 1.145.349,63 1.296.193,97 1.284.822,89 
 1.800.0000 499.415,01 546.713,93 601.167,63 620.927,82 
 1.801.0000 4.368.912,25 4.734.386,48 5.205.939,98 5.377.057,56 
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 1.803.0000 594.212,39 650.489,44 715.279,38 738.790,38 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 57.011.854,77 67.555.168,73 78.343.580,96 78.526.598,65 
 Total da Ação 57.011.854,77 67.555.168,73 78.343.580,96 78.526.598,65 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL    0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Ação 8049 - Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender despesas decorrentes do pagamento de requisições de pequeno valor. 

UO Responsável 04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 50.454.000,00 60.478.229,25 70.525.000,00 70.505.000,00 
 1.501.0000 1.095.315,12 1.145.349,63 1.296.193,97 1.284.822,89 
 1.800.0000 499.415,01 546.713,93 601.167,63 620.927,82 
 1.801.0000 4.368.912,25 4.734.386,48 5.205.939,98 5.377.057,56 
 1.803.0000 594.212,39 650.489,44 715.279,38 738.790,38 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 57.011.854,77 67.555.168,73 78.343.580,96 78.526.598,65 
 Total da Ação 57.011.854,77 67.555.168,73 78.343.580,96 78.526.598,65 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) REGIÃO VI - SUL    0,000 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 

Programa 999 - Reserva de contingência 

Público Alvo Estado 

Tipo GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO ESTADO 

UO Responsável 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Recursos do Programa Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 
 Total do Programa na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 
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 Total do Programa 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 

Objetivo de Programa 

127 - Atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Indicadores/Unidade de Medida Última Apuração 
(ano) 

Periodicidade Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

449 - Não se aplica ao caso específico (Unidade) 2019 Anual 0,000 0,000 0,000 0,000 
 

Ação 9999 - Reserva de Contingência 

Público alvo  

Objetivo Específico: Atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

UO Responsável 39901 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Recursos da Ação Fonte de Recurso 2024 2025 2026 2027 
 1.500.0000 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 
 Total da Ação na Unidade Orçamentária  

 99000 - TESOURO MT 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 
 Total da Ação 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 

ODS Metas 

Produto/Unidade de Medida Região de Planejamento Meta 2024 Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 

1. Produto exclusivo para ação padronizada (Percentual) ESTADO 0,000 0,000 0,000 0,000 
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VETO DO GOVERNADOR

<#E.G.B#1542383#1451#1546180>

MENSAGEM Nº     27,     DE  09  DE     FEVEREIRO     DE 2024.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das prerrogativas contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, IV, da Constituição do Estado de Mato Grosso, levo ao conhecimento 
de Vossas Excelências as RAZÕES DE VETO PARCIAL ao Projeto de Lei 
nº 1758/2023, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 
2024-2027”, aprovado na Sessão Ordinária do dia 11 de janeiro de 2024 
do Poder Legislativo.

Cuida-se de projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, 
e que versa sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2027, ora 
aperfeiçoada por esta respeitável Casa de Leis, por meio de emendas 
parlamentares, oportunidade na qual foram inseridas modificações nos 
anexos do texto original da proposta. No entanto, a despeito das melhorias 
implementadas ao longo do trâmite legislativo, algumas emendas carecem 
de respaldo técnico, ensejando o seu veto.

1. Emenda N° 35: Ação: Cofinanciamento Estadual, visando 
garantir a oferta do Serviço Especializado para Pessoas em Situação 
de Rua - no Programa 522: Proteção Social e Fortalecimento do 
Sistema Único de Assistência Social, no valor de R$ 500.000,00: órgão: 
22607 - FEAS;

A Emenda n° 35 aditou o projeto de lei em questão a fim de 
alterar a Ação Cofinanciamento estatal, anulando o valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) da UO 1601 - Secretaria Estadual de Fazenda do 
Programa 511: Modernização da Gestão Fiscal, Ação 3433 - Gestão 
Fazendária e Transparência Fiscal.

A justificativa apresentada diz respeito aos fundamentos lançados 
pelo Supremo Tribunal Federal - STF, na Arguição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental (ADPF) N° 976, a fim de assegurar o respeito 
à dignidade humana e aos direitos sociais dos cidadãos em situação de 
vulnerabilidade.

No entanto, apesar da louvável iniciativa, faz-se necessária 
a revogação das alterações realizadas pela emenda em epígrafe, uma 
vez que o valor anulado é financiado pela fonte de recursos 1.754.0000 
- Recursos de Operações de Crédito, que tem base na Lei 11.136, de 15 
de maio de 2020 e que devem ser aplicados na execução do Projeto de 
Modernização da Gestão Fiscal do Estado.

Assim, a fonte tem destinação específica, ou seja, existe 
vinculação entre a origem e a aplicação de recursos, conforme especificado 
em lei, de forma que não pode ser utilizado para financiar outras despesas, 
senão aquelas já estabelecidas. Caso assim fosse, configurar-se-ia afronta 
ao Art. 8° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

2. Emenda N° 40: Alteração da ação 1287 - Pavimentação de 
Rodovias, objetivando a construção da MT-030, com alocação de 
65.000.000,00 da Ação 1283 - construção de obras de artes especiais e 
correntes;

Nos termos das emendas supramencionadas, considerando o 
aumento significativo do fluxo de veículos de carga na MT-251, bem como 
os problemas de estrutura decorrentes da degradação do pavimento e o 
estremecimento da rodovia, provocando deslizamentos, tombamentos e 
rolamentos no trecho do Portão do Inferno, o parlamento objetiva realocar 
verbas para intervenção na infraestrutura do referido trecho rodoviário.

Nesse sentido, as alterações realizadas nas Emendas 36 e 40 
realocam recursos da Ação 1283 - Construção de Obras de Artes Especiais 
e Correntes para a Ação 1291 - Elaboração e Revisão de Projetos de 
Infraestrutura de transporte e para a Ação 1287 - Pavimentação de 
Rodovias. Por outro lado, as Emendas 37 e 38 inclui no Quadro 04 - Anexo 
de Metas e Prioridades para 2024 - Eixo Infraestrutura as referidas ações.

Pois bem. Os recursos em questão foram previstos na proposta 
original do Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2027, baseados em 
proposta orçamentária dos órgãos, discutida e analisada junto ao Poder 
Executivo, de acordo com as políticas econômicas e financeiras do Estado 
de Mato Grosso.

Somente o Poder Executivo pode avaliar as necessidades 
apresentadas pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual 
frente às possibilidades financeiras e econômicas do Estado para arcar 
com tais despesas, já que é competência do Poder Executivo a estimativa, 
arrecadação e controle da Receita Pública.

Além disso, as emendas estão anulando recursos da ação 1283 - 
Construção de obras de artes especiais e correntes.  No entanto, esta ação 
faz parte das ações prioritárias de governo, constantes no Anexo VII - Metas 
e Prioridades da Administração Pública para o exercício de 2024 do Projeto 
de Lei nº 1758/2023 que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 
2024-2027 e dá outras providências.

Vale ressaltar que a ação 1283 é de grande importância para 
o Estado de Mato Grosso, pois permite a trafegabilidade nas travessias 
dos cursos d’água, reduzindo os pontos de estrangulamento da malha 
viária, sendo assim a anulação do valor comprometerá o alcance das metas 
estabelecidas no PPA, programadas na lei orçamentária.

É dizer, a SINFRA possui diversos contratos de construção de 
pontes já assinados, com a respectiva licitação autorizada e projetos em 
elaboração, todos decorrentes da ação 1283, ora anuladas pelas emendas 
36, 37, 38 e 40, para a construção de nova rodovia MT-030. Assim, as 
alterações prejudicariam as demais metas da ação 1283 e 1287, com 
grande impacto no desenvolvimento das ações previamente planejadas.

3. Emenda N° 39: Inclusão de Ação de Infraestrutura de 
Educação Infantil, objetivando apoiar a construção e ampliação 
de unidades de educação infantil, com numeração a ser definida 
no Fiplan, com a alocação de R$ 425.644.437,91 das ações 4177 - 
Infraestrutura do Ensino médio, 2619 - comercialização de gás natural 
no Estado de Mato Grosso, 1803 - Gestão do Ser Família habitação 
- Entrada Facilitada, e 2007 - Manutenção de serviços administrativos 
gerais.

4. Emenda N° 43: Inclusão no Anexo VII - Metas e Prioridades 
da Administração Pública Estadual para o Exercício de 2024

A Emenda n° 39 buscar incluir a Ação de Infraestrutura da 
Educação Infantil, objetivando apoiar a construção e ampliação de unidades 
de educação infantil, com numeração a ser definida no Fiplan, com a 
alocação de R$ 425.644.437,91 (quatrocentos e vinte e cinco milhões 
seiscentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e trinta e sete reais e 
noventa e um centavos) das ações 4177 - Infraestrutura do Ensino médio, 
2619 - comercialização de gás natural no Estado de Mato Grosso, 1803 - 
Gestão do Ser Família habitação - Entrada Facilitada e 2007 - Manutenção 
de serviços administrativos gerais.

Ademais, a Emenda n° 43 incluiu no Anexo VII - Metas e 
prioridades da Administração Pública Estadual para o Exercício de 2024 
o Programa 534 - Infraestrutura Educacional, que tem como objetivo a 
inclusão de ações que levam ao aumento no número de vagas em creches.

A justificativa apresentada destaca a existência de déficit de 15 mil 
vagas para creches no Estado. Assim, a questão requer absoluta prioridade 
à infância, para garantir a inserção de recursos financeiros e abertura de 
rubricas orçamentárias para as ações que integram, preferencialmente, a 
construção e ampliação de creches.

Apesar da louvável iniciativa do Poder Legislativo, precisamos 
atentar ao fato de que a Constituição Federal, no § 3º do art. 211, determina 
que os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e médio, ficando os Municípios responsáveis pelo ensino 
fundamental e educação infantil (§ 2º do art. 211 da Constituição Federal).

Dessa forma, toda a programação da Secretaria de Estado de 
Educação vem sendo elaborada com base nos dispositivos acima citados. 
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Para que o Estado possa atender a educação infantil, necessário se faz a 
elaboração de impacto orçamentário e financeiro, conforme estabelece a 
Lei de Responsabilidade Fiscal, pois a nova ação trata-se de uma expansão 
da ação governamental, e para toda criação, expansão ou aperfeiçoamento 
de ação governamental é imprescindível a apresentação dos documentos 
exigidos no art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para 
que a despesa não seja considerada não autorizada, irregular e lesiva ao 
patrimônio público.

Outrossim, a Lei nº 9394/1996 - LDB, em seu art. 8°, reforça 
a organização da educação nacional estabelecida no dispositivo 
constitucional, estipulando de maneira objetiva que cabe aos Estados definir, 
em conjunto com os municípios, formas de colaboração para oferta do 
ensino fundamental, com distribuição proporcional das responsabilidades, 
de acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros 
disponíveis. Assim, os Municípios incumbir-se-ão de oferecer a educação 
infantil em creches e pré-escolas.

Nesse sentido, válido destacar que a SEDUC já realiza parceria 
com os Municípios em regime de colaboração para elevar os índices de 
alfabetização e aprendizagem, ainda mais após a publicação da Lei 
12.008/2023 do Programa Educa MT. Portanto, a emenda, ao anular mais 
de 300 milhões de reais que estão previstos para estruturação do Ensino 
Médio (ação 41777), não respeita os percentuais mínimos vinculados pela 
Constituição Federal, cuja execução orçamentária, e também financeira, 
está atrelada ao real ingresso de recursos, uma vez que tem finalidade 
específica e devem ser utilizados exclusivamente para atender ao objeto 
de sua vinculação.

Outro ponto em desacordo, é o fato que se pretende anular 
recursos da MT-Gás, da ação de comercialização de gás natural no estado 
de Mato Grosso. Todavia, como se sabe, é vedada a apresentação de 
emendas que anulem despesas relativas à manutenção das atividades 
essenciais dos órgãos e entidades (Art. 47, II, “e” da Lei nº 12.299 de 24 de 
outubro de 2023 - LDO/2024).

A MT-GÁS tem como objeto social a exploração, com 
exclusividade, do serviço público de distribuição de gás natural ou 
manufaturado canalizado, ou seja, a ação que se pretende anular é a 
razão de existir da MT-GÁS, de modo que a anulação pretendida poderá 
desabastecer o mercado de gás natural no Estado de Mato Grosso.

Outra ação indicada para anulação, e que não poderia ter recursos 
anulados, é a 1803 - Gestão do Programa Ser Família Habitação - Entrada 
Facilitada alocada na Unidade Orçamentária 04.501 MT Participações e 
Projetos S.A - MT-PAR. Essa ação é prioridade de governo para o exercício 
de 2024 e tem como objetivo fomentar a produção e a aquisição de 
novas unidades habitacionais. A anulação dos recursos irá comprometer 
a operacionalização dos aportes de subsídios para concretização da tão 
sonhada primeira moradia de muitos mato-grossenses.

A anulação da ação 2007- Manutenção de serviços 
administrativos gerais da SEFAZ também prejudicará o andamento dos 
trabalhos estruturados dentro da pasta para o exercício de 2024.

5. CONCLUSÃO

Diante dos fundamentos lançados acima, apesar dos elevados 
propósitos dos Excelentíssimos Parlamentares, veto parcialmente o 
Projeto de Lei nº 1758/2023, especificamente no que tange às emendas 
35, 39, 40 e 43:

I) Emenda nº 35: por anulação de recursos cuja fonte tem 
destinação específica, sob pena de malferir a previsão do Art. 8° da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000;

II) Emendas n° 39, 40 e 43: Ofensa ao interesse público.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  fevereiro  de 2024.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1542383#1452#1546180/>

Protocolo 1542383

DECRETO
<#E.G.B#1542297#1452#1546085>

DECRETO Nº   701,        DE   09    DE     FEVEREIRO        DE 2024.

Acrescenta dispositivo ao Decreto nº 
631, de 21 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual,

DECRETA:

Art. 1º Fica acrescentado o inciso XVI ao artigo 1º do Decreto nº 
631, de 21 de dezembro de 2023, com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
(...)
XVI - 14 de fevereiro (quarta-feira) Cinzas - expediente a 
partir das 13 horas.”

Art. 2º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a 
preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às 
respectivas áreas de competência.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09   de  fevereiro  de 2024, 203° 
da Independência e 136° da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1542297#1452#1546085/>

Protocolo 1542297
<#E.G.B#1542298#1452#1546086>

DECRETO Nº    702,    DE  09    DE     FEVEREIRO      DE 2024.

Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, a área de terras que 
menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III da Constituição 
do Estado e,

Considerando o que dispõe o artigo 5º, inciso XXIV, da 
Constituição da República e o artigo 5º, alínea “i”, do Decreto-lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941;

Considerando o Contrato de Concessão n. 007/2018/00/00 - 
SINFRA, e;

Considerando o disposto no Processo AGER-PRO-2023/02818,

DECRETA:

Art. 1º  Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de 
desapropriação em favor do Estado de Mato Grosso, a ser processada de 
forma amigável ou contenciosa, e afetação para atividades rodoviárias, 
com a construção e implantação de Interseção Rodoviária no Km 89,11, 
da Rodovia Estadual MT-100, no perímetro urbano do município de Alto 
Araguaia/MT, relativa à concessão da Rodovia MT-100, objeto do Contrato 
de Concessão no 001/2018/00/00-SINFRA, as áreas de terras a seguir 
relacionadas:

I - área com 5.577,14 m², a ser desmembrada de área maior, 
localizada às margens da Rodovia MT-100, com área total de 34,1738 
hectares, matriculada no 1º Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos da Comarca de Alto Araguaia/MT sob o nº 2.019, de propriedade 
do Espólio de Izoldina de Castro Maia, representado pelo Inventariante Ene 
Maia Timo (Processo de Inventário nº 0000725-78.2002.8.11.0020), com os 
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